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PDS; Clâudio Philomeno - PDS; Evandro Ayresde Moura - PDS; Figuei­
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- PDT; J6sé Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício -!.. PDT; José 
Torres - PDS; 'Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas Sam­
paio - PP; Lygia Lessa Bàstos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; 
Marcello Cerqueira - PMDB; Mar,celo Medeiros - PP; Mãrcio Macedo -
PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão -
PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes --- PMDB; Paulo Torres - PP; 
Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem 
Dourado - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão 
Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais • 
Aécio Cunha - PDS - Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 

Batista Miranda; Be~to Gonçªlves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifãcio de 
Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Dado Tavares - PDS; Delson Scarano -,PDS; Edgard 

, Amorim - PMDB; Edilson Lamartine'Mendes - PDS; Fued Dib -
PMDB; Genival Tourinho -.PDT; Hélio Ç1arcia - PP; Ijomero Santos­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - .PDS; JaIro 
Magalhães ~ PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - ~P; José Carlos Fagundes - 'PDS; Júarez Batista - PP; Júnia Ma­
rise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP; Luiz 
Vasconcellos -' PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir 
Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; No­
gueira de Rezende ~ PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo­
PDS; Renato Ázeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano 
- PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB; Telêmaco Pompeí - PDS; Vicente Guabiroba ...:. PDS. 

- São Paufo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
'Airon Rios - PDS; Augusto Lucena -=- PDS; Carlos WÚson - PP; Sandoval - PMDB; Airton Soares'- PT; Alcides Franciscato - PDS; AI­

Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo -
PM D B; Geralao Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de PMDB; Antônio Zacharias - 'PDS;Athiê Coury - PDS; Ahdãlio' Dantas -
Carli - PDS;' Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
Carlos Vasconcelos -' PMDB; Jôsé Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite - PT; Bezerra de Melo - PDS; Caio Po~peu - PP; Cantídio Sampaio -
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho PDS; Cardoso Alves":'" PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; 'Carlos Nelson 
- PDS; Pedro C'orrêa":" PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire - - PMDB; Del-Bosco Amaral-,PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 
PMDB; Sérgio 'Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP.' Dias - PDS; Flãvio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 

I . N otire - PMDB; Gi6ia Júnior - PDS; Henrique Turner -:-.. PDS; Herbert 
Alagoas 

Levy - PP; Horácio Qrtiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suru'agy Maltoni - PDS; João Arruda - PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo -

- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto; 
Murilo Mendes --PDT. Mário Hato'-'-. PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida - PMDB; 

. Sergipe Octâvio TorrecilIa -, PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Carolo -
, - .. , PDS; Pedro geraldo Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carva-

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho ;- PP; Francisco Rollem-, lho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa 
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia- - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei --de' Lima - PMDB; Ulysses 
no Azevedo - PP. Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PoS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS;' Elquisson Soares - PMDB;.Fer- . 
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Erancisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito - PDS;' Hilderico Oliveira; Honorato Vianna -
PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge,Vianna; José Amo­
rim - PDS; José Penedo':"'" PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes­
PDS; Marcelo' Cordeiro; Menandro Minahim!- PDS; Ney Ferreira - PDS; 
Odulfo'Domingues - PDS; Prisco Viana..;;.. PDS; Raymundo Urbanp; Ro­
gêrio Rego - PDS; Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar -
PDS; Stoessel Dourado --PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vaseo Neto - PDS; 
Wilson Falcão - PDS. I. ~, 

Espírito_Santo 
-

Christiano Lopes - PDS; Feu'Rosa - PDS; gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mârio Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço, - PDS. 

Rio' de Janeiro 

I 'Alair Ferreira ~ PDS; Aleir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS;'Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva -:- PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso'Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair -
PM DB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 

Goiás 

Adhemar SantilIo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes -
PDS; Hélio Levy- PDS; Iram Saraiva - 'PMDB; lturival Nascimento -
PMDÍ3; José Freire - 'PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS; 

Mato Grosso 

. Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMP>B; Corrêa da Costa.,.... PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul' 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; WaIter de Castro 
-PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho :.- PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno:- PDS; Ary Kffurí - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Brag? Ramos - PDS; Er­
nesto DaIl'Oglio ...:.. PMDB; Euclides Scal~o - P!yfDB; Heitor Alencar Fur-
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tado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
- PDS; ltalo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Norton Macedo -
PDS; Olivir Gabardo - RMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Gal­
vani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães -
PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -

PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro CoJlin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. .* 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu CoUa­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; ClAudio Strassburger - PDS; 
Eloar Guazelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio Perondi - PDS; Fer­
nando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer; Hugo Mardini 
- PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed­
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores e 416 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado José Carlos Vasconcelos. --. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS (PMDB - PE. Sem Revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, entrará o Estatuto dos Es­
trangeiros, que hoje discutiremos e votaremos, revela mais uma vez o autori­
tarismo do Governo implantado no Brasil em decorrência do uso dã força e 
contra osfnais legítimos interesses do povo brasileiro. O Poder Executivo, Sr. 
Presidente, levou oito anos elaborando esse diploma legal, porém o remeteu 
ao Congresso Nacional para que sobre ele se pronunciasse no prazo de 45 
dias. Usa - o Executivo - de expediente absurdo, imposto pela força, que 
não permite a apreciação de matéria tão importante em prazo mais dilatado. 
Mais ainda, obriga o !.eu partido a se retirar do Plenário, a fim de que não 
haja número para a votação da matéria e esta, afinal, seja aprovada por de­
curso de prazo. 

Ora, o decurso de prazo, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é um institu­
to infame, que diminui o Legislativo e do qual lança mão o Executivo para 
implantar toda uma legislação autoritária, contrária aos interesses da Nação 
brasileira c, nesse caso específico, atentatório aos direitos dos povos de todo o 
mundo. A lei que quer o Executivo impor se insere basicamente no contexto 
da chamada segurança nacional, que não ê a segurança da Nação brasileira, 
mas é aquela usada por regimes que no mundo inteiro querem oprimir os po­
vos e suas afirmações de liberdade. Basta referir que o Executivo declara que­
rer proteger a Nação brasileira, más não veda, por exemplo, que estrangeiros 
se instalem no território nacional para explorar a Nação, como no caso es­
pecífico do Projeto Jari, pois a própria lei prevê que outros países podem in­
vestindo recursos em nosso território, criando colônias estrangeiras entre nós. 

A legislação também se volta contra aqueles que, no Brasil, estão refu­
giados das ditaduras implantadas na América Latina, por exemplo, os quais, 
agora, poderão ser expulsos do País para serem torturados e mortos nos cár­
cere~ das ditaduras latino-americanas. A lei igualmente se volta contra os pa­
dres missionários que vêm exercer no País o seu sacerdócio, o que não interes­
sa a um regime contrário aos interesses populares. Não vimos o Executivo 
mandar para o Legislativo nenhuma lei que protegesse a nossa economia con-

tra as multinacionais, que evitasse o extermínio da Nação, mas vemos uma 
ação claramente coordenada em todos os países da América Latina para evi­
tar as manifestações dos povos de cada país. O mais imoral, o mais indecente, 
porém, é não se permitir a livre manifestação do Poder Legislativo, porque 
esse projeto de lei estã sendo votado, de manéira inconstitucional, uma vez 
que el~ deveria, como bem analisou e fundamentou o Deputado Eloar Guaz­
zelli, ser apreciado sob outro rito, código que o é. Mas o Executivo assume as 
suas posições de acordo com os interesses de um regime apátrida e desumano 
e impõe ao PDS o papel humilhante de não dar número e fazer a matéria ser 
aprovada por decurso de prazo. 

Não vejo outra atitude dos partidos de Oposição e dos membros do PDS 
que têm compromisso com a Nação brasileira e com os valores humanos; não 
vejo outro caminho, Sr. Presidente, senão aquele de derrotar o autoritarismo 
do Governo votando contra esse projeto infame - afirmação dos extertores 
do regime. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Tem a palavra o Sr. Deputado 
Edison Khair. 

O SR. EDISON KHAIR (PMDB - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, este projeto que o Governo envia a esta Casa 
parece reproduzir, na realidade, aquelas velhas histórias bíblicas de perse­
guições aos povos do Oriente Médio. Isto nada mais é do que um verdadeiro 
êxodo tropical que o Governo quer impor ao País, nada mais o projeto é, em 
seus artigos fundamentais, do que a transposição do Decreto que a junta de 
juristas militares consagrou e que esta mensagem apenas repete - o Decreto­
lei n9 941, de 18 de outubro de 1969. Seria até exaustivo repetirmos artigos, por­
que, na realidade, repetiríamos o decreto dos juristas militares. É o caso, por 
exemplo, do art. 76, que subtrai à apreciação do Judiciário os casos de possí­
vel extradição e, conseqüentemente, expulsão de estrangeiros. 

Sabemos muito bem que este projeto visa a três objetivos, dois deles já 
denunciados por vários Deputados e entidades, e o terceiro ainda não abor­
dado. O primeiro é a perseguição aOs membros do clero que se colocam con­
tra a estrutura injusta e a ditadura ainda. vigentes no Pais; o segundo é a per­
seguição aos exilados políticos de toda a América Latina, particularmente à­
queles do Cone Sul; e o terceiro, ainda não abordado até hoje, é exatamente 
a colocação nas mãos do Governo - o que vale dizer nas mãos da polícia­
de uma fonte de corrupção muito grande Sr. Presidente, que vai permitir pos­
sam os agentes policiais a qualquer hora e a qualquer momento, achacar es­
trangeiros em nosso País. Nós, que já não temos um aparelho policial dos 
mais moralizados, ainda teremos, com essa lei, como que um incentivo à cor­
rupção e ao achaque policial aos estrangeiros. Este País foi formado por imi­
grações e até, ironicamente, os generais que ocuparam o poder freqüentemen­
te tiveram nomes estrangeiros: o italiano com basco Garrastazu Médici; der 
General Geisel- perdoe-me, Sr. Presidente, o alemão - enfim, uma série de 
generai~ descendentes de estrangeiros. E há Deputados descendentes de es­
trangeiros, como o que vos fala: descendentes de libaneses, portugueses, espa­
nhóis e - por que não - índios também. Pois bem, Sr. Presidente, na reali­
dade, nossos maiores estão ameaçados pela lei, ou melhor, pela antilei, pelo 
arbítrio, pela força, por aquilo que os juristas militares conseguiram fazer em 
pleno ato de exceção, em 1969. Agora, querem obter o formalismo legal des­
ta Casa do Congresso Nacional, e o Partido do Governo já marcha para to­
mar uma posição que envergonharã não só ele, mas toda esta Casa, que é a de 
deixar ser aprovado o projeto do Governo por decurso de prazo. Desta for­
ma, não é pela porta aberta da votação, mas pelo escaninho escondido de 
uma cozinha ou de um lavatório qualquer, que o Governo vai aproveitar esta 
oportunidade da abstenção, usando a sua Maioria, nesta Casa, para que o 
projeto seja aprovado por decurso de prazo, como se isto fosse, por acaso, 
eximi-lo da culpa e da responsabilidade por esse grande crime que se comete 
contra a nacionalidade brasileira. A nacionalidade brasileira não é formàda 
somente daqueles primeiros descendentes dos Correia de Sá, dos Andrada, 
que tanto ilustram esta Casa, mas também de outros companheiros, como, 
por exemplo, um Marchezan, cuja família talvez não tenha cem anos neste 
País, de europeus, árabes, judeus e japoneses. 

Sr. Presidente;"este projeto é inspirado, caboclamente, na obra de Plínio 
Salgado "O Estrangeiro'" que já atribuía toda a estrutura agrária e os seus 
males à colonização estrangeira e não ao próprio latifúndio. Internacional­
mente, podemos reportar-nos mais uma vez, à "estrutura jurídica" de Hans 
Frank, de Goebbels, de Hitler, e aí está a "Ascensão e Queda do lU Reich", 
no seu primeiro volume. para mostrar isto. E assim o faremos quando discu­
tirmos o projeto. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado João Gilberto. 
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o SR. JOÃO GILBERTO (PMDB - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o projeto que hoje o C_ongresso Nacional 
apreciará ou deixar~ de apreciar para que seja aprovado -por decurso de pra­
zo, como aconteceu com outras matérias, é mais outra manifestação do auto­
ritarismo em n()sso País, autoritarismo que quer 'permanecer através de regras 
aparentemente legais, de dispositivos introduzidos na legislaçã~ ordinária, 
autoritarismo que já legislou implantando normas excepcionais na legislação 
normal sobre greve, estudantes, juízes e tantos outros setores da vida nacio­
nal. E agora, em aliança 'com os interesses das ditaduras de países do Cone 
Sul, vai incluir uma legislação autoritária nos dispositivos constitucionais­
com referência à imigração e aos estrangeiros. 'Mas a tramitação deste projeto 
em galopante prazó de urgência no Congresso Nacional despertou, mais uma 
vez, agudamente, a consciência'naciol!al para o problema do decurso de pra­
zo na Constituição, porque, na verdade, algumas vozes se fizeram ouvJr di­

-zendo que as Oposições deste Congresso não tinham atentado para o interes-
se e a-importância do projeto. Nesta colocação há equívoco. As Oposições o' 
combateram desde o primeiro dia. Na Comissão Mista, o voto das Oposições 
foi integralmente contrário ao texto do projeto; 4epois de tentarmos emendá­
lo através de propostas de parlamentares, nenhuma delas, mesmo as de mais 
peso, aceitas pelo Relator. A sociedade nacional não teve prazo sequer para 
estudar a matéria e apresentar, ela própria, emendas que brotariam da Ordem 
dos Advogados do Brasil, da Conferência Nacionill dos Bispos do Brasil, de 
setores religiosos. de jornalismo etc., essas proposições naturais que devem 
ser recolhidas pelo Congresso na apreciação de qualquer matéria. No prazo 
sufocanté de oito dias para propor emendas, estas proposições não poderão 
alcançar o Congresso Nacional. O Presidente da Comissão Mista procurou 
desesperadamente setoreS da comunidade nacional, para que estudassem o 
texto, mas o resultado de _tais estudos só se verifiéo~ depois do pronuncia-
mento da Comissão 'Misia. _ _, 

Hoje estamos aqui dispostos, em primeiro lugar, a levantar uma prelimi-
, nar importante, 'aquela que o Depu~ado Eloar Guazzelli suscitou pellil im­

prensa e por correspondência oficial ao Congresso Nacional, a preliminar 
que órgãos representativos dos advogados já levantaram, a de 'que este é um 
projeto de codificação e, assim sendo, está sendo ~ur1ada a Constituição bra­
sileira ao tentar-se a sua tramitação como lei ordinária. E isto ê muito grave, 
porque, amanhã ou depois, virá a cod~ficação sobre indígenas; amanhã ou de­
pois vão querer que outros projetos de modificação em áreas essenciais, em 

- áreas sensíveis do País, tramitem como projetos de lei ordinária e com prazo 
-de urgência. 

Veja-se que em tudo este projeto choca a consciência jurídica do País, 
que todo ele constitui manobra que o brasileiro não pode aceitar. E tão inde­
coroso' este projeto, que se lhe força a tramitação, quandó um projeto de có­
digo, devia tramitar normalmente dentro da regra constitucional para a codi­
ficação: E que por detrás desta -matéria existem interesses inconfessáveis. Ê 

, porque esta matériá_ choca realmente a tradição jurídica ~o Brasil e choca a 
tradição inte!.nacional. -

Ouvimos pela imprensa declarações de pessoas. responsáveis que al­
cançam um ridículo incalculável: que o projeto é ruim, mas que o Congresso 
deve apr~vá-Io àssiin mesmo para que depois o Executivo mande àutro a esta 
Ca~a, aperfeiçoando-o. Àfinal, esta ê a Casa de fazer as leis ou é a Casa ,de 
apenas dizer .amêm, mesmo, sabendo que determinada matêria é ruim? 

A declaração do Líder da Maioria 'de que o Congresso deveria aprovar o 
projeto ~omo está, para depois o Execu~ivo mandar~nos uma proposta 
alterando-o, ê uma confissão de falência do Congresso Nacional na palavra -
de um dos qué deveriam ser o seu primeiro defensor, como Líder da bancada 
mais' numerosa. 

- , 
Veja-se o ridí~ulo a que se está expondo o Congresso Nacional pela pala-

vra até dos seus integrantes diante de. matéria que causa impacto não só no 
Brasil, mas em outras nações, que causa ~mpacto até na opinião internacio-
nal.' ' 

Manifestamo-nos contra este projeto. Ele só poderia ser aprovado aqui 
se alterado essencialmente' e 'com tramitação dentro dos prazos constitucio­
nais de codificação, e não,nesse galopante prazo de urgência exigido apenas 

, para esconder interesses mesquinhos, interesses multinacionais, interesses di­
tatoriais, daqui e de além, pois que, na verdade, atrás ~esse projeto feito com 
urgência e na busca de que a opinião pública do seu debate não pudesse parti­
cipar na inténsidade que deveriã: ocultam-se interesses estranhos. (Palmas 
prolongadas.) . 

O SR. PRESIDENTÉ (Nilo Coelho) - Não há mais orádores i,nscritos, 
para o pedodo de breves comunicações.-

Sobre a _mesa, comunicações que serão lidas pelo S~: 19-5ecretário. 

-- São /idas as seguintes 

Oficio n9 109/80 

Senhor Presidente: 

Brasília, 5 de agosto de 1980· 

Tenho a honra de indica~ a Vossa Excelência o nome do Senhor Depu­
tado Edison Lob~o para integrar, em substituição ao do Senhor Deputado 
Cláudio Strassburger, a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre 
o Projeto de Lei n9 13180-_CN, que "altera o Decreto-Lei n9 406, de 31 de de­
zembro'de 1968, que estabelece normas gerais de direito'tributário, e dá ou-
tras providências" .,- " _ ' 

,'Aproveito a oportunidade para renovar os meus protestos de estima e 
elevado apreço. - Deputado Nelson March~zan, Líder do PDS' 

Brasília: 5 de agosto de 1980 

Senhor Presidente: 
, , -

Nos termos do § l~ do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de . 
comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição do nobre Sr:Senador Humberto Lucena, pelo nobre Sena­
dor José Richa, na Comissão Mista do-Congresso Nacional que dará parecer 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição n9s 51,.52 e 53, de 1980-CN que 
"dispõe sobre prorrogação de mandatos e eleições de Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores",- apresentadas pelos Senhores Deputados Anísio de Souza, 
Henrique Brito e Pacheco Chaves. _ _ -

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
'C,distinta consideração. --: Senador Mauro Benevides, Vice-Líder do PMDB . 
no cl(ércício da Liderança. ' 

Brasília, 5 de ,-agosto de 1980 

Senhor Presidente: . 
Nos termos do § 19 do, art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comúnicar a V. Ex', 'para os devidos ~ns, que esta Liderança deliberou pro­
por a 'substituição do nobre Sr. Senador Evandro Carreira pelo nobre Sr. Se-, 
nador Mauro Benevides, na Comissão Mista do Congresso Nacional que da­
rã parecer sobre as ~ropostas.de'Emeq'da à Constitui.ção n9s 50,54 e 55, de 
1980 (CN), que "moditicam'dispositivos dos artigos 101, 102 e 165 do texto 
constitucional, estabelecendo aposentadoria dos professorês aos vinte e cinco 
anos de serviços"; - ,'_ . 

- Aproveito a'oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senador Paulo BroS5sid, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Serão feitas as substituições soli-
citadas. --

_ O·Sr. Freitas Nobre- - Sr., Presid~nte~ peço à palavra, numa Comuni­
cação Urgente de Liderança, para solicitar que o Deputado Eloar Gúazzelli, 
em nome do partido, da bancada e da Liderança, levante questão de ordem, a 
propósito da matêria que vai ser discuti,dl!-. O Deputado Eloar Guazzelli vai 
sustentar ponto de vista que e do 'partido; da Liderança,e da oancada. 

O SR. PRÊSIDENTE (Nilo Coelho) - Pediria a V. Ex' que aguardasse 
que eu anunciasse a Ordem do Dia. ' 

O SR. f~ESIDENTE (Nilo Coelqo) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em-turno único, âo Projeto de Lei n9 '9, de 1980-

CN, que define a situação jurídica-do estrangeiro no Brasil, cria o 
Consclho Nacional de Imigração, e dá outras providências, tendo 

'PARECER, sob nl' 96, ,de 1980-CN, da Comissão Mista, pela 
aprovação'do Projeto e das Emendas de 011meros r e 10, oferecendo 
as d~ números J5-R a 38-R, e pela rejeição das demais emendas, ven­
cidos os Senhores Senadores Mauro Benevides, Cunha Lima, Hen-

,rique Santillo e Tancredo Neves; e os Senhores Deputados Mário 
Hato, Miro Teixeira e João Gilberto. -, 

A matêria constou da Ordem do Dia em duas sessões, realizadas a 25 e 
26 de junho do corrente alio. 

Em discussão o Projeto 'e as Emendas. 
• '1.. • 

Com a palavra, o Deputado Eloar Guazzelh, para uma questão de or-
dem. - -

O SR. ELOAR GUAZZELLI (PMDB - ~S. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Pr~idente, suscito perante y ossa Excelência Questão de Ordem_ 
relativamente ao procedimento adotado para a tramitação do Projeto de Lei 
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n9 9/80 que, ao Congresso Nacional, foi encaminhado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República no envoltório da Mensagem n9 178/80. 

Por telex do dia 18 de julho, já teve o Deputado Eloar Guazzelli oportu­
nidade de impetrar de Vossa Excelência um reexame do édito concedido à re­
ferida tramitação e que correspondeu ao pleno atendimento da solicitação 
presidencial para que o projeto de Estatuto do Estrangeiro tivesse o seu pro­
cesso de gestação parlamentar sujeito aos rigores da urgência permitida pelos 
§ 29 e 39 do art. 51 da Constituição Federal. Evidente é que a referida comu­
nicação a Vossa Excelência teve de confirmar-se ao período de hibernação 
ajustado ao recesso de nossos trabalhos, e, então, agora, com a cessação des­
te, o suscitante não só reafirma os termos da postulação anterior, como a rea­
cende com este pedido a Vossa Excelência para que emita nova afirmação_or-
denatório da aludida tramitação. . 

O susçitante entende, Excelência, em exata correspondência com os ter­
mos do incluso Parecer chancelado pelo Instituto dos Advogados do Rio -
Grande do Sul, que o § 69 do referido art. 51 da Constituição Federal torna 
inaplicáveis ao caso do Projeto n9 9(80 tudo quanto foi invocado na Mensa­
gem que o encaminhou. 

Nenhum de nós, parlamentares, tem dúvida sobre o que seja uma codifi­
cação, e isso nos obriga a reconhecer que exatamente a este tipo de diploma 
corresponde exemplarmente a multifária matéria que veio ao Congresso 
acondicionada na referida Mensagem. 

Isso reconhecido, como não poderã deixar de sê-lo, ter-se-á de com­
preender - e este Deputado pede que tam bém se o proclame - que houve la­
mentável equívoco, não só de Vossa Excelência mas de quase todo o Congres-
50 Nacional. em aceitar que, com o deferimento do pedido presidencial, sacri­
ficados fossem os respeitáveis direitos dos representantes do povo - liquidos 
e certos - e entorpecidos ficassem suas relevantes obrigações de participes do 
processo legiferante. 

Ademais, não é somente a forma urgente de processamento dada ao pro­
jeto que fere, venia concessa. as disposições constitucionais vigentes. É que, 
nos diversos títulos e capltulos pelos quais se divide o mencionado projeto, 
aqui e ali, atingem-se direitos de indisfarçável complexidade, como os relati­
vos ao Instituto do Asilo Territorial (Caracas, 1969), assim também'os relati­
vos ao~ direitos internacionais do homem (Declaração Universal de 1948 e 
Convenção Americana de 69, referendanda), além de envolver direitos consti­
tucionais de cidadãos brasileiros vinculados a estrangeiros domiciliados no 
Brasil ou deles dependentes. 

Aduz-:se, ainda, inovações da maior gravidade perante a tradição jurídi­
ca brasileira, tudo a exigir exame mais acurado do que aquele cingido aos es­
treitos limites da tramitação urgente. 

Por fim, saliente-se ser fora de dúvida que a solicitação de rito urgente, 
art. 51. ou urgentíssimo. art. 51, § 29, é predicamento acessório dissociável 
da mensagem presidencial, como é curial da leitura dos dispositivos que repe­
tem o vocábulo "solicitação", significando que solicitar é pedir, é requerer, ê 
postular, não se constituindo em imperativo categórico. 

Nestas condições, Excelência, o requerente espera que recebendo a pre­
sente como Questão de Ordem, digne-se de anunciar que a tramitação do 
Projeto de Lei n9 9 passará a ser regulada pelo que dispõe o parágrafo único 
do arl. 56 do diploma maior, determinando, em conseqüência, o reinício de 
seu processamento com a sua reapresentação (parâgrafo único do art. 56 da 
Constituição). {Palmas.} 

Documento a que se refere o Deputado Eloar Guazzelli em sua 
Questão de Ordem: 

"Senhores Advogados: 

1. Constituídos em comissão para emitir, embora de plano e 
sumarissimamente, opinião jurídica sobre a relevante questão cons­
titucional que perante este SodaUcio colocou o seu ilustre ex­
Presidente Excelentíssimo Sr. Dr. Eloar Guazelli, membro da Câ­
mara dos Deputados, enunciamos a seguir, "sub censura" de nossos 
egrégios pares, o que sobre o tema relevante nos parece. 

2. A "questio", pertence inequivocamente ao campo constitu­
cional do processo de elaboração legislativa. Sente-se, o Deputado 
Federal Eloar Guazelli, ex-Presidente do Instituto dos Advogados 
do Rio Grande do Sul, cerceado no exercício de seus direitos e prer­
rogativas parlamentares, no quanto condiz aos prazos de estudo, 
oferecimento de emendas e subemendas, ao projeto consubstancia­
do na mensagem n9 64. de 1980. do Congresso Nacional, em sua ori­
gem n9 178/80, que define a situação do estrangeiro no Brasil e dá 
ouLras providências. 

3. É que Sua Excelência, o Sr. Presidente da República, ao 
enviá-la ao Congresso Nacional, solicitou a urgência do § 29 do art. 

51 da Emenda Constitucional n9 1, de 17-10-69, que lhe foi concedi­
da por Sua Excelência, o Presidente do Congresso Nacional, estan­
do assim aludido projeto a tramitar perante Comissão mista, para 
ser apreciado em sessão conjunta, dentro de 40 dias, contados de seu 
recebimento, findos os quais, a 5 de agosto próximo vindouro, advi­
rá aprovação, por decurso de prazo, na forma do § 39 do mesmo art. 
SI. 

4. A envergadura do projeto que codifica todas as disposições 
pregressas sobre a situação jurídica do estrangeiro, modificando-as 
em inúmeras passagens, e consolidando-se em estatuto, tem provo­
cado amplo debate perante a opinião nacional, onde se recolhem 
plúrimos pronunciamentos a ele adversos. De outra parte, a matéria 
exibe indisfarçável complexidade, alcançando diversos tratados in­
ternacionais, quer relativos à condição dos estrangeiros - como o 
de Havana (1928) - quer relativos ao Instituto do Asilo Territorial 
- como o de Caracas (1969) - quer atinentes aos próprios direitos 
internacionais do homem - como a Declaração Universal de 1948 e 
a Convenção Americana de 1969, referendada; além de envolver di­
reitos-individuais constitucionais de cidadãos brasileiros vinculados 
,a estrangeiros domiciliados no Brasil, ou dele dependentes - tudo a 
projetar-se de forma ampla e complexa, ao nível do Direito Admi­
nistrativo. 

A tudo isso, se aduz a instituição de algumas inovações da 
maior gravidade e relevância, parante a tradição jurídica brasileira, 
sendo de exemplificar aquela que afasta o amparo a estrangeiro com 
descendentes brasileiros, antiga e honrosa herança sócio-histórica 
da nacionalidade e a que "permite a localiza,ção do alienígena em 
área determinada no País". 

5. Tudo isto faz com que oJ?eputado Federal Eloar Guazelli, 
antigo Presidente deste Instituto dos Advogados do Rio Grande do 
Sul, sinta cerceados os direitos líquidos e certos inerentes ao exercí­
cio de seu mandato, porquanto os prazos de urgência excepcional 
do § 29 do art. SI não se compadecem com o segular exercício de 
suas funções e deveres parlamentares, no processo de elaboração le­
gislativa. 

6. Parece-nos, "prima facie", que assiste razão fi sensibilidade 
jurídica do egrêgio ex-Presidente do Instituto dos Advogados do 
Rio Grande do Sul. O art. 51 da Emenda Constitucional n9 1, que 
prevê não apenas a urgência. como especialmente a aprovação por 
decurso de prazo, ressalva expressamente, em seu § 69, o debate e 
elaboração de projetos de codificação como o que discipline a si­
tuação jurídica do estrangeiro: "art. 51 - '" § 6P - O disposto neste 
artigo não se aplicará aos projetos de codificação". Pontes de Miran­
da, em seus Comentários à Constituição de 1967 com Emenda 
Constitucional n9 1 (Tomo m, pág. 157), observa: "O art. 51 § 6P foi 
acertado para que se quebrasse a tradição jurídica do Brasil com vo­
tações apressadas de textos medíocres e reveladores, por vezes, de falta 
de culturajurídica". Parece-nos, pois, que a solicitação, por Sua Ex­
celência o Sr. Presidente da República, do rito urgente do § 29 do 
art. 51, e subseqüente concessão do aludido rito, por Sua Excelência 
o Presidente do Congresso Nacional, ao projeto de codificação do 
""Estatuto do Estrangeiro, fere o processo de elaboração legislativa 
formulado pela Carta Constitucional de 1967, com a redação que 
lhe deu a Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

7. Por outro lado, é fora de dúvida que a :solicitação de rito 
urgente (art. 51). ou urgentíssimo (art. 51, § 29), representa um pre­
dicamento acessório e dissociável da mensagem do Executivo, que 
encaminhou o projeto ao Congresso Nacional. Tanto assim, que tal 
solicitação pode ser formulada mesmo depois de já encaminhado, e 
com plena tramitação, dito projeto, como o elucida o § 19: "A solici­
tação do prazo mencionado neste artigo poderá ser feita depois da re­
messa do projeto e em qualquer fase de seu andamento". "A contrário 
sensu", evidentemente, a retirada da cláusula de urgência (art. 51), 
ou de urgência urgentíssima (art. 51, § 29), não atinge nem afeta o 
projeto enquanto tal, encaminhando-o somente à tramitação ordi­
nâria do processo de elaboração legislativa, inerente e cogente aos 
projetos de codificação. 

8. Finalmente, o art. 51 é incisivo em utilizar o vocábulo "so­
licitação", -para qualificar o ato com o qual Sua Excelência o Sr. 
Presídenteda República invoca a urgência e subseqüente decurso de 
prazo. Assim, no art. 51: ..... se o :solicitar .. :' "No § 11': ... a solici­
tação ..... "No g 2~ ... poderd solicitar. ..... Ora, em que pese opiniões 
em contrário. o verbo solicitar possui carga semântica receptiva, 
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vale dizer, solícitar ê pedir, ê requerer, é postular. Por~anto, na me-
· cânica do processo de elaboração legislativa, ao Poder Executivo se 

taculta solicitar, pedir, requerer, o prazo de urgência ou urgência ur­
gentíssima, mas ao Poder Legislativo, na pessoa do Presidente do 
Congresso Nacional, impede conceder, deferir, dita urgência, 
reconhecendo-lhe o cabimento. Portanto, como ato receptivo, o 

· prazo do art. 51 é pra'duto da convergência anuente da violação'dos 
dois poderes, o Executivo e o Legislativo, sendo ambos, no caso, co­
responsáveis pela sua manutenção, e bastando que qualquer um de­
les, reformule a sua vontade, para que reflua o projeto ao curso or­
dinário de tramitação na .Casa Legislativa. Parece-nos, pois, em 
síntese, que se encontrando o Código do Estrangeiro ao abrigo do § 
6\' do' art. 51 e infenso, pois, ao prazo do § 29 do mesmo artigo, cabe 

. ao ilustre ex-Presidente deste Sodalício, Sr. Dr. Eloar Gu.azzelli, 
com o propósito e para o fim de garantir o regular exercício de seu 
mandato parlamentar, requerer a Sua Excelência, o Sr. Presidente 
do Congresso Nacional, que reconsidere o despacho que acolheu a 

- solicitãção de Sua Excelência o Sr. Presidente da Repllblica, impri­
mindo o rito do §.29 do art. 51 ao projeto de co'dificàção consubstan­
ciado na mensagem n9 64 de 1980, Ínfensa que é ltal trâmite pelo § 
69 do mesmo art. 51. Em não alcançando Sua ,Excelência o Dr. 
EIoar Guazelli a reconsideração do' aludido despacho, que lhe ga­
rantirá o ,real exercício do mandato, pela devolução do projeto ao 

· rito ordinário~ hão de abrir-se, perante Sua Excelência, as portas 
·brônzeas do egrégio Poder Judiciário Brasileiro. 

. Esse-o nosso parecer, SMJ.· 
Porto Alegre, 16 de julho de 1980. - Justino Vasconcellos -

Júlio Teixeira - Ruy Rodrigo Brasileiro de Azembuja." 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Tem a palavra o Sr. Deputado' 
Bonifácio de Andrada. ' 

.através de lei complementar foi transformado ·em código. :Talvez seja isso o 
que o Governo deseja. Tem o Legislativo a oportunidade de engrandecer-se, 
assegurando que vai corrigir o projeto, ou que vai transformar um projeto in­
fame numa lei aceitável e democrática. Se V. Ex' com a sua capacidade, com 
a sua experiência, tem a possibilidade de decidir essa preliminar, não hã como 
deixar à margem a questão levantada, para que possamos, através dessa preli­
minar, encontrar o caminho, numa tramitação do projeto, para um texto de­
mocrático capaz de engrandecer,o'País,e não de diminuí-lo perante aqueles 
que o construíram, porque,.depois deste texto como'estâ, sem substancial al­
teração da sua redação, só resta, neste País, dentre os que não têm ligação 
com estràngeiro, os índios, que, por sua vez, já estão escorraçados dos limites 
das noss~s fronteiras. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Nos termos do Art. 132; § 19, o 
recurso apresentado não tem efeito suspensivo. Mas, para que se não diga 
que a Presidência deseja agir ex informata conscie[!tia. no caso, submeterei o 
assunto ao Plenário, nos termos do Regimento. 

O recurso apresentado pelo nobre Deputado Freitas Nobre vai ser sub­
metido ao Plenário. 

, . -
O Sr. Freitas Nobre - Pela ordem, Sr. Presidente. Segundo o § I"', do 

art. 132, pode V. Ex', apresentado o recurso que não tenha efeito suspensivo, 
decidir ex-officio o encaminhamento da matéria à Comissão de Justiça. En­
'tendo que V. Ex' pode decidir a matéria éx-officio. sem recurso ao Plenáriq, 
neste momento, segundo 0- art. 132, § 19, do Regimento Comum. 

O SR. PRES!DENT~ (Luís_ Viana) - Poderá, mas não d~verá. 

O. Sf. Freitas Nobre - Poderá, mas não quererá. 
. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - No caso, tenho opção, e prefiro 
submeter a matéria à soberania do Plenário. I 

Está em votação o recurso apresentado pelo Deputado Freitas Nobre. 

o Sr. Nelson Marchezari .:...- Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a·votação. O SR. BONIFÁCIO PE ANDRADA (PDS - MG. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em termos sumários o nobre Depu-
tado Eloar Guazzelli, ilustre personalidade que honra o Plenário desta Casa com· O SR. PRESIDENTE (Luís Vianã) - Tem a palavra, para encaminhar 
sua presença, quer alterar a tramitação da matéria em pauta. Ora, houve ·a votação, o'Deputado Nelson- Marchezan. 

a tramitação da matéria. Como poderemos alterar a tramitação - e, isso, na O SR: NELSON MARCHEZAN (PDS-RS. Sem revisão do orador.) 
preliminar - de uma proposição quejá se encontra praticamênte ao fim dos _ Sr. Presidente, Srs. Deputados, é desnece~sário dizer que votaremos con­
debates? Seria aplicarmos a retroatividade da lei e anular todas aquelas diver- tranamente' ao recurso da Liderança da Oposição, especialmente porque ela 
sas partes regimentais, todos aqueles vaciados momentos regimentais por que se.negou, em todos os momentos, a.discutir com a Liderança do Governo os 
passa esta proposição. . termos de um acordo ou de um entendimento, em torno da votação da ma-

Não pr,ecisamos entrar nó mérito ,da questão de ordem do eminente Depu-. téria. Há mais de 15 dias, procuramos a Liderança da Minoria para buscar o 
tadó do Rió Grande do Sul, representante do PMDB. Basta dizer que é in-' entendimento sobre esta matéria. E até:agora não conseguimos colher, feliz­
teiramente intempestivo, inteiramente fora de hora a questão levantada por mente não de toda a Oposição, mas da Liderança da Minoria, o mínimo para 
S. Ex' Urge, pois, que a Casa passe ao debate-da matéria, visto que não é est~ que se pudesse chegar a um acordo. Com o devidõ respeito, o que desejo de­

-o momento para a ,questão de ordem do eminente Deputado, 9ue ficaria, clarár ao~ deputados e senadores da Oposição é que o expediente agora apre-
aliás, muito bem colocada, se o fosse em nome do seu partido e com a ênfase sentado é um mero recurso para obstruir a decisão do Cóngresso Nacional 
necessária, ao início da tramitação da proposição. sobre esta matéria. (Tum~lto.) -

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - A Mesa considera que a matéria Sr. Presidente, éstou encaminhando. (O Sr. Presidente faz soar os tímpa-
não é um código. Não é da tradição dO.Direito brasileiro que os assuntos re- 'nos). A Oposição terá o direito de contestar o mérito das minhas palavras. 
lativos aos_ direItos dos estrangeiros sejam enfeixados num código de estran- Mas a Comissão que examinou esta matéria foi presidida 'por membro da 
geiros. Mas, além de não ser da tradição do nosso Direito, até onde vai o meu Oposição, que se destacou por este Br!lsil afora menos em di~cutir a matériã e 
conhecimento, a matéria foi submetida a uma Comissão Mista, composta de mais' em agredir, em denegrir. o próprio projeto e membros desta Casa. No en" 

. senadores e deputados. de todos os partidos, onde nem sequer, penso, foi tanto, .ali. e naquele momento, nunca a Oposição obstruiu com os argumentos 
aventada essa-hipótese. Nestas condições, a Mesa nega procedência à questão que aqui vem de levantar. Recorre, agora, vencida nos diversos trâmites, 

• de ordem levantada. ...... quando vê descortinar-se em toda a Nação o verdadeiro projeto, necessário 
ao País para controlar os interesses nacionais, e apela, como o faz nesse recur~ 
80 no sentídQ .. de desviar o assunto para obstruir a votação. 

'0 'Sr. Freitas Nobre - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Frei- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, os, nobres deputados da Oposição tive:-
tas Nobre. ram e terão aqui todo o tempo para discutir. Eu pediria que tivessem para'co­

o SIt FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Sem re'lisão do orador.)­
Sr. Presidente, quero recorrer da. decisão da Mesa para que a Comissão de 
Constituição e Justiça, se possível, pronunciasse seu parecer em plenârio. E 
recorro, em primeiro lugar, porque entendo que a matéria ainda é objeto de 
exame da Mesa. A decisão da Mesa, nesta hora, ainda seria própria, jurídica e 

migo o mesmo respeito que tenho para com eles. Se digo algo que não lhes 
agrada, pelo menos mantenham esse respeito. ' 

Mas estes são os argumentos que a Liderança do Governo opqe ao re­
curso da Oposição, no legítimo exercício de suas tarefas. O que se deseja é 
ob.struir um!! decisão, e não esclarecer um assunto. 

oportuna. Receamos que o Governo, que reconhece que o projeto não é bom, O Sr. Marcello Cerqueira - Sr: Presidente, peço a palavra para encami-
tanto que quer mandar outro texto, ao invés de usar o Legislativo para nhar a votação. 
corrigi-lo pretende obter o seu resultado através de decurso de prazo, para, 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Tem a palavra V. Ex' depois, prometer enviar a esta Casa outra pr~posição mais ou menos demo- , 
crática. O sil. MARCELLO,CERQUEIRA (PMDB - RJ. Sem revisão do ora-

Ora, nos projetos de códigos ou de consolidação, hâ um exemplo que dor.)~Sr. Presidente, Srs; Congressistas, obstrui quem ê maioria nominal e 
nãõ deve ficar esquecido, especialmente neste momento em que. o relativo à_ usa o decurso de prazo' para a votação; quem não coloca em plenârio.a sua.~. 
lei do sIstema tributârio veio para esta Casa de maneira comum e que depois, maioria para votar e para fazer com que o projeto prevaleça. (Muito bem.) 
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Já que fui citado pelo Líder da Maioria, quero dizer que nós, na Coinís­
;,ão Mbta, tentamos toda~ as formas de diálogo para modificação do projeto. 
A~sim que fUi designado Presidente da Comissão, procurei um entendimento 
com o Relator. No mesmo dia, fizemos, o Relator e eu, uma carta ao Líder 
Jarbas Pas,arinho, a fim de que SI Ex' se dirigisse ao Presidente da Repúbli­
ca, no sentido de que retirasse a urgência do projeto, porque entendíamos, à­
quela dltura, o Relator e eu, que era rigorosamente insuficiente o prazo assi­
nalado de urgência urgentíssima para examinar tão complexa matéria. Nesse 
sentido, as primeiras tentativas da Oposição foram para que o projeto tivesse 
a slIa tramitação ordinária ou, no máximo. a urgência nas duas Casas do 
Congresso. IS$o não foi logrado, pois, no dia seguinte, a Chefia de gabinete 
do Senador Jarbas Passarinho informava que o Relator retirara a sua assina­
tura. certamente porque o prazo era suficiente. 

Posteriormente, apresentamos 34 emendas na Comissão Mista, todas 
elas rejeitadas pelo Relator. 

imputação de que a Oposição havia sido impermeável a qualquer tentativa, a 
qualquer entendimento nesse assunto. 

O Sr. Nel<;on Marchezan - Sr. Presidente, peço a palavra para uma co­
municação como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Tem a palavra V. Ex' 

O SR. NELSON MARCHEZAN (PDS - RS. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, permita-me V. Ex' apenas registrar que não citei nominal­
mente o Senador Paulo Brossard, bem assim nenhum outro Senador. Agora, 
quanto ao meu contato com a Liderança da Oposição na Câmara, que, por 
sua vez, se reuniu com o referido Senador no Senado, a espelhar isto estão os 
jornais que não me desmentem. Certamente o Senador Paulo Brossard, bri­
lhante Líder da Oposição, a quem confesso a minha admiração, não foi bem 
asessorado no noticiário que se procedeu em Brasília, enquanto se encontrava 
fora da Capital FederaL 

No dia da votação, por três.~ezes, através da suspensão dos trabalhos, 
procuramos entrar em entendimentos com o Líder do PDS na Comissão, no te. 
sentido de amenizar este projeto, que representa a verdadeira tábua de castigo 

o Sr. Freitas Nobre - Para uma comunicação como Líder, Sr. Presiden-

O SR. PRESIDENTE (Luis Viana) - Tem a palavra V. Ex' 
dos estrangeiros. • 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o projeto não encerra, a bem da verda­
de. nenhuma regulamentação da imigração no Brasil. Não se preocupa com o 
fluxo de imigrantes, não se preocupa com a mão-de-obra nacional. Na reali­
dade, encerra apenas uma tenaz perseguição aos estrangeiros ora residentes 
no Brasil. Assim que este projeto foi por nós denunciado, após não termos 
conseguido qualquer acordo por parte da Liderança do Governo, acordo que 
nos obstinamos em fazer, diálogo que nos obstinamos em construir, após 
tudo isso, e depois de denúncia, a_sociedade brasileira-de um modo geral se 
manifestou contra este projeto - a Igreja, os advogados, os jornalistas - de 
tal forma que, de repente, toda a Nação estav~ de passo errado e apenas o 
Governo de passo certo. 

Naquela oportunidade, na qualidade de Presidente da Comissão Mista, 
dirigi apelo ao Presidente da República no sentido de que usasse a sua mão 

.permanentemente estendida para recolher este malsinado projeto. Também. 
não obtivemos nenhum sucesso. Apenas o Presidente da República registrou 
o grito da Oposição. 

No instante em que aqui estamos discutindo o projeto, por intermédio 
do Deputado Eloar Guazzelli, levantamos esta questão de ordem, rigorosa­
mente regímental e jurídica. Recordo a V. Ex' o papel tempestivo do saneador 
no processo comum. Ela é rigorosamente tempestiva, e V. Ex' poderia tê-Ia 
acolhida, se assim o desejasse, ou poderia tê-la enviado à Comissão de Cons­
tituição e Justiça. A oportunidade de agora votarmos e requerermos verifi­
caçào de quorum, na verdade vai favorecer a política do Governo, que ê de 
não votar o projeto. mas de obstruI-lo. As Oposições brasileiras e o nosso 
Partido permanecem na sua posição clara e inequívoca das tradições do Bra­
sil com relação ao imigrante. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, esta lei é infamante. Ela nos envergo­
nha, pois atenta contra a honra e a dignidade nacionais. (Palmas prolonga­
da.\.) 

O Sr. Paulo Brossard - Sr. Presidente, peço a palavra para uma brevíssi­
ma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luís-Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Brossard. ~ 

o SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Congre~sjstas, mais como uma_finalidade histórica do que 
qualquer outra coisa, devo dizer que foi com surpresa que ouvi o nobre Líder 
do Governo nesta Casa, meu ilustre amigo. Deputado Nelson Marchezan. 
declarar que a Oposição se havia negado a toda e qualquer forma de entendi­
mento com relação a este projeto, Foi com surpresa, Sr. Presidente, porque, 
Líder no Senado, nunca, jamais, em tempo algum, ninguém me procurou 
para qualquer entendimento a esse respeito. Eu é que, eventualmente, toquei 
no assunto. que sempre ficou adiado para mais tarde. 
- Se. Presidente, Srs. Congressistas, dir-se-á que, no mês de julho, época de 
rece3SO. eu cá não me encontrava. E realmente não me encontrava, mas aqui 
estava. dIligente como sempre, o nobre Senador Mauro Benevides, que. como 

, i: de seu feitio. de sua formação. foi inexcedível nas diligências desse assunto. 
Tambemjamaü. S. Ex' deixou de atender a qualquer solicitação de entendi­
mento. porque aos seus ouvidos nunca chegou qualquer sugestão nesse senti­
do. 

Este o registro, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que entendi de deixar­
consignado nos Anais, depõis que ouvi - volto a dizer - com surpresa, a 

O SR. FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, logo_de início, transmiti ao Líder do PDS, Deputado 
Nelson Marchezan, três hipóteses que seriam viáveis para nós. A primeira de­
las - e como proposta - dispunha sobre a retirada do proJeto.e o encami­
nhamento de um outro texto aceitável, já que o próprio Governo admitia a . 
possibilidade da substituição. A segunda hipótese dizia respeito à alteração 
da tramitação do projeto, isto é, ou retirando-lhe a urgência, ou 
possibilitando-lhe a tramitação de código. Disse mais que estaríamos dispos­
tos a um acordo para um prazo certo de votação, se o Governo se dispusesse 
a alterar o mecanismo da tramitação para o efeito de considerar o projeto 
como código ou consolidação. Em terceiro lugar, coloquei alternativas - e 
todos os jornais publicam - no sentido de que aceitasse a Liderança do Go­
verno um número razoável de emendas que desse um relativo sentido demo­
crático ao texto desse projeto. E tive de S. Ex' uma resposta, com referência 
ao primeiro item, de que não era possível a retirada do projeto. Então, admi­
tida a não retirada do projeto pelo Governo restavam duas alternativas. E, 
ainda ontem, o Deputado Thales Ramalho, que tem mantido alguns entendi­
mentos com S. Ex', pediu-me que aguardasse até hoje de manhã, quando o 
Deputado Nelson Marchezan poderia dizer se o Governo admitia ou não 
emendas que alterassem o projeto. Tanto que somente hoje de manhã fizemos 
um encaminhamento à Mesa dos destaques que havíamos aprovado numa 
reunião comum, aguardando que os companheiros dos outros partidos, Depu· 
tado Alceu ColIares e Thales Ramalho, fizessem o mesmo. Sei que o Depu. 
tado Alceu Collares jã encaminhou os destaques das emendas à Mesa. 

Era o que tinh'a a declarar, neste momento, em contradita ao que foi afir­
mado aqui pelo Deputado Nelson Marchezan. 

O Sr. Nelson Marchezan - Não há o que responder. 

O Sr. João Unhares - Peço a palavra como Líder do PP para encami-
nhar o assunto. -

O SR. PRESIDENTE (Luis Viana) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOÃO UNHARES (PP - SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, estamos discutindo decisão de V. Ex' - que, sei, não é definitiva 
nem inapelável - para que o Plenário se pronuncie sobre o recurso interpos­
to à decisão de V. Ex'. ou seja, a questão de ordem apresentada p~lo PMDB. 

As questões de ordem. postas nos termos legais, ao serem indeferidas, 
poderão ser objeto de recurso à Comissão de Constituição e Justiça. Foi o 
qúe fez o eminente Líder do PMDB. 

V. Ex' poderá deferir este recurso ex officiõ e esta tem sido a decisão do 
Congresso Nacional, quando o Presidente da Casa, no seu espírito democrâ­
tico, desejando que a decisão- não morra por uma votação ocasional do Ple­
nário, submete-a à análise jurídico-constitucional da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. O recurso pode ser remetido ex officto a este órgão técnico da 
Casa. . I 

Estamos no último dia para discutir e votar matéria de transcendental 
importância para a N açãq brasileira, em razão do que dirijo apelo a V. Ex' e 
requeiro que reconsidere a sua decisão, a fim de que o recurso da Oposição 
seja encaminhado ex olftcio à Comissão de Constituição e Justiça, não o sub­
metendo ao Plenário, qUe não entrará no mérito do recurso e simplesmente 
dirá se ele deverá ou não ir à Comissão de Constituição e Justiça. Tem sido 
tradição da Casa e da Presidência remeter ex officio para a Comissão de 
Constituição e Justiça o recurso da sua decisão. Era este o apelo que eu queria _ 
fazer a V. Ex' 
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o SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - A decisão da Presidência~já foi to­
mada. Infelizmente, o recurso já está sendo submetido ao plenário e assim 
sendo não posso retirá-lo de votação. 

O Sr. João Linhares - Sr. Presidente, salvo engano, V. Ex' não colocou 
a matéria em votação, tanto assim que nenhum dos líderes manifestou o seu 
voto. Logicamente, aqui não estou para ensinar V. Ex', jamais foi este meu 
intento e nem há necessidade, mas nenhum dos líderes deu ainda o seu voto e 
a votação só começa quando os votos são colhidos. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Não, o recurso é submetido ao 
Plenário e anunciada a sua votação é esta então encaminhada, e é justamente 
o que está sendo feito neste momento. ~ 

O Sr. João Linhares - Mas antes que V. ~x' submeta' a Plenário:.! 

O· SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Eu vou considerar muito o apelo 
de V. Ex' nas questões de ordem que forem levantadas daqui por diante. Infe­
lizmente não o poderei em relação a esta. ~ntretanto, é uma questão rápida, 
acredito que a votação se dê simbolicamente, e aceita ela não vai interferir no 
resultado da votação. O recurso não tem efeito suspensivo, de forma que na 
realidade ela não vai influir em nada na decisão que o Congresso vai tomar 
sobre a matéria. 

Vou subm-eter a votos O recurso do noBre Deputado Freitas Nobre. Os 
Srs. Congressistas que aprovam o recurso queiram manter-se como se encon­
tram. (Pausa): Rejeitado. 

O Sr. Freitas Nobre -;- Sr. Presidente, peço que conste o meu voto: 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Constará o voto de V. Ex' 
Tem a palavra o Deputado Adhemar Santillo, primeiro Deputado inscri-

to .par~ a discussão da matéria. . 

O SR. ADHEMAR SANTILLO - (PMDB - GO. Sem revisão do ora~ 
dor.) - Sr. Presidente~ Srs. Congressistas, a matéria que ora vem à discussão 
e votação já foi amplamente debatida por todos os segmentos da sociedade 

, brasileira .. É do conhecimento do povo e toda a Nação inclusive se manifes­
tou contra a sua aprovação. E, o 'que é mais importante, Sr. Presidente e Srs .. 
Congressistas, o próprio Governo reconheceu 'a falha e a precipitação desse 
encaminhamento ao Congresso Nacional, taitto que o Ministro da Justiça, 
Ibrahim Abi-Ackel, declarou que longe dele afirmar que o projeto é realmen­
te completo~ Este é um reconhecimento público de que há falhas, que muita 
coisaJem que ser mo.dificada. 

O que mais nos chama a atenção, Sr. Presidente, é o encaminhamento 
deste projeto à apreciação da Casa, com base no dispositivo constitucional 
que determina a sua apreciação pelo prazo de 40 dias, sob pena de ser aprova­
do por decurso de prazo, depois de ter tramitado mais de 4 anos nas gavetas 
do Ministério da Justiça. É encaminhado ao Congresso Nacional justamente 
depois da visita do General João Baptista Figueiredo a alguns países do Cone 
Sul, tais como a Argentina e o Paraguai. , 

Vamos nesta oportunidade, Sr. Presidente, ler para que seja registrado 
nos Anais do Congresso Nacional uma carta ao Parlamento brasileiro, assi­
nada por algumas entidades que discutiram amplamente a matéria e que vem 
demonstrar o posicionamento da sociedade civil a respeito do projeto que ora . 
estamos discutindo e iremos votar. 

A Associação de Advogados Latino-americanos pela Defesa dos "Direi-
. tos Humanos", Comitê de Defesa dos "Direitos Humanos" do Cone Sul, Co­
mit~ Brasileiro de Solidariedade aos·Povos da América Latina, a Comissão 
Arquidiocesana da Pastoral de Direitos Humanos e Marginalizados de São 
Paulo, a Comissão de Justiça e Paz de São Paulo e o Comitê Brasileiro pela 
Anistia enviaram a cada um dos Congressis~as a s!lguinte carta aberta: 

CARTA AO PARLAMENTO BRASILEIRO 

"A sociedade civil brasileira, extremamente preocupada, acom-
- panha o curso da mensagem presidencial n9 64/80, que silenciosa e 

rapidamente tramita no Congresso Nacional, com prazo até 5 de 
agosto, com o objetivQ de regular a situação do estrangeiro no Bra­
sil. E a mensagem o faz violando trªtaoos internacionais de que o 
Brasil é signatário, afrontando o texto constitucional vigente e avil­
tando nossa generosa tradição de acolhida aos estrangeiros e, em 
particular, aos imigrantes e aos asilados por perseguição. 

Esta carta é uma exortação aos parlamentares para que, refle~ 
tindo na situação da família brasileira, em cujas primeiras linhas 'de 
ascendência sempre existe um estrangeiro, votem lei que disciplinân­
do a sua condição;não o faça com a presunção de que ele seja sem­
pre um indesejável, alguém a merecer punição ou desprezo, até pro­
va em contrário -

A possibilidade de expulsar estrangeiro com filho ou cônjuge 
brasileiros, inédita desde antes da República, acarreta uma de duas 
hipóteses igualmente nocivas: ou, com a expulsão se rompe o grupo 
familiar, cuja proteção é dever do Estado (C.F. art. 175), ou se de­
termina o degredo do cônjuge e do filho, brasileiros ambos, o que a 
Constituição igualp1ente veda (art. 153, §§ 11, 13 e 19). 

Em mais um ponto, a mensagem viola a índole do povo brasi­
leiro, ao instituir a delação oficial de estrangeiros, por parte de imo­
biliárias, hotéis, síndicos de.edifícios, proprietários de imóveis que 
abrigarem estrangeiros ou com eles contratarem, ao criar àqueles o 
dever de enviar os dados destes ao Ministério da Justiça, A par da 
violação aos direitos de propriedade e 8e privacidade, restauram-se, 
entre nós, o medo,'a desconfiança, os abusos todos que tal incentivo 
à delação sempre geram. 

A nova lei criará a odiosa possibilidade de confinamento de es­
trangeiros, permitirá a cassação do visto de turista, a qualquer mo­
mento e injustificadamente, oporá obstáculos vários à entrada de 
cientistas ,e de professores. 

E tudo isso se fará a pretexto .de atender a interesses nacionais 
que o projeto não especifica e, assim, poderão ser os pensados pelo 
fiscal de quarteirão de plan,tão nas fronteiras ou nos aeroportos. 

A mensagem tem endereço certo. Visa atingir principalmente 
os milhares de latino-americanos que abandonaram os regimes dita­
toriais que viviam nos países do Cone Sul. e que hoje deveriam gozar 
no Brasil das garantias que as Convenções internacionais lhes ou-
torgam. . 

Para a solução da situação desses estrangeiros;o.projeto esta­
belece como con~~ção preliminar a criação de convênios cornos paí­
ses de origem, sendo; sintomaticamente, uma das cláusulas obriga- . 
~óiias o ressarciI!1ento das despesas d,e deportação... -

É fácil imaginar o sofrimento, a angúsÜà de tais eStrangeiros, 
forçados à dramática opção: ou se apresentam à autoridàde brasilei­
ra, e se submetem a eventual confinamento, correndo o seriíssimo 
risco'de serem deportados para os países de origem (sempre de acor­
do com os "objetivos nacionais" que a lei não define); ou ficam irre­
gularmente no país, sujeitos à delação, impedidos de levar uma vida 
normal, aspiração de todo o ser humano! 

Trágica opção, mas que ainda depende de aprovação do Con­
gresso NaCional, que pode substituí-la por fórmula mais humana, 
mais digna, mais brasileira. 

Igualmente, a disciplina da situação do asilado continua desco­
nh~cendo as Convenções s~bre Asilo de Montevidéu e de Caracas, 
hoje incorporadas ao direito ·interno brasileiro. 

Ã mensagem não reconh~ce o direito de todo o perseguido à 
concessão de asilo, como recomendado pela Declaração dos Direi­
tos do Homem (artigo XIV), à medida que sujeita quem ingressa' 
c1an~estinamente no país à imediata d.eportação, sem qualquer con­
trole 'jurisdicional. 

A par disso, a mensagem sujeita o asilado reconhecido como tal 
à obediência não só das normas de direito interno e internacional, . 
mas também àquelas que o Governo brasileiro, arbitrariamente, 
houver por bem lhe fixar. , 

A expulsão e a deportação - a mensagem dá' ênfase especial à 
aplicação de pena - têm rito rapidíssimo, sem qualquer exigência 
ou mesmo possibilidade de interferência do Poder Judiciário no seu 
controle. 

A experiência jurídica recente revelou que o imediato recurso 
ao Poder Judiciário demonstrou ser ineficiente para sustar expulsão 
irregular e arbitrária, desde que es!a seja processada com a rapidez 
que a lei permite. 

Todas essás draconianas disposições, que transformam o Esta­
tuto de Estrangeiros em verdadeiro e indisfarçado Código repressi­
vo, sem a garantia do princípio da legalidade, serão aplicadas segun­
do ~doutrina da segurança nacional (art. 29), em nome da qual a lei 
é aquilo que o Poder quer que ela seja, como nos mostrou a história 
recente do país. Em nome dessa segurança nacional, os opositores 
dos regimes ditatoriais da Argéntina, do Paraguai, do Uruguai, do 
Chile, da Bolívia, os religiosos que aqui se dedicam à atividade que 
lhes é própria, os estrangeiros em geral, tenderão a ser transforma­
dbs no inimigo interno a ser perseguido aqui tamb6m, apesar de to-
das as convenções internacionais. _ 

Mas, isso ainda depende do consentimento do Congresso Na­
cional. 
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E essa é a esperança da sociedade civil brasileira. 
No momento em que o Congresso Nacional luta pela restau­

ração de suas prerrogativas - e os parlamentares o fazem para hon­
rar e justificar o mandato popular que receberam - não teriam sen­
tido deixar intocável mensagem tão iníqua, tão desconforme nossas. 
tradiçõe~, tão desapegada daquilo de estrangeiro que corre no san­
gue de todo o brasileiro. 

Assim, minimamente, espera-se que o Congresso Nacional: 
- restaure o privilégio de inexpulsabílídade do estrangeiro que 

tiver cônjuge _brasileiro, ou filho brasileiro; 
- dê solução digna aos estrangeiros que aqui já estão, apenas 

deles exigindo, em processo judicial sumário e gràtuito, a prova de 
recursos para a própria manutenção e a prova negativa de antece­
dentes judiciais criminais no Brasil; 

- restaure a proteção a todo o perseguido, na forma da Decla­
ração dos Direitos do Homem; 

- elimine a delação como odioso dever jurídico; 
- afaste o confinamento como condição eventual de perma-

nência do estrangeiro; 
- assegure, na àplicação de qualquer pena, amplo controle ju­

risdicional, na forma garantida pela Constituição Federal; 
- suprima da lei ceitérios vagos pará sua aplicação, como a 

menção a "objetivos nacionais", causa, certamente, de arbítrio e de 
corrupção; 

- dê, enfim, ao estrangeiro, não um regime policial, penal/ mas 
uma disciplina legal social, humana, brasileira. 

Com os olhos voltados para todos aqueles que, no Brasil, vie­
ram buscar trabalho ou refúgio, com o -coração voltado para todos 
os que, lá fora, assim receberam tantos brasileiros, a sociedade civil 
aguarda do Congresso Nacional lei que defina de forma justa a si­
tuação do estrangeiro e não envergonhe a nação bra,sileira no con-
certo dos povos." -

Associação de Advogados Latino-Americanos pela Defesa dos 
Direitos Humanos, - Comitê de Defesa dos Direitos Humanos no 
Cone Sul - CLAMOR - Comitê Brasileiro de Solidariedade aos 
Povos da América Latina - Comissão Arquidiocesana da Pastoral 
de Dir. Hum. e Marginalizados de S.P. - Comissão Justiça e Paz de 
São Paulo - Comitê Brasileiro pela Anistia. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a pior situação é a dos sul-americanos 
que, em sua quase totalidade, entraram ilegalmente no Pais, perseguidos que 
são em seus países de origem. A legislação atual, o Estado dos Estrangeiros, 
vigente desde 1969, impõe grande dificuldade mesmo a quem tenha filho bra­
sileiro, pois, exige. dentre outros documentos, o atestado de antecedentes, 
que no caso do Chile e da Argentina pode ser pedido através dos consulados, 
mas com referência ao Uruguai o interessado tem que buscá-lo pessoalmente. 

Como conseguir atestado de bons antecedentes junto às ditaduras mili­
tares que os perseguem? Entre viverem semic1andestinamente ou totalmente 
na clandestinidade por força atual da legislação, que já é altamente autori­
tária com relação aos nossos irmãos sul-americanos que para cá vieram perse­
guidos pela repressão militarista nos seus países de origem, e retornarem, 
entregando-se à fúria sanguinária dos torturadores, preferem ficar aqui no 
Brasil. 

Estabelece o inciso II do _parágrafo único do art. 132: 

"Arcar, em condições a serem ajustadas, com os gastos de 
transporte oriundos de deportação dos seus nacionais." 

Além do acordo, exige-se que o pais de origem daqueles que aqui estão 
refugiados arque, em condições a serem ajustadas, com os gastos de transpor­
te oriundos da deportação dos seus nacionais. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, como a lei brasileira exige o 
atestado de bons antecedentes fornecidos pelo país de origem, é claro que es­
tes sul-americanos que aqui se encontram não poderão conseguir este atesta­
do, mesmo porque saíram perseguidos pelas ditaduras e estão aqui vivendo 
uma situação de clandestinidade ou de semiclandestinidade. Não terão con­
dições de obter esse documento, e, sem falar no acordo do Brasil com os paí­
ses de origem, arcando estes com a despesa de deportação, prevê o art. 46 que 
"o estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador, 
sublocador ou locatário de imóvel e o sindico de edificio remeterão ao Minis­
tério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro admitido na con­
dição de hóspede, locatário, 5ublocatlirio ou morador." 

Com essa delação, fica-se sabendo da presença de todos que estão no 
País, e, conseqüentemente, não obtendo o estrangeiro o atestado de bons an­
tecedentes. uma vez firmado o acordo bilateral entre o Brasil e outros países, 

automatICamente aqueles países. arcando com as despesas da deportação, 
conseguirão que a polícia brasileira deporte todos os sul-americanos perse­
guidos que aqui estão. 

Em entrevista concedida ao jornal Folha de S. Paulo. de domingo, o De­
legado de Expulsandos do DEOPS de São Paulo, Sr. Arl;\nha Peixe, disse que 
até agora não houve mais expulsões ou deportações porque a Polícia não pos­
sui recursos financeiros para agir assim. Na medida em que a Nação originária 
daqueles que se encontram no Brasil buscando abrigo seguro se responsabili­
ze pelos gastos com a dep.ortação, não há a mínima dúvida de que todos eles 
serão deportados. E - o que é pior - ainda prevê esta mesma lei, nos arts. 
18.73 e 100, que os estrangeiros, mesmo os que conseguirem atestado de bons 
antecedentes, terão de submeter-se à decisão de confinamento do Ministério 
da Justiça. Por isso, Sr. Presidente, esta lei tem endereço certo. 

Esta lei, Sr. Presidente, é altamente nociva. principalmente aos sul­
americanos que aqui se encont~am, e nociva também a todos os outros es­
trangeiros que tentaram buscar refúgio na pátria brasileira. Se com pulsarmos 
as leis de estrangeiros de todos os países do mundo, por mais fortes que se­
jam, mesmo daqueles Estados mais rígidos no tratamento aos estrangeiros, 
veremos que, em primeiro lugar, se dá cobertura aos nacionais, e, em segundo 
lugar, aos perseguidos políticos. O perseguido político, em qualquer nação do 
mundo, recebe tratamento um pouco abaixo do próprio nacional, porque 
veio em busca de refúgio numa terra que lhe possa dar pelo menos abrigo 
provisório. E o que acontece no Brasil? Justamente o perseguido político, 
aquele que não pode conseguir o atestado de bons antecedentes, este vai ser o 
primeiro a ser tragado, trucidado por esta lei dos estrangeiros que ora esta­
mos discutindo e iremos votar nesta Casa, caso o partido do Governo dê o 
quorum necesslirio. 

Com prazer, concedo o aparte ao nobre Deputado Ruy Côdo. 

O Sr. Ruy Côdo - Nobre Deputado Adhemar SantilIo, quero 
cumprimentá-lo pela sua luta e pela defesa que faz do estrangeiro. Mas é la.' 
mentável, é pena mesmo que o Governo, mais uma vez, não permita que pro­
Jetos de alto gabarito possam realmente servir de esteio, servir de verdadeiros . 
códigos, como, por exemplo, o Estatuto do Estrangeiro, que poderia ser me­
lhorado, que poderia receber o beneplãcito do povo brasileiro, através dos 
seus representantes. E é lamentável, porque ele proibiu tudo mas não proibiu 
uma coisa: a presença daqueles técnicos que se utilizam das multinacionais 
para tirar o lugar dos técnicos brasileiros, dos jovens recém-formados que 
não têm onde trabalhar. O Código do Estrangeiro permite, sim, que as multi­
nacionais vanham ocupar o lugar do jovem brasileiro que se forma. Para isto 
não houve proibiçqes. E neste sentido apresentei nesta Casa o Projeto de Lei 
n9 1.053/79, que peço permissão a V. Ex' para inserir no contexto do seu dis­
curso. Diz ele: "O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Não será concedido o visto permanente de entrada no Brasil do 
estrangeiro que vier exercer profissão de nível superior já regulamentada no 
p~L . 

§ Iv A proibição do artigo anterior não se aplica a pessoas de nacionali­
dade dos países membros da AL~LC. 

§ 29 O Departamento Consular e de Imigração do Ministério das Re­
lações Exteriores juntamente com o Departamento de. Mão-de-Obra do 
MTPS e o Departamento de Justiça do Ministério da Justiça poderão, em ca­
ráter excepcional, conceder o visto a que se refere o caput deste artigo, desde 
que, comprovada pelos respectivos sindicatos a inexistência -de profissionais 
brasileiros disponíveis no mercado de trabalho. 

§ 39 Compete ao Ministério da Justiça apurar os casos de fraudes, pu­
nindo o infrator, com a sua imediata expulsão do território nacional, sem pre­
juízo das respectivas sançQes administrativas. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário." 

Na justificativa, ressalto: 

"É sabido que a economia nacional encontra-se num estágio de completa 
dependência do capital estrangeiro, e o que é mais desalentador, ainda, é o 
fato de que as empresas muItinacionais, que aqui atuam, praticam, em nosso 
País, discriminações com os cidadãos brasileiros. Poucos são aqueles que 
conseguem ãtingir cargos de direção nessas empresas, o que sempre ocorre é 
que tais cargos são destinados aos estrangeiros, naturais dos países onde fun­
cionam as respectivas matrizes. Essa política possui inúmeras inconveniên­
cias para o Brasil, pois. além de restringir o mercado de trabalho do nosso 
pr.ofissional, permite a determinados países estrangeiros manter sob o seu 
controle uma série de informações - que coloca em risco a própria segurança 
nacional - e decisões - que nem sempre afinam com os interesses nacionais. 
É inegável que já dispomos de técnicos, principalmente, nas áreas financ~iras, 
e de marketing. tão habilitados ou mais do que os que nos são enviados. Ao 
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contrário, aqueles que aqui vêm são, na maioria das vezes, recém-formados, 
que vêm adquirir experiências nas filiais,- para, posteriormente,_ serem aero­
veitados nas respectivas matrizes. Constitui, pois, um dever que se nos impõe, 
tomar medidas enérgicas e urgentes a fim d~ eliminar o problema. ti com tal 
intuito que- apresentamos a presente proposição que visa, essençiaImente, 
proibir a concessão do visto permanente de entrada no Brasil do estrangeiro 
que vier exercer profissão de nível superior,' já regulamentada no País. Assim 
submetemos o projeto à apreciação de nossos nqbres pares, esperando que, 
por seu alto 'objetivo social, mereça-aprovação." 

.:,.'> A Nação inteira pede, atravês dos Parlamentares da Op'osição, que o 
projeto ora em discussão seja retirado, a fim de que receba melhor exame e 
não seja apreciado no joelho, c~mo está acontecendo. Ainda ontem, eu lia, na 
tribuna do Congresso Nacional, um apelo que fez CJ Prefeito de Campinas, 
nosso ex-colega Francisco Amaral, à Oposição, para que o projeto fosse reti­
rado ~ ree](aminado, com o objetivo de nãQ prejudicarmos a'quele~ que estão 
operando 'neste País e nos dando a sua contribuição há muito tempo. Esses 
estrangeiros não podem ser prejudicados. Este é o apelo que faço à Casa, 
através do discurso de V. Ex' É preciso que o Governo retire este projeto­
ainda há tempo - a fim de que ele,seja examinado com maior profundidade. 
Meus cumprimentos a V. Ex' 

O SR. ADHEMAR SÃNTILLO - Agradeço o aparte ao nobre Depu­
tado Ruy Côdo. O projeto fala em_ defesa dos interesses nacionais. Chegou à ser 
ventilado pela imprensa que o Governo apresenta o Estatuto do Estrangeiro 
em defesa do trabalhador brasileiro, o que nã'o ê verdade. Esses estrangeiros 
vivem no País numa condição de clandestinidade o_u dI( semiclandestinidade. 
Eles não atrapalham o trabalhador brasileiro. Pelo Contrârio. Quem atrapa­
lha o trabalhador brasileiro, quem atrapalha a Nação como um todo está ten­
do um melhor tratamento por parte do Governo. O projeto atinge apenas a 
pessoa física do estrangeiro, principalmente o refugiado, aquele que vem aqu! 
buscar um refúgio seguro temporariamente. No entanto, as grandes empresas 
multinacionais, as personalidades jurídicas, estas têm toda, cobertura por par~ 
te do Governo, estas ,têm toda cobertura por parte do sistema instalado ,nó' 
País a partir de 1964. As multinacionais, que realmente sugam o sangue dos 
brasileiros, que trazem a miséria a todos nós, estas têm toda cobertura, a pon­
to, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, de a mensagem que o Congresso apro­
vou recentemente, evitando a presença do capital estrangeiro nas empresas de 
transporte'de carga, ser vetada pelo Presidente da República. O General João 
Baptista Figueiredo, durante o recesso parlamentar, vetou, em parte, o proje­
to de lei que foi aprovado pela Câmara e pelo Senado, regulamentando a en­
trada de capital estrangeiro nas ~mpresas de transporte de carMo É uma pro­
va evidente de que este Governo não tem interesse nenhum em coibir os abu­
sos contra os brasileiros. 'Pelo contrário, as portas do Brasil estão aber!as aos 
grandes grupos multinacionais, mas para o foragido político, para o persegui­
do, àquele que está realmente entregue à sua própria sorte, o Brasil vota rapi­
damente um projeto de lei, faz sair das gavetas da ditadura uma lei violenta, 
draconiana, como esta, para facilitar a deportação imediata de milhares de 
estrangeiros que estão em solo brasileiro. 

~ I 

Esperamos, pois, Sr. Presidente, qúe o Congresso Nacional, neste dia, 
vote contra a mensagem, para que realmente possamos, com tempo, após am­
pla discussão, elaborar um estatuto sem endereço certo, para que ele não se 
converta em um instrumento violento, político, saindo agora das fronteiras 
do próprio País e at~ngindo o mundo todo. 

Esperamos, pois, que o Congresso Nacional, neste dia, vote contra a 
aprovação do Estatuto do Estrangeiro, porque altamente contrário aos inte­
resses nacionais, dada a nossa condição de País civilizado, cuja.tradição sem­
pre foi a de receber aqueles que, de outros países, aqui procuram abrigo. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Com a palavra o Sr. Deputado 
Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS-PA. Pronuncia o seguinte discurso.)-
. Sr. Presidente, Srs. çongressísta~, com fulcro no § 29 'do ârt. 51 da Consti­

tuição Federal, o Exm9 Sr. Presidente da República, General João Baptista 
Figueiredo, vem de submeter à deliberação desta augusta Casa do povo brasi- -
leiro Projeto de lei que define o regime jurídico do estrangeiro em nosso País, 

A matéria, Sr. Presidente, resultou de exaustivo trabalho elaborado sob 
os auspícios dos Ministr01! da Justiça, Relações Exteriores, Trabalho e Secre­
taria Geral do Conselho de Segurança Nacional, e seu objetivo primacial con­
siste em propiciar os instrumentos legais indispensáveis à consecuç~o da polí­
tica migratória do Governo, orientada.no sentido de "reduzir o afluxo de es­
trangeiros aos estritamente úteis e necessários ao nosso desenvolvimento", 
por não mais consultar os interesses nacionais da imigração indiscriminada 
para o Brasil. 

Os objetivos que inspiraram o Governo na tomada desta iniciativa preci­
sam e devem ser analisados à luz de cuidadosa e isenta ponderação. ~ prová­
vel que o projeto contenha algumas imperfeições no elenco dos seus 136 arti­
gos, porém, nos .parece fundámental não desfigurá-lo quanto aos pontos btisi­
cos relacionados com a segurança nacional, a organização institucional, os 
interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do nosso~ País, bem assim 
como a defesa do trabalhador nacional. 

- O caráter draconiano que se-imputa ao Projeto não tem razão de ser. 
Nem há de se vislumbrar coerência nas críticas a certos dispositivos, como, 
por exemplo, os artigos 29,31', 18 e 26, bem como o art. 61-, cujos textos, à pri­
meira vista rígidos e inflexíveis; podem ser interpretados como essenciais à 
garantia dos pressupostos exigíveis para que o Governo disponha de instru­
mentos eficazes que o respaldem, nos casos de necessidades,.a manter o con­
trole ~e situações anômalas que coloquem em risco a segurança nacional. 

, Países como a França-, Suíça, Espanha e Est~dos Unid,?s da Am~rica do 
Norte adotam regras jurídicas permanentes no tocante à disciplinação da en­
trada e saída de estrangeiros em seus limiteS territoriais. E não o fazem com o 
menor rigor que a proposta ora encaminhãda pelo Presidente da República à 
douta deliberação deste Congresso Nacional. 

, O Estado italiano é inteiramente livre de admitir ou não os estrangeiros 
em seu território, mas, uma vez admitidos na Itália, eles não podem ser expul:': 
sos do país a não ser diante de um motivo vâlido, mesmo se o julgamento des­
tes motivos ê deixado à apreciação discricionâria da administração pública. 
'Em substância, o estrangeiro não tem qualquer direito subjetivo a entrar e a 
permanecer na Itália. 

O Brasil, Sr. Presidente, êum País de dimensões continentais, e sobretu­
do eivaao de peculiaridades próprias às diversas regiõe~, exigindo, por isto 
mesmo, que o Governo tenha a preocupação de conservá-lo imune, tanto 
quanto possível, aos perigos da cobiça 'alienígena que, aqui e alhures, tem 
sido objeto de tantos alertàs no clamor nacional em todos os tempos. 

Vale ainda destacar, por sua excelsa oportunidade, a disposição do Go­
verno de criar o Conselho Nacional de Imigração, visando a permitir a locali­
zação dõ éstrangeiro em' área determinada do País, sem desfigurar a hipótese, 
de expulsá-lo, no caso de se tornar indesejável sua permanência em território 
b,rasileiro. 

Por outro lado, o Projeto estabelece normas específicas de permissibili­
dade de solucionar, em colaboração com os governos dos países que são fon­
tes de imigração clandestina, a situação irregular dos seus nacionais em terri- _ 
Itório brasileiro, mediante condicionamento à assunção, por aqueles Gover­
pos, do compromisso de controlarem estritamente a emigração para o Brasil; 
~rcarem com os custos do transporte oriundos da deportação dos seus nacio~ 
tnais; e prestarem cooperação técnica e financeira para o assentamento dos 
seus patrícios que venham a ser beneficiados. 

Devo ressaltar, Sr. Presidente, que' reputo sem restrições a polêmica aqui 
estabelecida em torno de tão importante ma!êria, mas me reservo o direito de 
advertir, sobretudo os mais exacerbados, que o Governo não pode abdicar o 
seu dever de controle e responsabilidade no caso da política imigratória, tan­
to ainda numa conjuntura difícil para a 'história dos povos civilizados, hoje 
submetidos à mira de grupos ideológicos que insistem em deteriorar os princí­

)lios basÍlítres das estruturas social e familiar, para transformá-los em cauda-
tárias de ioteresses escusos e nada, dignos da própria convivência humana. 

Diga-se de passagem que o proolema da segurança nacional transcende a 
preocupação estatal propriamente dita para situar-se em segmentos mais 
compreensivos da sociedade contemporânea. Ainda ontem l nesta mesma tri­
buna, ouvíamos a manifestação do ilustre Líder do PMDB, Deputado Freitas 
N obre, de apoio à criação do V Exército, com sede jurisdicional na Régião' 
Amazônica. E quál ~ seria o objetivo de tal sugestãõ se não o de resguardar_ 
aquela imensa 'regiãó contra possíveis agressões internas ou externas? Parla­
mentare§ oposicionistas' não cessam de alertar o Governo, pedindo maio~ vi­
gilância quanto à atuação de grupos multinacionais na Amazônia, com espe­
cial ênfase no Projeto Jari. Todos esses pressupostos - cremos nós.....;;. inspi­
raram o Governo a chamar a si a iniciativa de tomar uma posição corajosa'e 
inadiável, principalmente porque a nossa política de desenvolvimento não ad­
mite tergiversações ou tibiezils que possam transfigurar os objetivos preconi­
zados de beneficiar, em primeiro plano, os, que aqui nasceram e trabalham 
para que este ,País seja colocado no patamar das grandes potências do mundo 
civilizado. ' 

O Congresso Nacional, Sr. Presidente e Srll. Congressistas, conquanto 
lhe seja reservado o direito de dissecar a matêria no seu aspecto mais profun­
do, e de criticá-la quanto a possíveis distorções, precisa assumir foro de res­
ponsabilidade que o leve, antes de tudo, a uma decisão de ordem ju~ ra­
cional e não de simples posicionamento político, como li muitos parece. ' 
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Cito aqui, como reforço da tese governamental que visa a colocar a segu­
rança nacional sob tutela do novo estatuto que vai disciplinar a imigração no 
Brasil, um fato muito curioso, porém importante e oportuno para o momen­
to. Numa cabine pública da Empresa Brasileira de Correios e TelegrAfos, em 
Belém, foi colocado, sem nenhuma assmatura dos signatários, este documen­
~o:· 

"Deputado Jorge Arbage - Câmara Federal- BrasHia DF -
Tendo em vista que ante projeto lei estrangeiros viola preceitos 
constitucionais e elementares direitos humanos vg avilta tradição de 
asilo a perseguidos políticos vg rompe tratados internacionais dos 

- quais Brasil et signatârio vg fere anseios democráticos da Nação vg 
internacionaliza doutrina segurança nacional vg entidades abaixo 
EXIGEM o cumprimento de ver V. S' comparecer plenário votan­
do pela rejeição projeto vg alvo repúdio brasileiro pt MDA - ARS 
- CNDDA - Pastoral da Juventude - AEAPA - CEDEPS -
SDDH --ATA - APAS - CADSS - AAS - NuCleo de Anistia 
SDDH -::- GREMPS - Oposição Bancária e ADUFPA." 

Vejam V. Ex's quem são os signatários deste documento-ameaça. Aten-
tem para essas siglas. . 

O Sr. Diogo Nomura - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JORGE ARBAGE - Com muita honra ouço V. Ex' 

O Sr. Diogo Nomura - Nobre Deputado Jorge Arbage, estou ouvindo 
. com atenção o pronunciamento de V. Ex', qu.e vem muito a propósito, quan­

do examinamos a presente mensagem. Todos.nós sabemos - e o próprio Pre­
sidente Figueiredo já declarou à imprensa, inclusive estrangeira - que o Bra­
sil, tradicionalmente, é um País que acolhe estrangeiros de todas as origens e 
procedências. Declarou ainda o Presidente que, de certa forma, direta ou in­
diretamente, todos nós, brasileiros, temos uma próxima ou remota ascendên­
cia alienígena. Tudo isso vem corroborar o sentimento tradicional de hospita­
lidade e de acolhimento do nosso povo e da própria formação étnico­
histórica brasileira. Mas tudo isso vem, também, em aval à necessidade de ser 
estabele.cida uma norma definitiva para que seja controlada e regulamentada 
a entrada de e.,trangeiros em território nacional. Se num passado próximo ou 
remoto, logo ap6s a abolição da escravatura, a lavoura de todo o Pai!!, mor­
mente a cafeicultura do meu Estado, tornou necessária a vinda de levas e le­
vas, de milhares de imigrantes, hoje o aspecto é outro. Hoje o Brasil tem um 
fndice de crescimento demográfico de quase 3%. Daqui a alguns decênios, no 
século XXI, terá uma população estimada em 200 milhões de habitantes. A 
concorrência no mercado de trabalho já se faz sentir. Apenas para detalhar, 
no meu Estado, São Paulo, existem 15 mil engenheiros desempregados. Por­
tanto, é necessário, como imperativo do interesse nacional, a criação de um 
departamento de imigração, para que, dentro da!fnormas legais e atravessan­
do o portal da regulamentação, os estrangeiros que realmente interessem ao 
programa desenvolvimentista nacional tenham ingresso em nosso País, para 
que aqui encontrem a segunda pátria e aqui tenham a grande pátria dos seus 
filhos brasileiros. O Brasil não é, evidentemente, uma terra em que os estran­
geiros estejam proibidos de entrar. Mas queremos que' isso seja feito preci­
puamente em função dos interesses nacionais. E quem lhe fala, nobre Depu­
tado Jorge Arbage, é um homem insuspeito, porque descende diretamente 
dos valorosos imigrantes que um dia abandonaram as antípodas e aqui se in­
tegraram. Duas gerações da,minha família estão incorporadas ao solo nacio­
nal. Por isso falo com certa autoridade: todos nós preçisamos acolher os es­
trangeiros, como disse o Presidente João Baptista F'igueiredo, dezenas e mi­
lhares, mas que venham ao encontro dos objetivos e interesses nacionais, e se­
rão recebidos de braços· abertos, dentro das normas legais. ~ isso que deseja­
mos. O Brasil não pode mais ser considerado aquele país mostrado num pro­
grama de televisão, quando c;.erto personagem, havendo praticado uma falca­
trua, imediatamente o procurava como refúgio, ordenando à sua secretária 
que reservasse uma passagem para o Rio de Janeiro. O Brasil não mais pode 
abrigar alguém que, indesejável na sua pâtria, por prãtica de atos contra a or­
dem, aqui venha buscar campo para· sua atuação, não na lavoura ou em Qual­
quer outro trabalho produtivo, mas, às vezes, para mercadejar na cland~tini­
dade, trazendo até a intranqiiiIidade ao meio social e ao mercado de trabalho 
nacional. Eis por que desejo defender os objetivos fundamentais e primor­
diais da mensagem governamental, que, naturalmente, precisa ser escoimada 
de alguns artigos que não condizem com a tradicional hospitalidade brasileira 
disciplinada em alguns pontos, a fim de que os estrangeiros que vierem para 
cá passem pelos portais da legalidade. É um imperativo que já tardava. legis­
lações de outros países, se cotejadas com a nossa, serão considéradas até dra­
conianas. O Brasil sempre foi um campo aberto para todos, mas queremos 
que os que para aqui vierem o facam com o espírito de integrar conveniente-

mente a conjuntura nacional, escolhendo o nosso País como pátria dos seus 
descendentes. Esta a minha manifestação, aplaudindo o proncunciamento de 
V. Ex', porque é chegada a hora de o Brasil, dentro do seu processo desenvol­
vimentista, estabelecer regras definitivas para que, doravante, dentro da lega­
lidade, todo alienígena que desejar tornar-se brasileiro o faça acertando o . 

_ passo com os interesses nacionais. Continue na estacada, pois estaremos to­
dos concordes. Creio que os ilustres membros desta Casa que criticam o E~ta­
tuto estejam todos, no fundo, de acordo com o seu objetivo: estabel~r re­
gras definidas. 

O SR. JORGE ARBAGE - Nobre Deputado Diogo Nomura, o apârte· 
de V. Ex' traz uma dose muito elevada de sabedoria e de coerência. V. Ex', 
descendente de tradicional família japonesa, visualiza a iniciativa d~ Sr. Pre­
sidente da República por uma ótica isenta de paixões e dentro do princípio 
reaIístico que realmente se insere no ·texto deste documento jurfdico. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, precisamos ter em conta, acima de 
qualquer outro interesse, aqueles dois pressupostos bãsicos que illspiraram, 
em boa hora, o Sr. Presidente João Baptista Figueiredo a submeter à delibe­
ração da mais alta Casa do povo brasileiro um instrumento legal eficaz para 
manter, sob o controle governamental, a política imigratória do Governo 
brasileiro. 

E nós aqui estamos para aceitar com resignação a polêmica e as criticas 
suscitadas contra o projeto - é um direito do Parlamento, ~ um dever dll.,de­
mocracia - mas, ao mesmo tempo, para assumir uma posição definida e co­
rajosa, dizendo a V. Ex',5 que o projeto, embora contenha algumas imper­
feições - eu admito que elas existam - deve ser objeto de negociação pelo 
menos naqueles pressupostos jurídicos.que não deformem nem desnaturem 

. os princípios fundamentais da segurança nacional e da defesa do trabalhador 
brasileiro, pontos mais sensíveis dessa proposição, que certamente fizeram 
com que o Senhor Presidente da República tomasse a iniciativa de se socorrer 
do Congresso Nacional para ver esse instrumento jurídico ap!ovado tempes­
tivamente. 

Ouço o nobre Deputado Antônio Russo. 

O Sr. Antônio Russo -"Nobre Deputado Jorge Arbage, solicitei-lhe um 
aparte, e me permito interromper o seu brilhante discurso, para solidarizar­
me com o nobre colega Oiogo Nomura, ilustre Deputado governista que, 
aparteando V. Ex', disse coi§as, segundo penso, completamente diversas do 
que V. Ex' entendeu. Disse S. Ex', com todas as letras e sem doirar a pílula, 
que o projeto, nas condições em que foi enviado a esta Casa, contraria as tra­
dicionais normas de hospitaiidade brasileira, precisando ser escoimado das 
suas imperfeições para que se torne um estatuto digno de regulamentar a si­
tuação dos estrangeiros no Brasil. Isto quer dizer que Diogo Nomura, padrão 
de dignidade, extraordinário Deputado do meu Estado, de um partido diver­
so do meu, de um partido que apóia o atual -esidente da República, reco­
nheceu não ser este o instrumento ideal para, .se fim. O'ideal seria aquele que 
não contrariasse a tradição do povo brasileiro. Eis a razão por que a Opo­
sição, que não é insensível à necessidade de ser regulamentada a situação dos 
estrangeiros, que não é insensível à necessidade até de certo rigor nessa regu­
lamentação, visando a proteger o trabalhador nacional, não concorda com o 
projeto, tendo formulado vários apelos no sentido de sua retirada, para_ que 
volte a esta Casa com um texto mais perfeito, assim como dirigido à Lide­
rança da Situação para que, através de um acordo, aceite emendas que não 
vão, absolutamente, desnaturá-Io. O projeto, em si, é que desnatura os senti­
mentos de cordialidade e hospitalidade do povo brasileiro. Não podemos, 
votando-o, contrariar nossa tradição histórica; não podemos açoitar o estran­
geiro, o verdadeiro responsável pela grandeza da nossa PAtria. Muito mais do 
que o capital vindo do exterior, porque o imigrante veio para o Brasil para ter 
filhos brasileiros, para mandar um Jorge Arbage à tribuna, pleno de naciona­
lismo, pleno de sentimento de amor por este Brasil. O homem que rejeitamos, 
viria também para criar seus filhos, brasileiros como n6s outros, enquanto 
que o capital que este Governo adula objetiva dessorar todas as riquezas da 
nossa Pátria. Esta a razão por que a Oposição, com um sentimento do mais 
puro nacionalismo e do mais nobre patriotismo, mais uma vez faz um apelo à 
situação no sentido de que aceite as judiciosas emendas apresentadas, a fim 
de que o Estatuto dos Estrangeiros, regulamentando de forma inteligente a si­
tuação destes, não contrarie, repito, os tradicionais princípios de hospitalida­
de e generosidade da nossa gente. 

O SR. JORGE ARBAGE - Nobre Deplltado Antônio RUSllO, o aparte-O 
.de V. Ex' enobrece o pronunciamento do orador. A rigor, V. Ex' se coloca na 
mesma linha do nosso pensamento. Encampamos em gênero, número e grau 
O brilhante aparte do nobre Deputado Diogo Nomura, porque, mesmo com 
ascendência alienígena, como nós outros, S. EX' mostrou alta dose de coerên­
cia ao aplaudir o projeto e ao fazer uma ponderação. que jã está inserida na 
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'proposta governàmental~ relativamente à criação do Conselho Nacional de ' O SR. TIDI;I DE LIMA -:- Deputado Walter Silva, V. Ex', como ou-
",'Imigração, para que o'Governo mantenha sob controle a politica nesse setor. tros Deputados da Oposição, afinados com a sensibilidade e 'à·tradição do 

,- 'Vou concluir, Sr. Presidente, lembrando apenas que o assaltante do trem povo brasileiro, cujas raízes são estrangeiras, certamente não po.cleriâ ter ou­
_-:-inglês, assalto considerado o maior do mundo, está refugiado neste País, vi- tra: posiÇão a nào ser a de condenar esse projeto. V. Ex' i:Itsse Que um País. a 

-vendo; segundo se proclama,-amasiado com uma doméstica. 'Sr: Presidente, adotar um projeto como,esse"estaria declarando guerra à humanidade. Não 
Srs. Congressistas, indivíduos desta, natureza sãolndesejáyeis em qualquer há outra colocação melhor d~ que essa. V. Ex' deve ter percebido, ao estudar 
país 'do mundo e muito mais na Terra de Santa Cruz~ cujo chão récentemente a proposição, quanto ela denigre a Pátria brasileira. Mas hâ um detalhe para 
foi-beijado pelo Santo Pa~reo Papa,João Paulo 11. o qual talvez V" Ex', não tenha atentado: esse projeto poderia $Cf 'bom, se 

-Era o que tinba--a dizer. , ", trouxesse em seu bojo um dispositivo. que lhe desse efeito retroativo. Esse 
. . . ." _ " . projeto deveria ter um único artigo, que seria importante, dando-lhe efeito re-

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Com a pala'fra o nobre Depu- troativo, para ~olocar para fora desta Pátria, construída no que tem de bom 
"'~ado Walter Silva. Antes, porém, a Presidência deseja comunicar aos Sts. Con- pelos estrangeiros que aqui estiveram, para fora deste País estes que hoje 

gressistas <we não havêrã hoje s~são do ~enado nem da Câmara. Estã convo- traem as' suas origens. Era só, Deputado Walter Silva. 
cada uma sessão ,do Congresso para as 14 horas e 30 minutos. Ainda estão 
inscritos 18 Srs. Congressistas para á discussão do projeto. Vamos prosseguir 
os debates numa sessão dõ Congresso a rêalizar-se às 14:30 horas, a qual, re­
pito, está convocada neste-instante. Com a palavra o Deputado Walter Silva. 

. O . SR. W ALTER SILVA - Agradeço ao :D~putado Tidei de Lima o 
aparte, que vem, na verdade, colocar no nosso pronúnciamento aquelas ex­
pressões de toda a sociedade brasileira. É lamentável, sem dúvida, Deputado 

, Tidef de Lima, que Deputados da Maioria, do partidõ do Governo, que são 
- O SR. W ALTER SILVA' (pMDB - tu. Sem reviSão do orador,) .:.... Sr. descendentes de estrangeiros, estejam nesta Casa apenas para servir aos pode-

--Presidente, Srs. Congressistas, ê com extrema tristeza que somos chamados, rosos do momento, estejam agui a defender um mostrengo jurídico desta na-
nestas duas Casas do Congresso Nacional, para discutir e votar uma lei como tureza. E, quando hâ pouco nós estranhávamos esta atitude de Deputados 
a que consubstancia a Men'sagem 64 do Poder Executivo, que pretende esta- descendentes de estrangeiros, ouvíamos do Deputado Roberto Cardoso AI­
belecer um 'novo Estatuto dos Estrangeirós, como se iá não tivêssemos, no "ves uma expressão que talvez não merecesse ser citada desta tribuna. e uma 
Brasil, nrnã coletâneâ' de leis, sobre a matéria,: citadas, inclusive,.nol>zavulsos _ éxpressão histórica: "As vezes, Deputado, o interesse de servir aos podero~os " 
distribuídos, e que somam 10 diplomas legais. E bastariam 9 para que estivês- -, ê mais forte do que o sangue que corre nàs veias de certos 'áulicos do poder" . 
semos diànte de uma consolidação ·ou uma codificação. ~or isso, S~. :re~i- ~ "Na verd~de~ o que õ Governo pretende é afrontar a ~pinião pública; não 
dente, lamentamos profundam~nte que V .. ~~~,-no'e~er,:íc~o da Presld~ncla, 'quer respeitar sequer aquelas organizações que nos mandaram estudos e de-
,nest~ .s~ssão ~o Congresso NaclOnal, tenha reJeltado, m ilmme, o requerlmen- núncias'contra este projeto. I _ { . 

to ~lTlgldo ~m form~ de q~estão de ordem pelo nobre Deputado Eloar Guaz- Estã aqui, Sr. Presidente, documento da Liga de Defesa dos Dircritos Hu­
,zelh, S: Ex trou~e a conslde~ação de..todo~ ~~s, nesta !1l~~hã,. o texto do s~u 'manos chamando a nossa atenção para a agressão que este projeto comete 
requerImento, relterando. outro ~nter~or, ~tr1gldo à Preslden':la do C(mgr~s- 'contra os direitos humanos, em declaração firmada pelo Brasil em 1948 e rei­
so, com b~se em parecer msuspetto e Jurídl~o ,aprovado unammemente pelos terada em documentos internacionais. 
componen~es do .lnstit,uto. dos Advo~~ ~o Rio ~ra~~e do Sul. Este Insti- -Também o Comitê Brasileiro pela Anistia, de São Paulo, nos chama a 
tuto~ tendo .examtn!ido, à luz da Co~stltUlçao, ~ d)sposltlvoS ~ue regulamen- atenção para o caráter autoritário, violento, arbitrário, de perseguição aos 
tam a tr~mlt!lção pr~~ess~al do proJeto, con~lulu ?c:la necessldade. d~ d~r~o- exilados e aos asilados políticos do Cone Sul, e que, com esse projeto, Sr. Pre-

_ gaçã?, ~mda tempest1~a, do p~dldo ?e urgêncla sohcltado pela Presldencla d~ sidente; o Governo brasileiro está çedendo parte da sua soberania para aten­
, Repubbca. Ço~o ?I~l1to bem enfabzou o n~bre Deputado E!oar Guazz~lI~, der às exigências dos regimes militares do Cone Sul:'" da Argentina, do Para­
'. quand~ a ~onstttu!ça? !,!s~abelece ~qu~ Q presld~nte da Repú~bca pod~ S?b~l- guai, do Chile, d~ Uruguai, e já agora da_Bolívia. Infelizmente, Sr. Presiden-

_tar urge~~a, C?l~ nao l~poe a ~~gencl~', mas delxa a~ arbítrlo da Presldencla . te, o Brasil, um país colossal, continental, que poderia liderar em toda a 
da Mesa a sua concessao ou rejeição podendo esta retirá-la a qualquer tempo. _ América do Sul uma verdadeira democracia livre e soberana submete-se 

.. 0ra, Sr .. Pre~idente, a descónsidéração ~e V. Ex' com relação'ao parecer também às imposições fascistas dos nossosyiíinhos de menor ca~acidade em 
emitido pe!o Instituto c!os ~dvogados do Rio Grande do Sul e a agressão que todos os seteres da vida social. 
se comete a 'Constituição da República e- ao pri>prio Regimento da Casa 
não poderiam Passar em reparo da nossa parte, uma vez que a matéria foi le- . Está aqui, Sr. Presjdente, esta nova lei dos 'estrangeiros sendo denuncia-

!vantada aqúi tempestivamente; da pelo que tem de vergonhoso para com as tradições humanitárias do povo. 
brasileiro. Está aqui mais um manifesto de organismos internacionais qu.e nos Sr. Presidente, este Governo que aí está, instalado hâ dezesseis anos-por 

força- de um golpê militar que derrubou o regime constitucional e um presi- chega. Está aqui, Sr. Presidente, outro. manifesto,_da Comissão de Solidarie-
dente -eleito pelo voto' do povo, depois de se incompatibilizar com toda a dade aos Povos Latino~Americanos. Mas o Governo não houve o clamor de 
Nação brasileira ao cabo deSses dezesseis anos, através de reiteradas leis de ninguém, Sr. Presidente; nem a palavra do Santo Padre, o Papa, que aqui eg­
exceção, agora quer incompatibilizar-se com toda a humanidade, impondo teve, tomou conhecimento' desse aosurdo, ·chllmou a atenção de todos nós e, 
uma lei absurda, mal redigida e inconstitucional, que agride convenções e tra- inclusive, pediu ao Presidente da Câmara dos Deputados que fosse um inter­
tados firmados pelo Brasil ao longo de todos esses anos. Este projeto de lei locutor permanente para que estas violências não se concretizassem. Mas_ 
não pode merecer a aprovação. do Congresso Nacional. _ não. O Governo quer pêrseguir também os religiosos, quer perseguir os pa-

Ainda hoje, pela manhã, na 'inauguração dos tr®aIlíos destà Casa. o dres católicos que tomaram a defesa dos 'pobres e dos oprimidos; aqueles mls­
nobre Líder da Maioria, Deputado Nelson Marquezan, renegando a sua pró- sionários, aqueles padres estrangeiros que estão trazendo para nós a palavra 

- pria origem de descend~ntes de italiano, demonstrou a intranl>igência do Po- dos Evangelhos, a palavra do Sermão da Montanha. Não, Sr. Presidente; há 
der Executivo, a sua vontade decidida de fazer passar este projeto pelo instru- que se perseguir todos aqueles que tomam a defesa dos pobr!'S, dos humilha-

, mento nefando do recurso de prazo, um outro dispositivo inserido na Consti- dos e dos perseguidos. Vamos pô. r par~ fora do Brasil, como, inconvenient~, 
tlii~o e naS leis da "República pela mão militar que nos governa. Ao tentar os padres, os sa~e~~otes e os mls~lOn.âf1os prot~tantes, tambem, por~u~ mUl­
dizer qu~ o Governo não confia n'a" sua própria maioria, na verdade S.' Ex' tos deles se senSibilizam c?m a mlséria a que fOl relegado o povo brastlelro, na 
-faltou_ com a'. mesma verdade' que nós proclamaínos. aquela de que a Opa_ . sua fome, -na, ~ua angústla. 
sição se tem negado, até aqui, a uma composição para tirar- o que há de péssi- Não, Sr. ~residente,-não é a defesa do trabalhador bràsileiro que se quer 
mo no projetõ do Governo. Ora, Sr. Presidente, temos em mão cópias das com este projeto. O trabalhador brasileiro está aineaçado pela fome e pelo de­

_emendas encaminhadas à Mesa pela Liderança do Partido do Movimento - semprego. A Lei do Fundo de Garantia do Tempo do Serviço, que acabou 
Democrâtico Brasileiro:attavés do nobre Líder, Deputado Freitas Nobre. Se com a estabilidade do trabalhador. essa; sim, persegue o trabalhador brasilei­
aprovadas, elas pod~riilin melhorar o projeto, se_bem que o Deputado Tidei ro, como também a nefanda política salarial, que agora o Governo anuncia 
de Lima, ontem, em reunião da bancada do nosso partido, quando procura- que vai piorãr ainda mais. Estas, sim, leis de exceção, é que estão, na verdade, 
mos formar posição a respeito da matéria, declarou, 'com expressões canden- 'prejudicando e atrasando o progresso social desta Nação, e não os pobres es-

- _ t~, que o projeto é tão ruim, tão nefando, que não merece sequer a conside- trangeiros, exila.tlos, asilados e perseguidos que aqui estão apenas em busca 
ração de qualquer destaque ou emenda. Era dominante, na bancada do de refúgio, porque o Brasil sempre foi uma nação cordial e amigá. O ódio foi 
1>MDB,'a impressão. de que não se deve, de forma nenhuma, contribuir para a instaládo nesta Nação a partir de 31 de março de 1964, quando aqui se im­
imposição à'Nação desse mostrengo, dessa violência, dessa teratologiajúrídi- ~ plantou o regime militar totalm~nte alheio às tradições de cordura, de huma­
ca, que s6 mesmo um regime ditatorial poderia impor, hu~ilhando aNação nidade, de decência do-povo brasileiro. E aqui se ins~alou esta violência, esta 
brasileira perante, toda a humanidade. criminalidade que assalta todos os dias os lares de todos os brasileiros. 
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o Sr. JlÍllo Martin!! - Deputado Walter Silva, quero louvar o bom sen­
so com que V. Ex' começou o seu brilhante discurso, analisando o Projeto de 
Lei dos Estrangeiros, de autoria do Executivo. Mas vejo que as últimas pala­
vras de V. Ex' enveredaram por uma posição mais radical. 

O SR. W AL TER SILVA - Radical é o Governo, Deputado, que manda 
um projeto desses para esta Casa. Radical é o Govérno. E o manda desneces­
sariamente, por que temos 10 leis de estrangeiros vigentes no País, todas elas 
graves e repressivas. De modo que não havia necessidade de piorar o que já é 
ruim neste País. Radical é o Governo. 

O Sr. Jlilio Martins- A meu ver, V. Ex', com 05 recursos de oratória e 
de cultura jurídica que tem, não precisaria deturpar a intenção e o pensamen­
to do Governo. 

O SR. W AL TER SILVA - A intenção é maléfica. A intenção é atender 
ao General Videla, ao General Aparicio Mendes, ao General Stroessner. Essa 
é a intenção do Governo. Este projeto ê fascista, Deputado; e, mais do que 
fascista, é: naziSta. Nem a Alemanha nazista teve um projeto desta natureza. 

O Sr. Jlilio Martins - Se reconhecemos, como reconheço, falhas no pro­
jeto, que precisam ser emendadas, vícios que precisam ser purgados do seu 
contexto do projeto ... 

O SR. WALTER SILVA - Estâ na hora; apresentamos 21 emendas à 
Mesa ... 

O Sr. Júlio Martins - Nobre Deputado Walter Silva, por outro lado, eu 
gos~a qu~ V: Ex' Í'econhecesse, como homem de cultura, dc!'bom sensQ e ete 
espírito público, a necessidade de um projeto desta natureza para que o Brasil 
se equipare a outras nações civilizadas ... 

O SR. W ALTER SILVA - Nós já temos 10 leis. Estão aqui; eu me dei 
ao trabalho de selecionar nos avulsos dO'pr6prio projeto. São 10 leis, que aqui fo­
nun ci~ v.. Ex' ainda quer mais? 

O Sr. Júlio Martins - Posso trazer um fato ocorrido na minha região ... 

O SR. WALTER SILVA - Um caso isolado, Deputado. V. Ex' quer 
partir do particular para o geral. 

O Sr. Júlio Martins - Permita-me, nobre Deputado. É um caso ocorri­
do no meu Território, Roraima, que faz fronteira com a Venezuela. A Vene­
zuela, que é uma nação modelo de democracia no Continente; a Venezuela, 
que ~ u!lla nação que prima pelas suas. tradições. de hospi~alidade e de demo­
cracia, expulsou, no fim do ano passado, sumariamente, mais de mil brasilei­
ros que não haviam entrado regularmente no País. Expulsou homens que, de 
calção, deixaram seu patrimônio, famílias, homens casados com venezuela­
nas, com filhos venezuelanos. Eles fgram jogados do outro lado da fronteira, 
no Território de Roraima, como se joga uma lata de lixo. Isto é o que ocorre 
numa nação que se diz modelo de democracia no Continente. 

O SR. WALTER SILVA - E vamos seguir o exemplo, nobre Depu­
tadQ? 

O Sr. Júlio Martins - O que eu quero dizer é que, se existem vícios e er­
ros nesse projeto, a culpa não é do Governo. Veja bem, não se pode acusar o 
regime ou o Governo. Naturalmente, precisam ser depurados, e para isso está 
aqui o Congresso discutindo esta lei. Daí por que me alio a V. Ex' no esforço 
de pinçar-as falhas que nela existem. Mas ela não pode, de forma nenhuma, 
ser a bandeira da Oposição, para que esta diga que o Governo é arbitrário ou 
que o Governo se volta contra a tradicional hospitalidade brasileira. 

O SR. WALTER SILVA - Traz V. Ex' à colação um exemplo péssimo 
e quer que sigamos o que se faz de pior no mundo. Absolutamente, não pode­
mos concordar. Ademais, o legislador não pode partir do particular para o 
geral. A lei tem que ser feita do geral para o particular. De forma que o argu­
mento de V.-Ex' não vem a cabo no momento e com ele não podemos concor­
dar, porque não nos satisfaz. 

O Sr. Júlio Martins - Mas só quero dizer que a lei não é produto do 
arbítrio, nem de um regime arbitrário, como disse V. Ex' 

O SR. WALTER SILVA - Talvez seja a reação que os países de todo o 
mundo vão adotar contra o.Brasil, no momento em que esta lei for promul­
gada. 

O Sr. Osvaldo Macedo - Permita-me um aparte. O Deputado Júlio, 
Martins fez uma série de considerações e parece-me que só ficou nos "entre­
tantos" e não chegou ao "finalmente". Ele reconhece que o projeto padece de 
vícios terríveis. 

O Sr. Júlio Martins - Não de Vicias, mas de falhas. 

O Sr. Osvaldo Macedo - Padece de falhas. Nós também reconhecemos 
que a proposição_ tem falhas gritantes e achamos que deve ser corrigida. 

O Sr. Júlio Martins - Nisso estamos de acordo. 

O Sr. Osvaldo Macedo - O Deputado Walter Silva disse que ela estava 
surgindo como fruto do arbítrio, e V. Ex' reagiu. 

O Sr. Júlio Martins - É isto que eu nego. 

O Sr. Osvaldo Macedo - Nega V. Ex' Pergunto-lhe este Congresso tem 
condições de, no último dia do prazo regimental, tomar uma decisão, quan­
do todos tomaram consciência dessas falhas, que devem ser corrigidas? Não é 
arbitrário termos que aprová-la, para que não seja aprovada por decurso de 
prazo, no último dia? Não seria interessante, Deputado Júlio Martins, que 
pudéssemos.exercer as nossas funções legislativas com tempo suficiente para 
purificar essa lei? 

O Sr. Júlio Martins - Estou de acordo, nobre Deputado. 

O Sr. Osvaldo Macedo - Diz V. Ex' que se propõe, inclusive, a colabo­
rar. Gostaria que V. Ex' tivesse até autoridàdejunto àsua bancada para mu­
dar a opinião das Lideranças governistas; tivesse autoridade, inclusive, para 
nfUdaf' a posição da 'sua bancada. Agora, aproveitando a palavra de V. Ex', 
qJte reconhece a necessidade do aperfeiçoamento deste projeto, quero 
convocá-lo para, na hora que procedermos à votação, se as alterações neces­
sárias não forem feitas, se aliar a nós pela rejeição desta matéria, para que ou­
tra aqui venha e possamos com mais tempo discuti-la, analisá-Ia e aperfeiçoá­
la. 

O SR. WALTER SILVA - Deputado Júlio Martins, estou devendo a V. 
Ex' uma resposta não completada porque tinha prometido o aparte ao nobre 
Deputado Osvaldo Macedo e não queria, realmente, retardá-lo. Trouxe V. 
Ex' à baila a expulsão de brasileiros da Venezuela. Esquece-se V. Ex' de que o 
General que ocupa a Presidência da República, ilegitimamente, porque S. Ex' 
não foi eleito pelo povo, ali está posto pelas armas - este General é diferente 
do Presidente da Venezuela, porque lá está um civil eleito pelo povo - quase 
que diariamente expulsa estrangeiros do País. 

Há poucos dias, os jornais noticiaram a estatística das expulsões decreta­
das pelo General João Baptista Figueiredo, que batem todos os recordes de 
expulsões feitas pelos generais anteriores. Recentemente, V. Ex' deve ter sabi­
do, S. Ex' expulsou uma jovem estudante alemã, noiva de um estudante brasi­
leiro, apenas porque essa cidadã estava assistindo, na rua, a uma pichação de 
muro, coisa inocente, que se processa em todas as partes do mundo. Veja que, 
se argumentarmos do particular para o geral, este fato é muito mais grave do 
que o que V. Ex' está abordando. Não vejo diferença entre expulsar um, dois, 
três, dez, cem ou mil. Onde estiÍ a diferença? Se este exemplo da Venezuela 
serve, então o Governo militar brasileiro tem feito igualou pior expulsando 
pessoas do Pafs sem razão nenhuma, sem processo, sumariamente, bastando 
que ele entenda que não serve aos seus interesses. Então, nobre Deputado, é 
esta a resposta que eu estava devendo a V. Ex', porque o fato que aconteceu 
ontem, a expulsão de mais um estrangeiro, sumariamente, talvez seja igual ao 
que V. Ex' quer atribuir ao Governo da Venezuela. 

O Sr. Samir Achôa - Deputado Walter Silva, o Sr. Deputado Júlio 
Martins reflete - acredito - o sentimento da própria bancada do PDS, que 
concorda com a existência de falhas no projeto de lei ora em exame. E o que ê 
mais lamentável é verificarmos que esta matéria e todas as demais remetidas a 
este Congresso são fruto do arbítrio, são, pura e simplesmente, de um Gover­
no que não foi eleito pelo povo, para defender o povo. Trata-se de Parlamen­
tares que não votam de acordo com a sua consciência, que são levados a votar 
contra a consciência para favorecer o Governo. O que confunde o PDS é a re­
presentação popular, que não é dignificada pela maioria dos Srs. Deputados, 
que são eleitos pelo povo e aqui vêm servir exclusivamente aos interesses do 
Governo... -

O SR. WALTER SILVA - Governo biônico. 

O Sr. Samir Achôa - ... sabendo até - e reconhecendo publicamente, 
como o faz o ilustre Deputado - que a lei é falha. Eu jamais votaria, em mi­
nha vida - nem por ordem do meu partido, a não ser por questão fechada e 
em cumprimento à legislação, evidentemente - numa questão aberta, contra 
a minha consciência, porque isso faria com que eu rasgasse o mandato popu­
lar que me foi outorgado. Aliás, em todas as oportunidades em que o Gover­
no impõe a sua vontade ao Congresso, está ai a subserviência para aceitar 
essa imposição de vontade. E é lamentável, nobre Deputado. que um homem 
ilustre como o Deputado Júlio Martins - repito, eleito pelo povo - venha 
aqui e concorde com as falhas existentes na lei e vote contrariamente à sua 
consciência, que deveria determinar a digni?ade e altivez de um mandato po-
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pular ~scorado no voto do povo, e não no arbítrio que existe neste País. E, 
para terminar, eu perguntaria aos Sr!!. Deputados do PDS:.é justo, é correto,­
é honesto, faz juz às tradições jurídicas deste País a expulsão tle l1m,estrangei­
ro - muitas vezes, até por interesses políticos do Governo - que tenha filho 
brasileiro? Isso contraria o mais comêzinho princípio de justiça, que estabele­
ce, em todos os países do mundo, que uma pena não deve ultrapassar a pes- # 

soa do criminoso. Ê lamentável que uma bancada eleita pelo povo se submeta 
ao Governo, aceite a pressão do Governo para votar contra a própria cons­
ciência e os próprios interesses nacionais. Lamento profundl!mente que o 
voto_popular esteja jogado num esgoto, sem ter a dignidade que lhe deve ser 
dada Pelo Parlamentar que o recebe. Lamento que mais uma vez neste Con­
gresso assistamos à impotência aceita por Deputados, criada'po'r eles mes­
mos, ao se submeterem, no erro,' à decisão do arbítrio. Diz o Deputado Júlio 
Martins que a proposição não é produto de üm arbítrio;-Ela é, sim, de arbí­
trio iniciado no Palácio do Planalto ou em algum qúartel, e chega aqui respal­
dada pelo voto popular, qúe, na minha opinião, não está sendo dignificado. 

_ _ O SR. W ALTER SILVA - Deputado Samir Achôa, quero agradecer o 
aparte a V. Ex' e dizer que, lamentavelmente, tal vai acontecer l!0vamente. 
Seria tão fácil se a Maioria pudesse, algum dia, sacudir das costas essa pres- _, 
são e votar livremente, de acordo com a consciênéia de cada qual, deixando 
de servir de respaldo. a um "Governo que se especializou em afrontar a socie-

. dade civil brasileira.e agora parte para afrontar a sociedade civil universal, 
dando uma demonstração desnecessária de força, porque sabemos que quem 
tem as armas na mão é muito forte e não precisa humilhar a Nação, não pre­
cisa humilhar o Congresso, não precisa humilhar-nos. (Palmas.) 

, O SR; PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Ricardo Fiúza. 

O SR. RICARDO FIÚZA (PDS - PE. Sem revisão do or~dor.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, está o Congresso reunido para discutir a men­
sagem que encaminha ao Poder Legislativo estátlito:para definir a sitÚflÇão 
jurídica do estrangeiro no Brasil e cria o Conselho Nacionalde Imigração. 

Sr. Presic;lente, a matéria por "demais polêmica, tem suscitado debates 
apaixonados e ensejado até, confusões. Em primeiro lugar, Sr. Presidente, 
creio que sobre o assunto dizem bem, conforme publicou o O Globo, em sua 
edição de quinta-feira, dia 31 de julho_ de 1980, as palavras, de Cristovão ~i­
beiro, ex-banido; diretamente de Roz.na: 

"Sou a favor da nova lei dos estrangêiros, pois, durante nosso 
duro exílio~ nunca tivemos colher de chá em nenhum país" - afir­
t;nOU ao Globo o -ex-banido Cristóvão Ribeiro, 39 anos, carioca de 
São Cristóvão, ex-VPR ("yanguarda Popular Revolucionária"), há 

, seis anos vivendo fiá Itália. Antes de vir para Roma, onde trabalha 
com'o analista de sistéma, passou pelo Chile, Suíça, Portugal e 

Ai' 

Suíça, por exemplo, é ainda cOll:siderado espanhol e ôln:igado a estu­
dar em escola de língua castna. Aqui eles não dão nacionalidade 
pelo fato de alguémJer nascido naquele país. Eles se,protegem. E 
conclui: . .. 

- ES'pero que essa lei, porém, não gere nenhum tipo de histeria 
nacionalista; Mas que seja apenas ·uma forma de preservar o nosso 

- mercado de trabalho - como ocorrem em todas as nações conside-
r5idas democráticas do chama40 mundo civilizado." 

O'Sr. Júlio Martins - Permite-me V. Ex', Deputado Ricardo Fiúza. 

O SR. RIC~RDO FIÚZA - C'om prazer, Deputado 1úlio Martins. 

_o Sr. Júlio Martins - O exemplo que eu trouxe da Venezuela é-um 
exemplo que está registrado, e o Itamaraty pode testemunhar isso, o que pro­
vocou à reação 'de um Deputado aqui, que nos chamou de subserviente, ele, 
sim, um Deputado desvairado e mal-educado, que não reconhece um fato que 
está aí para ser contestado. Eu apenas quis dizer, Nobre Deputado Ricardo 
Fiúza; que a léi não é produto do arbítrio,' visto que um fato desses acontece 
num país demoCrático como a Venezuela, ánde o,Presidente da República é 
civil e eleito pelo povo, e quI,' expulsa brasileiros de calção, com·a roupa do 
corpo, deixando família e patrimônio no país estrangeiro. Portanto, acredito 
que, se existem falhas no projeto, isso não invalida, de forma nenhuma, a in­
tenção, o desejo do Governo de colocar' T,lormas e normas rígidas para serem 
obedecidas aqui pelos estrangeiros. Esta' é a min_ha posição. 

O SR. RICARDO FIÚZA - Agradeço a V. Ex' 

O Sr. Osvaldo Macedo --: Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. RICARDO FiÚZA - Pois ~ão. 
O Sr. Osvaldo Macedo - Deputado Ricardo Fiúza, como Y. Ex' já fez 

algumas considerações prefaciais, antes de entrar no mérito, eu pediria um 
minuto para dizer que V. Ex' tróuxe um bxemplo de mesquinharia de alguns -
países, citou o depoimento de um banido, Cristóvão, e o exemplo dado pelo 
Deputado Júlio Martins, sobre a Venezuela. 

Tendo em vista exemplos de mesquinharias praticadas em outros paí~es, 
pretende V. Ex' que o nosso País ~dote o me~mo sistema m~squinho? 

o SR. RICARDO FIÚZA - Agradeço a V. Ex', mas o nobre Deputado, 
não me deixou_ainda expor meu ponto de vista. Espero, durante a minha bre­
ve exposição, responder a V. Ex' Em primeiro lugar, sem emocionalismo, eu 
pretendia fazer um cotejo, uma breve apreciação de legislàçãô comparada, já 
que o exempló do Deputado Júlio Martins não serve, porque foi um exemplo 
de país mesquinho, embora eu não concorde, ôu de mesquinheza cometida , , 
por· um paIs... ' 

França. ~ - O Sr. Osvaldo Macedo - Não troque V. Ex' as pálavras. Eu não falei de 
- Acho fundamental proteger o mercado de trabalho brasilei- país mesquinho. Faléi de atos mesquinhos: 

. ro - explica - pois todos os países europeus já fazém isso há mui­
tos anos. A sobrevivência' dos exilados brasileiros foi duríssima e a 

, ' 

. , O SR. RICARDO FIÚZA - Atos mesquinhos cometidos por um país. 
maiória dos companheiros nunca pode trabalhar nas suas profissões Eu me permito olhar a le~isla~ão ~e um país, exemplo de.d.emo~r~cia pa.ra ~ 
_ e não por falta de qualificação. Posso dizer que sou uma exceção ' m~ndo, a ~ranç~ - tambe~ ~Jtarel a de outros país~s - cUJos tOplCOS prmcI: 
à regra, mas não é por isso-que estaria disposto a esquecer o que eu e paIs anoteI, um est~d~ de ,dIreIto comp~rado. ~o tocante ao casamento, que e , 
outros passamos antes. O problema é que todos os países se prote- um dos pontos polemlcos do nosso proJeto, vale notar que o casamento de re-
gem.' I . - siden~e temporário na França somente po~erá realizar-s~ ~e a.utori~ado pelo _ 

Cristóvão lembra que a restrição imposta aos estrangeiros nos Prefelt? do Departamento, .0.Gove.rna~or do l~gar de resldencla do mteressa­
países da Europa não" é uma meôi~a adotada só' pelos governantes, ~o; à vIsta dos resul~dos da mvestlgaçao 'prevIsta no ,art: 13 do Ordenamento 
mas motivada pelas fortes pressões dos sindicatos", que "controlam ae 21-:1-45.. . _ . . _ . 
as admissões em todos os locais· de trabalho" continua: Nao vou cItar a leglslaçao toda pela bmltaçao do tempo regImental, mas 

-= Soube que a nova lei para estrangeiros ~ão foi bem recebida apenas alguns ~ópicos que j!stão send~ pçlêmicos. 
no Brasil, porque muitos temem peÍõs exilãdos chilenos, argentinos, "- . Os estrangeiros residentes na França são classificados em três categorias~ 
uruguaios e paraguaios que lá vivem. É uma postura equivocada. residénte temporário, ordinário ou privilegiado. 
Explico:-Acho que se deve lutar para que o Brasil reconheça o status Ã categoria de residente temporádo pertencem os turistas, estudantes, 
de exilado político, já que é um dos signatários da Carta dos Direi- trabalhadores temporários e estrangeiros que venham à França por uma tem­
-tos do Homem. A CQnstituição tem um artigo que, a princípio, pre- porada limitada e, por outro lado estrangeiros para os quais não foi considera­
vê isso. ,Outra coisa: não acredito que o Presidente João Figueiredo, do oportuno autorizar a permanecer como residentes ordinários ou privilegiados. 
filho de exilado, tenha coragem de eJ!:pulsar um exilado. A respectiva carteira de residente temporário 'somente é concedida à vis-

Quanto aos ,demais estrangeiros, diz: " - ta dos seguintes documentos: 
- No. Brasil, basta nascer l~ para ser brasileiro. Acho muito I) contrato de trabalho visado pelo Ministério do Trabalho (para o tra-

justo. Mas ~ reciprocidade aqui não é verdai:lei~a. Nossos filhos fo- \>alhador temporário), ou autorização desse Ministério; 
ram considerados durante muitos anos apátridas. O meu caçula, por ' 2) proya de que tem recursos suficientes para viver na Fra~ça; 
exemplo, o João Lucas; de três anos, só ganhou uma nacionalidade, 3) certificado ~e matrícula ou inscrição em escolas na França; 
a brasileira (em,bora tenha nascido em Roma), após a anistia. No 4) compromisso de não se dedica-r a qualquer atividade profissional (pa-
Brasil, um filho de pais estrangeiros pode chegar à Presidencia da ra turistas). -
'República, também ac~o perfeito. Mas aqui na Europa, nem pensar O prazo de validade da, carteira é o mai,s longo dos seguintes: um ano, ou 
nisso, Um neto de emigrantes espanhóis, nascido na Alemanha ou o prazo·de validade dos doc'umentos obtidos para entrar na França, ou a du-
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r~ção do visto do Ministério do Trabalho ou a duração dos estudos empreen­
didos. 

Vale repetir que o casamento de residente temporário somente poderâ se 
. realizar se autorizado pelo Prefeito do Departamento (Governador) do-lugar 
de residência do interessado, à vista dos resultados da investigação prevista. 
(Art. 13 do Ordenamento de 2-11-45, com alterações posteriores e regulamen­
tação de 21-2-46). 

A categoria de residente ordinário é reservada aos que desejarem estabe:­
lecer na França sua residência por prazo superior a um ano. Também a con­
cessão dll""carteira de residente ordinário" está subordinada ao preenchimen­
to de determinados requisitos: a finalidade da-residência prolongada deve ser 
precisada junto à solicitação; prova de recursos suficientes, se o interessado 
não tem intenção de se dedicar a nenhuma atividade profissional; autorização 
do Ministério do Trabalho, se deseja ter um emprego assalariado, ou do Mi­
nistério competente, se vai exercer outra atividade regulamentada. 

Sua duração é de três anos, sendo renovável se o titular preenche as con­
dições previstas para sua expedição no que concerne aos seus recursos ou ao 
exercício de sua atividade profissional e ainda se ele satisfez suas obrigações 
legais em matéria fiscal e de seguridade social. 

Finalmente, para obter uma carteira de residente privilegiado, o estran­
geiro deve provar uma residência initerrupta pelo menos três anos na França, 
sendo que esse prazo é reduzido para um ano para os estrangeiros casados 
com franceses que tenham conservado sua nacionalidade de origem ou te­
nham filhos franceses. 

Validade de dez anos, renovada de pleno direito desde que satisfeitas 
suas obrigações fiscais e de sego social. 

Mesmo essa categoria deve apresentar a autorização do Ministério do 
Trabalho ou outro competente, se quer exercer uma profissão. Após dez anos 
de permanência é que recebem a autorização de exercer a profissão de sua es­
colha, no quadro da legislação em vigor. Também esse prazo de dez anos é re­
duzido à razão de um ano por filho menor vivendo na França. 

A perda da qualidade de residente privilegiado somente pode ser deter­
minada por decreto do Ministro do Interior. Toda permanência de mais de 
seis meses consecutivos forà do território francês, sem autorização desse Mi­
nistro, implica obrigatoriamente na perda. Fora desse caso é facultativa. 

Julgo fundamental, tirar da Legislação Francesa, as seguintes conclu­
sões; 

1) Toda solicitação de permanência na França é discricionariamente 
atendida ou recusada. Este principio vale para todas as categorias, mas aplica­
se apenas à sua expedição e não à sua renovação, cujo regime varia segundo 
as diversas categorias. A expedição é obrigatoriamente recusada se o reque­
rente não prova haver satisfeito suas obrigações legais e matéria fiscal e de le­
gislação do trabalho. 

2) Todo estrangeiro que desejar permanecer na França para aí exercer 
uma 'atividade profissional deve juntar à sua solicitação ou um contrato de 
trabalho visado pelo Ministério do T.rabalho, ou uma autorização desse ou de 
outro Ministério competente - Ministério do Comércio para atividade sem 
vínculo empregatício; Ministério da Agricultura para as profissões agricolas. 

3) Territorialmente, a carteira de permanência cobre, em princípio, a to­
talidade da França Metropolitana. O estrangeiro titular de uma carta de per­
manência, pode, em conseqüência, fixar sua residência em qualquer ponto do 
território francês. Há exceções, no entanto. 

a) os estrangeiros não podem fixar seu domicílio nos Departamentos de 
"Haut-Rhin", "Bas-Rhin", "Moselle" e "Alpes-Maritimes" sem prêvia aut~­
rização. (Decreto de 18-3-46). Esta autorização ê discricionariamente forneci­
da pelo Prefeito do Departamento). 

b) quando um estrangeiro residente temporário ou ordinário deva, em 
razão de sua atitude ou de seus antecedentes, ser submetido a uma vigilância 
especial, o Ministro do Interior pode lhe proibir de residir em um ou mais De­
partamentos. Na mesma hipótese, o Prefeito que expede a carta de permanên­
cia pode, por decreto, limitar a seu Departamento, ou a certas zonas deste, a 
sua validade. 

Passemo!! à análise da legislação da Alemanha Ocidental sobre estrangei­
ros - Invocando alguns tópicos, veremos: 

Sr. Presidente, o estrangeiro que pretenda eXercer atividade remunerada 
na Alemanha deve obter uma permissão de trabalho expedida pelo Ministério 
do Trabalho, a não ser que algum acordo internacional o dispense. A solici­
tação deve ser feita antes da entrada do estrangeiro na Alemanha e o compe­
tente visto só ê fornecido mediante apresentação dessa permissão de trabalho. 
Para certas profissões, entretanto, essa permissão não ê necessária: emprega­
dos de empresas estrangeiras que permaneçam ocasionalmente na Alemanha 
para efetuar reparações ou montagens; artistas que não exerçam sua ativida­
de além de oito dias em um mesmo local ou que se apresentem em festivais; 

" professores e colaboradores científicos nas universidades ou escolas superio-
'res; professores das escolas públicas. 

A livre circulação não é um direito invocável pelo estrangeiro perante os 
tribunais (Art. 7, aI. 1. phr. 2, AuslG). Em virtude desse dispositivo, a per­
missão de permanência pode, no momento ê~ que é forni!cida ou posterior­
mente, ser limitada a um lugar determinado. Certas zonas podem tambêm ser 
excluídas. Além disto, a livre circulação dos estrangeiros pode ser restringida 
por ocasião de certos acontecimentos e por um tempo limitado, como, por 
exemplo, a visita de um chefe de Estado Estrangeiro. 

Todo estrangeiro que entre na Alemanha com a intenção de aí permane­
cer deve postar uma permissão de permanência, que somente lhe é fornecida 
se sua permanência não traz prejuízos aos interesses importantes da Repúbli­
ca federal. (Art. 2.a1.1 AuslG) 

A obtenção de uma permissão de permanência não é um direito garanti­
do ao estrangeiro. A autoridade encarregada da polícia dos estrangeiros não é 
obrigada a permitir a permanência, mesmo quando as condições mínimas são 
preenchidas, vale dizer, quando os interesse essenciais da República não são 
ameaçados. Ao contrário, a autoridade goza de um grande poder de apre­
ciação. Qualquer motivo legítimo justifica a recusa de permissão de permanên­
cia. Estes motivos tanto podem se referir à própria pessoa do estrangeiro (molés­
tia contagiosa. condenação penal, estado de necessidade, etc.), ou podem ser de 
natureza polftica ou econômica. 

De maneira diferente, a expedição de permissão de permanência é um di­
reito para os assalariados dos países membros do Mercado Comum (art. 
3,AufenthGjEWG). Uma permissão de permanência deve ser tambémforne­
cida aos membros de sua famz7ia quando eles dispõem de um alojamento sufi­
ciente. 

Deve-se distinguir à permissão de permanência com a permissão de esta­
belecimento. A permissão de permanência confere ao estrangeiro um verda­
deiro direito, que se manifesta em particular na hipótese de uma expulsão. 

O artigo 8 (AusIG) estabelece duas condições para a concessão da per­
missão de estabelecimento: o estrangeiro deve ter permanecido pelo menos 
cinco anos na Alemanha; estar inserido na vida econômica e social da Re­
pública. Esta segunda condição' é realizada, em particular, se o estrangeiro 
exerce uma profissão que assegure sua existência, se se acostumou ao modo 
de vida, se ele satisfaz suas obrigações escolares, fiscais e de seguridade social 
e se tem bons conhecimentos da língua alemã. Entretanto, a existência dessas 
condições não obriga a autoridade competente a conceder a permissão. Essa 
concessão é, ao contrário, uma decisão puramente discricionária. A permis­
são de estabelecimento não pode ser sujeita a condições. Nem sua validade 
territorial nem sua duração podem ser limitadas. Em contrapartida ela está. 
sujeita a encargos, tanto quando de sua expedição quanto posteriormente. 

Atividade política dos estrangeiros: 
O art. 6, aI. 2, AuslG, admite, dentro de certos limites, que o estran­

geiro exerça atividades políticas. Este direito, entretanto, não lhe é garantido 
nem pelo direito internacional nem pela Constituição. Pode, portanto, a qual­
quer momento, ser restringido ou suprimido, com uma simples modificação 
da lei. A idéia qud domina o artigo 6 é a seguinte: o estrangeiro ifue exerça 
uma atividade política na Alemanha deve se abster de todo ato que seja contrário 
à ordem pública alemã ou que, dirigida contra seu país de origem, possa prejudi- -
car à política externa da República. Se o estrangeiro desrespeita essa proi­
bição, ou ultrapassa seus limites, ele pode ou deve ser expulso. 

Continuando, Srs. Congressistas, neste estudo de Direito Comparado, 
vej~mos algulls pontos básicos lei da italiana.-

O Estado italiano é inteiramente livre de admitir ou não os estrangeiros em -
seu território mas, uma vez admitidos na Itália, eles não podem ser expulsos do 
país a não ser diante de um motivo válido, mesmo se o julgamento destes mo­
tivos é deixado à apreciação discricionária da administração pública. Em 
substância, o estrangeiro não tem qualquer direito subjetivo a entrar e a per­
manecer na Itália. 

Sob reserva das convenções internacionais, o estrangeiro que desejar se 
fixar na Itália, ou mesmo simplesmente aí permanecer ou transitar, deve 
apresentar uma solicitação motivada. As investigações a que devem se entre­
gar as autoridades italianas antes de fornecer a concessão serão mais ou me­
nos complexas segundo se trate de trânsito, permanência ou estabelecimento. 

Em regra geral, as autoridades italianas, antes de autorizar a entrada do 
estrangeiro, devem invesligar seus motivos, suas possibilidades de deixar o terri­
tório nacional e igualmellte suas possibilidades financeiras. A concessão do visto 
é igualmente subordinada a uma apreciação discricionária ligada a razões de segu­
rança, ordem pública e defesa nacional e até a razões de saúde pública ou de bons 
costumes. 
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, -Essas i~ves~igações e a ~xpedição da pennissão são da competência das lembrar a V. Ex', se é que V. Ex' não sabe disso, e isso ~ fundamental, que o 
autoridades diplomáticas e consulares mas quando se trata de permanência de projeto em discussão não foi impro'{isado por este Governo; ele tem quatro 
longa duração ou de permanência, a competência pertence ao Ministério do anos de elaboração, Deputado Ricardo Fiúia, V. Ex' sabe disso perfeitamen­
Interior. Assim, a autorização para uma permanência de longa duração, mes- te. Vem dos esca;inhos sombrios do Governo Geisel. O Governo Geisel foi 

- mo por razões turísticas, é fornecida pelo Ministério do Interior. Nos pedidos quem maquinou esse projeto, juntamente com o General t10lbery do Couto e 
de entrada 'por razões de trabalho, é necessário uma declaração especial da Silva, ao longo desse tempo. Agora, depois'de "sentado~ 10bre ele durante 
Inspetoria de Trabalho e do pleno emprego, além 'de uma autorizàção do 'Mi- quatro anos, ê que _ o remete para esta Casa e-admite possa haveI;, impero 
nistério do Interior. :feições, 'pelas quais ele responde? Finalmente, Deputado, quero dizer que a 

Apátridas: " ,Oposição estã ,tão interessada quanto V. Ex' em definir, democraticamente, a 
A situação dos r~fugiados e dos apátridas é reguladà pelas convenções de ' situação dos estrangeiros. Mas, se o Governo promete mandar um novo pro­

, Gónebra de 28-7-51 e de Nova Iorque de 28-9-54. Essas convenções. se bem jeto, no caso de este ser aprovado, temos duas preliminares a levantar. Pri­
que prevejam um regime de favor para os refugiados e os àpátridas, nãoim- meiro, o Governo deveria mostrar ao povo brasileiro os termos do novo pro­
põem aos Estados a obrigação de recebé-Ios em seu território. - jeto que intenta man~ar para cá, mas não o faz; segunda, estamos de~asiada-

Sr. Presidente, ~reiõ que o at~al projeto _ e não falo por mi~, o próprio mente ~scabre~dos da palll:v,ra do Governo pela falta de cumpri~ento d~s 
Presidente da República'çlisse-o em cadeia de televisão _ pode ser melhora- s~us cOI?promlssos. V. Ex' ~ testemunha deque em relação a dOIS oU tr~!l 
d'O. S. Ex', inclusive, comprometeú-se a mandar nova mensagem, ac~nteclm~ntos, o Governo asseverou a sua palavra ~ não lhe deu cumprl­
modificando-o naqueles pontos. As Lideranças dos P,!r~ido~, também,_ainda mento. Ve~ ~o recente ~r~blema das sublegendas. O Governo ~rometeu man­
não esgotaram as negociações, yisando a melhorar seus diversos itens, pois, ter .a defimçao do Plenarlo do Congres~o e não o fez. Mas e~lste um outro, 

'segundo tenho conhecimento, aS'mesmas acham-se reunidas, tentando encon- maIS grave: v. Ex: se le~bra do problema dos ~ontrato~ de fiSCO, que o Go­
trar uma fórmula que permita aprovar o novo estatuto, que vem substituir 0- verno pro.meteu_ nao assmar, p~a, na mesma ta!de, faze-lo: Tratar-s~ de um ' 
Decreto-lei n9 941, de 13 de outubro de 1969, com as modificações que conse- _Governo que nao merece confia~ça, por ter traí~o, a sua palavra relterad.as 

. , l'd h - b t - . - , , vezes e que, portanto, como medida elementar, terIa de mandar o novo proJe- , gUlrem os I eres c egar a om ermo. " . d ã ' 
. ... ' to para exame a fim de que possamos anUIr à sua pon eraç o. FIzemos um estudo comparatIvo do projeto remetIdo ao Congresso e do' , , " . ' 

Decreto-lei n\> 941. Verificamos que as alterações, em sua essência, não são O SR. RICARDO FIÚZA - Nobre Deputado Israel Dias-Novaes, não 
grandes e, se me permitisse o-eminente colega de São Paulo, eu pediria a S. vou discutir este ponto, embora importante, pois V. Ex' saiu da essência da 
Ex' uns cinco minútos... ' matéria em discussão. Quanto à palavra do Governo, em momento nenhum o 

. Presidente Figueiredo a descumpriu. V. Ex' dela não tem o direito de duvi-
O Sr. Israel Dias-Novaes - Aí eu perco a oportunidade. c1ar. Creio 'piamente' nas palavras do Presidente que até hoje cumpriu tudo 
O SR. RICARDO FIUZA - Então, vou preferir perder um pouco do que prometeu. Fique absolutamente certo_ que S. Ex' continuará sempre cum- . 

meu tempo do que fa~er V. Ex' perder a oportunida~e. prindo sua palavra. 

O Sr: Israel Dias-Novaes =- O Regiménto estabelece que ós apartes são' O Sr. Israel Dias-Novais _ A sublegenda está ai, Deputado. 
reparos breves a afirmativas do o.rador. Se V. Ex' me atirar para_mais longe ... 

_ O SR. RICARDO ~IUZA - Isso já foi discutido exaustivamente. Não 
O SR. RICARDO tIUZA - Ouço V. Ex' vou sair do tema em apreço porque o Governo, em mómento nenhum, repito, 
O Sr. Israel Dias-Novaes - Deputado Ricardo Fiuza, em primeiro lu- assumiu o compromisso de não vetar a matéria. V. Ex' sabe disso. Permita­

gar, V. Ex' inovou hoje, aqui, com a suá capacidade parlamentar inegável, me, 'com o seu cavalheirismo, analisar o projeto que é a matéria do dia . 
. quando citou um banido. Achei muito curioso um Deputado do Governo fa- Mas, Sr. ~residente, Vários compan~eiros, tanto do PDS quanto dos 
zer isso. Ficou muito bem para V. Ex' e, quem sabe, para o Governo, jã 'que partidos que compõem a Oposição, apresentaram emendas. Posteriormente, 
'este já se-está louvando em opiniões de-pessoas que ele próprio puniu, e gra-' o-Presidente da Casa, Deputado Flávio Marcílio, apresentou 11 emendas su­
vemente, expulsando-as do território-nacional. De sorte que nunca poderia pressivas. Lamentavelm~nte, o tempo regimental não me permite analisar 
imaginar que um Deputado, tão matriculado nas hostes governistas como V. uma por uma. Algumas delas suscitaram, perante a opinião pública, um c1a­
Ex', viesse louvar-se na oQinião de alguém que é exatamente o oposto de V. mor maior, como, por êxemplô, 'a que se refere à redação do art. 18, que pro­
Ex"e do Governo. Em segundo lugar, V. Ex' estabelece um cotejo, faz uma põe a rejeiçã-o do destaque na parte que diz respeito à fixação em região deter-

_espécie de estudo de Direito Comparado entre as legislações sobre a matéria, minada do ~erritóri9 brasileiro. Criou-se imediatamente a expressão confina­
vigentes'em países europeus e no nosso. Ora, Deputado, V. Ex' está compa- mento, cºmo sé aôequada fosse a este dispositivo. Ouvimos opiniões as mais 
rando quantidades diferentes. V. Ex' não pode imaginar que a sociedade bra- apaixo,nadas. Pessoalmente, julgo que a medida, como foi proposta, atende 
sileira seja semelhante à sociedade francesa, por exemplo, ou à sociedade ita- aos interesses nacionais, notadamente se pusermos a emoção de lado. Imagi: 
Iiana, de maneira podereI!! ambas serem. regidas por definições jurídicas- do nemos que um país limítrofe, o Paraguai, por exemplo, resolvesse situar em 
mesmo gênero. Os estágios históricos dos dois países são diversos. Portanto, Itaipu 20 ou 30 mil paraguaios, que ali fixariam suas residências. Poderia ser, 
o nobre Colega estabeleceu uma comparação entre quantidades di(erentes. no futuro, solicitada uma comissão internacIonal e pedida anexação _ um 
Além disso, acredito que V. Ex' se tenha limitado a cotejar as legislações vi- exemplo exagerado, para contraditar"::" c;Iaquele pedaço do terriolrio nacio­
gentes naquilo que poderia ser tido como o It:1enos grave desse projeto e que nal, e acordo com as leis internacionais. Hoje, em São Paulo, há cerca de dois 
tenha cusado menores preocupações para as Oposições. Em terceiro lugar,' mil geólogos seI? emprego. Admitamos que determinado contigente de geólo­
com o respeito que V. Ex' me merece, deputado· Ricardo Fiúia, V. Ex' gos pretenda vir para o Brasil. Neste,caso, o País pode - isto não significa 
lembrou que o Governo reconheceu' que a sua propositura não é perfeita e confinamento - determinar que se atenda à' imigração, desde que o grupo de 
que estâ sujeita, por iss~, a emendas, o que ele mesmo admite. V. Ex' disse is- geólogos se situe, durante determinado período em área onde sejam neces-
80, e eu quero que o confirme, para que eu possa fazer o.bjeções a respeito. sãrios geólogos, como na Amazônia - uma hipótese, Carajás _ ou em qual-

O SR. RICARDO-FIÚZA - Peúni!e-me V. Ex' confirmar agora? quer outra. 
- -I I 

O Sr. Isra~1 Dias-Novaes - V. Ex' acaba de confirmar que o Governo· O Sr. CelsoPeçanha - Permite-me V. Ex' um aparte? 

admite. O SR. ~ICARDO FIUZA - Eu estava tentando discutir o projeto, mas 
O SR. RICARDO FIÚZA --= Disse a V: Ex' que o próprio Presidente da vejo ,que V. Ex's não me permitem fazê-Io.. ' 

Repú~Hca afirmou isso por uma cadeia de televisão, porque assisti a esse pro- ' . O Sr. Celso Pe anha - Estou querendo apenas colaborar- com V. Ex' 
nunciamento. Afirm'ei também que os Líderes dos partidos estão reunidos, ' 
tentando encontrar uma fórmula e, se hâ uma reunião com essa finalidade e' O SR. RICARDO FIUZA - Meu estimado Deputado Celso Peçanha, 

V. Ex' sabe que todos os companheiros terão opoitunidade de falar. Dispo­porque ambas as partes têm em que trãnsigil':Pe\o menos é a~sim que enten-
do. Agora, peço a V. Ex' que me permita terminar o discurso, embora consi- - mos- de vinte minutos, dos quais o meu estimado amigo, Deputado Israel _ 

, Dias-Novaes. jâ me Jomou cinco. ~ dere cJ seu aparte brilhante. " 

O Sr. Israel Dias-Novaes ~ Vou concluir, então, agrad_ecendo a tolerân- O Sr. Celso P,eçanha --: Permita-me um aparte de dois minutos. Só quero 
colaborar com V. Ex~ cia de V. Ex', que é pernambucano e exemplar. Alega V. Ex' que o Governo 

admite ser-comum, aqui e ali, haver enganos,.9s quais'podem ser reme~iados. O, SR. RICARDO FIUZA - Não quero ser des~gradáveI. Vou conceder 
Isso demonstra, de parte do Governo, uma grande generosidade. Quero o aparte a V. Ex', o que significa que estou impedido de fazer 'o meu discursa -

, ' - - . 
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e que vou ficar simplesmente na tribuna, dando oportunidade a que V. Ex'!; O SR. RICARDO FIÚZA - Deputado Tidei de Lima, eu não poderia 
falem, quando cada um poderia aguardar a sua vez. Trata-se de um cavalhei- concder-lhe o aparte agora, peço a V. Ex' alguns minutos, pelas razões que já 
rismo que me prejudicará. Está concedido o aparte a V .. E~' expuz. 

O Sr. Celso Peçanha - Muito obrigado a V. Ex' pela oportunidade que _ O Sr. Tidei de Lima - ••• apenas para me reportar ao episódio relacio-
me concede. V. li"<.' está entrando no terreno das hipóteses e no uti possidetis. nado com Deputado Hélio Duque, pois o que V. Ex' falou não corresponde à 
Eu queria lembrar que, no início do seu discurso, V. Ex' falou na defesa do realidade. 
trabalhador brasileiro e agora volta a falar no mesmo assunto. Não vejo, de . . . 
maneira nenhuma, conotação dessa lei com defesa do operariado brasileiro. O SR. RICARDO. FIÚZA - Eu assum~ o compromisso de permitir a V. 
Agora mesmo o Governo poderia dar exemplo, abrindo mais mercado de tra- Ex', durante o me~ discurso, uma ~portumdade para esc1a~er o assunto. 
balho. Ao contrârio, porém, através da Rede Ferroviãria Federal, vem despe- Agora, ~~ um m~nut~ a V. E~' ? ilustre colega há. de convir em que eu te­
dindo funcionârios em todo o Brasil. No Estado do Rio de Janeiro, já foram nho o dIreito de discutIr a matena. 

despedidos quarenta e quatro. E V. Ex' diz que essa lei é para' defender o ope- O Sr. lidei de Lima - Perfeito, maS o que V. Ex' disse não corresponde 
rário brasileiro. Eu não estava no plenário, mas, do meu gabinete, ouvi V. Ex' à realidade. 
citar a Alemanha. Ora, a Alemanha tem uma legislação liberal. Sabemos que, 
por exemplo, em Frankfurt, os turcos trabalham e têm acesso a todos os seto- O SR. RICARDO FlÚZA - Então, por favor, não me cerceie esse direi-
res. E os aleniãe,s 95 {CCCbel.ll de braços abertos, como a to~os os outros eg- to. 
trangeiros. Este projeto de lei já foi preparado há muito tempo. Veja o art. --o Sr. Tidei de Lima - V. Ex'_é o dono da palavra. 
109, e V. Ex' reconhecerá que toda a Oposição tem razãõ. O art. 109 estabele-
ce que o Ministro da Justiça, sempre que considerar conveniente aos interes-' 

. ses nacionais, poderá impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, 
congressos e exibições artísticas ou folclóricas. Sabemos que o Balé Bolschoi 
foi impedido de se exibir neste País. Já tínhamos leis deste tipo, reforçando o 
arbítrio e conferindo ao Governo - agora, ao Ministro da Justiça - o poder 
de impedir manifestações folclórictls ou artísticas nesta Pátria. Por isso nos 
foi imposto aquele vexame. Entretanto, há poucos dias assistimos, pela televi­
são, às solenidades de a~ertura e de encerramento das Olímpiadas de Mos-
cou. 

O SR. RICARDO FIUZA - Agradeço a V. Ex' Deputado Celso Peça-
nha. -

O Sr. Ruy Côdo -Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. RICARDO FIUZA - Não lhe concederei o "aparte agora, nobre 

Deputado. V. I;x' há de convir em que preciso de tempo para o meu discurso. 
Mas o darei em seguida, veja V. Ex' que não trazendo discurso escrito preciso 
tempo para expor minha opinião. 

O Sr. Ruy Côdo - f: com relação ao trabalhador que aqui vem, nobre 
Depul.ado. 

O SR. RICARDO FIUZA - Peço a V. Ex' que respeite as normas de 
cortesia e me permita conceder-lhe o aparte dentro de poucos minutos. 

Nobre Deputado Celso Peçanha, vou responder a V. Ex' em breves pala­
vras. . t:.x' corrobo.ar o que eu acabo de dizer. Se chegamos ao ponto de es­
tar demitindo ferroviários, precisamos cuidar do mercado de trabalho brasi­
leiro. Nisso concordo com V. Ex'. V. Ex' mencionar as Olimpíadas realizadas 
na União Soviética. O Deputado Hélio Duque encontrava-se em RQma e de­
sejava ir a Moscou assistir às Olimpíadas. Acabou de me dizer S. Ex' que foi 
recebido cavalheirescamente pelo Embaixador Mário Gibson Barbosa, que 
envidou esforços para conseguir o visto para que ele, integrante da Oposição, 
fosse a Moscou, aonde outros foram normalmente. O embaixador soviético 
disse que, se ele conseguisse uma ordem direta do Itamaraty, lhe concederia o 
visto. O embaixador brasileiro em Roma conseguiu a ordem, o Itamaraty in­
terferiu, mas, mesmo assim, o Deputado Hélio Duque não conseguiu ver as 
Olimpíadas que se realizavam em Moscou. 

O Sr. Ruy Côdo - Deputado Ricardo Fiúza, apresentamos um projeto, 
que estâ tramitando nesta Casa, para proibir a concessão de visto para os tra­
balhadores das multinacionais que vêm ocupar o lugar dos nossos estudantes, 
dos nossos profissionais. Disto, infelizmente, o projeto não fala; é omisso jus­
tamente neste aspecto. Se um brasileiro quiser trabalhar nà Inglaterra, só po­
derá lavar prato~; não pode ocupar cargos de alto gabarito. E isto acontece na 
Alemanha, na Itália e em qualquer lugar do mundo. No Brasil, eles vêm to­
mar o lugar de brasileiros que saem das nossas Faculdades. Entretanto, este 
projeto, que deveria ser o Código dos Estangeiros, não poderá sê-lo, porque o 
Governo, exigindo sua apreciação em prazo exíguo, não permite a discussão; 
qUe! possibilitaria seu melhor exame. Representante do grande Estado de Per­
nambuco, V. Ex' está cônscio dessa responsbilidade. O projeto que apresen­
tei, em tramitação nesta Casa, proíbe os estrangeiros de ocupar lugares nas 
multi nacionais. Digo isso de cátedra, porque tenho encaminhado estagiários 
brasileiros a muitas indústrias, e elas não os recebem, embora recebam esta­
giârios estrangeiros, que ocupam lugares dos estudantes e profissionais brasi­
leiros. É lamentável que o projeto do Governo niio traga, no seu bojo, essa 
proibição. 

O Sr. Tidei de Uma - Deputado Ricardo Fiuza, permita-me um apar-
te ... 

O SR. RICARDO FlÚZA - Agradeço a V. Ex' Realmente, tem sido 
uma concessão para nós, Deputados do PDS, conseguirmos expor o nosso 
ponto de vista. 

Sr. Presidente, eu pretendia analisar todas as emendas que foram apre­
sentadas, tanto na Comissão quanto posteriormente. Há dois pontos, porém, 
fundamentais, que devem ser enfocados. Em primeiro lugar, creio que os ora­
dores que me antecederam fizeram uma confusão entre o que se aplica, no Es­
tatuto do Estrangeiro, para o imigrante e para o caso do asilâdo político, na -
concessão de asilo político. O nobre Deputado Wálter Silva, por exemplo, 
disse que, exigindo-se atestado de bons antecedentes, se dificultaria a entrada 
daqueles que fossem expulsos de seu país ou perseguidos por motivos políti­
cos. Obviamente, Sr. Presidente, a legislação que S. Ex' citou não é a que se 
aplica, no caso do asilado político, que é completamente diferente. O asilo 
político está devidamente amparado. Fala-se, neste caso, na imigração volun­
tária. 

Sr. Presidente, o nobre Deputado Jorge Uequed, por exemplo, se referiu, 
hoje de manhã, à emenda que havia apresentado na Comissão Mista -
Emenda n9 3 - que visa a excluir os apátridas ou de nacionalidade indefinida 
das exigências e requisitos referidos no art. 17 do projeto. Quais são essas exi­
gências e requisitos do art. 177 

Diz o referido artigo: 

"Para obter visto permanente, o estrangeiro deverá satisfazer, 
além dos requisitos referidos no art. 59, as exigências de caráter es­
pecial previstas nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Imigração 

O art. 59 estabelece as exigências formais pala que o imigrante obtenha o 
visto temporário ou provisório. E o que pretende S. Ex', o Deputado Jorge 
Uequed? Pretende que o apátrida ou de nacionalidade indefinida, não sendo 
banido nem sendo exilado político, tenha um tratamento melhor do que 
aquele que pode cumprir todas as formalidades por preencher todos os requi­
sitos legais. S. Ex' pretende que o cidadão que chegue ao Brasil clandestina­
mente e diga que não tem nacionalidade; que ê apátrida, consiga isenção no 
cumprimento das formalidades legais. 

A Emenda n9 28, que pretende supi-imir a expressão" ... e as que o Go­
verno lhe fixar", não altera coisã alguma. Propõe apenas nova redação: " ... a 
cumprir a disposição da legislação vigente". . 

Para o art. 6 I, por exemplo, se requer destaque da expressão "indesejabi­
lidade". Indesejável não é apenas o estrangeiro autor dos crimes referidos no 
art. 64, com a supressão que se aceitou; é também indesejável o estrangeiro 
que se entrega à vadiagem. à mendicância ou que não observa as normas de 
conduta impostas pela legislação do País, que não cumpre o seu pâtri~poder 
etc., enfim, o estrangeiro cuja estada ou permanência no território brasileiro 
se torne inconveniente aos interesses nacionais. 

O art. 64, por exemplo, ê um dos que se pretende modificar, retirando-se­
lhe a expressão ..... ou cujo procedimento o torne nocivo às conveniências e 
aos interesses nacionais". substituindo-a por " ... ordem político-social, tran­
qüilidade e moralidade pública da economia popular". São modificações que 
não alteram praticamente a essência do projeto. 

Sr. Presidente, fundamentalmente, o problema gerado na discussão desta 
matéria é de ordem política. Tenta-se ver, em cada artigo, em cada vírgula, 
em cada dispositivo, uma forma de perseguir o estrangeiro neste País. Não é 
este, absolutamente, o espírito da lei. O espírito da lei é disciplinar, é criar um 
ordenamento para que o estrangeiro seja recebido_de forma regular. neste 
País, pois os Estados têm o direito de estabelecer, por meio de leis, as con-
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dições de el1trada e residência de estrangeiros nos seus territórios: Há, no Di-
reito Internacional, dóis princípios sobre o assunto: a obrigação do juris co­
municatione, isto é, direito de emigração e imigração reconhecido ao indiví­
duo, e a admissão da soberania estatal, isto é, reconhecido ao Estado o-direito 
de não ser obrigado a admitir a entrada de estrangeiros em seu território. En­
tretanto, como estes princípios não são aplicados de forma rígida,-chega-se a 
resultados sem~hantes com a adoção de qualquer deles. _ 

Quanto ao art. 39, que se pretende suprhnir, não contraria o Direito In­
ternacional, tratando-se, aí, de questão de soberania de cada Estado. Se o di­
reito de soberania, de conservação, de defesa são reconhecidos ao Estaâo, 
tem ele a faculdade de, ~m nome de seu direito, proibir a entrada de estrangei-

possa-se utilizar, em caso de necessidade. ~omo afirmou o Excele_ntíssimo Se­
·nhor Presidente da República, o Brasil foi formado, foi feito por imigrantes. 
Não há, no dispositivo, nenhuma intenção discriminatória, mas, apenas, a 
salvaguarda "de interesses naciona.is, que poderão aconselhar certas restrições 
da mesma forma que poderão determinar uma talvez excessiva concessão, 
prorrogação ou transformação de vistos. 

Diz, ainda, Dardeau de Carvalho:_ 

ros em seu território, ou estabelecer restrições a essa entrada: Além disso, o 
Brasil, apesar de sU!:Limensidão territorial, tem escasso o seu mercado de tra-, -
balho. Neste ponto, o disposto no art. 39 complementa o que se estabelece no 

"49 - A seleção de imigrantes não pode obêdecer a regras fixas 
e predetermindas. Muitas circunstâncias podem influir para que se 
mude de orientação- na política imigratória. Há dois princípios, to­
davia, que devem estar presentes em qualquer plano de imigração: o 

- da preser~ação da constituição étnica do povo e o da defesa do tra­
balhador nacional, inscritos, âliás, no Decreto n9 3.010, de 20 de 
agosto pe 1938, e no Decreto-lei n9 7.967, de 16 de setembro de 1945. 

art. 29. Em primeiro lugar, deverão estar sempre à frente os interesses nacio­
nais, a proteção ao trabalhãdor brasileiro, a fim de se evitarem situações de 
desemprego e suas conseqüências, tão _ combatidas pela Oposição, pela im­
prensa e por todos nós. Pode ocorrer que, em dado momento, não'seja conve-

~ niente, temponiriamente, a entrada de estrangeiros no País. Pode acontecer, 
de 'um momento para outro, que' ela volte a ser necessária. - , 

Não pretende o-Governo ser arbitrário, como se supõe. Deseja ele ter 
meios de que possa se utilizar, em caso de necessidade. Como afirmou o Pre­
sidemte' da República, o Brasil foi feito por imigrantes. Por isso, não há, neste 
projeto, qualquer dispositivo ou intenção discriminatório contra os estrangei­

IroS, mas apenas a salvaguarda dos interesses nacionais, que pode aconselhar 
certas- restrições à entradã de imigrantes no País, da mesma forma como po­
derá determinar concessões, prorrogações de vistos para permanência deles 
em nossa Pátria. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

"A presente Declaração Universal dos Direitos do Homem 
como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as . 
nações e como o objetivo de cadá indjvíduo e cada órgão da socie­
dade, que, tendo .sempre em mente ~sta Declaração, se esforce, atra­
vés do ensino e da educação, p·or promover o respeito a esses direi­
tos e liberdades, e, p~la adoção de medidas progressivas de carát~r 
napional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua 
observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 
Estados-Membros quanto entre os povos dos territórios sob suaju­
risdição" (Grifos da transcrição). 

Ela é, como diz Albuijuerque Mello ("Curso de Direito Institucional 
Público", 29 vol., pág. 496, nota 9), um simples enunciado de princípios sem as­
pecto obriga/ririo. 

, Por outro lado, a Convenção Interamericana sobre Condição dos Es­
trangeiros, firmada em Havana, em 1928, declara, no art. 19, que: 

"Os Êstados têm o direito de estabelecer, por meio' de leis, as 
condiçõ~s de entrada e residência nos seus territórios." -. 

-
Como assinala Dardeau.de Carvalho em "Situação Jurídica do Estran~ 

geiro no Brasil" (1976, pág. 24), a Conferência Interamericana de Paz, reuni­
da em Buenos Aires, em 1936, proclamou que "cada Estado possui a mais am­
pla faculdade de legislar em matéria de emigração e imigração". 

Há, no Direito Internacional, dois princípios sobre o assunto: a) a ad­
missão dojus communicationis, isto é, do direito de emigração e imigra'ção,·re­
conhecidos'ao indivíduo; e b) a admissão da soberania estatal, isto é, do direi­
to reconhecido ao Estado de não ser obrigado a admitir a ,entrada de estran­
geiros em seu território. Entretanto, como não são aplicados de forma rígida, 
chega-se a resultados semelhantes com a adoção de qualquer deles. 

O art. 31', que se pretende suprimir, não contraria o Direito IntenJacio­
nal, serido uma questão d~ soberania de cada Estado. Se os direitos de sobera­
nia, de conservação. e defesa são reconheCidos ao Estado, tem ele a faculdade 
tle, em nome desses direitos, proibir a entrada de estrangeiros em·seu terri­
tório ou estabelecer restrições a essa entrada. 

Além disso, o Brasil, apesar de sua- imensidão territorial, tem escasso o 
seu mercado de trabalho. Neste ponto, o disposto no art. 31' complementa o 
que se estabelece no art. 29. Em primeiro lugar, deverão estar, sempre_os inte­
-resses nacionais, a-proteção -do trabalhador brasileiro, a fim, -também, de evi­
_ tar a 'situação de desemprego e suas conseqüências, tão combatidas pela opo­
sição, pela imprensa e por muitos que criticam, agora, o enunciado do art. 39. 

Pode ocorrer, _também, que, em -dado momento, não seja -conveniente 
aos interesses-nacionais a entrada, ainda que temporária, de estrangeiros no 
País. É pode acontecer que em outro momento, ela seja até necessária. Não 

_ pretende o Governo ser arbitrário, como se supõe. Deseja ele ter meios de que 

- " ••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••• 0 ••• 0 0 •••• 0 ••••••• 0. 

58 - A-política imigratória do Brasil, como de resto, da maio­
ria dos países da América Latina, defronta-se, entretanto, com o 
problema da escassez de mão-de-obra verdadeiramente especializa­
da nos países de emigração, que nat,uralmente resistem à saída dos 
trabalhadores que lhes são necessários. Agrava-se a questão diante 
da situação sócio-econômica do Brasil, que não pode oferecer aos 
,técnicos e especialistas estrangeiros o mesmo padrão_ de vida de'que 
desfrutam alhures. . -

59 - A questão de defesa do trabalhador nacional, como se vê, 
é por. demais complexa e ainda está a exigir profundos estudos, acu­
rados exames, que não podem deixar de levar em conta as nossas 
imensas disponibilidades em áreas inexploradas ou insuficientemen­
te utilizadas. À imigração, sem dúvida; caberá a missão importante 
de preencher essas lacunas, máxime se considerarmos os elevados 
índices de crescimento demográfico do mundo atua!." (Op. cito pp. 
21 e 23.) 

o asilo, no Direito Internacional, estabelece deveres para o Estado asi­
lante e para o asilado. Este não pode conv~rter o asilo em lugar de refúgio 
para continuar seu trabalho revolucionário. Deve abster-se de atos e práticas 
que possam comprom~ter, de qualguer modo, as relações entre o Estado que 
o acolheu e o Estado de onde fugiu. O asilo político não é instituto de nature: 
za incondicional. A violação, pelo asilado, dos deveres que lhe cumpre obser­
var, justifica a imposição de sanções, limitaçõe~ e condições 

Sr. Presid~nte, concluindo a minha breve anAlise no tempo que me per­
mite o Regimento, quero externar a minha estranheza pelo tão referido prazo 
exíguo, pelo decurso de prazo. ' 
, Sr. Presidehte, é possível que ó decurso ~e prazo deve ser ampliado. Mas 
pergunto aos Srs. Congressistas: acaso não tem o Exm9 Sr. Presidente, o Che-

-fe do Executivo, também o seu decurso de prazo? Acaso, quando são remeti­
das as matérias do Pode~ Legislativo para a sanção ou para vero, não está 
S. Ex', primeiro magistrado da Nação, sujeito a um prazo? Claro que está. 
S. Ex' tem 15 dias para estudar matérias que muitas vezes, neste Congresso, 
foram debatid~s nas Comissões Mistas por_·ànos inteiros, como projetos que 
aqui passaram 5, 6 ou 10 anos. No entanto, S. Ex' o Sr. Presidente da Re­
pública tem apenas 15 dias para sancionar ou' vetar, para estudar a matêria. 
Se não o fizer, no seu decurso de prazo, que tornou-se um verdadeiro comple­
xo do Parlamento, promulga-a V. Ex', Senador Luiz Viana, que é o Presi­
dente do Congresso Nacional. Gerou-se um verdadeiro complexo ao ordena­
mento, à regra processual. Chegou-se à época do anarquismo proces~ual, 
onde não se pretende ter peias, como se de repente tudo-ficasse à vontade de 
todos e sem o comando de nenhum. 

Sr. Presidente, a mensagem que ora debatermos será-aprovada inclusive 
com o voto pessoal, livre e con~ciente, repudiando as malévolas,acusações e 
insinuações de alguns elementos despreparados da Oposição, que têm o hábi­
to de chamar os Deputados do PDS de acomodados ou subservientes, desco­
nhecendo que somos a maioria, o partido que dá apoio ao Governo e com o 
qual devemos, por força de aptidão, de vocação e de identificação de 'princí­
pios, estar alinhados. A eles vociferar e a nós cabe, diretamente, pelo contato, 
pelo acesso que temos de. maioria no debate parlam~ntar, melhorar a legis­
lação. A eles, fruto do oposicionismo fácil que se acaba, que se encerra, cabe 

-tão-somente agiedir, denegrir, tentar cercear a palavra. Mas com 'ou sem eles 
haveremos .de dotar este País de um ordenamento jurídico sério que'se apri- . 

-more,. porque é dinâmico, a todo momento. Haveremos de levar esta Re- > 

pública à sua democracia plena, social ejurídica. As gerações futuras haverão 
de reconhecer, pela nossa coragem cívica, pela transigência, pela compreen­
são do momento histórico, pela coragem de enfrentar a impopularidade tem-

I 
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porária, que a nos coube o mérito de, enfrentando muitas yezes galerias diri­
gidas, lutar por aquilo em que acreditamos. 

Era o que tinha a dizer. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sendo evidente a inexistência de 
número para o prosseguimento da sessão, irei suspendê-la, comunicando aos 

Srs. Congressistas que o Congresso Nacional está convocado para uma ses­
são a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 5 minutos.) 

ATA DA 170' SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46{i Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Bernardino Viana­
Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Aderbal Jurema - Marcos Freire 
- Nilo Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gil­
van Rocha - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto 
Lavinas - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Ita­
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco Montora -
Oreste5 Quércia - José Caixeta - Lázaro Barboza - Benedito Canelas­
Valdon Varjão ~ Vicente Vuolo - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi­
Affonso Camargo - José Riçha - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jaison 
Barreto - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTA DOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMOB; Amilcar de QueiNz - POS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMOB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - POSo 

Pará 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; J ader Barbalho -
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - POS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - POS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marâo Filho - PDS; Nagib Haickel - POS; 
Temístoc1es Teixeira; Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - POS; Hugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - POS; Paulo 
Ferraz - POS; Pinheiro Machado - PP.' / 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Cesário Barreto - PDS; Claudino Sales -
POS; Cláudio Philomeno - POS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figuei­
redo Correia - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes 
da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo Pereira - PMDB; Leor­
ne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo Unhares -"PDS; Mau­
ro Sampaio - POS; Ossian Araripe - PDS; Paes de" Andrade - PMDB; 
Paulo Lustosa - POS; Paulo Studart - PDS. -

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho 
- POS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; Pedro Luce­
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - POSo 

I Parafba 

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS: Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnàud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Joaci! Pereira"- PDS; Màrcondes Gadelha -
PMDB; Octacmo Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB: Fernando Lyra­
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos ~ PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
- PDS; Pedro Corrêa - pds; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - POT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem~ 
berg - PDS; Jackson Barreto -.:. PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna­
PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna; José Amo­
rim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes­
POS; Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; 
Odulfo Oomingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Ro­
gêrio Rego - PDS; Rômulo Galvâo - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar -
PDS; Stoessel Dourado"-'PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; 
Wilson Falcão - PD~. 

- Espírito Santo 

Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - POSo 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; AIcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair -
PMDB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; .Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury 
- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno; José Frejat 
- POT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José 
Torres - POS; Lázaro Çarvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas Sam­
paio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; 
Marcello Cerqueira - PMOB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo -
PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão -
PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; 
Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem 
Dourado - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão 
Sec<;sini - PDS; Walter Silva - PMDB. 
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Minu Gerais 

Aecio Cunha - PDS - Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 
Batista Miranda; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de 
Andrada ~PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Dario Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; Edgard 
Amorim - PMDB; ,.Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fu~d Dib -
PMDB; Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos -
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Bãtista - PP; Júnia Ma­
rise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP; Luiz 
Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir 
Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso -:- PP; No­
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo­
PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano 
- PP; Sérgio Ferrara - PP; Süvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB; Telêmaco Pompei _- PDS; Vicent~ Guabiroba - PDS. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval- PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo -
PMDB; Antônio Zacharias - PDS;Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas -
PMDB; Aurélio Peres - PMDB; BaldacciFilho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra-de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida -:- PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Diogo Nomura - PPS; Erasmo 
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
MaItorii - PDS; João Arruda - PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo­
PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Malulv Netto; 
Mário Hato =- PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida - PMDB; 
Octávio Torrecilla - ,PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Carolo -
PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carva­
lho - PDS;' Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa 
- PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB;_ Ulysses 
Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB· Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes -
PDS; Héli~ Levy_- PDS; lram Saraiva - PMDB;Jturival Nascimento­
PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - EDS; Wilmar Guimarães - PDS; 

Mato Grosso 

'Airton dos Reis· Carlos Bezerra - -PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PÓS; Gilsçm de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; , 
Louremberg Nunes Rocha --PP; Milton. Figuei~edo - PP. 

Mato Gr,!sso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira""': PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB;- Rubçn Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
-PDS. ' , 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; A-driano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; ~madeu Geara;- PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - pns; Antônio Uen~ - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Er-' 
nesto DalI'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­

'tado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
- PDS; ltalo Conti ....:... PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Norton Macedo -
PDS; Olivir Gabarilo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto 9al­
vani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães -
PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Bel~nati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS;' Angelino Rosa·- !'DS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral-

PDS: Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel - PT; Mendes ,de Melo!- PP; Nelson Morro -
PDS; Pedro-Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alc~bíades de Oliveira - PDS; Alceu CoIla­
res - PDT· Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
P.araguassu'·.-:.... PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
Eloar Guazelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio Perondi - PDS; F~r-. 
nando Gonçalves -:- PDS: Getúlio Dias - PDT: Harrv Sauer; Hu~o Mardml 
- PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -
PMDB· Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus' 
Guima;ães"":'" PDT' Nelson Marchezan - 'PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst -=- PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter -'- PMDB. 

Amapá 

Antônio Po~tçs - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir' Soares - PDS: 

Roraima 

Héli~ Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
- -

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) --:- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 56 Srs. Senador~s e 416 Srs. D,eputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao yeriodo destinado a breves comunicações, concedo a pa-
lavra ao nobre Deputado Geraldo Guedes. - -_ _ _ , '-

O SR. GERALDO GUEDES (PDS - PE. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, aproveito esta oportunidade p!lra pedir ao Congresso Nacio­
nal que tome conhecimento, analise e, se possível, comente uma entrevista 
que o Sr. Ministro José Carlos Freire, Diretor-Geral do DASP, fez publicar 
no Jornal do Brasil, em sua edição do último domingo. Na verdade, o funcio­
nalismo público deste País te~ sido muito bem estudado, as suas funções bem 
analisadas, a sua vida bem tratada. Não houve um Presidente do DASP que 
não tivesse tido como meta fundamental de sua ação e do seu programa de 
trabalho reexaminar a situação dos funcionár~os públicos--brasileiros. Mas to­
dos, a meu ver. ficaram nas palavras, nas propostas, nas i~éias, nos objetivos 
declarados. Entretanto, nesta entrevista de agora, em que o Ministro José 
Carlos Freire examinou o papel do fun-cionário na Administração Pública, 
pareceu-me que S. Ex' fugiu um pouco desse plano idealista, desse panorama 
de idéias. Na verdade, procurou considerar o problema dentro de uma estru­
tura objetiva, dentro de um condicionamento real, visando a soluções gefini­
tivas, que não sejam meros paliativos, como têm, sido~ até agora, os encami­
nhamentos dados às grandes reivindicações da classe dos funcionários públi­
cos. Nenhum de nós,.quer trabalhe no Legislativo, quer no Executivo, quer 
no)udiciário, quer na diplomacia, quer trabalhe em qualquer parte por onde 
se projeta ~ Poder Público, pode subestimar o valo~ do funci<;>nário, desse 
grande técnico que nos dã apoio, nos ajuda e nos permite conduzir nosso tra-
balho aos objetivos que todos demandamos'. -

De modo que, Sr: Presidente, como uni justo reconhecimento ao valor 
do homem público, modesto, discreto, simples, humil~e, mas que quer pres­
tar um serviço à Nação, registro para inserção nos Anais do Congresso Na­
cional a entrevista publicada na edição do Jornal do o/asil do Ílltimo domin­
go, concedida por S. Ex' o Ministro José C!lrlos Freire, digno Diretor-Geral 
do Departamento Admiiiistrativo do Serviço Público. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Ruy Côdo. 

- O SR. RUY CÔDO (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, o Congresso Nacional, desde às 10 horas desta ma­
nhã, está reunido, objetivando a aprovação ou a rejeição do projeto que trata 
do Estatuto dos Estrangeiros. ' -

Tive oportunidade, ontem, Sr. 'Presidente, durante a sessão noturna do 
Congresso Nacional, de ler uma carta do Pref~ito de Campinas, Sr. Francisco 
Amaral, nosso ex-colega, que foi, por 10 anos, Deputado nesta Câmara, em 
que faz um apelo à Casa no s_entido de que todos lutãssemos a fim de que esse 
projeto não fosse aprovado por decurso de prazo. 

Há muito que fa~er, Sr. Presidente, quanto a esse projeto. Há muitos 
itens, há muitos artigos a serem reestudados. As emendas apresentadas na 
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Comissào Mista, para melhorar o projeto, mesmo assim, Sr. Presidente, não 
foram suficientes para tânto. É preciso que o Sr. Presidente da República 
mande retirar o projeto, que ainda há tempo. É preciso que as Lideranças do 
Governo retirem o projeto, para melhor estudo e melhor análise. É evidente 
que daqui poderá sair um verdadeiro código de estrangeiros. 

Há muita coisa errada neste País. Tivemos oportunidade de apresentar, 
em 1979, um projeto de lei objetivando justamente preservar os cargos nas 
multinacionais, ora ocupados por técnicos estrangeiros que afluem ao País -
pagos com altos salários, ocupando os lugares dos moços brasileiros. Aque­
les, sim, envenenam o espírito do jovem brasileiro. E o Governo, no Estatuto 
do Estrangeiro, nada previu quanto a isso. 

Gostaríamos de ler para conhecimento de V. Ex'as o projeto que apre­
sentamos, que recebeu o beneplácito do ex-Presidente da Comissão de Jus­
tiça, Deputado Djalma Marinho. S. Ex', inclusive, apresentou uma pequena 
emenda ao nosso projeto, até com elogios. Mas, lamentavelmente, o Sr. Presi­
dente da República, ou mesmo aqueles que organizaram esse anteprojeto de 
estatuto não pensaram em solicitar ao Congresso Nacional informações para 
saber se existiam iniciativas tais, quer na Câmara dos Deputados, quer no Se­
nado Federal. 

Infelizmente este Congresso só recebe projetos para serem referendados. 
Mas o Governo não_analisa o que foi feito, não toma conhecimento das dis­
cussões, dos debates, 'em torno de assuntos tão relevantes, lamentavelmente. 

Para que V. Ex's tomem conhecimento, vou ler o projeto e a justificativa 
por inteiros. 

"PROJETO DE LEI N9 1.053, DE 197~ 
(Do Sr. Ruy Côdo) 

Proíbe a concessão do visto permanente de entrada no Brasil do 
estrangeiro que vier exercer profissão de nível superior já regulamen­
tada no país. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Relações Exterio­
res e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: -
Art. 19 Não será concedido o visto permanente de entrada no 

Brasil do estrangeiro que vier exercer profissão de nível superior já 
regu1amentada no país. 

§ 19 A proibição do artigo anterior não se aplica a pessoas de 
nacionalidade dos países membros da ALALC. 

§ 29 O Departamento Consular e de Imigração do Ministério 
das Relações Exteriores juntamente com o Departamento de Mão­
de-Obra do MTPS e o Departamento de Justiça do Ministério da 
Justiça poderão, em cráter excepcional, conceder o visto a que se re­
fere o caput deste artigo. desde que, comprovada pelos respectivos 
sindicatos a inexistência de profissionais brasileiros disponíveis no 
mercado de trabalho. 

§)9 Compete ao Ministério da Justiça apurar os casos de 
fraudes, punindo o infrator, com a sua imediata expulsão do terri­
tório nacional, sem prejuÍzo das respectivas sanções administrati­
vas. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É sabido que a economia nacional encontra-se num estâgio de 
\!ompleta dependéncia do capital estrangeiro, e o que é mais desa­
lentador, ainda, é o fato de que as -empresas multinacionais, que 
aqui atuam, praticam, em nosso País, discriminações com os cida­
dãos brasileiros. Poucos são aqueles que conseguem atingir cargos 
de direção nessas empresas, o que sempre ocorre é que tais cargos 
são destinados aos estrangeiros, naturais dos países onde funcionam 
as respectivas matrizes. 

Essa política possui inúmeras inconveniências para o Brasil, 
pois, além de restringir o mercado de trabalho do nosso profissio­
nal, permite a determinados países estrangeiros manter sob o seu 
controle uma série de informações - que coloca em risco a própria 
segurança nacional ~ e decisões - que nem sempre afinam com os 
interesses nacionais. I 

É inegável que já dispomos de técnicos, principalmente. nas 
áreas financeiras e de marJu?Jing. tão habilitados ou mais do que os 
que nos são enviados. Ao contrário, aqueles que aqUI vêm são, na 
maioria das vezes, recém-formados, que vêm adquirir experiéncias 

nas filiais para, posteriormente, serem aproveitados nas respectivas 
matrizes. 

Constitui, pois, um dever que se nos impõe, tomar medidas 
enérgicas e urgentes a fim de eliminar o problema. É com tal intuito 
que apresentamos a presente proposição que visa, essencialmente, 
proibir a concessão do visto permanente de entrada no Brasil do es­
trangeiro que vier exercer profissão de nível süperior, já regulamen­
tada no País. 

Assim submetemos o projeto à apreciação de nossos nobres pa­
res, esperando que, por seu alto objetivo social, mereça aprovação." 

Este é o projeto que apresentei, Srs. Deputados, em 1979, objetivando re­
gulamentar o direito do trabalho dos técnicos brasileiros, Lamentavelmente, 
o projeto do Governo nem disto fala. Agora, temos de fazer realmente algu­
ma coisa p~ra coibir esses abusos praticados por pessoas que entram no País, 
deliberadamente, pelo Paraguai, pelo Uruguai, pela Argentina, pela Bolívia, e 
assim por diante. 

Precisamos preservar este País, mas os estrangeiros que aquijã estão tra­
balhando devem -aqui permanecer. 

A emenda do nobre Deputado Antônio Morimoto deve ser acolhida: 
aqueles que já completaram cinco anos neste País e que estão produzindo de­
vem ficar. 

Quero dizer a V. Ex.', Sr. Presidente, que tenho certeza de que ainda há 
tempo para que possamos fazer uma obra acabada: o Governo ainda pode re­
tirar esse projeto, e nós todos - Câmara dos Deputados, Senado Federal, 
Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais - reunidos, podemos estu­
dar um verdadeiro código do estrangeiro, que não venha a prejudicar aqueles 
que aqui jã estão, há muito teinpo, trabalhando e lutando. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PDS - PE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, o que disse em palestra o Minis­
tro da Educação Eduardo Portella, na Escola Superior de Guerra - ESG­
foram palavras que se ajustam perfeitamente ao desencanto que vai indo por 
entre muitas das camadas responsáveis no País inteiro: "é fácil perceber como 
no processo educacional brasileiro a ideologia atua como fator de desqualifi­
cação", porque "sendo de forma e conteúdo dogmáticos, resulta pedante e 
vazia, do mesmo modo que histérica e predatória". Para o Ministro da Edu­
cação, é preciso "desideologizar o ensino", umá vez que "o fim das ideologias 
importará no nascimento de um novo mundo" que "está amanhecendo ago-

o Ministro Eduardo Portella criticou a Lei n9 5.692nl que deixou o 
"29 Grau perdido entre os deveres da formação, hoje sacrificado por incli­
nações simplistas, e as obrigações da profissionalização, abstratamente con-
cedida". , 

Preconizou o Ministro da Educação também uma articulação de órgãos 
governamentais com associações, corporações e entidades diversas para a so­
lução da educação de adultos, que nem o MOBRAL (que deixa uma expe­
riência escolar traumática, acompanhada de cicatrizes nos seus clientes) nem 
o supletivo ("uma fábrica de ilusões") conseguiram resolver até agora. 

Aliás, para que todos os graus de ensino e demais tipos de educação for­
mal e informal, dependentes todos de uma política nacional de educação e 
cultura, sob a orientação de um ministério que "deve deixar de ser apenas" 
"um ministério-meio para se ampliar como um ministério-fim, para que pos­
sa conduzir a educação no sentido de conciliar e consolidar a estrutura for­
madora do cidadão, tendo sempre em vista que o cidadão é tanto mais cida­
dão quanto mais livre e criativo", possam ser assistidos dentro desta medida, 
acha o Ministro Eduardo Portella que nunca será demais bater na velha tecla. 

"Um novo esquema de transferência graças ao qual a Federação venha a 
compensar a excessiva centralização tributária, que tanto tem imobilizado as 
ações educativo-culturais de MunicTpios e Estados". Somente assim, conside­
ra o Ministro da Educação, se pode fazer chegar à escola os 25% de candida­
tos potenciais ao }9 grau, "que não chegam sequer a ingressar no sistema de 
ensino", e perseguir medidas que tirem do 29 grau aquele caráter de "ciclo de 
continuidade alimentado pelo sonho universitário" para chegar à desejada 
"terminalidade" prevista pela Lei n9 5.692/71 (Lei do Ensino de 19 e 29 graus) 
de onde "provém a sua força imediata, que o habilita a atender aos mercados 
intermediários, os mais disponíveis do Brasil de hoje." 

Mais otimista com relação ao 39 grau (ensino superior), o Ministro da 
Educação informou em sua palestra na Escola Superior de Guerra que, 
graças ao "esforço de autocrítica e às iniciativas isoladas de recuperação e 
transformação que encontram no MEC, na virada dos anos 70/80, fonte de 
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estímulo~ a universidade brasileira vai "abandonando seu clãssico isolacionis-_ 
mo para cooperar com o fortalecimento das estruturas bãsicas". I 

Sr. Presidente, a nossa responsabilidade é muito grande: Não acredito 
que haja tempo, a esta alt~ra, para consertar o projeto. Durante o recesso, se:. 
gundo estou informado, as lideranças partidãrias se encontraram,- conversa­
ram sobre a matéria e nada resolveram., 

__ q esforço de incorporação dós brasileiros deficientes e inadaptados à 
vida cotidiana, a despeito do interesse do Ministério da Educação, tem sido 
bloqueado, queixou-se o Mi~istro EduardO' Portella, pela "escassez de recur-
sos, o que nos deixa, em comparação com outros países, em condições de in- - Pertenci a uma Assembléia Legislativa em que, por incrível que pareça, 
ferioridade". - de 42 Deputados, 17 eram descendentes de ãrabes. Se examinãvamos a proce-

Em sua palestra, o Miõistro Portella considerou com oti~ismo o quadro _ dência de um colega que tinha vindo de Município do' Sul fluminense, verificã­
atual da pó~-graduação e da pesquisa científica, que "complementam o qua- vamos que o pai tinha sido pioneiro da primeira indústria. E o mesmo aconte­
dro qualificador, retirando-nos da dependência, nos levando a integrar, atra- cia em relação a representantes de outros municípios: a colonização levando 
vés da ciência e da-tecnologia, uma ordem internacional mais justa e mais o progresso e o desenvolvimento para o Estado do Rio de Janeiro. 
igualitãría".' _ - 9 honrado Presidente -da República, compreensivo cômo é - pelo ~e-

Nossos problemas, segundo o Ministro Eduardo Portella expôs aos ·seus nos o tem demonstrado em certas oportunidades - sabe perfeitamente que o 
ouvintes da Escola Superior de Guerra, se situam realmente nas prioridades Governo levou muito tempo para elaborar. um,anteprojeto de lei revogando 
que se impõem em relação à demanda estudantil no 19 grau, aos impasses do nove diplomas legais, que, aliãs, infringind~ o Regimento Interno, não cons-
29 gra~ e à necessidade de uma estratégia social que contri~uá parã "a distri- tam dos avulsos. Sabemos perfeitamente, Sr. Presidente, que esse volumoso 
buiçãol mais equitativa do~ benefícios educativo~-culturais, a igualdade de número de leis e diplomas legais citado pelo Governo, tratando do.assunto da 
chance~ quanto ao acesso-complementando-se na Igualdade de chances quan- imigração, em poucos dias de anãÍise e ex~me da Comissão Mista, recebeu 
to à qu~lidade, isto a nível sub-regional, regional e inter-regional". Neste sen- inúmeras emendas da Minoria, que não tem poder decisório, pois ela apre­
tid~ -;enfatizou o Ministro da Educa~ão,- é que a política nacional ~e edu- senta as emendas, que são rejeitadas sem qualquer fundamentação, por pare­
caça0, fultura e desportos deve assumir' seu profundo compromisso social, ceres contrãrios. 
fazend? da população de baixa renda o seu alvo principal". . A esta altura, faço apelo ao Líder do Partido do Governo no sentido de 
- O iMinistro da Educação fez ainda referência à influência, nem sempre. que comp,!reça ao plenãrio. Não vou afirmar que o honrado Deputado e 
produtiva e positiva, dos meios de comunicação de massa sobre a porcenta- Líder Nelson Marchezan tenha recomendado a seus liderados que não com­
gem siinificativa de crianças em idade pré-escolar -=- 24 milhÕes de O a 6 anos parecessem à sessão de hoje. Absolutamente: Tem-se apena~ a impressão de 
constitúem na demanda nacional ~o pré-escolar _ que não têm acesso à es- que, em tão longo período de tempo - 30 dias de conversações - não se che­
co.la e lnum contínuo co~tato com a televisão, por exemplo, "copiem as gou a um denominador comum. O Partido Popular, em que pese a.nossa boa 
cnanças personagens". Para o Ministro Eduardo Portella, tal influência, em vontade, não deveria esta~ aqui para votar' as emendas que melhoram o texto 
face d~ falta de recursos para uma dosagem entre essa influência e. aquela da proposição. Entretanto, o partido decidiu pela sua rejeição, apesar de ter 
convivê\ncia mais importante da criança com a escola, a

c 

família, a creche e ou- proposto, através de uma questão de ordem, que seria levantada, que o Presi­
tr08 meios de recreação, deve ser encarada não como um enfrentamento, mas dente do Congresso, dentro das suas atribuições, poderia encaminhar a pro­
como u6a possibilidade de "canalização ou reorientação dos impulsos incon- posição à Comissão de Justiça do Senado, que decidiria sobre a sua constitu­
venientês". E, neste caso, acredita o Ministro da Educação que em face dos cionalidade e juridicidade, porque sustento, como outros colegas o fIzeram an-
87,5% de habitantes urbanos nessã faixa nã,o hã como "preceituosamente re- teriormente, que se trata, dada a revogação de nove diplomas legais, de uma 
cusar a!cooperação dos midias". autêntica codificação. Estã previsto no § 69 art. 51, quando fala da urgência 

Sr.IPresidente, são observações as que se contêm na alocução desse indis- dos 45 dias: "O disposto neste artigo não se aplicarã aos projetos de codifi­
cutível educador e culto Ministro que precisam ser profundamente meditadas cação." 
e analis~das,justamente por algumas advertências que seu texto permite con- Gostaria de aprovar as emendas tenderite~ a melhorar o projeto, mas, na 
figurar,!como aquele em que previne quanto às incertezas de uma mudança impossibilidade de faz~-lo,_acompanho a Liderança do meu partido no-senti­
impraticãvel de cima para baixo; porém, apreensi,vamente, c!iPaz de realizar- do da sua rejeição. (Palmas.) 
se de baixo para cima. 

,Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Peixoto Filho. -- . 

O SR. PEIXOTO FILHO (PP-RJ. Sem revisão do oràdor.) - Sr. Pre­
sident~. Srs. Congressistas, serei rãpido. Apenas quero aduzir algumas ra­
zões, na oportunidade que se me é oferecida, com relação à Mensagem n9 

J 78/80, que dentro de poucos instantes serã novamente discutida. 
Sr. Presidente, o art. 56 da Constituição Federal estabelece que: 

"A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da. 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da Re­
pública e aos Tribunais-Federais com Jurisdição em todo o terri­
tório nacional. 

Parãgrafo único. A discussão e votação dos projetos de ini­
ciativa do Presidente da '-Rep'ública terão início na Câmara dos 
Deputados, salvo o disposto no § 29 do artigo 51". . 

O § 29 do ari. 51 diz:-

- "Se o PreSidente da República julgar urgente o projeto: poderá 
solicitar que a sua apreciação seja feita ~em sessão conjunta do Con­
gresso Nacional, dentro do prazo de quarenta dias." 

Ora, Sr. Presidente, sabemos que a legislação que trata do assunto é vo­
lumosa. Aliãs, faço questão de ler o art. 136 do projeto: . , 

"Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n9 406, 

-de 4 de maio de 1938; artigo 69 do Decreto-lei n9 3.688, de 3 de ou­
tubro de 1941; Decreto-lei nl' 5.101, de 17 de dezembro 'de 1942' 
Decreto-lei n9 7.967, de 18 de setembro de 1945; Decreto-lei n9 417: 
de 10 de janeiro de 1969; Decreto-lei n9 941, de 13 de

c 

outubro de 
1969;art. 29 da Lei n9.5.709 de 7 de outubro de 1971, e Lei n9 6.262, 
de 18 de novembro de 1975." -

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Israel Dias N ovaes. 

O SR. ISRAEL QIAS NOVAES (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, assim 'que passar essa tormenta, que es­
peramos termine em favor (ia democracia, isto é, do~ direitos dos estrangeiros 
para aqui vindos, no sentido, como sempre,' de melhorar as condições de vida 
lia comunidade brasileira, encaminharemos à Mesa projeto de lei - e sur­
'preende isso não tenha até agora ocorrido a alguém do PDS, mas, como este 
partido padece permanentemCente, acho que não loe ocõrreu a idéia pela índo­
le de submissão que o caracteriza - regüI~mentando o culto à personalidade, 
hoje, {lO Brasil, mais do que nunca, vociferahte. Neste País, traduz-se esse cul­
to à personalidade,- às vezes, de maneira sing'ular. Por exemplo, ainda agora, a 
SECOM, Secretaria de Comunicação" div,ulgou uma pesquisa de 'opinião 
pública sobre a.popularidade da engrenagem governamental. O resultado foi 
publicado prest~mente_ pelo Sr. Said farhat, titular dessa Secretaria, e 
nunca se viu no Brasil C_ ou, quem sabe, etn país_nenhum - Sr. Presidente e 
Srs, Congressistas,·paradoxo semelhante. O Ministério é extremamente impo­
pular, ma.s o Presidente é popula~. Isso diz a pesquisa encomendada pela 
SECOM, isto é, com o dinheiro do povo, . . 

Mas o espa~toso. é que os auxiliares do chefe sejam iJ;l1populares e o chefe 
não o seja. Isso significa total dicotomia entre chefe e chefiados. O Sr. João 

-Baptista Figueiredo tem proclamado, em 'todas as oportunidades, que o Mi­
nistério é_ele. Ainda V.-Ex', Sr. Presidente, brasileiro atento às coisas do nos­
so País, deve lembrar-se de que, em São Paulo, um dia, perguntaram ao Presi­
dente-dã República se o Ministro Simonsen era ou não demissionário; e a res­
posta de S. Ex' vai ser tombada pelos futuros Rocha Pombo deste País: 
"Não é demissionário, porque o Ministro é meu. O Ministério sou eu, e eu 
não demiti ninguém". -

Agora, se o Ministério é ele, se os Ministros são' ele, como pode ~le ser 
popular e o Ministério impopular? Deve haver alguma coisa de estranho nes­
sa manobra, nessa operação tãtica de publicidade .. 

Mas hã outra manifestação mais virulen,ta, a de culto à personalidade no 
Brasil, que consiste na exi~i_ção das esfinges, das veras esfinges dos Presiden-



1722 Quarta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Agosto de 1980 

tes, dos Governadores e dos Prefeitos. Nas Capitais, por exemplo, n6s vemos, O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu< 
nas repartições municipais, nada menos do que três retratos: o do Presidente tado Pedro Geraldo Costa. 

da R~púbIi~a, o, do Governador Maluf, no caso de. São Paul.,?' e o retrat? do O SR. PEDRO GERALDO COSTA (PDS _ SP. Sem revisão do ora­
:refe.lto. Nmguem agüenta tant~ retrato, Sr. Pr.esldente. N?~ bastasse ISSO, dor.) _ Sr. Presidente, Srll. Congressistas, ocupamos esta tribuna para cum­
I~~gme V .. Ex' que, como o regime representativo democratico é, por defi- prir nosso dever de parlamentar. diante das aflições que agitam as ruas e per­
mçao, rot~tivo, de 4 em 4 anos ou de 5 em 5 anos .- e, ~gora, de 6 em 6 anos turbam a paz da nossa sõciedade, em conseqUência desta onda de violência 
- os, PreSidentes, supostamente, se ~vezam. Veja, pOIS, V. Ex' o trab.alh~ - que invade as nossas grandes cidades e já atinge também o interior. Refiro­
que da para um ~o.bre chefe de repartição estar mudando os re~ratos perlOdl- me, Sr. Presidente, aos crimes, aos assaltos, à violência, a todo este! drama que 
cam~nte .. A prop~slto, teI?~s agora acumulad~s o ~etrato ~e Gelsel e ?.retrato nosso País vem enfrentando. Ninguém mais tem sossego nos grandes ~ntros, 
de .Flguelre~o. Ha reparttçoes chefi?d.a~ por ~dadaos tí~d~s, que ~da não como São Paulo, Rio e outras capitais. E temos notícia de que também as ci­
r~tlra~am ate ag~ra o retrato de Médl:l. Então, tem MédiCI, tem Gelse~, tem dades do nosso interior já, estão em desassossego, invadidas pelo fantasma do 
Figueiredo, dep~lS tem Maluf e o Prefeito. Trata-se do culto da personalldade monstro das mãos frias, pelos homens gelados e perversos que, com os crimes 
elevado ao delíno. mais hediondos. destroem a felicidade e a paz, aquele divu~gado amor cristão 

O que estou propondo é que, democraticamente, revisemos os nossos da gente brasileira. / 
costumes políticos. Então. proiba-se a exibição de retratôs de-personalidades Sr. Presidente, urge sejam tomadas medidas as mais enérgicas, não de 
vivas. N6s sabemos que alguns vivos são ainda mais vivos do que os vivos, concentração de Secretários com -os Srs. Ministros, que não têm qualquer 
mas permitamos que apenas os mortos, aqueles que já transitaram em julga- conteúdo. A situação é de calamidade, diante deste quadro. É preciso uma 
do, estes sejam devidamente reverenciados. Que estes tenh~ seus retratos na ação maior, mais rápida, profunda e atuante, para responder à altura a este 
parede, porque o seu papel na vida já foi tombado,já foi aquilatado. Os vivos drama colossal em que o País se vê mergulhado. 
que esperem um pouco na sua vaidade, Sr. Presidente. Eu mesmo quero con- Sr. Presidente, qualquer dia, para dissabor de todos nós, os aviões que 
firmar com V. Ex'; não é possivel, admitir-se assim uma prematura deificação vêm do estrangeiro trarão de suas agências a seguinte frase: "Garantimos aos 
de alguém que, às vezes, quem sabe, não será sequer respeitado pela História. turistas que não passaremos pelo Brasil". Qualquer dia veremos esta frase dolora-

Não sejamos pressurosos no nosso próprio endeusamento. sa n~ agências de turismo do estrangeiro. garantindo aos turistas que aqueles 
Este é o sentido do projeto que em poucos dias encaminharei à Mesa, aviões ou navios não passarão pelo Brasil, tal a divulgação desse desassossego 

para júbilo meu e, tenho a impressão, para paciência de V. Ex' geral, através do noticiário do rádio, dos jornais ou da televisão. Diante desse 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu- drama e dessa dor, ficamos como que de braços cruzados. 
tado João Menezes. Sr. Presidente, como Deputado, exijo uma ação imediata, a presença 

O SR. JOÃO MENEZES (PP - PA. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, estou realmente preocupado com a situação 
do País, porque tenho a impressão de que existe um grupo dentro do próprio 
Governo interessado em criar uma situação de pressão em torno do povo bra­
sileiro. Uma situação de intramiaiüdade. Os fatos aparecem aí diariamente. 
São reitores de universidades alegando que o ensino universitário é deficiente, 
não têm dinheiro e que as universidades vão fechar, como previu o Reitor da 
Universidade do.Parã. É o anúncio nos.jornais de que as verbas ao DNER 
-para construção de estradas acabaram, e aquelas estradas que est~o funcio­
nando deverão ficar dentro dos orçamentos, que estão todos estourados. En­
tão, vai tudo parar. É o povo não sabendo se compra automóvel a álcool ou a 
gasolina. Não se sabe o que vai ser o certo, o que vai funcionar neste País. t;: a 
recomendação do Ministério para o povo misturar a soja com o feijão, até no 
interior onde não há liquidificador para bater a soja. São os medicamentos 
sendo proibidos pelos jornais e o povo não sabendo mais se está tomando !e­
médio para fazer bem à saúde, ou se está tomando remédio para morrer. E a 
questão salarial criando a maior. insatisfação, um desequilíbrio tremendo,~ e o 
salário cada vez mais achatado e sem condições de sobrevivência. E a 

- dona-de-casa que não sabe se o dinheiro que o marido deixa de manhã vai 
dar para pagar a carne ou a condução, porque ambos sobem todos os dias, de 
acordo com os interesses pessoais. E, o contrabando de outro existindo à tripa 
forra neste País, sem nenhuma providência governamental. Grupos de pes­
soas tirando vantagens em prejuízo da Nação e do povo das regiões onde 
existe ouro. É a notícia de que vai haver eleição, de que não vai haver eleição. 
Ninguém sabe realmente o que vai fazer. É a política fundiária criando as 
maiores dificuldades neste País; é o problema do Jari, quando se pede que o 
Governo se instale lá para que fIScalize como funciona, e o Governo não vai, 
não quer ir, nem deixa o projeto tramitar, não tem o menor interesse, e aquilo 
fica como terra de ninguém. _ 

fatos como este se avolumam a cada dia. Nossa dívida externa, confor­
me anunciam os jornais, aumenta como as nuvens que se vão espalhando por 
todo o ftrmamento. Ninguém mais neste País acorda com tranqUilidade. Não 
sabemos se o preço da energia elêtrica que se utiliza hoje será o mesmo daqui 
a uma semana; não sabemos se o preço que pagamos hoje pelo telefone que 
temos em casa será o mesmo que pagaremos amanhã. A pessoa só pode dar 
três telefonemas por dia; o resto é cobrado a mais. Por final, temos agora este 
projeto denominado de Estatuto dos Estrangeiros, que até infringe q disposto 
no art. 51, § 69, da Constituição Federal, que estabelece que as proposituras 
que se refiram à codificação ou a estatutos não podem ficar sujeitas ao prazo 
de 45 dias. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, nesta oportunidade, aquI <lelxamos es­
peihada a nossa preocupação, ao mesmo t~mpo em que chamam~s a atenção 
dos homens que estão no Governo, no sentido de que parem de cnar esse am­
biente de intranqüilidade, de desassossego que nos estã levando a uma si· 
tuação em que não podemos mais saber qual será o amanhã. 

atuante das autoridades em defesa deste problema. E, ao·focalizar este qua­
dro que um pintor pintaria a cores, gostaria de dizer ao ilustre parIamênt~ 
Israel Dias-Novaes que sou favorável à inauguração de retratos em homena­
gem aos vivos. Quero dar o meu abraço sincero àquelas pessoas em vida, le­
vando até elas o aplauso que merecem como paga pelo seu trabalho. Não fi­
caríamos aqui apenas a cultuar os morais, a homenagear quem já foi para o 
além. Destes lembraremos em nossas orações, através de homenagens espon­
tâneas e naturais que lhes preStamos. Já vi S. Ex', em inaugurações de foto­
grafias, fazer discursos que são aulas. Como aluno de S. Ex': procurando 
agarrar-me ao brilhatimos da sua inteligência, da sua eloqüência fantástica, 
pediria que fosse o orador de inúmeros retratos, nos vários gabinetes, para 
ampliar a cultura e distribuir sua inteligência, numa comunhão de fraternida­
de. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Álvaro Valle. 

O SR. ÃLVARO VALLE (PDS - RJ. Sem revisão'do orador.) - Sr. 
Presidente, poucos momentos antes de ser votada por este Congresso a nova 
lei que regula a situação dos estrangeiros no Brasil, ocupo esta tribuna para 
tranqüilizar a comunidade portuguesa em nosso País. Sobretudo em minha 
cidade, muitas dúvidas surgiram a respeito das conseqaências para os portu­
gueses daquilo que aqui se votará proximamente. 

Passamos grande parte do recesso procurando entendimento com o Go­
verno e com- o Relator da matéria, Senador Bernardino Viana, a respeito da 
situação dos portugueses. EstA bastante claro que não haverá qualquer espé­
cie de restrição ao's direitos excepcionais de que gozam neste momento nossos 
irmãos portugueses. 

Em primeiro lugar, o projeto, se transformado em lei, evidentemente não 
alterará o art. 199 da Constituição, que continua, é claro, em pleno vigor. O 
Estatuto da Igualdade e a Convenção Sobre Igualdade de Direitos e Deveres 
entre Brasileiros e Portugueses, alêm disso, norma internacional. prevalece 
sobre a norma interna. Ainda que aprovado por este Congresso o projeto, 
nos seus termos atuais, continuará em vigor a norma internacional ratificada 
pelo Brasil e não denunciada por n6s. 

Podemos observar estar caracterizado no Projeto de Lei n9 178, que den­
tro de poucos momentos será votado por esta Casa, um espfrito que eviden­
cia o interesse do legislador em excepcionalizar portugueses no Brasil. Além 
de assegurar a esses portugueses o gozo ,dos direitos previstos no Estatuto da 
Igualdade, o projeto, em seu § 29, alínea 10, art. 105, diz ser apenas defeso a, 
esses nacionais assumir a responsabilidade e a orientação intelectual de jor­
nais ou meios de comunicação, ser proprietãrio, armador ou comandante de 
navio nacional ou prestar assistência religiosa às Forças Armadas e Auxilia­
res. Aí sentimos o espírito da lei. 

Sr. Presidente, esta é uma palavra de tranqüilidade qu~ desta tribuna 
procuro trazer aos companheiros portugueses que se encontram no Brasil. 
Ap6s contatos que pudemos desenvolver, durante o recesso, junto aos Minis-
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térios da Justiça e das RelaçÕes Exteriore_s, bem como com o Relator do pró- Paróquiás da Sede-Episcopal, criando mais uma. Deu novo impulso ao Col&' 
jeto, oportunidades em que contamos com a ativa participação e colaboração gio Diocesano, de inestimáveis serviços prestados à comunidade estudantil. 
do Embaixador de Portugal no Brasil, Dr. Mepezes Rosa, que, no legítimo Alargou as perspectivas do"trabalho de Catequese. 
exercício de suas funções diplomáticas, acompanhou cuidadosamente a ma- A partir de 1967, quando assumiu a presidência da Me;>a Administrativa 
téria, chegamos a um consenso tranqUilizador. A ação da Federação das As- da Irmandade de Nossa Senhora das Graças, que mantém o-Hospital Nossa 
sociações Portuguesas e Luso-Brasileiras também qemonstrou sua atenção e Senhora das Graças e'mais quatro nosocômios anexos que vêm prestando a 
vigilância, tendo atuado a entidade para que chegássemos a,bons resultados. maior contribuição no setor de saúde, não só à cidade como-a toda a região 

Provavelmente se votará, nesta Casa, este projeto, sabidamente redigidõ sódo~econômicõ, notadamente ao' doente pobre. O referido Hospital é um 
às pressas. Isso não impedirá, porém, que, numa legislação corretiva poste- dos mais bem equipados da região, instalado em prédio de dez andares, ocupando 
rio r, venhamos a mais claramente explicitar a situação excepcional de que go- área prevista em 4.073m2• I 

zam os portugueses. Mas, de qualquer forma, aindã que não determinado em Era um homem de convições religiosas arraigadas. Um humilde, mesmo 
lei, essa situação excepcional é garantida pela Constituição, é garantida por nos momentos em que seus deveres lhe exigiam uma advertência mais enérgi­
tratados internacionais assinados pelo P!lís - que prevalecem sobre a lei in- ca. Um amigo sincero, franco·e leal. 
terna - e por uma tradição já firmada em nosso País. Os portugueses, no Emocionada, Sete Lagoas tomou conhecimentõ da manifestação do seu 
Brasil, gozam de uma situação excepcional,· porque somos irmãos, nesta desejo de permanecer eternamente junto aos 'Seus Paroquianos, fazendo 
enorme' aventura de trabalharmos em comunidade por um destino comum, sepultar-se na Igreja Matriz dê sua Diõcese, 
com uma vocação comum. Essa excepcionalidade é garantida pela História, e ' A, decisão e o gesto manifestam a extensão dos seus sentimentos para 
nem este nem qualquer outro projeto de lei transformará aqui!o q~e um ver- com nossa terra e o amor que lhe dedicava. , 
dadeiro espírito de comunidade já sedimentou. Muito.obrigado. ' Espero, Srs. Congressistas, que por meio de minhas palavras,também 

nesta Casa se introduzam os exemplos edificantes da vida exemplar de Dom 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -:- Concedo a palavra ao nobre . Daniel: o sacerdote da simplicidade, do perdão e do amor ao próximo. 

Deputado Renato Azeredo. 'J Estou convencido de que, mercê daqueles exemplos,.sua yida se perpe- ' 

O SR. RENATO AZEREDO (PP - MG. Pronuncia o seguinte 'discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, sempre me sensibilizou na persôna­
lidade das pessoas o espírito de solidariedade humana. Dom Daniel Tavares 
Baeta Neves, a cuja memória presto a homenagem que hoje se registra nos 
Anais do Congresso, foi em vida exemplo bdificante desta solidariedade hu­
manà de fé e amor à Santa Igreja. , 
, ' Aqui em Brasília, Sr~. Congressistas, no aeroporto, no dia 7 de julho do 

corrente ano, quando se dirigia ao encontro de Sua Santidade o Papa João 
Paulo 11, ,que se enco'!trava em Fortaleza no Congresso Eucarístico, faleceu 
Dom Daniel. . 

Bispo' de Sete Lagoas, minha terra natal,' mantive com ele estreita li­
gação, bem como'testemunhei a imensidão de sua obra pastoral, razões que 
solidificaram uma atnizade calcada no respeito, 'admiração e fraternidade.-

Suas exéquias marc_aram-em todos os cristãos, notadamente os da Dioce­
se de Sete Lagoas, uma hora de profundo pesar pela perda d~ Guia Espiritual 
querido. O momento de grande,consternação sugeriu-me idéias e lembranças 
sobre a figura santa de Dom Daniel. , 

Em todos os instantes, em todas as horas S. Ex' Revma. buscava para si 
e para o seu rebanho,a"perfectibilidade tendo" D~us como paradigma. 

Era o nosso Bispo Diocesano um predestinado, porque consciente de'sua 
condição humana sabia distinguir entre o bem e o mal, buscando'encontrar a 
trilha certa, o que realmente conseguiu. " • 

Era simples, sem orgulho, e despido de ostentação de posições ou triunfos 
pessoais. . 

Com justiça. e propriedade poder-se-á dizer de Dom Daniel a frase cristã, 
e de alto significado, proferida por'Sua Santidade,? Papa João Paulo lI, em 
Belo HoriZonte, ao aconselhar os fiéis que o ouviam: "Jamais devemos querer 
ter mâis, mas, sim; ser mais". 

Foi exatamente o que fez o nosso Bispo Diocesano em vida. 
Abstraiu-se de si, eSqueceu seus interesses mateCiais e pessoais p"ara 

debruçar-se sobre a tarefa de aconselhar, dirigir e orientar suas ovelhas. 
Fói, nesse sentido, um iluminado no encantamento de buscá~ sempre, 

febrilmente, ser mais. -' ; , 
_ S~r mais para os humildes: e necessitados. Ser mais para aqueles que, 

confundindo-se, precisavam reencontrar o caminho de Deus. Ser mais para 
os sofridos e atormentados, çar~ntes de uma palavrà de amor e um lenitivo 
para suas aflições. Enfim, ser mais para o desempenho do seu Episcoeado. , 
- , A vida de Dom Daniel foi, toda ela, voltada para o sagrado exercício do 
sacerdócio e do episcopado, -dando tudo de si, o, melhor de si, sem considerar 
que minava, com o esforçq sobre-humano, a sua saúde tão necessária aos seus 
irmãos em Cristo e ao serviço qe Deus. 

Atendendo ao chamamento de sua vocação sacerdotal dedicou-se à pre­
gáção do Evangelho com o despojamento total 'de sua pessoa. 

Para Dom Daniel, "a preocupação maior era a do pastoreio de 'almas. 
Não se limitou, entretanto, apenas ao ministério específico da religião. A 

luta que empreendeu no campo social foi igualmente notável na busca de as­
sistir os carentes e responder aos reclamos do povo do qual jamais se dis~an-
~L _ 

Em Sete Lagoas reformou e consagrou a Catedral, a-Résidência Episco­
pal, construiu o. prédio do Seminário, anexo ao Colégio Diocesano "Dom Sil­
'l:ç,riQ' , ~çrgueu Ulll cru~ejr.o IJlminoso na Serra ~e ~anta -Helena. Dividiu as 

tuará no 'exercício do~ ensinamentos santos que deixou a toda a comunidade e 
clero de seu Bispado, todos indeleveimentejmpregnados do, sentimento de 
procura do seu caminho: o caminho da verdade que os levará ao Pai Supre­
mo, onde,'estou,certo, já se encontra Dom Daniel, na recompensa de uma 
vida vocacionada ao próximo e à fé cristã, e de onde esperamos sua interces­
são, junto ao Criador, pela Nação Brasileira e pelo mundo, no sentido de que. 
se avarwaín as dificuldadeS da hora presente, tudo nurri clima de harmonia e 
paz. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalúme) - Está encerrado o período des­
tinado para breves comunicações.. 

, So~re a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. l'l-Secí'etário. 
São /idas' as seguintes . 

Oficio nv-11Oj80 

Brasília, 5 de agosto de 1980 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Deputado, 

'Castejon Branco para integrar, em substituição ao senhor Deputado Antô- , 
nio Dias, a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei nl' 13j80-CN, que "altera o Decreto-l~i-nl' 406, de 13 dedczembro de 
1968, que estabelece normas gerais de direito tributâriõ, e dâ outras providên-. 
cias" . 

Aproveitando a oportunidade para renovar os meus protestos de estima 
e ~levado apreço. - Deputado Nelson Marchezan, Líder do PDS.' 

Brasília, 5 de agosto de-1980 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum,.tenho a honra d~ 

comunicar a V. Ex~, para- os devidos fins, que esta Lidera~ça deliberou pro­
por4substituiçâo do nobre Sr. Senador Jutahy Magalhães, pelo nobre Sr., Se­
nador Jorge Kalume, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre o Projeto de Lei Complementar n9 13, qe 1980 (CN), que "alte­
ra o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas ge-

'rais de direito tributãrio, e dá outras providências". ' 
Souza, Henrique Brito' e Pacheco Chaves. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senadôr José Lins, Vice-Líder do PDS, no exercí­
cio da Lideran~a. 

Brasília, 5 de agosto de 1980 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho al10nra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a' substituição do nobre Senador Jutahy Magalhães, pelo nobre Sr. Sena­
dor Horge Kalume, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darâ pa­
recer sobre o Projeto de Lei Complementar n9 ,13, de 1980 (CN), que "altera 
o Decreto-lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas ge­
rais de direito tributário, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade-para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta considéraçâo. - Senador José Lins, Vice-Líder do PDS, no exercí­
cio da Liderança. 
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Brasflia, 5 de agosto de 1980 

Senhor Presidente: 
Nos termos do § 19 do art. 10 do Regulamento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
por a substituição do nobre Sr. Senador Affonso Camargo, pelo nobre Sr. Se­
nador Evelásio Vieira, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre as Propostas de Emendas à Constituição n9s 51, 52 e 53, de 1980 
(CN), que "dispõem sobre prorrogação de mandatos e eleições de Prefeitos, 
Vice,Prefeitos e Vereadores", apresentadas pelos Senhores Deputados Anísio 
de Souza, Henrique Brito e Pacheco Chaves. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Senador Gilvan Rocha -Líder do PP. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

O SR, PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

nos salões da Casa, durante a qual se indagava da Liderança do Governo das 
razões por que havia desestimulado 'a presença dos Deputados do PDS hoje, 
_dia 5 de agosto, na Casa, quando está em votação a mais importante matéria 
do semestre, o Estatuto dos Estrangeiros. S. Ex' negou tivesse desestimulado 
a presença aqui dos Deputados do PDS. NegoJ5,.mais: que havia expedido um 
telegrama ~os membros do PDS, cujo texto é muito claro, quanto a esse de­
sestímulo à presença dos Deputados do PDS na Casa. Aproveito o aparte, 
Deputado Fernando Coelho, para, através do seu discurso, mostrar à opinião 
pública nacional que não apenas o Governo procura desmoralizar o Congres­
so Nacional, na medida em que não lhe concede nenhuma iniciativa, nenhu­
ma autonomia, mas que, também, membros do partido governamental assu­
mem uma postura de desonra para o Poder Legislativo. No caso, a própria 
Liderança do PDS é quem assume essa atitude contrãria aos interesses, não 
apenas dos estrangeiros, mas também dos nacionais, porquanto contraria 
este Poder, que a Liderança do Governo procura desmoralizar. Aqui está o 
texto do telegrama do Deputado Nélson Marchezan a todos os Deputados do 
PDS: "Tendo sido concluída votação matéria urgente hoje vg dia 4 agosto vg 
solicito prezado colega considerar sem efeito telegrama anterior qual pedi sua 

Continuação da discussão, em turno único, do Projeto de Lei presença próximos dias 6 et 7 pt Agradecendo sua atenção cordialmente De­
n9 9, de 1980-CN, que define a situação jurídica do estrangeiro no putado Nélson Marchezan". Portanto, a convocação do Deputado Nélson 
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá outras provi- Marchezan aos membros da bancada do PDS a Brasília, seria a partir do dia 
dências, tendo 6 de agosto. Então, veja V. Ex' que houve a manifestação clara, sem qualquer 

PARECER, sob n9 96, de 1980-CN, da Comissão .Mista, pela dúvida, de não permitir a presença dos integrantes do PDS nesta Casa, hoje, 
aprovação do Projeto e das Emendas de números I e lO, oferecendo dia 5 de agosto. Qu~r dizer, o Líder do PDS, em que pese a seus ancestrais ita­
as de números 35-R a 38-R, e pela rejeição das demais emendas, lianos, em que pese à origem da família do Ministro da Justiça, como bem ci­
vencidos os Senhores Senadores Mauro Benevides, Cunha Lima, tou o Deputado Jorge Uequed, em verdade, eles assumem uma atitude xenó­
Henrique Santillo e Tancredo Neves, e os Senhores Deputados foba e fascista, porque pretendem a aprovação do projeto como está e a ex­
Mário Hato, Miro Teixeira e João Gilberto. • pulsão de estrangeiros que estão integrados à nossa sociedade e à nossa cultu-

ra_ Também somos Contra aqueles que para aqui vieram espoliar os brasilei-
Em discussão -o projeto e as emendas. ros, contra aqueles que para aqui vieram trazidos pelas multinacionais; mas 

I Com a palavra o nobre Deputado Fernando Coelho. temos o mais vivo interesse em defender toda a colônia de estrangeiros in-
O SR. FERNANDO COELHO (PMDB - PE. Sem revisão do orador.) tegrados ao nosso País, colônias que somadas a nós, nacionais, formam o 

- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, Deputado Federal há cinco anos, tenho povo brasileiro. 
acompanhado, durante esse período, a elaboração de muitas leis que depõem 
contra a tradição da cultura nacional, ao mesmo tempo em que ofendem, 
com igual violência e frontalmente, as mais elementares aspirações democrá­
ticas do povo brasileiro. 

Presenciei aqui, Sr. Presidente, contra o nosso voto, contra o voto da 
Oposição brasileira, ser aprovada a Lei Falcão, em nome do aperfeiçoamento 
dos nossos costumes políticos. Assisti aqui à aprovação, contra.o nosso voto, 
da Lei Antigreve, que aperfeiçoou a disciplina fascista da Consolidação das 
Lei" do Trabalho e tornou praticamente ilegais todas as greves intentadas por 
quaisquer categorias profissionais. Vi aqui, contra o nosso voto, contra o 
voto da Oposição, ser aprovada uma outra lei que, ainda em nome do aper­
feiçoamento democrático, extingUiu os partidos poHticos, consumando a su­
prema violência de a Maioria impedir a Minoria de continuar exercitando a 
ativídade política, através de uma legenda que se impuzera ao respeito e à es­
tima do povo brasileiro. 

O elenco dessas leis, que não nos honram, que não honram a tradição da 
cultura jurídica brasileira nem - repito - as mais elementares aspirações de­
mocráticas do nosso povo, esse elenco é muito grande e poderia aqui ser re­
lembrado, se o tempo permitisse, para mostrar de que forma o Governo vem 
impondo a sua vontade contra a vontade da maioria da Nação. 

Mas, dentre tantas leis, poucas talvez excedam na violência, na sua inspi­
ração nazi-fascista, nos seus defeitos de forma e de fundo, o projeto ora sub­
metido à apreciação do Congresso Nacional. 

No que diz. respeito à técnica legislativa, ao remeter ao Congresso esta 
proposição disse S. Ex' o Sr. Presidente da República, secundando as pala­
vras da exposição de motivos, que ela resultara - textualmente - "de um 
cuidadoso e coordenado estudo dos Ministérios competentes". 

Que estudo cuidadoso foi esse, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que per­
mitiu aqui chegasse esse projeto, que - para lembrar apenas um dos seus as­
pectos e, com certeza, aquele que não ê o menos grave - em seu art. 128, de­
pois da enumeração de um § 19, de um § 29 e de um § 39, incluiu um parágrafo 
único? Erro dessa natureza não cometeria um estudante de Direito apenas 
iniciado nos caminhos da Ciência Jurídica. No que diz respeito à técnica le­
gislativa - apenas para citar mais um exemplo - incorre o projeto também 
em uma outra falha clamorósa, a de fazer referências sucessivas em artigos 
antecedentes a artigos subseqüentes, erro também que não cometeria alguém 
apenas iniciado no estudo da Ciência Jurídica. 

Ouço, com prazer, o Deputado Elquisson Soares. 

O Sr. Elquisson Soares - Nobre Deputado Fernando Coelho, ainda há 
pouco eu ouvia uma entrevista informal do Líder do Governo à Imprensa, 

O SR. FERNANDO COELHO - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o 
Deputado Elquisson Soares mostrou a toda a Casa, mostrou à Nação a dife­
rença de tratamento que este Governo dispensa ao capital estrangeiro e ao ci­
dadão estrangeiro. Este Governo, generoso no abrir as portas da economia 
do País ao capital estrangeiro, é o mesmo Governo repressivo, discrimina­
tório e odioso quando se trata de disciplinar a entrada ou a permanência nes­
te País de cidadãos estrangeiros. É um Governo que age com dois pesos e 
duas medidas: na mesma proporção em que entrega a riqueza nacional ao ca­
pital estrangeiro, através de uma disciplina que, repito, é das mais fascistas no 
cipoal de legislação fascista vigente neste País, violenta a tradição, de hospita­
lidade e de solidariedade internacional, do direito brasileiro. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. FERNANDO COELHO - Ouço o aparte de V. Ex', pedindo 
apenas que seja breve. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Primeiro, tenho que me referir aqui ao 
aparte do nobre Deputado Elquisson Soares, esse famoso baiano de Vitória 
da Conquista. Em seguida, quero fazer pequenos comentãrios sobre as pala­
vras de V. Ex' 

O SR. FERNANDO COELHO - Pediria apenas que fosse breve. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - O Deputado Elquisson Soares foi dupla­
mente infeliz. Primeiro, confessou, que arrombou os arquivos da Liderança 
do PDS nesta Casa. 

O SR. FERNANDO COELHO - Não confessou e ninguém ouviu 
qualquer palavra que permitisse essa afirmação de V. Ex', nobre·Deputado. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Confessou. Trouxe um documento dos 
nossos arquivos, tirou cópias xerográficas e as está distribuindo. 

O SR. FERNANDO COELHO - V. Ex' nãô pode atribuir-isto ao 
Deputado Elquisson Soares, o que seria um crime. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não sei se há muita elegância na atitude 
do nobre Deputado de arrombar 95 arquivos da Liderança do PDS. 

O SR. FERNANDO COELHO - Protesto contra a expressão de V. Ex' 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Em segundo lugar, S. Ex' foi infeliz, por­
que hoje é dia 5 e o telegrama se refere ao dia 6. V. Ex' pode verificar: "Tendo 
sido concluída votação matéria urgente hoje, dia 4, solicito prezado colega 
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considerar sem efeito telegrama anterior qual pedi sua presença próximo dia 
6". Ora, hoje é dia 5, Deputàdo. 

O Sr. Elquisson Soares - O Deputado Bonifácio não sabe nem ouvir, 
porque eu falei outra coisa. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - O eminente plantador de café do interior 
da Bahia faria melhor se cuidasse da sua cafeicultura do que trouxesse um do­
cumento desta ordem ao debate nesta Casa. 

O SR. FERNANDO COELHO - V. Ex' está pretendendo desviar o de­
bate do assunto em discussão. Peço a V. Ex'_que não se desvie da maté~ia. 
Peço a V. Ex' que dê como encerrado o aparte para que eu possa continuar. 
Peço que me assegure a palavra, Sr.- Presidente. 

O'SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Pediria a V. Ex', Deputado El­
quisson Soares, que evitasse apartes paralelos, pOIque temos um orador na 
tribuna. 

O Sr. Elquisson Soares - O Líder do Governo quis, na verdade, distor­
, cer o que eu havia dito. Eu o disse na presença de todos. 

deste Congresso pelo Deputado Elquisson Soares. Vamos constatar, hoje à 
noite, na oportunidade da -votação deste projeto, se a' bancada majoritária, do 
PDS, estará presente ou não. Os fatos é que permitirão o julgamento isento 
da Nação. 

Antes de concluir, Sr. Presidente, gostaria de relembrar a esta Casa que 
as críticas que a Oposição faz a.este projeto não são apenas nossas: eminentes 
Parlamentares do Partido do Governo, pela imprensa, sem qualquer desmen­
tido, repetem igual condenação. O nobre Deputado Norton Macedo, Presi­
dente do PDS do Paraná, textualmente declarou sobre o projeto ora submeti­
do à apreciação do Congresso Nacional: 

"A impressão que temos é a de que o projeto dos estrangeiros 
esquece a nossa própria formação étnica, definida desde os mais ele­
'mentares compêndios' escolares até os grandes tratadQs qúe com-

- põem a fartá bibliografia ociológica e histórica deste país. Diante do 
estatuto do estrangeiro, surge a sensação de que a grande maioria 
dos brasileiros - integrada por filhos de imigraiites - passará a ser 
de forasteiros em sua própria nação. O que queremos chamar a . 
atenção é para a' essência desta propositura, que violenta os mais 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Nobre orador, vou responder aos argu- elementares pricípios do bom-senso, que rompe todo o belo e gran· 
mentos de V. Ex', Deputado Fernando Coelho. V. Ex', indiscutivelmente uma dioso passado histórico deste país, que torna menos digna nossa 
das figuras brilhantes desta Casa, está me surpreendendo, porque ao invés de postura perante os outros povos" ~ 
ir à tribuna e trazer argumentos a respeito do pr.ojeto em pauta, está trazendo Outro ilustre Parlamentar da ARENA, o nobre Senador Amaral FurIan, 
afirmações radicais e apaixonadas, usandó - eu nunca vi isso'em V. Ex' - o -também pela imprensa, declarou que "Esta proposição é.das mais fascistas e 
termo "fas~ista", com a maior facilidade, sem justificar. comunistas que se conhece", afirmando que, "se ela tivesse sido apresentada 

na Rússia, certamente teria a aprovação do Soviet Supremo". Criticou S. Ex' , O SR. FERNANDO COELHO - Não conheço outro adjetivo que me­
lhor se ajuste ao projeto em discussão. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não, Deputado. 

O SR. FERNANDO COELHO - Não conheço outro adjetivo mais 
apropriado para qualificar uma proposição desta ordem. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - V. Ex' não fazjus aos debates aqui trava­
dos anteriormente. 

\ 
O Sr. Elquisson Soares - Nobre Deputado Fernando Coelho, o ilustre 

Deputado Bonifácio de Andrada não apen!ls ouve mal, mas também fala mal 
- e muito ~aI. Afinal de contas, toda a Casa ouviu o que eu disse: a Lide­
rança do Governo, na pessoa do Deputado Nelson Marchezan, em contato 
com a imprensa, ainda há pouco, nos salões desta Casa; negava a existência 
desse telegrama que desestimula a presença dos Deputados do PDS hoje, dia 
5, na mais importante votação deste semestre 1).a Câmara dos Deputados. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - O Deputado não negou. 

O Sr. Elquisson Soares - Eu disse que o Deputado Nélson Marchezan 
não apenas desestimulava, mas pregava aos Deputados do PDS a importân­
cia do comparecimento à Casa depois do dia 7, E o Deputado Bonifácio, que, 
evidentemente, até por tradição de família, gosta de distorcer o que as pessoas 
dizem... -

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não apoiado, Deputado. 

O Sr. Elq!:lisson Soares - '" quis distorcer o que eu havia dito. Mas aquf 
está o telegrama assipado pelo Deputado Nélson Marchezan, que não foi 
buscado nos arquivos do PDS, mas aqui, no Comitê de Imprensa. A esta altu­
ra, queremos que a Nação saiba que não apenas o Governo,-mas a Liderança 
do PDS têm interesse na desmoralização desta Casa. Estamos, agora, preser­
vando os ancestrais de Geisel, de Abi-Ackel, de- Médici, de Marchezan, de 
quantos estrangeiros que para esta terra vieram e ajudaram na construção 
desta Nação. O povo brasileiro é, sem dúvida, a soma de estrangeiros e nacio­
nais, e a parcela de estrangeiros que o Governo pretende expulsar não é aque­
la das multinacioriais, mas aquela integrada na sociedade brasileira e que aju­
da a'construir um Brasil forte e rico. Repilo, portanto, o que diz o Deputado 
Bonifácio de AndraQa. (Palmas.) , 

O Sr. Bonifácio de Andrada - V. Ex' refere-se aos bons estrangeiros e es­
tes devem ter acolhida neste País (Palmas.), mas não os criminosos e agentes 
do exterior. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Comunico ao nobre orador 
que dispõe de apenas I minuto e meio para concluir seu pronunciamento. Há, 
ainda, 26 oradores inscritos. ' 

O SR. FERNANDO COELHO - Sr. Presidente; agradeco a V. Ex', 
mas comecei a faIar, com a_devida_vênia, às I5,lO-h. _ 

Srs. Senadores, Srs. Deputados, esta Casa e a Nação ,vão julgar, hoje à 
noite, se é verdadeira ou não a denúncia trazida há pouco ao conhecimento 

a iniciativa, garantindo que ela foi forjada pelos tecnocratas do Itamarati e 
adotada pelo Ministério da Justiça, contra todos os sentimentos humanos do , 
povo brasileiro. 

Sr. Presidente, esta condenação de Parlamentares do próprio partIdo do 
Governo é ,ratificada no âmbito internacional por um telegrama dirigido a S. 
Ex' o Sr. Presidente da República pelo Secretário-Geral da Anistia Interna-

o cional, cujo texto passo a ler: 

"A Anistia Internacional recebeu bem a generosidade do Go­
verno brasileiro nos últimos três anos na ajuda ao reestabelecimento 
de refugiados políticos, o que possivelmente salvou milhares de vi­
das. Entendemos a necessidade de controlar a imigração. Estamos 
preocupados pelo fato de que a Lei dos Estrangeiros possa ferir a le­
gislação internacional, colocando em perigo muitas pessoas que fo­
ram obrigadas a deixar seus países de origem para fugir da tortura, 
da prisão e da morte. 

O Artigo 22, parágrafo 8, da Convenção Americana Sobre Di­
reitos Humanos estabelece que em nenhum caso p~de um cidadão 
ser deporjado ou devolvido a um paIS, mesmo que esse país seja ou, 
não seu país de origem, se naquele país seu direito à vida ou à liber­
dade pessoal corre perigo de ser violado por causa de sua raça, na­
cionalidade, religião, estado social ou opiniões políticas. Em espe­
cial os artigos 37 e 56 da Lei dos Estrangeiros parecem permitir a de­
portaçãõ sumária dos refugiados de fato que estejam vivendo irre­
gularmente há algum tempo no Brasil, sem que lhes seja oferecida 
uma oportunidade de apelo ou relocalnento em outro país. Além 
disso, os artigos 64 e 78, parágrafo 8, seção 2, parecem violar o arti­
go 33, da Convenção relativa ao "status" dos refugiãdos das Nações 
Unidas, que proibe a expulsão de um refugiado' sob quaisquer cir­
cunstâncias para as fronteiras dos territórios onde sua vida ou liber­
dade seria ameaçada, por causa de sua raça, religião, nacionalidade, 
associação a um determinado grupo social ou opinião política. 

Pedimos ao Governo Brasileiro que dê o passo devido a essas 
considerações de ordem humanitária antes de promulgar a Lei dos 
Estrangeiros. Pedimos também que o Governo retire as limitações 
geográficas de sua ratificãção da Convenção e do protocolo das 
Nações Unidas, relativo a "status" dos refugiados, assim fornecen­
do o direito de asilõ àquelas pessoas quê fogem da perseguição polí­
tica em outros países latino-americanos. Respeitosamente - Tho­
mas Hammarberg, secretário-geral". 

Em sucessivos pronunciamentos, a CNBB e os Bispos brasileiros reuni­
dos no Congresso Eucarístico de Fortaleza, a Ordem dos Advogados do Bra­
sil e, inúmeras outras entidades da sociedade civil são unânimes na conde­
nação à proposição, que marcará novo,retrocesso no nosso'Direito Positivo. 

Termino, Sr. Presidente, dizendo que, através do artificio antidemocrâti­
-co do decurso dê prazo, o projeto poderá ser aprovado, mas não o serâ nem 
com os votQs, nem com a omissão d,a Oposição brasileira: antes, com o nosso 
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protesto mais veemente, na certeza de -que, nesta hora, estamos traduzindo 
não apenas o pensamento daqueles milhares de estrangei!os que, hoje irma­
nados aos nacionais, engrandecem a nossa Pátria, mas o pensamento do pró­
prio povo brasileiro. 

Era o que tínhamqs a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Sel1-a-
dor Bernardino Vjana. . 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PIo Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não fora eu Relator do presente projeto, 
não viria a esta tribuna para discuti-lo, porque verifiquei, durante o período 
de recesso,que o transformaram num objeto polftico. Desafio,,! neste Con­
gresso Nacional, que alguém aponte, neste projeto, um dispositivo novo que 
não seja da tradição do Direito P11blico Interno brasileiro. 

Começarei por citar o seu art. 18 que apelidaram de confinamento, seme­
lhante ao art. 18 do Decreto-lei n9 941/69. 

O Sr. Getúlio Dias - Permite-me V. Ex' um aparte? 
, 

O SR. BERNARDINO VIANA - Deixe-me concluir meu pensamento. 
Então, o art. 18 do Decreto-lei n9 941/69 diz o seguinte: 

"Art. 18. O visto permanente, a ser concedido ao estrangeiro 
que pretenda fixar-se definitivamente no Brasil, serâ: 

I - comum, para o que espontaneamente o requeira; 
II - especial, para o que venha sob o regime de imigração diri­

gida." 

No Brasil, já existe o sistema de imigração dirigida desde 1938, com o ad­
vento do Decreto-lei n9 406, de 4 de maio de 1938. 

A Constituição de 1946, no seu art. 162, dizia o seguinte: "A seleção, en­
trada, distribuição e fixação de imigrantes ficarão sujeitos, na forma de lei, 
aos interesses nacionais. "Logo, desde 1938, posteriormente consagrado pela 
C onstituição de 1946, o princípio esboçado no projeto de lei que ora votamos 
já existia no País. Então, o que está havendo é uma exploração política em 
torno do Estatuto' dos Estrangeiros, como foi denominado o projeto. 

Eu poderia também acrescentar que, em entrevista concedida ao "Jornal 
do Bra~il", o Deputado Marcello Cerqueira diz que o art. 46 forçaria a que 
até o hospedeiro do Papa comunicasse ao Ministro da Justiça sua permanên­
cia no Brasil, criticando o fato de se determinar o preenchimento de uma-fi­
cha nos estabelecimentos hoteleiros, para que a polícia possa controlar os es­
trangeiros ou nacionais que estejam no País. Não é só o Brasil que faz isso: 
todos os países do mundo usam esse expediente. Então, por que eu, um nacio­
nal, ao viajar para o Rio de Janeiro ou São Paulo, devo preencher uma ficha, 
que, no outro dia, o estabelecimento hoteleiro encaminha à Secretaria de Se­
gurança ou à Secretaria do Interior e Justiça e o estrangeiro que aqui chega 
não deve fazê-lo, para que possamos controlar sua permanência no País? 

O Sr. Marcello Cerqueira - V. Ex' concede um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não. 

O Sr. Marcello Cerqueira - Já que V. Ex' me citou, eu queria dizer que a 
inovação que traz o dispositivo não é com relação a hotel. Porque ao hotel 
estamos todos obrigados. Se V. Ex' quiser ouvir, a lei diz o _seguinte: "O 
estabelecimento hoteleiro - não discutimos - a empresa imobiliâria ou pro­
prietário locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de 
edificio remeterão ao Ministério da Justiça os dados de identificação do 
estrangeiro- admitido na condição de hóspede, locatário, !lubloc~tári~ ou 
morador", o que vale dizer que, se um brasileiro tem um irmão estrangeiro e 
esse estrangeiro se hospeda em sua casa, ele tem que comunicar o fato ao 
Ministério da Justiça. 

O SR. BERNARDINO VIANA - E por que não? Qual ê o argumento 
que V. Ex' invoca para não comunicar? 

/ - O Sr. Marcello Cerqueira - Porque não trabalha para a polícia. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Ora, no pais mais livre do mundo, a 
Inglaterra; ... 

O Sr. Marcello Cerquelra - Não é verdade. 

O SR. BERNARDINO VIANA - ... o gerente do Banco do Brasil em 
Londres tem que se apresentar mensalmente ao distrito que jurisdiciona a 
agência do Banco do Brasil, para dizer que continua morando no mesmo 
local, que não cometeu nenhuma irregularidade, que não há nada na polícia 
contra ele etc. 

O Sr. MarceJlo Cerqueira - O exemplo da Inglaterra não serve, porque 
a legislação inglesa, com relação a estrangeiros, é a mais liberal do mundo. 
Nem carteira de identidade se exige lá. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois bem, outro aspecto muito 
debatido nesse período de recesso é que deveria o Brasil regularizar a 
situação dos clandestinos que aqui entraram. No Brasil nunca se tratou desse 
assunto. 

O Sr. Marcello Cerqueira - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Deixe-me concluir meu pensamento, 
Deputj:ldo Marcello Cerqueira. -

O Brasil nunca teve, mesmo a partir de 1916, quando foi regulamentada 
a situação jurídica do estrangeiro, uma lei que regularizasse a situação do 
clandestino. Ele regulariza a situação do estrangeiro que está em situação 
irregular. E situação irregular é uma coisa, clandestino é outra. Situação 
irregular é aquela do indivíduo que entrou com um visto turístico, um visto 
temporário, um visto transitório, e depois pede a alteração desse título para 
visto permanente. Mas não se regulariza a situação do clandestino ... 

-
O Sr. Marcello Cerqueira - V. Ex', então, é a favor da regularização do 

irregular e contra a regularização do clandestino? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Sou a favor ... 

~ O Sr. Marcello Cerqueira - ; .. Da regularização do irregular? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Sim. 

O Sr. Marcello Cerquelra - Na Comissão, V. Ex' foi contra. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Mas, da maneira como foi co\ocada. 
Inclusive, da regularização do clandestino e do irregular esta lei aqui não 
cuida. Ele entraria hoje, ou amanhã de manhã, com uma petição -ao 
Ministério da Justiça, entreganc~o à Polícia Federal ou a uma repartição 
vinculada ao Ministério da Justiça, como as Procuradorias, para um visto 
permanente. Por que, então, ele não pede o visto permanente hoje e se 
regulariza a situação de todos os que estão em situação irregulàr? Ele ficaria 
sob o império da lei atual, e a lei brasileira não retro age para prejudicar. 

O Sr. Mário Hato - Permita-me, nobre Deputado. Gostaria de dar 
meus pêsames a V. Ex', porque, na condição de relator, V. Ex' defendeu um 
ponto de vista, e o próprio Governo reconheceu publi.camente as falhas do 
projeto. E V. Ex' sabe..muito bem que esse projeto, além de draconiano, é 
fascista, arbitrário. E V, Ex', desde que o estava a relatar, sabia muito bem 
que a proposição deveria ser aprovada sem as emendas. V. Ex'. nas tribuna, 
ainda na postura de relator, vem defender 6' indefensável, pois sabe muito 
bem que o projeto causará sérios problemas de relacionamento internacional, 
do ponto de vista turístico, de relações diplomâticas, de moral, inclusive em 
termos de migração e das relações artísticas e até de solidariedade humana. 
V. Ex' há de reconhecer que foi infeliz na condição de relator e o será também 
na tarde de hÕje, se o PDS aprovar, por decurso de prazo, este projeto, que é 
uma monstruosidade no que concern!? a atividade dos cidadãos brasileiros. 

O SR, BERNARDINO VIANA - Sr. Presidente, queria que V. Ex' me 
assegurasse a palavra. Quero concluir meu pensamento. Eu não sou homem 
de polêmica. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Gostaria de lembrar aos Srs. 
Congressistas que os apartes só serão concedidos com a permissão do 
orador que estiver na tribuna. 

O Sr. Marcello Cerqueira -'Queria apenas ler a !ei atual, no que se 
refere àquilo que V. Ex' disse, no art. 164 ... 

O SR. BERNARDINO VIANA - Deixe-me concluir, nobre Deputado 
Marcello Cerqueira. Só para não interromper o meu raciocínio. Depois lhe 
darei o aparte. Quero mostrar que o nobre Deputado Flávio Marcílio 
apresentou 11 emendas, motivo de um acordo. Quanto à primeira emenda, ao 
art. 39,já existia. Trata-se do art. SI do Decreto-lei n9 941/69. Quanto ao art. 
18, ê o art. 18 da lei atual, sem modificações. 

. O Sr. MarceUo Cerqueira - Mas nós não votamos. Não é lei, é decreto­
lei. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Estou lhe dizendo que já existe na le­
gislação_ atual. Não houve modificação. 

O Sr. Marcel!o Cerqueira - Mas nós não votamos. É d~creto-lei. 

O SR. BERNARDINO VIANA - É que ninguém se deu ao trabalho, 
ainda, de ler-o projeto nem a legislação anterior. 
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o Sr. Marcello Cerqueira - E decreto-lei, não é lei. Nós não votamos. O Sr. Getúlio Dias - O Governo, ~ncapaz de enfrentar o capital estran-
Não fomos chamados. . geiro, quer ferir o miserável estrangeiro que venha para cá fazer deste Brasil a 

O SR. BERNARDINO VIANA - Aí é que está. Quero chamar a . s.ua pátria. (Palmas.) , 
'atenção dos nobres Senadores e dos ilust~s Deputados para o fato de que 'O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Comunico ao nobre orador 
aqui estamos com questão semelhante à do projeto de lei da anistia. ~isseram que dispõe de apenas três minutos para concluir seu pro mciamento. Peço-
que ,ela não iria estender-se a todos os presos e se estendeu. Também este lhe que não permita mais apartes. . 
projeto não vai perseguir nem os clandestinos que já estão no País, porque ' V A' T d .. d I 
eles poderão pedir permissão para residência, desde que apresentem os , ,O SR. BE~NARDI~<?, IAN - o os. os ~rttgos ~m~ugna os pe o 
documentos relacionados no art. 19 da Lei n9 941/69: certidão de nascimento Deputa~o ~lávl~ Marcfho Ja constavam da leg~slaç~o brastlC:lfa. ,Agora vou 
oU'de casamento, atestado de antecedentes, atestado de saúde e o passaporte ler ~maJustJflc~tIva dos Deputados Uly~ses GUlma~a~~ e FreItas ~obre, que 
ou licença para entrar no Pais ' apOIaram o projeto do ex-Deputado Jose,Ca!los TeixeIra, de SergIpe. Vamos 

. ver se esta aqui não.é a filosofia deste Estatuto. Se houver algumas modifi ... 
O Sr. Getú~io pias - Senador Bernardino Viana, V. Ex' me deve um cações de segurança nacional, de interesses nacionais, quero apostar! 

aparte. Permitam-me que leia: 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não, Mas deixe-me terminar . "Impõe-se, porém, criar normas específicas ao processo de 
meu raciocínio.· transformação de vistos no Brasil, pelas 'quais se contenham o falso 

Não pode~ôs confundir hospitalidade com liberdade. Não podemos turismo e o falso trânsito, que se têm tradici~nalmente constituído 
deixar que quem quer que seja invada nosSO País, enquanto nós, sistematica- em expedientes freqüentes para burlar a legislação imigratória e as 

. mente, damos cobertura'a essa parcela de pessoas que entram no Pais. Nós normas regulamentares que disciplinam a admissão de imigrantes 
,sempre acolhemos, cõm a melhor boa vontade, com toda a hospitalidade, to- no território nacional. Cada ano é mais elevado o número de estran--

:;. dos os que aqui chegaram. E estão intrigando, inclusive, aqueles que são por:- geirôs que, sem condições de preencher as exigências para a obtenção do 
tadores de visto temporário, isto é, os cientistas, que merecem todo o nosso_ visto permanente, ingressam como turistas e, uma vez no Brasil, 
respeito e a nossa acolhida.' Estâo colocando esses cientistas contra nós, di- requerem a transformação desse status em penpanêncià definitiva. 
zendo que não pode haver transformaç~o. Eu perguantaria: eles não pode- - Em muitos casos, a denegação da permanência ãefinitiva pelo órgão 
riam logo pedir a regularização de sua situação? - federal competente não pode ser implementada por várias razões, 

Ouço, com' muito prazer, o nobre Deputado Getúlio pias. tais como a dimensão do País e dificuldades de comunicações em 

<> Sr. Getúlio Dias - Senador Bernardino Viana, a verdade é que quem 
, com!lUlsou este Estatuto dos Estrangeiros se espantou com a sua incivilidade. 

-' Aqui está um documento, uma mensagem incivilizada, que agride o sentido. 
. do mundo moderno. Isto aqui foi redigido por dirigentes tribais. 

O SR; BERNARDINO VIANA - Mas ele não foi redigido ... 
/' 

,o Sr. Getúlio Dias - Este documento me agride a mim, brasileiro des­
cendente de irlandeses e portugueses. Agride-me, Excelência. Nós brasileiios, 
temos uma gama imensa de origens; nós, brasileiros nacionalistas,' 
preocupamo-nos com a entrada permanente do capital estrangeiro em nosso 
País, pr:.eocupamo-~os com a ocupação nacional através do Projeto Jari. E os 
_nossos irmãos e pa~rícios militares, que fazem? Preocupam-se com o discurso 
do Deputado João Cunhã, para escândalo da Nação. Os nossos Ministros 
militares não absorvem um discurso de crítica, mas os nossos irmãos e patrí­
cios militares têm- os olhos cegos, os ouvidos surdos para isto, sim, que se 
constitui no maior atentado à segurança nacionaT,' que é o Projeto Jari. (Pal-

certas áreas, a impossibilidade de obrigar-se o Serviço Consultar da 
nacionalidade do interessado ... " 

Agora, vejamos este linguajar: 

"Traia-se; portanto, de questões que, afetando seriamente a 
política imigratória nacional e a necessária defesa de volumosa par­
cela de mais baixa qualificação do mercado de trabalho brasileiro, 
podem comprometer um harmonioso desenvolvimento demográfico 
brasileiro, agravar problemas sociais em centros urbanos, contrariar 
normas essenciais de defesa sánitária e acarretar graves problemas 

-' de custo e longo prazo para a Segurança Nacional.'· 

. Srs. Congressistas, o que acabei de ler foi subscrito pelos Deputados 
Ulysses ,Guimarães e Freitas Nobre, em apoiamento ao projeto do ex­
Deputado pelo Estado de Sergipe, José Carlos Teixeira. Com essas conside­
rações, vou'concluir meu discurso. 

O Sr. Marcello Cerqueira - V, Ex' está me devendo um aparte. 

mas) E o Governo, nobre Senador, encaminha este documento incivilizado O SR. BERNARDINO -VIANA - Pois não. 
que só Deputados incivilizados podem votar. Isto aqui é um documento para OS' 1\'1 11 C . E- 1 - . I I d t' . .., . - r. '" arce o erqueua - com re açao ao lrregu ar e ao c an es mo. 

,ldncaGPazes votarem, Graçhas ~ I?e~S~I?elo~que ~eI, mu~tos Deput~dos,(IpnclluSlve) ,Peço a V. Ex' que sê acalme, porque meu aparte não é agressivo. É apenas a 
o ove:no, por vergon a a mCIVl Izaçao, vao ra~g~r ~s~~ proJeto. ~ mas. discussão da lei. Não há nada de pessoal nisto. Estamos a ui discutindo a lei. 

Este proJ~to merece ser rasgado. Este documento e mCIvIbzado. Esta e a ver- • q 
dade. (Palmas.) O SR. BERNARDINO VIANA - Está certo, Deputado. 

O Sr. MarceIlo Cerqueira - O Decreto-lei em vigor, que não foi subme­
, O SR. BERNARDINO VIANA - Deputado Getúlio Dias, quero con- tido ao Parlamento, diz o seguinte, no seu art. 164: ... 

cluir. Está V. Ex' faze!1do um discurso paralelo. 

Ô Sr. Getúlio Dias ~. O Governo, subserviente à multinacional, subser­
viente ao cE'pital estrangeiro, não quer permitir que para aqui venham aqueles 
que desejam conosco sonhar e viver, trazendo suas famílias a este País deso­
cupado. 

-
O SR. BERNARDINO VIANA - Está V. Ex' fazendo um discurso pa-

,raleIo. Desejo concluir meu discurso. 

O Sr. 'Getúlio Dias.- Envergonho-me na qualidade de Parlamentar, de 
ler um documento redigido por incapazes e incivilizados, que desejam aqui 
instalar o campo de concentração do Cone Sul. Esta é a verdadeira filosofia 
que esconde o projeto: 

O SR. BERNARDINO- VIANA - Deixe-me concluir meu discurso, 
nobre Deputado. . . 

O Sr. Getúlio Dias'- Sr. Senador Relator, aqui fica o protesto de um ho­
mem de bem, de um brasileiro quê respeíta todo cidadão como filho de Deus 
e que se preocupa com o País naquilo que é essencial e importante, na ocu-
pação do capital estrangeiro. (Muito bem! Palmas.) . 

• O.SR. BERNARDINO VIANA - Poderia V. Ex' conceder-me um apar­
te, Deputado Getúlio Dias? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Informo ao nobre orador que não 
poderá permitir mais.apartes, porque seu tempo está esgotado. 

O Sr. Marcello Cerqueira - " ... O estrangeiro que se encontrar no terri­
tório brasileiro, na data da publicação deste Decreto-lei, poderá obter-autori­
zação de permanência definitiva no País, desde que satisfaça as condições a 
que alude o art. 55, infine, e a requeira dentro de)80 (cento e oitenta) dias." 
Portanto, o atual Decreto-lei, feito pela Junta Militar, é muito mais liberal. 
Não fala nem de irregular, nem de clandestino, isto é, legaliza o.clandestino e 
o irregular, desde que o requeiram em 180 dias e se disponham a cumprir o 
art. 55, Portanto, veja V. Ex'. que o projeto de lei que fizemos não permite se­
quer a regularização do irregular. Ao contrário, o art. 37 obriga a expulsão, 
impede sua legalização. Veja que este projeto de lei que é votado pelo Parla­
mento representa,um retrocesso do dispositivo do Decreto-lei da Junta Mili­
tar, da tenebrosa Junta Militar. A emenda de minha autoria, que submeti a V. 
Ex' na qualidade de Relator, que regularizava a situação dos estrangeiros no 
Brasil, V. Ex' sequer quis,discuti-Ia. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Muito obrigado a V. Ex' 
O Sr. Mall.~ello Cerqueira - E_I! é que agradeço a V. Ex' 

O SR. BERNARDINO VIANA - Nobre Deputado Marcello Cerquei­
ra, quero adiantar a V. Ex' que o Brasil nunca, em tempo algum, negociou 
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com clandestino. Clandestino, eu poderia aqui repetir o que diz Fãbio de Me­
lo, assim se diz, em regra geral, de tudo que se faz às escondidas, ocultamente, 
contra a norma legal instituída e com a intenção dolosa de fraude. Logo, 
quem pratica clandestinidade é criminoso. Ele não pode negociar. Ele pode 
acertar sua situação se fizer um pedido de permanência que seja endossado 
pelo país de origem. Então aqui diz o seguinte: o clandestino não tem a quem 
recorrer. Mas ele nasceu em algum lugar. Ele veio de algum país. Portanto, 
ele pode obter até da própria colônia um atestado de antecedentes e, sendo 
sadio, pode solicitar uma permissão de permanência até que regularize sua si­
tuação, sob o império da lei atual. 

Com estes esclarecimentos, agradeço a todos os companheiros que me 
ouviram neste instante. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Ro-
nan Tito. -

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, não sou contra a regulamentação da 
permanência de estrangeiros no Pais e não acredito que nenhum Deputado 
desta Casa o seja. No entanto, o que se combate, o que:se discute, o que se re­
jeita é este projeto, que na sua essência - e para usar só um adjetivo - é fas­
cista. Um projeto que prevê a entrada de estrangeiros apenas e tão-somente 
para o "desenvolvimento". E coloco a palavra entre as pas porque prevê ape­
nas o desenvolvime!lto econômico. Há uma total falta de espírito de solidarie­
dade entre a comunidade brasileira e os estrangeiros que convivem e que po-
derão conviver conosco. . 

O que está estampado neste projeto denigrç; a imagem do Brasil como 
País civilizado no concerto das Nações e não o re.comenda, como Nação de­
mocrática. 

Só se permite a entrada do estrangeiro como elemento de desenvolvi­
mento apenas, repito, econô~íco. As dificuldades criadas para a entrada de 
cientistas, de sábios para conosco construirem uma grande nação são tão 
grandes que torna isso quase impossivel. E vai mais longe o Estatuto: coloca 
o Ministro da Justiça como delegado policial do estrangeiro neste País, atra­
vés do art. 12 e seu parágrafo únICO, art. 25, arts. 26 e 27 e parágrafo único, 
arts. 30, 35, 43, 44, 45, 46, art. 47 e seu parágrafo único, arts. 49, 50, 55. 60, 
67, 68 e parágrafo único, 69, 72 e parágrafo único, 73, 80, 93, 99, 100, 104, 107, 
108, 109. 1l0, 114, 115 e parágrafo único, 116, 1 17 e parágrafo, Il8, 128. 131 e 
135. Todos esses artigos condicionam a entrada de estrangeiros neste País à 
deliberação exclusiva do Ministro da Justiça. Agora, poderíamos parafrasear 
Pedro AJeixo, na noite de 12 de outubro, quando se pretendià editar o 
Ato Jr -' 'tucional n9 'i: mesmo se confiássemos na pessoa do Ministro, que é 
eventual, não confiamos no guarda do quarteirão. As leis são feitas justamen­
te para limitar as delihcrações das autoridades e não para colocar em cima de 
uma autoridade toda a responsabilidade de determinado regulamento. como 
este que ora estamos discutindo. Há algumas COlsas bastante mteressantes, 
como o art. 106, que proíbe qualquer atividade política de estrangeiros. E 
aqui vale um exemplo: se o Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel, signatário 
deste projeto. ao deixar o Ministério da Justiça se candidatar a Deputado Fe­
deral, por exemplo, e o Senhor seu pai se entusiasmar pela sua candidatura e 
vier a distribuir santinhos do seu filho candidato, o senhor seu pai poderá ser 
expulso deste País, de acord~ com esta lei. Mas vai mais longe. Essa penalida­
de pode incluir sua família, e então o Sr. Ministro poderá também ser expulso 
do País. 

Não tomaremos o tempo dos Srs. Congressistas analisando item por 
item, artigo por artigo deste projeto, que, repito, não tem nada de democráti­
co, pois não só é cansativo mas também inútil, porque todos já têm conheci­
mento do seu teor. No entanto, queria fazer um comentário sobre o art. 109, 
no que concerne a apresentações artísttcas. E se voltarmos a um .passado ainda 
recente, vamos lembrar-nos de que, quando David Oistraich vinha de uma 
temporada de apresentações artísticas pela América Latina, sua apresentação 
no Teatro Municipal do Rio de Janeiro foi obstada por um Ministro da Jus­
tiça. Talvez quisesse insinar S. Ex' o Ministro da época que as cordas e o som 
mavioso tirado pelo arco do artista pudessem conter mensagem do marxismo 
ateu. E david não pôde apresentar Bach no programa do Teatro Municipal. 
Mais recentemente assistimos a outro fato degradante: quando o mundo todo 
assistiu ao Balé Bolshoi através das cadeias de televisão, o povo brasileiro não 
pôde fazê-lo porque, na noite escura da ditadura, um Sr. Ministro, ou um 
cabo corneteiro, o impediu. 

Então, vamos ver o que diz o art. 109, que díspõe sobre as apresentações 
arUsucas. Segundo esse dispositivo, os espetáculos artísticos poderão ser 
apresentados no Brasil de acordo e com o consentimento do Sr. Ministro da 
Justiça. Ê fácil saber que um Frank Sinatra continuará apresentando-se no 
Brasil; ê fácil adivinhar que outros artistas da mesma índole continuarão a se 

apresentar no Brasil; é fácil adivinhar também que os enlatados norte­
americanos continuarão a invadir as nossas casas, que Kojak pregará a vio­
lência para os nossos filhos em filmes proibidos em seu país de origem, onde 
para uma autoridade policial entrar em uma casa é necessãrio mandato judi­
cial: mas aqui veremos Kojak arrebentar portas de casas para apanhar pre­
tensos criminosos. Isto continuará e temos a certeza de que, dentro deste sis­
tema, esses artistas continuarão a se apresentar no Brasil. Mas, e Mercedes 
Sosa? E o Balé Bolshoi? E outros espetáculos que possam interessar ao povo e 
não ao sistema? Será que a nossa inteligência brasileira verá isso? Será que o 
povo brasileiro terá oportunidade de assistir a esses espetáculos? 

Concedo o aparte ao Deputado Audálio Dantas. 

O Sr.- Audálio Dantas - Nobre Deputado Ronan Tito, V. Ex' chama a 
atenção para alguns artigos desse famigerado projeto que, na verdade, dentro 
dessa noite de trevas, que já dura 16 anos, parece ter sido gerado de um sonho 
louco de alguém ou de um grupo de ãlucinádos fascistas, pois não se admite 
que em um país como o nosso, apesar de todo o autoritarismo - e nele ainda 
restava alguma possibilidade dos seres humanos aqui se abrigarem vindos de 
onde viessem - de repente, recebamos uma proposta dessa natureza. V. Ex' 
cita alguns artigos, mas em qualquer das páginas desse papel encontraremos 
artigos que depõem contra a dignidade humana, depõem contra a inteligên­
cia, e um deles, sem dúvida alguma, é o 109, também já citado por V. Ex' O .~­
que significa o Sr. Ministro da Justiça considerar conveniente aos interesses 
nacionais proibir uma conferência, impedir a realização de congressos ou exi­
bições artísticàs'! Em que regime'? Qual foi o Hitler que sonhou coisa mais 
terrível do que isto, ou seja, que um cidadão - vamos analisar um fato recen-
te - como'Sabin, seja consídera?9. persona non grata em um regime inócuo e 
não possa vir aqui realizar u~a conferência sobre a poliomielite? (não apoia­
do.) 

E mais. provar que os dados foram adulterados, como Sabin provou, e 
ser considerado inconveniente pelo Sr. Ministro da Justiça? S6 por isto se 
pode ver a monstruosidade desse projeto, que, na verdade, não pretende pre­
servar mercado de trabalho ou outros interesses nacionais, e sim preservar os' 
interesses dos que se apossavam do poder deste País, ao ponto de pretender, 
nesse mesmo artigo, impedir manifestações folclóricas de estrangeiros. O que 
aconteceria ainda recentemente, em Curitiba, quando esteve o Papa João 
Paulo II perante uma grande comunidade de poloneses, que todos os anos fa­
zem as suas festas evocando a sua pátria? O que aconteceria, se o Sr. Ministro 
resolvesse proibir essas manifestações culturais? E, fmalmente, para não tomar 
o tempo de V. Ex' • o exemplo recente de dois estrangeiros que ganharam me­
dalhas de ouro nas Olimpíadas, Alex Welther e Lars Bjorkstron, o pai de um 
deles, em manifestação pública, disse que se orgulhava do seu filho, não só 
por ele, mas pelo fato de ele ter dado essa glória ao Brasil. Com que autorida­
de podemos orgulhar-nos do feito desses dois rapazes e ao mesmo tempo 
trazê-los a esta Casa? Isso envergonhã todos os que vieram antes de nós, 
envergonha-nos. envergonha aqueles que virão depois de nós. Tenho certeza 
àe que a mesm-a coisa teria dito há 10 anos, há 6 anos, há 4 anos, não sei bem, 
o pai. se vivesse, do General Geisel: "Tenho orgulho de meu filho ser o Presi­
dente desta República". O pai do Ministro Abi-Ackel: "Tenho orgulho de 
meu filho ser o Ministro da Justiça deste País". Isso não será mais possível 
daqui para frente, porque o estrangeiro e seus descendentes, por esse mos­
trengo, passarão a ser considerados inimigos deste País, para vergonha nossa, 
nobre Deputado. (Palmas.) 

O SR. RONAN TITO - Agradeço o excelente aparte ao nobre Depu­
tado Audálio Dantas, e prossigo: 

A possibilidade de expulsar estrangeiro com filho ou cônjuge brasíleiros, 
inédita desde antes da República, acarreta uma de duas hipóteses igualmente 
nocivas: ou, com a expulsão, se rompe o grupo familiar, cuja proteção é dever 
do Estado (C.F., art. 175), ou se determina o degredo do cônjuge e do filho, 
brasileiros ambos, o que a Constituição igualmente veda (arl. 153, §§ 11, 13 e 
19). 

E tudo isso se fará a pretexto de se atender a interesses nacionais, a inte­
resses da segurança nacional, não especificando, e assim podendo passar para 
o fiscal de quarteirão de plantão, ou para fiscais de aeroporto, ou fiscais de 
fronteira, o braço estendido da repressão que vige durante 16 anos. 

Concedo o aparte ao nobre Deputado Octacílio Queirós. 

O Sr. Octacílio Queiroz - Nobre Deputado Ronan Tito, quero acentuar 
um aspecto que parte do Sr. Presidente da Rep-ública, com aquela desenvoltu­
ra eqüestre com que sempre se manifesta. Falando sobre o projeto, ele acen­
tuou: "Não se poderia admitir no Brasil a entrada de toxicômanos". No en­
tanto, o seu Governo apressou-se a reconhecer o movimento sangüinário mi­
litar da B~lívia, que visou, sobretudo, a preservar os interesses dos toxicôn;ta­
nos, o comércio de tóxicos, que é a maior fonte de renda da Bolívia. Militares 
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aliados aos toxicômanos acabaram com o regime de lá e impuseram uma di­
tadura, e o Governo do Sr. Figueiredo imediatamente reconhece esse gover­
no. Naturalmente haverá portas abertas par~ esse comércio no Bt~sil, ao que 
tudo indica. 

o SR. RONAN TITO' - Muito obrigado. 
Gostaria também de recapitular o art. 110, nos seus §§ 69 e 79, quando es­

tabelece que será permitida a imigração de estrangeiros, desde que eles te­
nham bom procedimento e boa,saúde. Mas não especifica o'que quer dizer 
bom'procedimento e boa saúde e deixa isso a critério do Ministro da Justiça. 
Ora essa zona cinzenta é bastante perigosa. O que que é bom procedimento? 
Há ~strangeiros aqui raqicados e já com visto de permanência cedido pelas 
autoridades consulares, que, diga-se de passagem, foram alijadas nesse pro­
cesso de controle de imigração. Porque agora o Ministério da Justiça, que é o 
delegado de polícia da imigração dos estrangeiros? Qual o critério que eles 
vão ter para dizer se o sujeito tem bom procedimento e boa saúde? Quem? O 

- Ministro da Justiça? Mas o Ministro da Justiça estará presente em todos os 
cantos do Pais? E o braço estendido do Ministro? O guarda do quartei~ão a 

'que me referi é quem formulará o processo e o remeterá para julgamento: Aí 
estaremos à mercê da apelação, da chantagem, dos menos escrupulosos, e ISSO 
tudo apresentado a esse Congresso num proje,to de lei o:djnári~, ~ue é incons­
titucional, e isso ficou bem provado pelo parecer do brtlhante Jurtsta e Depu: 
tado Eloar Guazzelli, no início desta sessão hoje de manhã. Sabemos que e 
um Estatuto do Estrangeiro, e como estatuto tinha que entrar como código, e 
não poderíamos ter urgên~ia urgentíssima. Aí, siIll> poderíamos discutir, me­
lhorar substituir trazer contribuições, mas qual o apreço que S. Ex', o' Sr. 
Presid~nte da R;pública, tem para com este Congresso? Enviar este código 
como projeto, solicitar urgência urgentíssima e fazer com que ele passe por 
decurso de prazo? E amanhã, nós todos, perante a opinião pública, passare­
mos a ~er partíçipes, se tornada lei. É verdade que ele se comprom.eteu ~e re­
meter, a postertori, um melhor projeto. Mas promessas como essaJâouvlmos 
anteriormente, e qual delas foi cumprida? A da sublegenda? A promessa dos 
contratos de risco? Um dos Líderes do Governo nesta Casa, o Deputado 
Cantídio Sampaio, afirmava, desta tribuna que os contratos de risco não se-

- riam celebrados, e o foram naquela mesma n,oite. Promessas de um. Preside~­
te da República. Se ele realmente tem a intenção de melhorar o projeto de leI, 
que o aclare para a Nação, que mostre onde que pretende melhorar, p~ra .ver 
se ele fica realmente aceitável. E por que temos de votar este para depOls VIr o 
melhor? Por que, entãó, não tem S. Ex' o mínimo de cedência para retirá-lo e 
depois apresentar um projeto que realmente possa ser discutido? 

O Sr. JG de Araújo Jorge - Permite V .. Ex' um aparte? 

O SR. RONAN TITO - Com muito prazer, permito o aparte ao Depu­
tado JG de Araújo Jorge. 

O Sr. JG de Araújo Jorge - Nobre Deputado, V. Ex' coloca com muita 
propriedade o que há de paradoxal na pôsição do próprio Presidente da Re­
pública. Afinal, S. Ex' mesmo reconheceu publicamente qu~ o projeto enca­
minhado a esta Casa está eivado de erros, de imperfeições e que está sujeito,' 
inclusive; a emendas e à remessa posterior de um outro projeto. O Governo já 
reconheceu que o projeto enviado está sujeito a emendas, a imperfeições e que 
-precisa ser inteiramente refundido. Então por que essa falta de humilôade, 
esssa característica militarista do Governo de impor um projeto que antecipa­
damente ele próprio reconhece como necessitado de revisão, tanto que se pro­
põe a mandar um outro? Entretanto, é S .. Ex' mesmo, o Presidente da Re­
pública, quem faz reiteradas declarações de que a Oposição critica apenas, e 
não faz sugestões. Que custaria a S. Ex', no momento em que são recolhidas 

- tantas contribuições.. de Deputados e Senadores para o aperfeiçoamento da 
matéria, reconhecido como necessário pelo próprio Governo, retirá-lo, 
recolhê-lo com todas as emendas e sugestões apresentadas pelo Poder Legis­
lativo e, aí sim, remeter um outro, inteiramente refundido, de acordo com as 
emendas e sugestões do Poder Legislativo, para que tivesse uma tramitação 
lógica, natural e de direito? 

O IsR• R~NAN TITO - Obrigado pelo aparte. 
Concluo, Sr. Presidente. 
É preciso que se elimine a delação como odioso dever jurídico; que se 

afaste o confinamento como condição eventual de permanência do estrangei­
ro; que se assegure, na aplicação de qualquer pena, amplo controle jurisdicio­
nal, na forma garantida pela Constituição Federal; que se suprima da lei cri­
térios vagos para sua aplicação, como a menção a "objetivos nacionais", cau­
sa, certamente, de arbítrio e de corrupção; que se dê, enfim, ao estrangeiro 
não um regime policial, penal, mas uma disciplina legal social, humana, bra­
sileira. 

Com os olhos voltados para todos aqueles que, no Br.!lsil, vieram buscar 
trabalho ou refúgio, com o coração voltado para todos os que, lá fora, assim 
receberam tantos brasileiros, a sóciedade civil aguarda do Congresso N acio­
nallei que defina de forma justa a situação do estrangeiro e não envergonhe a 
Nacão ,brasileira no concerto dos povos. 

, 

O SR. PRES~DENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Boni­
fácio de Andrada., _ 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA epDS:- MG. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Casa hoje vive o debate parla­
mentar em torno do Projeto de lei n9 9, que define a situação jurídica do es­
trangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, dá outras provi­
dências. A matéria passou pelos órgãos técnicos do Poder Legislativo e, n~ste 
instante, preparamo-nos todos para votar os diversos dispositivos que com-
preendem esta proposição. . 
" Dé início, Sr. Presidente, queremos afirmar, alto e bom som, que este 

projeto de lei compreende um conjunto de dispositivos legais a respeito da­
queles estrangeiros contra os quais se pode alegar algo para que não venham 
participar do convívio brasileiro. Porque todos nós, sêjamos do partido majo­
ritário, como também das demais agremiações, unanimemente; -reconhece­
mos que esta Nação deve aos povos vindos de diversas partes do mundo o seu 
progresso, o seu desenvolvimento, a sua grandeza e, sobretudo, a sua pre­
sença dentro do conceito internacional. 

Nesta Casa se acham ilustres repres~ntantes - e já vejo dois diante de 
mim - descendentes de estrangeiros - como eu também o sou - e que em 
outros momentos da nossa evolução trouxeram, com a sua inteligência, com 
o seu esforço e com o seu amor à novaJerra, cometimentos os mais significa­
tivos para que este País alcançasse as grandes metas que alcançou, de reali­
zação no campo social, .110 campo político e no campo econômico. 

Màs se nós, Sr. Presidente, temos que trazer aqui as nossas palavras de 
tributo a todos quantos, vindos de outras plagas, construiram este País, te­
mos também, por imperativo do nosso patriotismo, o dever de firmar aqui -
um protocolo legal que defenda a comünidade de hoje, composta dos estran­
geiros que aqui estão, dos seus descendentes e de outros que desde o início da 
colônia vieram compor a cultura brasileira, que se marca por traços funda­
mentais dentro do nosso tempo. 

Nesta hora, creio que nenhum dos Srs. Deputados que se-acham nesta 
Casa, nenhum dos Srs. Senadores que estão debatendo aten(amente esta ma­
téria deixam de concordar conosco em que precisamos realmente de'uma lei 
regulamentando a situação dos estrangeiros, que precisamos de uma lei que 
formule tal e~tado jurídico e discipline a própria convivência daqueles que de 
outros países passam a residir no nosso. Em 'qualquer parte do mundo existe 
legislação para os estrangeiros, e o Brasil, desde o início de pátria indepen­
dente, teve normas legais a respeito. Esta proposição que aqui se encontra 
contém dispositivos polêmicos, mas também possue vários tópicos que mere­
cem o apoio e a solidariedade da Casa, e aliás contra eles não foram apresen­
tadas emendas nem tampouco críticas. De modo que, de início, temos que 
chegar a esta conclusão: o projeto, oca em debate contém matéria numerosa, 
que merece o apoio de toda a Casa. Só determinados artigos, certas dispo­
sições é que têm contra eles a posição crítica de vários parlamentares, sobre­
tudo da Oposição. Este é um dado inequívoco, e todos terão que concordar 
conosco em que todos os países civilizados, hoje em dia, possuem legislação 
referente aos estrangeiros, às vezes contendo providências, não direi enérgi­
cas, mas até raiando a viôlência, de que nos dão notícia vários brasileiros que 
viajam por outras plagas e por outros continentes; Sabemos, Sr. Presidente, 
que a legislação italiana, por exemplo, defende firmemente'os interesses dos 
seus nacionais e que muitas vezes coloca em situação até de desajuste pessoas 
vindas de outros países, inclusive brasileiros. Aliás, é interessante, dentro des­
te ponto de vista, mostrar que 'um brasileiro, vincul~do às oposições e que no 
nosso País assumiu atitudes ásperas contra o Governo da Revolução, ainda 
há pouco, em entrevista à imprensa do Rio de Janeiro, deu o seu testemunho 
quanto à situação de um brasileiro em terras italianas. Ao jornalista Albino 
Castro Filho, de O Globo, em Roma, quer dizer na capital da nação italiana, 
disse Cristóvão Ribeiro, antigo defensor das hostes oposicionistas: 

"Sou a favor da nova Lei dos Estrangeiros do Brasil, pois, du­
rante o nosso duro exílio, nunca tivemos "colher de chá" em ne-
nhum país." . 

E mais adiante, ele que pertenceu à linha avançada da chamada Van­
guarda Popular' Revolucionária, afirmou: 

"Acho fundamental proteger o mercado de trabalho brasileiro, 
pois todos os países europeus já fazem isso há muitos anos. A sobre­
vivência dos exilados brasiieiros foi duríssima, e a maioria dos com-
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panheiros nunca pôde trabalhar na sua profissão, e não por faltà de 
qualificação. Posso dizer que sou exceção à regra, mas não é por 
isso que estaria disposto a esquecer o que eu e outros passamos an­
tes. O.problema é que todos os países se pr.otegem." 

"- Soube que a nova lei para estrangeiros não fbi bem recebi· 
da no Brasil, porque muitos temem pelos exilados chilenos, argenti­
nos, uruguaios e paraguaios que lã vivem." 

É a afirmação desse brasileiro, membro das hgstes oposicionistas; que 
está no exterior, na Itália. 

"1:; uma postura equivocada. Explico: Acho que se deve lutar 
para que o Brasil reconheça o status de exilado político, já que é um 
dos signatários da'Carta dos Diz:eitos do-Homem. A Constituição 
tem u~ artigo que, a princípio, prevê isso. Outra coisa: Não acredi· 
to que o presidente João Figueiredo, filho de exilado, tenha cora­
gem de expulsar um exilado." 

O Sr. Modesto da SlJveira - Permite-me um ap~rt~? 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Vou dar o aparte a V. Ex', 
quando terminar a leitura das declaraçÕes desse antigo representante dQs gru­
pos radicais da oposição brasileira, que está no exterior: 

/ 

"- No Brasil, basta nascer lá para ser brasileiro. Acho muito 
justo. Mas a reciproCidade aqui não é verdadeira. Nossos filhos fo­
ram considerados durante muitos anos apátridas. O meu caçula, por 
exemplo, o João Lucas, de três anos, só ganhou uma nacionalidade, 
s brasileira (embora tenha nascido em Roma), após a anistia. No 
Brasil, um filho de pais estràngeiros pode chegar à presidência da 
República, também acho perfeito. Mas aqui na Europa, nem pensar 
nisso. Um neto de emigrantes espanhóis, nascido na Alemanha ou 
Suíça, por exemplo, é ainda considerado espanhol e obrigado a estu-
dar em escola de língua casta. Aqui el~_o dão nacionalidade 
pelo fato de-alguém ter nascido naquele país. Eles se protegem. E 
conclui: 

- Espero que essa lei, porém, não gen nenhum tipo de histeria 
nacionalista. Mas que seja apenas uma forma de presérvar o nosso 
mercado de trabalho - como ocorrem em todas as nações conside­
radas democráticas do chamado mundo civilizado." 

Este, Sr. Presidente, é o depoimento de um brasileiro que vive na Europa 
e conhece vários países daquele Continente. Manda-nos este testemunho de 
alta significação como uma contribuição ao debate parlamenta,r em torno da 
matéria. 

O Sr. Samir Achoa - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Ouço V. Ex'. 

O Sr. Samir Achoa - Não é V. Ex' o primeiro Deputado dos que apo­
iam o Governo que argumenta com exemplos que nos favorecem. Se há essa 
lamúria de um brasileiro quanto ao tratamento dispensado a brasileiros na 
Europa - e V. Ex' diz que isso é lamentável e cita-o como exemplo - não 
queremos, nobre Deputado, que seja assim no Brasil. Este país não foi desco­
berto para isso. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDARA DA - Se o nobre Colega esperar pe­
las minhas primeiras conclusões, verá que levo em conta o que V. Ex' afirma. 
Dada a admiração que tenho por V. Ex' .. , 

O Sr. Samir Achoa - Obrigado, tenho a mesma admiração por V. Ex'. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - ••• concedi-lhe o aparte antes de 
terminar a exposição da tese que vou defender, justamente a que desejo pôr 
em discussão. 

O Sr. Samir Achoa - Nobre Deputado, permita-me dizer apenas o se­
guinte: V. Ex' afirmou, com todas as letras, que, sem sombra de dúvidas, o 
projeto apresenta pontos positivos - e estou com V. Ex' - e pontos negati­
vos ... 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Não, pontos polêmicos. 

O Sr. Samir Achoa - V. Ex' apenas usa de um eufemismo, para aquilo 
que é uma certeza, colocando como polêmico .. , 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - !'Polêmico" é uma expressão 
que o dicionário registra. 

O Sr. Samir Achoa - Com relação a este tipo de polêmica, segundo os 
jornais, os porta-vozes do Palácio do Planalto, que determina, à revelia da 

bancada, o que deve ser feito por ela, têm dito. sem nenhuma dúvida" que 
mandarão para este Congresso um novo projeto, reformuJando este. Então 
existem, para o Palácio. pontos que são passíveis de dúvida. Pergunto-lhe se, 
como Líder, V. Ex' teria conhecimento dos artigos ou dispositivos que o Pla­
nalto mandará para esta Casa. Tenho cert,eza absolUta de que a bancada do 
PDS nada manda e nada decide. Saberia V. Ex' quais são? 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - O aparte de V. Ex' contém 
vai V. Ex' perdoar-me- uma "provocaçãozinha" contra o PDS, quando nos 
quer colocar numa situação, digamos assim, de total alheamente e afastamen­
to do que o Executivo decide e elabora. Não posso, no tocante a este ponto, 
nem de longe, debater com V. Ex', porque tanto é fruto de um estado de 
espírito que contraria a realidade dos fatos. Mas diria que S. Ex' o Presidente 
da República, numa entrevista pública, já colocou bem essa questão, e essa 
entrevista foi publicada em vários jornais do País - no Rio de Janeiro, em 
São Paulo, terra de V. Ex', e também aqui na Capital. 

Mas quero, nobre Deputado, dar andamento à tese que pretendo defen­
der, e V. Ex' vai-me-permitir.' 

Vêem V. Exts, Srs. Deputados, que o antigo membro da Vanguarda Popu­
lar Revolucionária, quando dã esse depoimento a respeito da situação do na­
cional de outros pais, quer dizer, do estrangeiro, na Itália, e também em ou­
tras nações européias - e ele cita a Suíça, e cita a França, e poderia citar a 
Alemanha,.a Bégica, a Holanda - o que ele revela é um estado de espírito in­
ternacional; o avanço da tecnologia moderna, os grandes conflitos entre as 
nações líderes, a existência de problemas gravíssimos na ordem mundial, no 
Oriente Médio, na África: ... 

O Sr. João Menezes - Não adianta discutir, V. Ex' não quer é votar ... _ 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA -:- ... nas relações da Américaü:n­
trai com os Estados Unidos; o problema dos cubanos; os vietnamitas abando­
nados nas águas esquecidas de vários mares da Ásia, impossibilitados de de­
sembarcar em qualquer país do mundo; os nossos dias conturbados, que ob­
servamos, pelos noticiários nãô só dos jornais, como das rádios e até mesmo 
no vídeo das televisões ... as situações terríveis por que passam todos os po­
vos. Tudo isso, Sr. Presidente, leva a que os governos, nas relações internacio­
nais, aSsumam uma posição, não direi agressiva, mas até belicosa. Quem ê 
que pode negar que o espetáculo das Olimpíadas de Moscou não demonstra 
que até ao esporte os conflitos internacionais vão levar os seus dissídios, as 
suas pertubações? O esporte, os desportos, que eram tidos como momentos 
.de paz, situações pacificas, se transformaram, hoje, em teatro, em cenário de 
conflitos das grandes nações! 

O Sr. Modesto da Silveira - Permite V. Ex' o aparte? 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Dentro desse quadro,·é com­
preensível que os governos nacionais queiram se armar, que os governos na­
cionais queiram ter mais poderes e mais prerrogativas, não só para manterem 
a ordem interna no tocante aos seus próprios cidadãos mas também para 
manterem a ordem interna no tocante àqueles estrangeiros que porventura 
venham tumultuar a nação tumultuar a ordem pública. Esse projeto, em suma'l 
dá ao Governo brasileiro poderes bem extensos, prerrogativas bem eficientes 
para manter a ordem interna, no tocante aos estrangeiros considerados noci­
vos à situação nacional. Mas isso é um produto da nossa época, é um produto 
do nosso tempo. Todos os países. civilizados dispoem dessas prerrogativas, 
desses instrumentos. como vimos aqui no testemunho e no depoimento intei­
ramente isentos de um adversário do Governo, que mora nas terras italianas. 

O Sr. Modesto da Silveira - Deputado Bonifácio de Andrada, V. Ex' 
vai ou não permitir o aparte? Gostaríamos de saber quais são aqueles artigos 
com os quais V. Ex' não c<?ncorda no projeto. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Mas, assim mesmo, o Governo 
é sensível aos temas polêmicos, como disse o Chefe da Nação em pronuncia­
mento público, que é do conhecimênto de todos. 

Sr. Presidente, sinto que V. Ex' não nos tenha concedido maior tempo 
para o debate. Mesmo assim. dou aparte ao nobre Deputado ~odesto da Sil-
w~ -

O Sr. Modesto da Silveira - Nobre Deputado Bonifácio de Andrada, V. 
Ex' salientou, no começo, e repetiu há pouco, que apenas condorda, em su­
ma, com o projeto. A Casa gostaria de saber, como Líder que V. Ex' é da 
bancada, hoje, com que artigos V. Ex' não concorda nesse projeto, já que 
concorda, em tese, com alguns e discorda de outros, e ainda considera polê­
micos os demais. Isso, apenas como primeira parte da questão. Como segun­
da, V. Ex' tenta sustentar o seu violino na pauta que leu de um brasileiro na 
Itália. Pois bem, tenho defendido milhares de pessoas, ao longo dos últimos 
16 anos. Não conheço esse cidadão sequer de nome. Mas este mesmo cida-
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dão mostra a sua suspeição, na medida em que diz - e sua tese não serve de O art. 65 do projeto estabelece: 
sustentáculo - na medida em que afirma que não pôde registrar seu filho na 
Itália, ficando o mesmo apátrida,' o que é uma mentira. Quem nasce lá póde "Caberá exclusivamente-ao Presidente da República resolver 

sobre a conveniência e a oportunidade da expulsão ou da sua revo-
ser registrado, provisoriamente, como em qualquer País civilizado do mundo. gação." 
Outra afirmação - e já agora que não apenas não sustenta ~. Ex', mas acusa ~ . . . _ _ . 
o regime que V. Ex' sustenta - é de que seu filho era apátrida porque o seu . ~as nao é o que ?IZ ~ Constltu~çao, que esta~elece que no~ ca~os de l~re-
Governo violentou sua própria lei biônica, impedindo que os representantes gula~ldade de.permanencla, no BrasIl, dO,estrangelro, a competencla parajul-
brasileiros no exterior registrassem os brasileiros filhos de brasileiros. por de- gar e da ~ustIça Fed:r~l. 'T 

terminação constitucional. E eu próprio tive conhecimento de vários filhos e E esta b~~ ex~h~~to no se~ art. 125: . . . 
filhos de filhos de quem estava sendo processado no Brasil que não conse- . A ~o~ JUIZes fe~erals c~mpete processar eAjul~a~, em prImeIra 

- guiam se registrar lá fora porque as autoridades· que V. Ex' representa it,npe- mstân~la .... X os c?mes de mgresso o~ perman~cla megular do es-
diram o .!.egistro. E tem mais ainda, este monstrengo, o mostra muito bem o trangelro, a ex~cuçao, de carta rogat~rt~, após o exequatur, e de s~n-

át d . d . t· - lhe l'nteressa sequer a pró·prl·a Constl'- tença estrangeira, apos a homologaçao, as causas referentes à naclO-car er o regime, o SIS ema. que nao l'd d . I . . '- à- I' -" 
t . - "15' A' " . na I a e, mc uSlve a respectiva opçao, e natura lzaçao. ulçao lomca. ' -

o SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - O aparte de V. Ex' é um "trom­
bone,"já que falou em violino, e, fog~ ao t~mpo que propomos .. 

O Sr. Modesto da Silveira - Vem a última pergunta ã V. Ex' Diz a 
Constituicão ."biônica":... _ - -

O SR. BONIFÁCIO DE ÂNDRADA - Este projeto, nobre Deputado, 
dá ao Governo _da República instrumentos para manter a soberania nacional 
dentro do quadro mundial de nosso tempo. Este projeto dá ao Governo res­
ponsabilidades. E o Governo aceita-as·e saberá executar dignamente os dis­
positivos nele contidos, obediente a Constituição e aos princípios humani­
tários 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -:- Informo a V. Ex' que seu tem­
po está esgotado. Peço que conclua seu pronunciamento e não permita mais 
apartes. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Vou terminar, Sr. Presidente. 
Sinto que não tenha tempo para debater com os nobres Deputados, O espetá­
culo da radicalização e da intolerância da Oposição não nos leva, Sr. Presi­
dente, agora a um debate racional, de acordo com os interesses ,nacionais. 
Mas contra os "interesses-nacionais", infelizm~nte, existem afirmações no de­
bate desse projeto. -A bancada do J>DS -sàBerã:'mais uma ·vez cumprir com õ 
seu dever certo de que esta materia poderá ser aperfeiçoada atraves de futuras 
votações nesta Casa no que for necessário ~o seu aprimoramento. 

-, - O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o Sr. Deputado 
Carlos Sànt'Anna. 

O SR.'CARLOS SANT'ANNA (PP - BA. Sem revisãõ do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o projeto de lei em exame nesta Casa bem 
demopstra.quanto pertinentes são as eme~das que devolvem ao Legislativo 
suas prerrogativas. Com efeito,.estamos na iminência - e as Oposições lutam 
contra·isso - de que passe por decurso de prazo, monstrengo inserido no tex­
to brasileiro c9~stitu<:ional, I!ma das leis mais iníquas, mais arbiÚárias que 
esta Casa já examinou. Mas estou·~qui, Sr, Presidente, Srs. Congressistas, 
para demonstrar o que todo o m}lndo sabe, exceto, talvez, alguns poucõs de­
fensores do projeto, oriundos do Partido do Governo, que tanto a artigo por 
artigo, quanto a filosofia, no todo e no detalhe, este projeto é absolutamente 
inaceitável. Esta é a proposição que me faço, ainda que esteja repetindo c.oi­
sas que todos conhecém, mas que os líderes do PDS dizem não o fazemos ex-
plicitamente. -

_ Em primeiro lugar, o. projeto de lei esquece, complet~mente, as questÕes 
ligadas à solidariedade internacional. Em nenhum item o projeto reconhece 
aquilo que o Brasil assumiu no concerto das Nações Unidas: não reconhece a 
Declaração dos Direitos Humanos e a carta das Nações Unidas. E tanto não 
o faz que, quando, no seu art. 29, estabelece as condições pelas quais o visto 
será concedido e como a aplicação da lei terã a sua colocação. Não ressalva 
os casos de solidariedade internacional. O projeto tampouco ressalva os tra­
tados unilaterais que o Brasil-tem com nações amigas, destacadamente-çom a 
·nação portuguesa, como não ressalva, em nenhum item, a prevalência de to-
das as questões contidas nos tratados'luso-brasileiros. -

Oostaria ainda de expressar, no particular, não apenas o que diz o art. 29 
e o parágrafo único do art-; 16, mas apelaria,para gl!e todos os Congressistas 
ficàSsem aténtos ao famigerado art: 37.deste projeto de lei, que lerei para que 
todos o analisem: 

uÉ vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, 
e a transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, 
t.emporário e de cortesia." 

Ouçam -também o a!t. 64, que trata da expulsão: "É passível de expulsão 
o estrangeiro que, de qualquer forma ... ", especificando, no item a: "praticar 
fraude a fim de obter a sua estada ou permanência no Brasil". 

Ora, notem V. Ex's, o projeto de lei atribui a S. Ex' o Presidente da Re­
pública uma competência....gue jamais poderia ter, porque inconstitucional. 

O art. 37 permite a expulsão simples e sumária de tantos quantos estejam 
em caráter irregular, qúando ele se insere ~m lei adjetiva, e o que reza a Cons­
tituição é frontalmente contra - e isto ninguém q!ler ver, ou examinar. E não 
se diga que se trata, aqui, pura e simplesmente, de problema de asilo político. 
Não, porque o asilo político' é pedido lã fora. Aquele que cometeu crime polí­
tico em determinada nação, pode refugiar-se numa embaixada e lá ele tem di­
reito ao vistó e ao asilo, quando a nação o concede. Mas, em verdade, o que 
se trata aqui é de indivíduos que fogem d~ regimes e~tremamente íníquos"é 
nós não entramos no mérito desta questão, mas que conseguem atravessar as 
fronteiras do Brasil pará buscar, no solo sagrado desta terra brasileira, a pro­
teção de suas vidas e de suas famílias. E o que o art. 37 diz a esses refugiados 
políticos? O ar( 37 diz, simplesmente, que eles serão expulsos. Ora o Estado 
brasileiro tem imensas fronteiras, que se limitam com todos' os -países da 
América Latina, exceto o Equador e o Chile, ·dos· quais, entretanto, estamos 
muito próximos, e nos esquecemos de toda a problemática de solidariedade 
internacional para aqueles que se refugiem no território, para, com a apli­
cação do art. 37, simplesmente devolvê-Ios aos respectivos regimes policiales­
cos de origem, para que eles sejam o quê? Aniquilados, mortos, ·seviciados, 
torturados? Isto pão está de acordo com os foros internacionais que a Nação 
brasileira tem postulado no passado e há de postular, no presente e no futuro. -
Se havia o problema de definir critêrios para considerar irregulàres os casos, a 
lei talvez poderia fazê-lo regulamentando o texto constitucional, mas simples­
mente capitular a expulsão e colocar na figura do Prc:sidente a competência 
que é da Justiça Federal, essa lei não pode fazê-lo, porque isto é rigorosamen­
te inconstitucional. Porém-a lei faz muito mais: em todos os seus meandros 
ela define o confinamento, ex vi do art. 18~ quando diz, no final do seu caput, 
que é determinada a fixação do estrangeiro em determinada parte do terri­
tório nacionl1l. Ora, esta fixação do estrangeiro - arbitrária, porque decidida 
por uma única autoridade, uma única pessoa. o Ministro da Justiça, confor­
me está no t~xto da lei - é, indiscutivelmente, a formação de um gueto, de 
,uÍn verdadeiro confinamento do estrangeiro. Mas isto não está apenas no art. 
18:'está mais além e pior, porque mais arbItrária, mais injurídica. Isto, porque 
diz o art.-73: 

"O_Ministro da Justiça poderá modificar, de oficio ou a pedi­
do, as normas de conduta impostas ao estrangeiro e designar outro' 
lugar para a sua residência." 

- O Ministro pode, de ofício, ao seu bel talante, arbitrariamente, designar 
nova residência para o·estrangeiro, o que contraria completamente não talvez 
o texto expresso, mas o espírito da própria Constituição, brasileira, que per­
mite a todos, no território nacional, o direito de ir e vir. E no art. 100 ainda 

.está, bem caracterizado, o confinamento, quando admite que o estrangeiro 
não poderá.mudar de domicílio, nem de atividade profissional, ou exercê-Ia 
fora daquela região, salvo se o Ministro da Justiça, na sua graça, assim conce­
der. 

Aí está o confinamento expresso. Aí está onde o arbítrio se coloca na ti­
gura de S. Ex', o Ministro -da Justiça. 

Ouvi dizer, ontem, por aqui, por acolá e por todos os cantos onde passei, 
que o Ministro Abi-Ackel não faria isso, que o Presidente da República tam­
bêm não. Ora, uma lei não é feita para um governo, uma lei é feita para mui­
tos anos. Mudam os governos, e a lei permanece. Iníqua de origem, será ini­
qua por muitos anos .. Os governantes passarão, e a lei permanecerá. 

Esta lei propicia a delação, através- do art. 46, do estranho artigo que 
obriga o estabelecimento hoteleiro, o locador ou o locatâdo de imóvel a avi­
sar o Minitério da Justiça sobre passagem ali de estrangeiro. O artigo é cate-
goricamente incisivo: . 

"O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária"o proprie- _ 
tário, locador, sUb,locador, ou locatário de imóveis e o síndico de 
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edifício remeterão ao Ministério da Justiça os dados de identifi­
cação do estrangeiro admitido na condição de hóspede, locatário, 
sublocatário ou morador". 

O mais curioso é que o Governo não tem condições de cumprir o que es­
tã aqui, e isso lé muito perigoso, como disse o próprio Miguel Reale em entre­
vista. A isso se transformar em verdade, o Ministério se converterá num 
verdadeiro órgão que nada mais fate que coligir papéis de informações relati­
vas à passagem do estrangeiro em tantos quantos estabelecimentos o art. 46 é 
capaz de capitular. Na Verdade, o art. 46 visa tão-só e simplesmente a seguir 
aqueles que forem destacados para sofrer-lhe a perseguição. Não é um artigo 
de lei para uma generalização, é um artigo de lei que visa exatamente a deter­
minados grupos de certas entidades conhecidas, oficializadas e que prestam 
relevantes sertiços a esta Nação. 

A lei não protege a família. Nunca vi nada mais violentamente estranho 
do que o § 29 do art. 26, que diz o seguinte: 

"§ 29 O impedimento de qualquer dos integrantes da família 
poderá estender-se a todo o grupo familiar." 

Quanto absurdo I E não valem as alegações que tenho ouvido na televi­
são de que esse parágrafo tem em vista os problemas de saúde e que depois -
acredite quem quiser - virá o texto correto, incluindo problemas de saúde. 
Pois lhes digo, como médico, que não há nenhum problema de saúde que, in­
cidindo sobre um membro qa família, prejudique o restante dessa família. 
Nem doença infecto-contagiosa, nem doença cardiovascular, nem doença de­
generatIva, nem de qualquer tipo. A doença é individual. Acomete um indiví­
duo. Necessariamente não acomete o grupo familiar. E certas doenças 
hereditárias não evitariam o problema de que, um sendo considerado impedi­
do. os demais estivessem também impedidos. De modo que não está expres­
so que se relaciona com problemas de saúde. Mas, ainda que estivesse, não se 
justificaria. É absolutamente inaceitável a permanência de um parágrafo des­
se tipo. 

A permanência do estrangeiro está considerada somente para ser conce­
dida quando do interesse nacional. E quem julga o interesse nacional? Julga­
mos nós, o Congresso brasileiro?, Não. É a figura solitária, por esta lei, do 
todo-poderoso no problema da poHtica de imigração brasileira, o Ministro da 
Justiça. Podem verificar o que estabelece o Prõjeto em discussão: 

"Art. 79 Não se concederá visto ao estrangeiro: 
1- ... 
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses na­

cionais; 

Também está lá, no art. 64, "Da Expulsão", que é passível de expulsão o 
estrangeiro cujo procedimento o torne nocivo à ~nveniéncia e aos interesses 
nacionais. Quem julga os interesses nacionais? O Ministro da Justiça. 

O art. 39 estabelece: 

"A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação fi­
carão sempre condicionadas aos interesses nacionais." 

Tudo isso são causas que levam à expulsão do estrangeiro pela decisão ú­
nica do Ministro da Justiça. 

Mas vejam V. Ex's o que diz o art. 153, § 19, da Constituição: "Não será 
concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de opinião ... ". 
Ora, o espírito da Constituição é de que a expulsão e o impedimento também 
não se dêem por crime polftico ou de opinião. Em nenhum instante a lei res­
salva o crime político ou de opinião. Sequer faz referência, colocando os cri­
mes políticos e de opinião como crimes comuns, e subordinando a permanên­
cia do estrangeiro que haja cometido crime político ou de op'inião em outro 
país ao Código Penal simples, como se criminoso simples el~ também fosse 
aqui. E, mais tio que iSSQ, permite a devolução do estrangeiro ao país de ori­
gem, onde ele cometeu crime de opinião ou crime político. Estranho! 

A Comissão Mista rejeitou a emenda n9 27 e outra emenda do Deputado 
Marcello Cerqueira que protegia o estrangeiro casado com brasileira ou a es­
trangeiro com filho brasileiro. E vejam V. Ex's que o ilustre Relator alega 
que, segundo o projeto, isto é da competência do Presidente 'da República. E 
não o é, porque a Constituição diz que isto é da competência da Justiça Fede­
ral. que processará e julgará. De tal maneira que não há como considerar que 
o estrangeiro casado com brasileira, ou o estrangeiro com filho brasileiro fi­
que a descoberto nessa lei. Dir-me-ão que não houve emendas. Que não há 
condições de se solucionar o projeto em' plenário. Haveria. 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, todos os esforços o partido de que sou 
Vice-Líder fez para que houvesse possibilidade de se evitar o decurso de pra­
w. Nós sabemos o projeto injusto, in jurídico, arbitrário, antiinstitucional, 
mas estamos vivendo sob regras excepcionais. A visamos ao partido do Go-

verno que estaríamos à disposição, e com toda a boa vontade, de procurar no 
Regimento Comum fórmulas que nos permitissem melhorá-lo. Sabíamos e 
sabemos que ele não ficaria perfeito, porque ele não é passível de ficar perfei­
to, mas poderíamos, pelo menos, escoimã-Io pelos des!aques para supressão, 
ou por emendas melhorá-lo de tal maneira que tivéssemos hoje, ao votá-lo, 
não um documento perfeito, mas que não fosse vérgonhoso, que não fosse ul­
trajante, que não trouxesse intranqUilidade para a família dos irmãos estran­
geiros que estão no Brasil. Demos essa informação ontem ao Líder do Gover­
no. Esperávamos uma resposta de S. Ex' sobre os parâmetros perante os 
quais poderíamos fazer negociações. Às seis horas ouvimos de S. Ex' que não 
tinha - expressão sua, dita ao Líder tio meu Partido - sitial verde. Próximo de 
meia- noite, da casa do Líder telefonou-se novamente para S. Ex', que disse que 
não tinha ainda o que negociar, porque não recebera sinal verde. O partido do 
Governo sabia que estaríamos reunidos no PP, aguardando ate meio-dia - por­
que é a Maioria que faz os pareceres nas comissões e nos derrota nas comissões 
mistas - o que a Maioria acharia conveniente para a tranqüilidade da farru1ia na­
cional. Nada se disse, nada se respondeu, nem a cortesia de qualquer palavra. Pois 
bem, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o partido tomou, na sua reunião de ban­
cada, hoje pela manhã, uma decisão: fechar questão; não há mais possibilidade de 
acordo; votar contra o projeto, manifestando expressamente a sua posição (Pal­
mas.) Lamento apenas não ter tempo, mas sei que outros o farão por mim, 
para continuar demonstrando todos os itens extremamente iníquos, extrema­
mente injustos que estão contidos neste projeto. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu­
tado Rosa Flores. (Pausa.) Não está presente. 

Com a palavra o nobre Deputado Tidei de Lima. (Pausa.) Não está pre': 
sente. 

Com a palavra o nobre Deputado Alceu CoIlares. (Pausa.) Não está pre­
sente. 

Com a palavra o nobre Deputado Benedito Marcmo. 

O SR. BENEDITO MARCrUO (PT - SP. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, um exemplo ilustre de repúdio 
ao famigerado Estatuto do Estrangeiro, que hoje o Governo Figueiredo pre­
tende impingir aos brasileiros, nos vem da lembrança do suicídio do escritor 
austriaco Stefan Zweig e de sua mulher, no Rio de Janeiro, nos idos da 2' 
Guerra Mundial. 

Esse famoso homem de letras - que nos homenageou com a obra "Bra­
sil, País do Futuro" - havia escolhido o Brasil como sua segunda pátria, 
porque fugia do terror e do incêndio nazi-fascista europeu, e aqui veio sonhar 
o mito de um pais livre e multi-racial, asilo de todos os perseguidos pela into­
lerância ideológica e poHtica. 

No entanto, o-escritor viu frustrada essa esperança, porque o governo 
brasileiro na época simpatizava com a insânia hitlerista, e os perseguidos e ex­
pulsos, ao chegarem ao Brasil, descobriram que haviam batido em porta erra­
da. Essa intolerância, aliás, já vigorava contra os estrangeiros e seus descen­
dentes que vivam no Pais, participando do seu desenvolvimento social, políti­
co e econômico. 

Notando que as fronteiras da hostilidade e da acolhida fraterna já não 
ofereciam qualquer amparo ao estrangeiro, Zweig suicidou-se, porque temia 
o seu expatriamento para os campos de concentração nazistas. 

O atual projeto do General Figueiredo tem, a nosso ver, idêntica seme­
lhança histórica. Em seu art. 19, lemos o seguinte destaque: "Em tempos de 
paz, qualquer estrangeiro poderã, satisfeitas as condições desta lei, entrar e 
p~rmanecer no Brasil e dele sair resguardados os interesses nacionais". 

Perguntamos se, no estado contínuo de exceção constitucional em que 
vivemos, a sociedade brasileira não vive em permanente "estado de guerra", 
ódio e discriminação. Tal situação atinge suas populações, sejam nativas ou 
Imigradas, nos seus mínimos direitos, devido à neurose das leis de arrocho so­
cial derivadas da famigerada Lei de Segurança Nacional. 

Entendo que estrangeiros somos todos nós, pois os verdadeiros despos­
suídos de direitos no Brasil são as populações indígenas, por exemplo, contra 
as quais foi declarada uma guerra de extermínio, movida pela ganância lati­
fundiária nacional e multinacionai. 

A violência constante contra os direitos da cidadania atinge todos que vi­
vem em nosso território, sob as mais diversas situações de discriminação polí­
tica e econômica. Não existe, para os trabalhadores do campo e das cidades, 
"tempo de paz", como salienta o artigo citado, porque contra eles a violência 
é permanente. Que confirmem nossa asserção os posseiros, os bóias-frias, as 
empregadas domésticas, os operários, a imensa reserva de mão-de-obra, to­
dos expatriados dentro de sua própria Nação pelos baixos salários, pela sub­
nutrição, vegetando à mingua de recursos e dignidade humana. 

Então, Srs. Congressistas, o "estado de guerra" é permanente dentro do 
País, se analisarmos todas as leis de exceção elaboradas principalmente nos 
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últimos 16 anos. Aí está a ideologia da seguranÇã nacional, que enquadra 
qualquer brasileiro: nativo ou não, desde que ouse reivindicar ou protestar 
contra o esbulho de,sua cidadania, garantida pela Declaração dos Direitos 
,Humanos. 
. Também temos uma legislação trabalhista que aliena e enquadra oS'sin­
dicatos, despojando as lideranças e trabalhadores de sua autonomia frente 
aos desmandos do capitalismo selvagem que devora nossa força de ~~abalhoe 
as riquezas do País." , 
" As Constituições até hoje elaboradas têm 'servido aos interesses das clas­

ses'dominantes, destinando ao povo subatterno apenãs deveres, mas excluindo 
· as garantias e os direitos atribuídos àqueles que tra!>alham e constroem o po­

der nacional. Enfim, as legislações sociais até hoje baixadas pelo Estado de 
arbítrio, em vigor todos esses anos, têm apena& o objetivo de sujeitar, enqua­
drar brasileiros e estrangeiros, maiorias e minorias. À exéeção, claro, do pu­
nhado de privilegiados que legislam de dentro e de fora do País, visando à 

· a~umulação, do lucro e do capital, graças à conivência de lei~, emendas e de­
cretos antipatrióticos, 

O Estatuto do Estrangeiro esconde, nas dobras do seus artigos e parágra­
,fos, uma fonte permanente de inquietação social, colocando bras~leiros e côn­
juges ,de outras nacionalidades sob a suspeita de conspirar contra os privilé­
gios de uma casta, dominante - nacional. e estrangeira. Na verdade, o que 
transparece de sumamente desumano nas malhas desse Estatuto, em nome da 
"salvação nacional'!-, é a muralha do legalismo dos Estados totalitários nos 
chamados países do Cone Sul. 

Todos eles têm a mesma face discriminatória, dominados que estão por 
regimc,:s de força, declaradós inimigos públicos de seus povos. Uns ,se decla­
ram, descaradamente, contra os direitos de livre escolha de suas populações, 
como no caso recente da infeliz Bolívia; outros prometem perpetuar-se no po­
der - casos do Chile, Argentina e Uruguai. No Brasil, assistimos ao jogo do 
gradualismo, do conta-gotas da "abertura", onde são praticadas algumas 
. eleições, "funcionam" um Congresso e Assembléias, com o sistema, todavia, 
vigilante'para que as oposições não cheguem ao Poder. 

Podemos, quem sabe, ser ãté privilegiados em relação aos países mencio-
· nados, pois o regime brasileiro cuida de sua aparência legal. Embora pratique 
contra suas populações desarmadas toda sorte de discriminação polítiça, so­
cial e econômica. O preço real dessa aparência na fáse em que estamos viven­

,do é a meia legalidade deste Congresso aberto, a permissão do exercício foro, 
mal do' direito de críticã a'o sistema. _ ' 

Mas nas paralelas dessa semilegalidade, o regime sanciona ou se omite 
com as brutalidades 'quase diãrias que ameaçam desagregar as oposições, seja 
à mâo armada; através de- leis e decretos excepcionais, ou da sedução do 

, "diálogo" e da "mão estendida". \ - . 
Srs. Congressistas, dissemos que a Bolívia é um país infeliz, mas em tem­

po cabe uma retificação. Nossos povos e irmãos latino-americanos são, tradi­
cionalmente, infelizes. Sempre se disse _que esses países são distintos em sua 
formação, costumes e características nacionais. Mas a infelicidade política, a 
depend~ncia econômica, pobreza e desespero' com que seus trabalhadores 
procuram a liberdade irmanam a todos n~s na mesma prece contra a'opres­
são e tirania. Estas são semelhantes em nossos territórios nacionais. As leis de 
e~ceção são as mesmas, talvez difiram apenas em graus e latitudes. ' 

Essas leis, sob .as quais são invocadas a "salvação nacional", são as leis 
que nos ameaçam cóm a desgraça permanente, que só salvam mesmo as clas­
ses 'dominantes civis e militares latino-americanas. Não queremos, portanto, 

" nós, do Partido dos Trabalhadores, apoiar o Estatuto que ora tramita nesta 
Casa, seja na íntegra, de forma parcial ou por destaques. 

Isto porque não alimentamos ódió e discriminação sobre aqueles que, 
por infelicidade ec~nômica, rejeição política ou' qualquer desgraça sociál, fo­
ram oorigados a deixar sua pãtria. Enquanto não ~ormos livres em nossos ter­
ritórios e desfrutarmos de trânsito e permanência sem fronteiras vigiadas, não 
cabe a este e demais regimes de força estatuírem quem pode ou não permane-
cer, viv~r e trabalhar no território de sua livre escolha. . 

Com prazer concedo o aparte ao companh~iro Modesto da Silveira; 

O Sr. Modesto da Silveira - Nobre Deputado Benedito Marcílio, acom­
panhei V. Ex' e o aplaudo por isso. O pronunciamento de V. Ex' representa o 
pensamento deste Parlamentar. Como V. Ex', entendo que, na verdade esta 
lei é o somatório de todas as leis de exceção referentes a estrangeiros e que na­
turalmente, por serem consideradas leis de exceção, acarretam um desgaste 
muito grande ao Governo. O Governo pretende fazer com esta lei o que já fez 

- com o AI-5 e com a Lei de Segurança Nacional, isto é, pega este "bagulho le­
gislatório", passa-o pela goela abaixo, forçada, de um legislativo muitas vezes 
submisso. e o converte num, processo aparentem~nte de excC?ção. 

á Sr~ Bonifácio de Andrada - Não apoiado. 
~ I ~ _ ,_ _ • 

. . 

o Sr. Modesto da Silveira - As disposições mais graves e sérias e que, 
por certo, são também aqui repelidas pelos democratas do PDS são ,aquelas 
mesmas - veja bem - que vêm das disposições da legislação de exceção. E o 
grave risco que esta Casa e a Nação estão correndo ~ o de se converter numa 
verdadeira aparência de lei. ' 

. O Sr. Bonifácio de Andrada - Não apoiado. 

O Sr. Modesto da Silveira,- Com V. Ex' apoiandQ ou não, a Nação sabe 
muito bem que isso é lei de exceção. Aquele poder discricionârio que não tem 
,medo dos demais poderes jamais enviaria uma disposição como a dos arti~os 
65 e 66 combinados. Por isso; aplaudo V. Ex' Certamente, muito poucos ~es­
ta Nação não apóiam V. Ex' 

O Sr. B0!lifácio de Andrada "7 V. Ex' t~á a resposta daqui a pouco. 

O Sr. !'Iodesto da Silveira - E V. Ex' terâ a tréplica logo a seguir. 

O SR. BENEDITO MARClLIO - Agradeço ao Deputado Modesto da 
Sílveira o aparte. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Basta o rosário de leis que estrangulam o livre arbítrio social dos brasilei­

ros natos - brancos, negros, índios, miscigenados de recentes ou antigas ge-
rações. . 

Aliás, fique bem registrado o nosso repúdio a maus brasileiros - estran­
geiros o~ não-que posam de "bons" brasíleiros. 

Exigimos, desta tribuna, a reprovação'integral desse Estatuto que vai nos 
envergonhar como Nação, não bastassem tantas restrições que nos amarram 
âos grilhões legalistas do regime instalado pela força, no País. 

Apelamos, em nome dos direitos humanos, para que todos os colegas, 
Deputados e Senadores~ não se transformem mais uma vez em agentes dóceis 
do arbítrio, meros executores de exceções privados de ética humanista. ' 

Esse apelo, sem dúvida, terá a ressonância e a gratidão dos milhares de 
marginalizados de !teus países de origem que aqui procuram asilo, trabalho e resi­
dência. 

Com prazer ()uço o Deputado Aurélio Peres. 

O Sr. Aurélio Peres - Nobre Companheiro Benedito Marcílio, é com 
satisfação que ouço seu pronunciamento. Parece-me que a posição do nobre 
cõmpanheiro não poderia ser outra, porque esta lei dos estrangeiros é real­
mente o desmascaramento do processo 4e abertura do regime do General 
João Figueiredo. Isto não condiz com a abertura; isto é fechamento, é um re­
trocesso no processo de abertura. Como representantes da classe operária 
nesta Casa, não poderemos aceitar que uma lei desta receba a aprovação des­
te parlamento, porque ela é contra o princípio da nossa classe, é contra, o 
princípio do operariado internacional. O operariado é pela internacionali~ 
zação. Não somos por limites, quaisquer que sejam eles. Nossos limites são 
contra os exploradores. Para aqueles que não são exploradores, haverâ lugar, 
em toda parte do mundo. Esta lei é exatamente o ferimento do nosso princí­
pio, ,do princípio do in.ternacionalismo do operariado nacional. Por isso, pa­
rabenizo o nobre companheiro Benedito Marcílio, quando se colóca contra 
esta lei que, na vdrdade, vai contra o princípio de nossa classe. 

O SR. BENEDITO MARClLIO - Deputado Aurélio Peres, agradeço a 
V. Ex' o oportuno aparte, qn~ faço inserir em meu discurso. ~ 

Antes de encerrar meu pronunciamento, gostaria de ouvir o companhei-
ro Cardoso Alves. -

O Sr. Cardoso Alves~ Nobre Deputado Benedito Marcílio, quero cum­
primentar V. Ex' pelo seu pronunciamento, ao mesmo tempo em que apenso 
a ele meu testemunho sobre esta lei, filosoficamente contrária às tradições de 
cordialidade e de hospitalidade da nossa Nação, fundamentalmente ingrata 
com relação aos estrangeiros que constituíram e instituíram e aculturaram a 
nossa nacionalidade, juridicamente inepta, absolutamente repetitiva e que 
contém contradições evidentes, que já foram fartamente examinadas pelos 
oradores que o antecederam e também por V. Ex' Contudo, nobre Deputado, 
quero registrar a minha estranheza em face do incisõ X do art. 105 da propos­
ta do Governo, que diz: "·Art. 105. É vedâdó ao estrangeiro: X - prestar 
assistência, religiosa às Forças Armadas e auxiliares ... " Esta expressão aqui 
está, evidentemente, pour épater le bougeois. porque aqui vem, logo a seguir: 
••... e também aos estabelecimentos de internação colétiva". Ora, estabeleci­
mentos de internação coletiva são os hospitais, são as creéhes, são os colégios 
internos. Daí ser a lei profundamente ingrata, porque os mestres da nossa ge­
ração foram os padres beneditinos,jesuítas"salesianos, franciscanos, redento­
rist,as e as freiras das mesmás ordens, das mesmas c.ompanhias. Quem aqui ig­
nora a "Gramática Latina", de Puppo Ravizza, Professor do Colégio São 
Joaquim, de Lorena? Ele não poderia mais lecionar, em face desta nova lei. E, 
se examinarmos com cuidado e fizermos uma- exegese mais profunda da lei, 
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chegaremos à conclusão de que Anchieta e Nóbrega não poderiam lecionar 
no Brasil, porque os indios teriam que se internar nos aldeamentos e nas co­
munidades para receberem a sua aculturação. Assim, nobre Deputado, cum­
primentando V. Ex'. manifesto o meu repúdio a este monstrengo filosófico 
que atenta contra as tradições brasileiras, que Invectiva contra a Igreja Ca­
tólica, responsável pela cultura de nosso Pais, e que demonstra que aqueles 
que elaboraram o projeto são ineptos para elaborar um projeto desta nature­
za. Aliás, os próprios representantes do PDS dizem que a lei é imperfeita, e 
me refiro ao violino do nobre Deputado Andrada, que diz que a lei... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - E o trombone de V. Ex' 

O Sr. Cardoso Alves - V. Ex' já está repetindo. V. Ex' disse que a lei 
precisava ser reformulada. E tanto isso é verdade que o Presidente da Re­
pública ... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não afirmamos isso. 

O Sr. Cardoso Alves - ... disse que mandará uma mensagem corrigindo 
a lei. Toda lei tem muita coisa boa e muita coisa nova, mas tudo que tem de 
novo nada tem de bom, e tudo que tem de bom nada tem de novo. 

O SR. BENEDITO MARCIUo - Agradeço a V. Ex' o aparte e com 
muito prazer insiro-o no meu pronunciamento. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Permita-me V. Ex' um esclarecimento. O 
estabelecimento de internação coletiva não são os colégio~ internos, são enti­
dades penitenciárias e o nobre Deputado sabe disso, apenas quer trazer con­
fusão ao debate. 

O SR. BENEDITO MARCluo - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
lembramos que em nome do povo brasileiro foi encaminhado a este Congres­
so, através do Comitê Brasileiro de Anistia, abaixo-assinado com milhares de 
assinaturas em favor da rejeição total do Estatuto do Estrangeiro, ora em dis­
cussão. Ao encerrar, gostaria de fazer aqui um apelo aos Srs. Deputados e Se­
nadores, no sentido de que atentem para a responsabilidade que deveremos 
assumir neste Congresso. Não vamos usar o subterfúgio, peculiar nesta Casa, 
de decurso de prazo, instrumento vergonhoso para todos nós parlamentares. 
A favor do projeto ou contra ele, venham a esta Casa cumprir o seu dever. 

-Qual o dever do Deputado e do Senador? Votar as matérias. Espero que to-
dos os Parlamentares cumpram o seu dever de aqui comparecer para que o 
projeto seja discutido e votado na forma como está e não aprovado por de­
curso de prazo, como outros já o foram em prejuízo da Nação brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Deputado 
Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS - RO. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Parlamentares, tenho ouvido e verificado nos debates aqui 
travados - e, deve ser dito, com grande desalento - que o projeto que hoje 
deverá ser votado nesta Casa do Congresso Nacional não tem sido discutido 
a nível jurídico. Na realidade, a passionalidade, a emoção e os condiciona­
mentos politicos da Oposição fazem com que, ao analisá-lo, se fixe apenas 
nos seus aspectos polfticos. Procurando caracterizar o projeto como fascista 
pretendem transmitir ao Pais a noção do arbitrio, a noção de que os estran­
geiros aqui residentes, sob todos os aspectos, quer os legalmente residentes, 
quer aqueles que entraram clandestinamente no País. quer ainda aqueles ou­
tros que estão em situação irregular, estariam sujeitos ao arbítrio único e ex­
clusivo do Poder Executivo. E, ao fixarem esses critérios, procuram escamo­
tear a verdade, procuram esconder aquilo que está no cerne do projeto e que, 
na realidade, constitui uma resposta às normas vigentes da nossa Consti­
tuição, no sentido de que todos aqueles residentes no Território Nacional, 
quer vivendo em obediência às normas legais vigentes, quer vivendo no seu 
descumprimento, estão sujeitos à apreciação do Poder Judiciário. Este proje­
to, quando trata da expulsão e da extradição, submete, inicialmente, aqueles 
que estão nessas condições a processo judicial. E isso está explícito na combi­
nação dos arts. 64 e 67. O art. 64 estabelece as práticas que submetem o es­
trangeiro ao processo de expulsão, e o art. 67 dispõe que aqueles que infringi­
rem aquelas normas prescritas no art. 64 estarão a priori sujeitos a procedi­
mentos judiciais. Só, então, após transitada em julgado a sentença condena­
tória, inicia-se o processo administrativo por instância do Sr. Ministro da 
Justiça, de oficio, ou por instância do Ministério Público, que lhe encaminha 
as peças processuais pertinentes. 

O Sr. Modesto da Silveira - Nobre Deputado Odacir Soares, acompa­
nho o trabalho de V. Ex' e vejo a boa vontade e a boa fé que V. Ex' tem ao 
tentar fazer uma análise jurídica do projeto de lei que hoje é submetido a esta 
Casa. 

O SR. ODACIR SOARES - Não é boa vontade, Deputado, é a lei. 

O Sr. Modesto da Silveira - Não, é muito mais boa vontade. 

O SR. ODACIR SOARES - Talvez fosse boa vontade da lei. 

O Sr. Modesto da Silveira - Sim, mas vejamos a sua boa vontade ou a 
sua interpretação. 

O SR. ODACIR SOARES - A minha boa vontade é em conceder o 
aparte a V. Ex' 

O Sr. Modesto da Silveira - V. Ex' combina, ao tratar da expulsão, o 
art. 64 com o 67. É evidente, como já disse o seu Líder, que o projeto é um 
todo que há de ser harmônico e conjugado entre si. 

O SR. ODACIR SOARES - Perfeitamente. 

O Sr. Modesto da Silveira - O art. 64 não estã solto no espaço e muito 
menos o 67, mas não existe essa vinculação, que V. Ex' faz com muita boa 
vontade. Veja bem, o art. 64 diz que é passível de expulsão o estrangeiro que 
de qualquer forma atentar contra a segurança nacional... 

O SR. ODACIR SOARES - O estrangeiro que com qualquer intensida­
de ... 

O Sr Modesto da Silveira - .. , a ordem social, a tranqüilidade ou a mo­
ralidade pública ou a economia popular. O que vale dizer, quase toda a legis­
lação penal brasileira. Muito bem. O art. 67 nada tem a ver com o 64 neste as­
pecto. 

O SR. ODACIR SOARES - ~ exatamente o contrário. 

O Sr. Modesto da Silveira - O art. 67 é uma situação nova. 

O SR. ODACIR SOARES - O art. 67 é totalmente combinado com o 
64. 

O Sr. Modesto da Silveira - Não. O art. 64 combina com o art. 65 e art. 
66, e vou-lhe dizer por quê. Veja bem, a situação do art. 67 é ~aqueles casos 
em que haja condenação nesses mesmos crimes, e, em havendo condenação, o 
Ministério Público, no prazo de 30 dias, deverá remeter ao Ministério da Jus­
tiça as peças para a abertura do processo de expulsão. Leia V. Ex' e verá. 

O SR. ODACIR SOARES - O art. 64, nobre Deputado, estabelece as 
razões que levam o G0x.erno a proceder à expulsão, estabelece as infrações. 

O Sr. Modesto da Silveira - Um momentinho: estabe.lece as razões ge­
néricas, enquanto o art. 67 estabelece ... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - É defesa processual. _ 

O Sr. Modesto da Silveira - Estamos analisando o art. 64 e o 67, invoca­
dos por V. Ex' 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Ele é substantivo, e o art. 67 é processual. 

"' O Sr. Modesto da Silveira - Parece até que não conheço a figura, mas 
agradeço a contribuição, para dizer que volto a ehfocar o art. 64 combinado 
com o art. 67. O art. 64 é a orientação genética, abrangente, do instituto. 
Muito bem. Pulo para o art. 67, onde temos uma situação específica, isto é, 
no caso de sentença condenatória. . 

O SR. ODACIR SOARES - Pela prática das infrações previstas no art. 
64. 

O Sr. Modesto da Silveira - A sentença condenatória e fato gerador de 
um processo administrativo. 

O SR. ODACIR SOARES - O art. 67 estabelece gue aquelas infrações 
previstas na forma do art. 64 estão sujeitas à apreciação judicial. 

O Sr. Modesto da Silveira - Muito bem. Não, não diz isso, absoluta­
mente. Leio o art. 67 para que a Casa e a Nação saibam: "Os órgãos do Minis­
tério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de oficio, até 30 dias após o 
trânsito em julgado ... 

O SR. ODACIR SOARES - Isso é um princípio de Direito. 

O SR. Modesto da Silveira - ... cópia da sentença condenatória de es­
trangeiro'" autor dos crimes dolosos a que se refere o art. 64. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Repete o art. 64. 

O Sr. Modesto da Silveira - Repete não o art. 64, mas as figuras típicas, 
apenas as figuras, não as situações, as contingências das figuras. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - As palavras são as mesmas. 
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O Sr. Modesto da Silveira - Claro, são apenas as figuras típicas: crime O SR. ODACIR SOARES - Observamos que não houve interesse em 
doloso contra a segurança nacional, a moralidade pública etc, assim como da , analisar o projeto de lei sob: o aspecto jurídico, porque ele está sendo aprecia­
folha de antecedentes penais constantes dos autos; Mas o que importa é o se- do passionalmente, no intuito de se conferir ao Governo o caráter fascista. 
guinte: havendo sentença condenatória, o promotor é-obr!gado a mandar Nós, do partido do Governo, entendemos que alguns dispositivos precisam 
abrir o inquérito administrativo no Ministério da Justiça. ser corrigidos, com o que inclusive concmdou o Presidente Figueiredo ... 

- . 
O SR. ODACIR SOARES - Ele não manda abrir.-~Ie encaminhará, O Sr. Modesto da Silveira _ Concorda V. EX"que deve ser corrigido? 

O Sr. Modesto dã Silveira - Encâminhará para ãbertura... - Concorda mas não, corrige. 

O SR. ODACIR SOARES - É matéria pacífica, porque, no caso do eg- O SR. ODACIR SOARES - '" e vinham sendo desenvolvidas gestões 
trangeiro, ele não é preso, é expulso. " no sentido de escoimá-Io -de_ imperfeições. 

O Sr. Modesto da Silveira ~ É evidente. Se o,todo é harmôníco, eu per- O Sr. Modesto da-Silv~ira - Qu~is os artigos'que devc;m ser corrigidos? 

guntaria qual o sentido dos arts. 65 e 66, que es~ão absolutamente articuhtdos O SR. ODACIR SOARES _ Entendemos que a redação de alguns dis 
entre si. Aliâs, o legislador, no caso, é o Executivo. Mas vamos ver o que esse 
legislador deseja com os arts. 65 e 66. positivos deve ser mais precisa. 

Vejamos as expressões_do are 65: O Sr. Modesto da Silveira - Quais são os artigos com os quais V. Ex' 

"Caberâ exclusivamente ao Presidente da R~pública resolver não concorda? 
sobre a conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revo- O SR. ODÁCIR SOARES - V. Ex' está tentando tumultuar a dis-, 
gação," _ ' cu\,são do projeto., 

"Parágrafo único, A medida expulsória ou a sua revogação 
far-se-á por decreto." _ - -

É a fõrma processua~. Está certo. Vem o art. 66 que diz o seguinte: 
O Sr. Modesto da Silveira - Vou acompanhar o voto de V. Ex', aSSIm 

como o do Líder da sua bancada, que disse que discorda de algumas expres-
I ... - I 

"Desde quê conveniente ao interesse' nacional, a expulsão do ,sões. '-
'estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha , O,SR. ODACIR SOARES - Pretendemos demonstrar que o projeto 
ocorrido condenação." ' - tem características democrâtipas, porque submete as decisões à ap!'.eciação do 

, Poder Judiciário. - -
Concedo o aparte ao Deputado Bonifácio de Andrada. Com ou sem condenação poderá haver a expulsão, desde que o Presiden­

te da República decida pela conveniência e oportunidade da medida. Então, 
essa situaçã~ específica x,tada te~ a ver com o~ art~. 65 e.66, p~rq~e, se~todo O Sr. Bonifácio de Andrada _ Deputado Odacir,Soares, quanto aos arts. 
cidadão que ven~a a ~er expulso fosse suom~t1do a processo, nao ~~vena l~- ,65 e 66, V. Ex' explicou muito bem. A matéria é de tal importânçia que o art. 
gar para esses. dOIS artIgos. V. Ex' s~gere a vmculaç~o de,sta pre~cr1~ao. c~~ o' 65 coloca nas mãos do Sr. Presidente da República a decisão sobre a conve­
ar~. 68, que dIZ q~e havera suspensao odes_de que haja ~~a medI~~ JudI~Iána. _ niência °e oportunidade da expulsão ou não do estr~geiro, e a nenhum outro 
Nao suspende ~OIsa nenh~ma, apenas .aumenta, a 'p~lsao ad~~mstratlVa. O agente ªdministtativo. Diz o art. 66: "Desde que conveniente aõ, interesse_ 
a:t: ,6~ dIZ respeIto apenas ~qul?les que tIverem a fel~cl~ade de .recorrer ~o Ju- nacional, ,a expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja proces­
dlClarlO e ter a sua ,expulsa0 suspensa, mas ele tera automatlca~ente, tam- so ou tenha ocorrido condenação". Aqui o que se vê são dois elementos: po~e 
bérri, a sua prisão ~o~n~da perpétua, teoricament~, em tese. O art. 68 _é apenas haver a hipótese em que se tenha de abrir um processo administrativo em 
para burlar o Judlcláno. ' ·nome do interesse nacional, mesmo havendo outro processo. 

O SR. ODACIR SOARES - Apesar do interesse de V. Ex' em procurar O Sr. Jorge Uequed _ O que é i!!to? Quem é que julga ou interpreta o in-
excluir a apreciação judicial, ela está clara nos autos do projeto. E, ainda teresse-nacional? ' , , . 
mais. O próprio parágrafo único do art. 68 diz o seguinte: "Em caso de medi~ 
da interposta junto ao- Poder Judiciário ... ", I o. 

O Sr. Modesto da Silveira - Em caso. Pode não haver caso: 

- O SR. ODACIR SOARES - Evidente. A tese é que-as medidas previs­
tas no projeto estão submetidas à apr~ciação do Poder Judiciário. Evidénte­
,mente, é necessário que as partes recorram ao Pooer Judiciário.' 

O Sr. Modesto da Silveira - Não neéessariamente. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - V. Ex' está muito certo no seu brilhànte 
discurso. O art. 94 '{ai ao encontro de V. Ex' , 

O SR. ODACIR SOARES - Quando o art. 65 estabelece que cabe ao 
Presidente da República decidir sobre a expulsão, ele quer retirar da mão do 
policial arbítrio a que se referiu a Oposição: Assim, ele confere ao Presidente 
da República este poder, após a apreciação judicial. 

O Sr. Modesto-da Siiveira - Â polícia é o executivo do Executivo. É o 
executivo do PaláCio do Planalto: 

O SR. ODACIR SOARES - Quando trata da extradição, o projeto, em 
consonância com o seu espírito, submete os mesmos casos à apreciaçãó do 
Supremo Tribunal Federal. Veja V. Ex' que o projeto prevê sempre a apre­
ciação do Poder Judiciário, submetendo, no final, toda' a matéria às normàs 
vigentes na Constituição Federal. O próprio ãrt, 94 diz que "o estrangeiro resi­
dente no Brasil goza de todos os-direitos reconhecidos aos brasileiros, nos ter­
mos da Constituição ê das leis."Não há nenhum cãso nesse'projeto em que 
não se preveja a apreciação do Poder Judiciário. . 

, ,. 
O Sr. Modesto da Silveira ~ E que f~zem os arts. 65 e 66? Est~amos brin-

cando de legisladores e:,colocando flores? _ - , ; 

O SR. ODACIR SOARES - Toc;la a matéria está subm(~tida' à apre-
ciação do Poder JudiCiário. - , .- , -' , '-

O SR. ODACIR SOARES - O interesse nacional é matéria dajurispru­
dência dos nossos tribunais. É matéria pacífica hoje. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - No momento em que' haja um processo 
administrativo com basê no interesse nacional, mesmo que haja um outro 
processo, ou que tenha,ocorrido condenãção, o processorêferente ao interes­
se nacional terá andamento. O nobre Deputado oposicionista pergunta o que 
é interesse nacional. Se houver dúvida a respeito da nação de interesse nacio-
nal ... - ' -

O SR. ODACIR SOARES - Já ou~i até indagações. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - .. , partindo do pressuposto de que a apre­
ciação judicial é um princípio constitucional inafastãve,l, cãberá aos tribunais 
definirêm o conceito de interesse nacional. 

, --
O SR. ODACIR SOARES - Como já está 'definido . 

. Sr. Presidente, procurou-se dar conotação fascista ao projeto, na parte 
em que trata da extradição. O art. 76 estabelece o seguinte: 

_ "Art. 76. -Não se concederá extradição quando: 
,VII - o fato constituir crime político." 

Sr. Presidente, este projeto prevê as 'infrações, que serão submetidas, em 
ú!tima instância, ,à apreciação do Poder Judiciário, No mais é literatura da 
Oposição, que não teve o cuidado de analisar o projeto juridicamente e se 
aproveita desta oportunidade para, como dona da verdade, da verdadeira de­
mocracia, estabelecedora de princípios democrãticos, passar ao longo da 

-apreciação 'do projeto. 'o - " "-

O SR. PRESIDENTE (Luiz ,Viana) - Tem a palavra o Deputado Tidei 
de Lima. -, -

O Sr. Modesto da Silveira - Eu' qu~ro a interpretação dos art. 65 e 66, O SR. TIDEI DE LIMA (PMDB - SP. Sem revisão·do orador.)-- Sr. 
não I.!ma confróntação com os demais .. ' , , Presidente, Srs. Deput~dos; da matéria que esta Casa infelizmente tem o des-
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prazer de discutir e votar não se aproveita nem o número: Mensagem n9 64 
ano fatídico para este País, ano em que foi rompido ... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - O núme~o é 9, Deputado. 

O SR. TIDEI DE LIMA - "Congresso Nacional, Mensagem nl' 64." 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Mas estamos discutindo o projeto. 

O SR. TIDEI DE LIMA - Sei que V. Ex' tem arrependimento do ano. 
Aceitamos esse arrependimento. 

O Sr, Bonifácio de Andrada - Muito me honro do número. 

O SR. TIDEI DE LIMA - Mas o que vemos, Srs. Congressistas, é que 
praticamente tudo já foi falado a respeito do aspecto jurídico. Mas ao Depu­
tado que nos antecedeu na tribuna, que disse que a Oposição, que é a dona da 
verdade, não ouvi!! ou não teve a sensibilidade, segundo ele, de ir buscar os 
aspectos jurídicos, eu gostaria de lembrar que o Deputado Eloar GuazeIli, ex­
Presidente da Ordem dos Advogados - Secção Rio Grande do Sul - reuniu­
se com juristas preeminentes daquele Estado e chegaram à conclusão a que a 
Oposição chegou, à conclusão a que a Nação brasileira chegou, de que o pro­
jeto, para simplificar, é um projeto nazista, é um projeto de inspiração hitle­
riana, um projeto de caça às br'uxas. 

Não vemos senão duas coisas neste projeto: perseguição aos religiosos e 
uma preparação para a entrega, na bandeja, das cabeças dos asilados políti­
cos da Argentina, do Uruguai e do Chile que aqui se encontram . .B um proje­
to preparado nos laboratórios da "Segurança Nacional" - entre aspas - Sr. 
Presidente e Srs. Congressistas. Justamente um projeto desses não poderia ter 
justificativas melhores que as que foram dadas, como vimos, na exposição de 
motivos do~ Srs. Ministros. Antes de ser um projeto que regulamenta a si­
tuação do estrangeiro no Brasil, que regulamenta sua permanência, é um pro­
jeto destinado à expulsão dos estrangeiros e deveria ser denominado "Projeto 
de Expulsão dos Estrangeiros". O que lamento profundamente é que lhe falte 
um artigo, que faça pom que ele tenha efeito retroativo. 

Concedo o aparte ao Deputado Jorge Uequed. 

O Sr. Jorge Uequed - Nobre Deputado, acompanhei esse projeto desde 
a sua tramitação na Comissão Mista. Uma coisa deve-se perdoar ao partido 
oficial e ao Governo: eles realmente não sabem o que estão fazendo. Eles sim­
plesmente estão cumprindo ordens dos organismos de segurança. Esse pro­
cesso está em tramitação desde o tempo ~o Ministro Armando Falcão. Tra­
mitou nos órgãos de segurança durante todo esse período e veio a plenário 
apenas para'atender a exigências do sistema do Cone Sul, na visita do Gene­
ral Figueiredo à ditadura da Argentina. e para àtender a compromissos da di­
tadura brasileira com a argentina. Digo a V. Ex' que talvez entre esses sub­
missos Deputados e Senadores do partido oficial possa haver alguns de Doa 
vontade, que desejem até alterar essa lei infqua, essa lei miserável, 'essa lei in­
decente, essa lei indecorosa, mas, ao que tenho conhecimento, tanto eles 
como os Ministros, como o General Figueiredo, não podem ser contrários 
porque não deixam os organismos de segurança alicerçados no capital inter­
nacional que comanda o Brasil. O Presidente chegou até a esboçar ... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não poiado. 

O Sr. Jorge Uequed - É V. Ex' mais um mandado apenas. O Presidente 
tentou, perante a televisão, justificar-se, dizendo que alguma coisa seria corri­
gida. E vou mais longe, declarando que aqui, nesta Ca!>a - sem querer citar a 
figura do Uder de plantão, porque ele está cumprindo ordens ... 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Estou aqui conscientemente. Não tem V. 
Ex' o monopólio da consciência política. 

O Sr. Jorge Uequed - ... nem o Presidente da Casa, que levantou, inclu­
sive, algumas dúvidas contra o projeto, acompanha a votação para impedir a 
aprovação dessa iníqua lei. Existem, pois, forças superiores ao Governo, à 
Presidencia do C ongresso e ao partido oficial ditando esta lei. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Nào apoiado. 

O Sr. Jorge Uequed - Essas forças colocaram determinações' tão iní­
quas, que qualquer um de nós, que conhece os Parlamentare~ do PDS, na 
conversa informal, sincera, leal, sente que eles estão constrangidos por ter de 
votar esta lei. O Líder Nelson Marchelan até foi à televisão e disse que depois 
vinha um outro projeto para corrigir as deficiências. Ora, o Sr. Delfim Netto 
4uer continuar a brin~ar. O Sr. Dell1m Netto jií brinca com a economia, fdZ ' 
expenência, as expenéncias dão errado, o povo paga caro, o povo sofre, há a 
inflação gdlopantc e, depois, modíficam a seu bel-prazer. Querem mudar esta 
lei quando virem 4,$ c\.crescêndas. Mas a.> excrescências já e"tão aí. Nem o 
Mmbtro Beltrão, que pretende ternânar com e~se exces!'o de burocracia, con-

segu-e influenciar esta gente. Já que tem erros agora, por-que não corrigi-los? 
Por que o Governo não pede de volta o projeto para corrigi-lo? .B que não 
deixam. O Governo deixou os organismos de segurança com tal estrutura, 
com tal força de manipulação, que nem consegue conter os atos de terrorismo 
que esses organismos patrocinam, nem a violência desta lei. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não apoiado. 

O Si. Jorge Uequed - O Governo não tem força suficiente para conter 
esta lei. É triste, ê lastimável, porque aqui, no Parlamento, estamos dialogan­
dO,com a Liderança do PDS, 'mas é o mesmo que não dialogar com ninguém. 
Eles não têm força. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não estamos dialogando, porque estamos 
impedidos de falar. -

. O Sr. Jorge Uequed - Vamõs dialogar com 05 líderes do PDS e não 
adianta, porque eles não têm força, não mandam, não têm autoridade. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - V. Ex' não permite que o aparteie. 

O Sr. Jorge Uequed - Mas o Presidente do Congresso devia dar o exem­
plo a V. Ex' E apartes, só com consentimento do orador. V. Ex' está há pou­
co tempo na Casa, mas já tem idade suficiente para aprender. 

O Sr. José Bonifácio - Está bem, nobre Deputado, mas meu pedido de 
aparte fica registrado. 

O Sr. Jorge Uequed - Vou terminar, Deputado. Não adianta dialogar 
com o Ministro da Justiça; não adianta dialogar com o Líder Passarinho nem 
com o Líder Marchezan. Eles não têm força de determinação. A palavra de­
les, homens honrados que são, nós a respeitamos, mas, em termos políticos, 
ela não vale nada. -

O Sr. Bonifácio de Andrada - No entendimento de V. Ex' 

O Sr. Jorge Uequed - Eles deram a sua garantia na lei da sublegenda. O 
Governo vetou, e nos deixou a todos, aqui, sem saber o que dizer. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não foi assim, Deputado. 

O Sr. Jorge Uequed - Na lei referente às empresas de transporte de car­
ga, as lideranças do PDS deram a sua palavra, e o Governo a vetou, favore­
ceu as multinacionais, favoreceu o capital estrangeiro. De que adiantou o 
compromisso do PDS? O PDS não tem força para nada. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Não apoiado, Deputado. 

O Sr. Jorge Uequed- E nesta lei, nem o Governo tem força. Só há uma 
saída para esta Casa não se macular da submissão aos organismos de segu­
rança e de repressão: votar contra o projeto, que é inócuo, desmoralizante, 
imoral, contrário à nossa tradição, contrário à nossa vontade e contra a 
orientação jurídica do povo brasileiro. (Palmas.) 

O SR. TIDEI DE LIMA - Agradeço a participação do nobre Deputado 
Jorge Uequed no meu discurso, ao qual incorp~ro seu aparte. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. TIDEI DE LIMA - Eu gostaria de prosseguir, porque, senão, 
vou ficar num discurso de apartes. 

O que eu gostaria de salientar são justamente duas declarações. Uma, 
feita pelo Líder do PDS nesta Casa, Deputado Nélson Marchezan, qual seja, 
a de que um projeto melhor virá depois. Isso é algo que denigre esta Casa. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Por quê? 

O SR. TIDEI DE LIMA - É algo que faz com que os Deputados desta 
C asa - e não os da Oposição - assinem um atestado de incompetêricia, por­
que, se este Parlamento não tem competência para melhorar o projeto, é um 
Parlamento incompetente. E não é por causa da Oposição. 

Essa foi uma dedaração do Líder do PDS na Câmara dos Deputados. 
Agora eu gostaria de ler aqui a declaração do nobre Líder do PDS no Senado, 
em entrevista à "Folha", de hoje, argumentando as grandes vantagens que te­
ria o projeto. 

Diz o Senador larbas Passarinho: 

"Por exemplo, um ei>trangeiro pode entrar no País como espe­
cialista em energia nuclear, mal., na semana &eguinte, pode dedicar­
se à especulação na Boba de VaIare".. Ora, dedtam05 esse como téc­
nico nudear e não como especulador de capItais. Ma~. se houver 
eXlgéncia de resldenda obrigatória, de vai ter que dedicar-se real­
mente à energia nuclear." 
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Eu pergunto, Sr. Presidente e Srs. Deputados: há necessidade de o cida­
dão que tem ações na Bolsa morar onde estão as Bôlsas de Valores1 Não há. 
E uma-explicação como essa, para um projeto de tamanha envergadura e-res­
ponsabilidade, que discutimos, é ridícula, principalmente partindo do Líder 
do Governo no Senado Federal. ' 

O Sr. Bonifáci'o de Andrada - S. Ex' apenas respondeu à indagação de 
um repórter sobre um 'tema que tinha de falar. -

O SR. 'TIDEI DE LIMA - Concedo o aparte ao nobre Líder do PDS, 
Deputado Bonifácio de Andrada. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Agradeço a V. Ex' a gentileza de dial!,gar 
com o Governo. ' ' 

O SR. TIDEI DE LIMA -;- É V.,Ex' Governo? 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Sou representanté do Governo, por cÍ~le­
gação do Líder Nélson Marchezan. Sim, somos Governo nesta'Casa, e muita 
gente tem inveja de nós. 

O SR. TIDEI DE LIMA - Percebo o peso das opiniões de 'V. Ex's nas 
decisões do Governo. -

- O Sr. Bonifácio de Andrada - Nobre Deputado Tidei de Lima, quero 
dizer-lhe apenas o seguinte: as assertivas do nobre Deputado Jorge Uequed, 
no aparte a V. Ex', são mteiramente fora de fundamento e promovidas por 
um grande radicalismo e pàixão que S. Ex' está imp,rimindo ao debate, que 
devia desdobrar-se em termos racionais para que de fato se possa alcançar al­
guma decisão em favor daqueles que realmente esperam de nós uma votação 

- condigna, <?s estrangeiros, os quais merecem nosso apoio para qíie continuem 
a contribuir para o País. 

O SR. TIDEI DE LIMA - Sr. Presidente, vóu encerrár, porque entendo 
que esta matéria já está praticamente 'aprovada, uma vez que se percebe -
ouve-se nos corredores - que o PDS não dará quorum para a aprovação 'ou 
rejeição do projeto, que, portanto, será aprovado por de(;urso de prazo. 

Gostaria, pois, Sr. Presidente, de deixar registrada minJIa posição con­
trária a esse projeto. (Muito bem! Pal!11às.) 

O SR. MILTON FIGÚEIREDO (PP - MT. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, o Deputado que acabou de proferir seu discurso não falou em 
meu lugar. Não 'lhe cedi o meu lugar. Nada existe na Mesa que confirme que 
eu tivesse dito isso. Se alguém falou; 'usou meu nome. 

O Sr. Tidei de Lima - Sr. Presidente, peço a palavra para uma expli-
cação. ~~. 

I O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex' , , 

O SR. TIDEI DE LIMA (PMDB - SI'. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, fui citado nominalmente e gostaria de esclarecer o qu~ aconteceu. 
Eu fui até à Mesa e, como havia sido chaniádo e não me encontrava no ple­
nário, pedi para falar antes dei Deputado Mílton Figueiredo, não que ele me 
houvesse cedido o seu lugar. Tenho a impressãO-de que há um mal-entendido 
neste caso. , -

O SR. PRESIDENTE (~uiz Viana) - Se houvesse esse mal-entendido ... 
Eu, realmente, não estava na Presidência nesse momento. Poderei dar a pala­
vra ko Deputado Milton Figueiredo, mas ele será o último orador a falar nes-
ta sessão. -

O Sr. Élquisson Soares - Sr. Presidente,- pela orde!11. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nesta sessão, V. Ex' vai ser ó úl-

timo orador, e dispõe de 20 minutos na tribuna. 

O Sr. Élquisson Soares - Para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex' tem a palavra. 

O SR. tLQUISSON SOARES (PMDB - BA. Sem revisão do orador.)­
...::... Só para uma informação aa Mesa: -indago se durante a sessão que-vai ter 
início depois das 18h30m, V._Ex' manterá, ainda, a lista de oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não se pode mantê~la, porqu~, 
pelo Regimento, só há duas.sessões para discussão. Como estamos na segun­
aa sessão de discussão, terminada esta não haverá mais discussão, mas enca­
minhamento de vot~ção na sessão seguinte. 

O Sr. ÉIqüisson Soare~ - Agradeço a v. Ex' 

o Sr. Antônio Russo - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
O Sr. Antônio Morimoto - Sr. Presidente, peço a palavra para uma re- '_ de ordem. 

cIamação. O SR. PRESIDENTE (Luiz Vian~) - Com a palavra V. Ex' 

O SR. PRESIDENT~ (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex' O SR. ANTÔNIO RUSSO (PMDB - SI'. Sem revisão do orador.)-

O -SR. ANTÔNIO MORIMOTO (PDS _ PP. Sem revisão do orad'?J.) Sr. Presidente, considerando o grande nÍlmero de oradores ainda inscritos, re­
"'ueiro a prorrogação dos trabalhos da sessão por mais duas horas. -- Sr. Presidente, -se não me falha a memória, o Deputado Tidei de Lima, .. 

quando foi chamado a primeira vez, não se encontrava presente no Plenário. O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Leio o artigo do Regimento para 
. Então, gostaria de saber se realmente S. Ex' não se encontrava, porque eu me V. Ex' 'não ter dúvidas: - _-

sinto prejudicado, por estar inscrito e esperando pacientemente cerca de ,duas "A discussão se -encerra após falar o último orador inscrito. Se, 
horas.' após o término do tempo da sessão - o caso - ainda houver ins­

O SR. 'PRESIDÉNTE (Luiz Viana) - Posso infor~ar a V. Ex', de pron­
to, que a informação que tive-foi no sentido de que:não estando présente o 
Deputado Tidei de Lima, posteriormente o Deputado Mflton Figueiredo lhe 
ceàeu sua vez. Também posso acrescentar que, mesmo que tal fl!to não tivesse 
acontecido, V. Ex' está inscrito em 209 lugar e não terá nenhuma chance de 
falar nesta sessão. " 

O Sr. Antônio Morimoto - Com todo respeito que tenho por V. Ex', 
acho que há um t~atamento desigual. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não é desigual, desculpe V. Ex'; é 
um hábito parlamentar, uma praxe, qualquer Deputado ou ,Senador ceder a 

, sua vez a um colega. Foi o que aconteCeu. ' 

-O Sr. 'Antônio Morimoto - Se realmente o Deputado Mílton Figueiredo 
cedeu à sua vez, eu aêho que está certo. Mas, se não, eu me sinto prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Deputado Mílton Figueiredo 
cedeu a sul\ vez. 

-
O Sr. Antônio Morimoto - Sinto-me prejudicado e gostaria de fazer esta 

- - ' 
reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana") - A reclamação de V. Ex' constará 
da Ata. Agora, o que quero ãnunciarâ Casa é que a Presidência convoca uma 
sessão extraordinária para hojé, às 18h35m, quando será procedida a votação 
da matéria ora em discussão. 

O Sr. ~í1t~n Figueiredo - S!. Presidente, pe~a ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz, Viana) -.:. Tem a, palavra, V. Ex' ~ 

c~ições a atender, será convocada outra, ao fim da qual estará a dis­
cussão automaticamente-encerrada." 

Foi o que-aconteceu na parte da manhã. Quando nós encerramos a ses­
'são matutina, ainda havia oradores inscritos. Por isso foi convocada esta ses­
são. Finda esta, automaticamente se encerra a discussão. De forma que não 
será possível a prorrogação. Peço desculpas a V.Ex' por não poder atendê-lo. 

.; --
O Sr. Antônio Russo - Data venia. a sessão termina não na hora regi-

mental. A sessão pode ser prorrogada. Na hora em que ela-terminar, então 
encerram-se as discussões. Na outra sessão passa-se à votação, com o respec­
tiv.Q encaminhamento. Não há qualquer dispositivo regimen~al que proíba a 
prorrogl!ção da sessão. "-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) .:..-- Assim ficaríamos aqui indefinida­
mente. E a Mesa não pode aceitar essa solução. 

O Sr. Antônio Russo - Mas o pedido é de prorrogação por duas horas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Acho que V. Ex' deve reconhecer 
que a Mesa, tendo convocado duas sessões para a discussão da matéria, agiu, 
digamos, até com liberalidade: De forma que é necessário que a votemos, in­
clusive porque hoje é o úitimo, dia para 'a votação dessa matéria. Acho que 
V. Ex. não quer contribuir pára obstruir, para que não possamos votar esta 
matéria. " ,. , 

O Sr. Antônio Russo - Não é obstrução; o meu pedido é regimental, e 
inclusive teríamos prazo até às 24 horas para votar o,projeto. 

O SR; PRESIDENTE (Luiz Viana) - Se V. Ex' quiser ter paciência ... 
Ainda'há 14 oradóres inscritos. Do contrário, V. EX'verifica que. nunca che­
garemos ~ votação da matéria: De maneIra que está mantida a convocação 
para as 18h35m.· . ' 
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Concedo a palavra ao Deputado Mílton Figueiredo, último orador' desta que o primeiro define os crimes, nos quais o estrangeiro, se incorrer, estará 
sessão. passivo de seu processado pela Justiça e, se condenado, ficará o Ministério 

O SR. MILTON FIGUEIREDO (PP _ MT. Sem revisão do orador.) _ Público na obrigação de encaminhar a sentença condenatória passadaernjul­
Realmente, Sr. Presidente. a vida é provisória. Mas as leis não podem sê-lo, gado, a fim de que seja iniciado o procedimento administrativo. Há em torno 
elas devem ter a perenidade dos estadistas. a grandeza dos homens que as do art. 64, Deputado Milton Figueiredo, uma oração que considero de tal 

_ conceberam e votaram. amplítude que ninguém poderá defini-la. Como poderá a consciência humana 
Os deputados e senadores sentem-se, hoje, inteiramente frustrados nas e, conseqüentemente, a consciência do Governo capitular esses crimes? 1:: 

suas possibilidades de bem exercer o seu direito de voto. Por isso apelamos quando diz: ..... ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos in­
para e,ta Casa, para os Senadores e para os Deputados _ Nósser Almeida, do teresses nacionais." Qual a lei, qual o regulamento que define este "procedi­
Acre. Rafael Faraca, do Amazonas, Jorge Arbage, do Pará, Marão Filho e mento nocivo à conveniência e aos interesses nacionais',? Este projeto não o 
Nagib Haickel, do Maranhão, Haroldo Sanford e Pauio Studart, do Ceará, faz e nem diz qual será. Portanto ficará_ao arbítrio da autoridade administra­
João Carlos de CarH, Nilson Gibson, Ricardo Fiuza, Divaldo Suruagy, Theo- tiva, já que não é o Poder Judiciário quem vaLapreciar este comportamento 
dorico Ferraço, Waller de Prá, Rubem Medina, Simão Sessim, Chiristóvam "n,ocivo ~ co~veniên.cia e ~s in~eresses nacio~ais·'. Alé!ll. do mais, D~putado 
Chiaradia, Délson Scarano, Alcides Franciscato, Antônio Morimoto. Athiê _ ~Jiton Figueiredo, lI, ~os Jornais, as declaraçoes do ~Imstro ~a Ju~tlça e d~ 
C R f I B ld 

"D' N G" " J" H . T J' Liderança do meu Partido em que se afirma que o projeto em dlscussao pOSSUI oury, a ae a aCCI, lOgO omura, 100a untor, ennque urner, aI-. . _ . 
ro Maltoni, Natal Gale, OctávIo Torrecilla, Pedro Oarolo, Salvador Julia- d.e~eltos, que ne~esslta de correçoes, tanto que? Governo revela a s~a dlspo­
nelli Amadeu Geara Antônio Deno Lucia Cioni ltalo Conti Igo Losso SlçaO de encammhar, no futuro, um novo proJeto, para a adequaçao neces­
Mário Stamm, Robe;to Galvani, WaÍdmir Belinati: Adhemar Gílisi, Arteni; sária, a fim de que esse estatuto, q~e é um código, se ~orne u~~ lei q~e esteja, 
Wfrner, Pedro CoIlin, Victor Fontana, Alberto Horrmann, Carlos Chiarelli, realmente, de acordo com a tra~lção da. democrâcla brasIleira. Nao .com­
Darcy Pozza, Emídio Perondi, ao Líder Hugo Mardini _ a fim de que, em pr;e?do por que o~ tecnocratas n_ao permitem que este Congres~o, por mter­
nome dos seus ancestrais, dos seus avós, que criaram esta Nação, em nome medlO das su~ mais altas ~xpressoe~, f~ça desde l~go ess~ correç~o. n falta de 
dos seus bisavós, que fundaram e fizeram forte esta Nação, eles venham a esta confiança, o~ e o.reconheclmento pubhco de sua mcapacldade~ S~nceramente, -
Casa e democraticamente, altruisticamente, sem xenofobismo, sem entrar Dep~tado, ,nao vim para es~a .Cas~, lã dos barran~os da Amaz.om~, advogado 
nesta de Marquês de Pombal, do Mestre Bónifácio âe Andrada, que quer ex- dos. Iga:apes . d:ssa Amazoma amda ~esconheclda e ~~rgl~ahza~a, para 
pulsar os jesuítas de novo, venham conosco dar um novo relevo a esta Casa, aceita: Imposlco.es como ~s!a. De ma~el:a que meu voto,ja fOI ant?normente 
porque deixar passar por decurso de prazo esta mensagem do Poder Execu- ~nunclado, a ml~ha poslçao de b~asIielro : de democr~ta, conscle.ntemente 
tivo é dar uma demonstração pública de que nós somos realmente as inutili- mtegrando o partido do Gover~o, e contrána a e~se ~roJeto. Vo~~rel contra o 
dades consagradas. Esta Casa dar-se-á o epíteto, terá o nome de Casa das glo- mesmo pelos erros que ele cont~m (Palmas.~, e por n~o se permitir que, neste 
rios as carcaças que nada fazem para este Brasil. conlgressdo, se) façam as correçoes necessánas. (MUlto bem. Bravo! Palmas 

O Sr. Audálio Dantas- Nobre Deputado Mílton Figueiredo, V. Ex' fez 
um apelo a todos aqueles parlamentares descendentes de imigrantes, menos 
dos imigrantes portugueses, naturalmente. Eu gostaria, nobre Deputado, de 
lembrar apenas um fato. Esta lei é tão iníqua que eu acho que este apelo não 
cabe apenas àqueles descendentes de imigrantes. Cabe a todos os homens de 
bem, cabe a todos os seres humanos preocupados com outros seres humanos, 
porque esta lei não só envergonha os descendentes de imigrantes, envergonha 
esta Casa, o Congresso Nacional e esta Nação. 

O SR. MILTON FIGUEIREDO - Obrigado pelo seu aparte, Deputa­
do Audálio Dantas. 

Sr. Presidente, a bancada do Partido oficial admite que a lei é imperfeita, 
admite que a lei não é boa, mas ela não move uma palha. Ela se acovarda. Ela 
aceita as ordens e vai contribuir para que esta Casa vote essa monstruosidade. 
Esta é uma lei fascista, é a nova Polaca, contra a qual os mineiros se levanta­
ram no seu manifesto. 

O Sr. Brabo de Carvalho - P~rmite V. Ex' um aparte? 

O SR. MILTON FIGUEIREDO - V. Ex' tem a palavra. 

O Sr. Brabo de Carvalho - Deputado Mflton.Figueiredo, tentei por 
várias vezes o aparte, de maneira que agradeço a gentileza a V. Ex' em dar-me 
a oportunidade de fixar minha posição na votação desse projeto. Acredito 
que os parlamentares que discutiram a matéria, analisaram, com abundância, 
os defeitos da mesma. Alguns argumentos 'concordando, outros discordando, 
mas aceitando, como diz o Líder do PDS, a -.:inculação do art. 64 ao 67, já 

pro onga as. 

O SR. MILTON FIGUEIREDO - Muito obrigado a V. Ex, 
Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, complementando, esse apelo que 

faço aos descendentes de estrangeiros é de um bisneto de português. Isso tudo 
é o começo do grande réquiem do Poder Legislativo. Estamos entregando ao 
Poder Central o direito de legislar, o direito de fazer leis, o direito de criar 
leis, nem sempre sábias, nem sempre hábeis, nem sempre democráticas, nem 
sempre corretas. Não desejo, não desejaria nunca que as leis tivessem a vida 
provisória que se quer dar a esta. Não deseja!ia que lei de tão importância 
viesse a ser aprovada por esta Casa sem o devido estudo, sem o aprimoramen­
to, porque não se pode tripudiar sobre um Poder, não se pode usar esse Póder 
apenas para resolver problemas e situações especialíssimas em face de po­
sições assumidas pelo Executivo. Esta Casa tem o direito de se autopreservar. 
Os olhos, os ouvidos, a inteligência nacional estão-nos procurando. O povo­
brasileiro vai saber:, v~i conhecer realmente a posição assumida pelos seus de­
putados, pelos seus senadores. A coisa mais séria que existe no mundo ê a 
vida humana. Muito obrigado Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luís Viana) - Declaro encerrada a discussão da 
matéria. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidáncia convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas é: 35 minutos, destinada à votação do 
Projeto de Lei n' 9, de 1980-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 171' SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PREsIDtNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS E 4Q MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge KaIume - José Guiomard - Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Bernardino Viana­
HeIvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Aderbal Jurema - Marcos Freire 
- Nilo Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gil­
van Rocha - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior­
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Alberto 
Lavinru; - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnmo - Itamar 

franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco Montoro - Orestes 
Quércia - José Caixeta - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Valdon 
Varjão - Vicente Vuolo - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso 
Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelâsio Vieira - Jaison Barreto 
- Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Aluizio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - P.MDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 
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Amazonas Espírito Santo 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB;, Christiano Lopes - PDS; Feu'Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. Luiz Baptista - PMDB; Mário Morl?ira - PMDB; Max Mauro '7; PMDB; 

Theodorico Ferraço - PDS. Pará 

"Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

,Rio de Janeiro 

Alair 'Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Çélio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; ~arcílio A,yres 
- PDS; Daso Cojmbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; EdIson Khalr -
PMDB; Felippe~enna - PP; Florim ~outinho; Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Viva~ - PP;}G d~ Araújo Jorge - PDT; Jorg,e Cury 

Edison Lobão ,- ,PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira - _,_ PTB; Jorge Gama _ PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno; José Freja~ 
PMDB'Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado. _ PDT; José Maria de Carvalho _ PMDB; José Maurício - PDT; Jose 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marãõ Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS;' Torres _ PDS; Lázaro Carvalho _ PP; Léo Simões _ POS; Leônidas Sam­
TemístocIes Teixeira; Victor Trovão - POS; Vieira da Silva - POSo '\ paio _ PP; Lygia Lessa Bastos _ PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; 

Piauí 

, Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo 
Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Marcello Cerqueira - PMOB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo -
PP; Miro Teixeira -:- PP; Modesto da Silveira - ~MOB; Osmar Leitão -
PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMOB; Paulo Torres - PP; 
Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem. 
Dourado - PPj Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão 
Sessim - PDS; Walter Silva - ·PMDB. 

Adauto Bezerra - PDS; Cesário Barreto - PDS; Claudino Sales - Minas Gerais 
PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figuei- Aécio Cunha _ PDS _, Altair Chagas _ PDS; Antônio Dias _ PD~; 
redo Correia - PP; Flávio Marcílio - PDS; F~rtado L~ite - PDS; Gomes. Batista Miranda; Bento Gonçalves _ PP; Bias Fortes _ PDS; Bonifácio de 
da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PpS; Iramldo Pe~elra --:- P,MDB; Leor- Andrada _ PDS; Carlos Cotta _ PP; Castejon Branco _ PDS; Christóvam 
ne Bel~m - PDS; Manoel Gonçalves =- PP; Marcelo Lmhares -PDS; Mau- Chiaradia _ PDS; Darío Tavares _ PDS; ,Delson Scarano _ PDS; Edgard 
ro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andrad_e - PMDB; Amorim _ PMDB; Edilson ,Lamartine' Mendes -:- PDS; Fued Dib _ , 
Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. , . PMDB; Genival Tourinho _ PDT; Hélio Garcia _ P}>; Homero Santos _. 

Rio Grande do Norte • PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - ,PDSi. Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino' - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 

A~tônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto' - PMDB;Djalma Marinho Vargas _ PP; José Carlos Fagundes _ PDS; Juarez Batista _ PP; Júnia Ma-
- PDS; Henrique Eduardo Alves, - PP; João Faustino -.PDS; Pedro Luce- rise; Leopoldo Bessone _ PP;.Luiz Bacca.rini _ PP; Luiz Leal _ PPj Lu~z 
na - ~P; :Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - 'PDS. Vasconcellos _ PDS; Magalhães Pi!lto _ PP; Melo Freire _ PP; MoaCIr 

P íb Lopes -=- PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; No-
_ arai a ~ . • . guêira de Rezende =- PDS; Pimenta da Veiga - 'PMDB; Raul Bernardo _ , 

Ademar Pereira - PDS; Alv,aro GaudenclO - PDS; Antomo Gomes _- PDS' Renato Azeredo _ pp. Ronan Tito _ PMDB; Rosemburgo Romano 
PDS; Antônio Mariz - PP~Arnaldo Lafayette":'" PDT; Carneiro Arnaud - , _' PP; Sérgio Ferrara _ PP; Silvió Abreu Jr. _ PP; Tarcísio IDelgado _ 
PP; Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes 9adelha - PMDB; Telêmaco Pompei -=- PDS; Vicente Guabiroba _ PDS. 

I PM:DB! Octacílio Ql!eiroz - PMD~; Wilson Braga 7, PDS: ' 

São Paulo Pernambuco 
. - . " , . .' Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 

,Airon Rios - PDS; Augusto .Lucena - PDS; Carlos WIlson - PP; _ Sandoval _ PMDB; Airton-Soares _ PT; Alcides F~anciscato _ PDS; AI-
Cristina Tavares - PMDB; Fernand? ACo~I~~ -:- ~!\1'DB; Ferna~do Lyra - 'berto Goldman _ PMDB; Antônio Morimoto ..!.. PDS; Antônio RussG-­
P~DB; Geraldo Gue?es - PI?S; Inocencio Ohvelr~ - PDS; Joao Car~os d~ PMDB; Antônio Zacharias _ PDS;Athiê Coury _ PDS; Audálio Dantas _ 
Carli - PDS; JoaqUIm Coutmho - PDS; JoaqUim Guerra - PI?S, J~se PMDB; Aurélio Peres _ PMDB; Baldacci Filho _ PDS; Benedito Marcílio 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José ~e~don~a Bezerra - PDS; JOSlas LeIte _ PT; Bezerra de Melo _ PDS; Caio Pompeu _ PP; Cantídio Sampaio _ 
- POS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - POS; Oswaldo C~elho PDS' Cardoso Alves _ PMDB' Cardoso 'de Almeida _ PDS' Carlos Nelson 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fi!lza -_ PDS; Roberto FreIre - _ PMDB' Del Bosco' Amaral '_ PMDB' Diogo Nomura ...: POSo Erasmo 
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP.·' Dias _ PDS; Flávio Chaves _ PMDB; francisco Leão _ PDS; Freitas 

Alagoas Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Hen!ique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Oitiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; }ayro 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Fe~reira - PDS; Divaldo Suruagy Maltoni _ PDS; João Arruda _ PDS; João Cunha,- PT; Jorge Paulo-
- PDS; Geraldo Bulhões; Jos.é' Costa - PMDB; Mendonça Neto": PMOB; PDS; José Camargo _ POS; José de Castro Coimbra _ PDS; Maluly Netto; 
Murilo Mendes - PDT. Mário Hato _ PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida _ PMDB; 

Sergipe Octávio Torrecilla - POS; pàch~co Chaves - PMDB; Pedro Carolo -

I Adroaldo Campos '- PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem-
berg - POS; Jackson Barreto - PMOB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-
no Azevedo - PP. -

Bahia 

Afrísio Vieira Lima PDS; Ângelo Magalhães - PDS;, Carlos 
Sant' Anna - PP; Djalma Bessa -' POS; Elquisson Soares - PMOB; Fer-

- nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PM~B; Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna -
POSj Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna; José Amo­
rim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Nov~es­
PDS; Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Perreira - PDS; 
Odulfo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Ro­
gério Rego - PDS; ,Rômulo Qalvão - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar -
POS; Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo,Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; 
Wilson Falcão - PDS. ' 

PDS; Pedro Geraldo Costa :;-,PDS; ~alph Biasi - PMDB; Roberto Carva­
lho- PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Juliãnelli - PDS; Samir Achôa 
- PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses 
Guimarães - P:M;DB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMOB; Anísio de Souza - POS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes - . 
PDS; Hélio r:~vy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento -
PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - -PDS; Wilmar Guimarães - PDS; 

Mato Grosso 

Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PD8-; 
,Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 
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Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
- PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio U eno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo MoIetta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Er­
nesto DaIl'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
- PDS; halo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo KrUger - PMDB; Norton Macedo -
PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Gal­
vani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães -
PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina . 

Adhemar Ghisí - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral­

PDS; Francisco Libardoni -- PMDB; João Linhares - P.p; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira....:... PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Chiarelli - PDS; Carlos Santos :-- PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
Eloar GuazeIli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio Perondi - PDS; Fer­
nando Gonçalves -"PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer; Hugo Mardini 
- PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -
PMDB: Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS: Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. -

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS: 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores e 416 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a ses~ão. 

Pas~ando-se ao período destinado a brev_es comunicações concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Modesto da Silveira. 

O SR. MODESTO DA SILVEIRA (PMDB - RJ. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o movimento político militar de 19 
de abril de 1964 prometeu à Nação - embora, às vezes, em outras palavras 
- defender Deus, Pátria e Família. A Deus evidenciou-se que este regime ja­
mais respeitou, até porque violentou, em todos os níveis, seus próprios minis­
tros. A Pátria falta muito pouco entregar. E a Família este decreto':" não 
considero isto propriamente uma lei - que se tenta impingir a este Legislati­
vo conseguiu hoje violentar, rompê-la ao meio na medida em que não estabe­
lece as exceções que a própria Constituição garantia. 

De fato. sempre que o cidadão, embora estrangeiro, for casado com bra­
sileira ou tiver Jilhos brasileiros, qualquer dos dois dependentes da,economia 
paterna - está ainda na Constituição, não tiveram a coragem de violentá-la 
- está a salvo de expulsão. Mas esta lei ousa sequer não abrir as exceções que 
a Constituição abriu. Por isso é um projeto absolutamente inconstitucional. 
Só faltava a violência à família. 

É evidente que, expulso um estrangeiro casado com brasileira, ou que te­
nha filhos brasileiros, necessariamente estarão também expulsos os brasilei­
ros, que são suas esposa e"seus filhos. 

Logo, todo cidadão brasileiro, casado ou não com estrangeira, já está 
potencialmente submetido à possibilidade de uma expulsão, de fato, amanhã. 

E mais, Sr. Presidente. São inúmeros os descalabros desse projeto que 
hoje se tenta impingir à Nação. Trata-se de projeto que, todos sabemos - até 
eu, que sei pouco, sei - vem sendo longa e maduramente traçado pelos órgãos 
de segurança, sobreJudo internacional, do famoso Cone Sul. Se não fosse 
uma lei elaborada pelos integrantes do Cone Sul, eu perguntaria a razão da 
existência do instituto de deportação, que violenta exatamente os acordos in­
ternacionais dos países objetivados nesta lei, quais sejam, Uruguai, Argenti­
na, Paraguai e Chile. 

E~ta não é uma lei brasileira: é uma lei internacional do Cone Sul. Não 
sei se foi feita em Brasília, Buenos Aires, ou em Assunção, ou -,quem sabe? 
- no Chile de Pinochet, ou em Montevidéu, de outro grupo militar. Quem 
sa'be, Stroessner não ajudou a elaborá-la, sabendo que violentava acordos in­
ternacionais, na medida em que estes permitem a todos nç,s o direito indivi­
duai - e eu próprio já o usei - de entrar em qualquer parte de países vizi­
nhos e lá permanecer pelo prazo que umJurista deseje permanecer? Pois bem, 
agora, até esses acordos internacionais e bilaterais estão aqui violentados, no 
instituto de deportação, quando diz que o prazo que se fixará para a depor­
tação, que não está na lei, voltará de novo, como um bumerangue, para as 
mãos do poder arbitrário do Executivo. Nesse bumerangue ele joga a exceção 
do art. 21, que acaba exatamente com as visitas bilaterais, ao estf!belecer que 
os residentes em países vizinhos só podem passar a fronteira, precária e curta­
mente, no prazo que o regulamento irá determinar. É a vontade arbitrária do 
Execlltivo! Se sair daquele perímetro do município ribeirinho, ele será expul­
so. E nesse art. 56, há mais um famigerado § 19, que violenta esses acordos in­
ternacionais, que estão num nível quase constitucional, na medida em que, na 
hierarquia das leis, abaixo da Constituição, só há os acordos internacionais. 

Sr. Presidente, parã concluir, eu diria que, na verdade, essa lei do Cone 
Sul, que já deve ter precedentes nos palses vizinhos, porque já se sabe que, n~_ 
lei, ou de fato, todos esses países vizinhos já fIzeram passar seu projeto, que, 
por certo, lá po.derá ser o mesmo da Mensagem Presidencial nY 64, de 1980, assi­
nado por Stroessner, Pinochet, Videla ou qualquer outro dos ditadores desse 
infelicitado Cone Sul. Ele não se destina a disciplinar as multinacionais, a 
ação dos estrangeiros que detêm todas as Jaris deste País. Servirá certamente, 
para beneficiá-los e para expulsar aqueles democratas que lutam, lá como 
aqui, pela democracia, pela independência dos seus próprios países. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Jor~e Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (PDS - Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Pre~idente, SrB. Congressistas, a Nação brasileira precisa ser conscientizada a 
respeito do processo artificioso que está precedendo a tramitação do Projeto. 
de Lei n9 9 - de 1980-CN, "que define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, cria o Conselho Nacional d~ Imigração, e dá outras providências". 

O Governo, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, com o senso de responsa­
bilidade que o caracte~iza na tomada de posiçges corajosas e de transcen­
dentais importâncias para os interesses do País, considerando necessário e 
inadiável e&tabelecer uma forma disciplinadora mais justa e raCional com vis­
tdS à política migratória, fez encaminhar ao Congresso Nacional mensagem 
acompanhada de projeto de lei, propondo um el~nco de regras jurídicas, com 
o objetivo de propiciar os instrumentos legais indispensáveis à consecução de 
medidas, orientadas no sentido de reduzir o afluxo de estrangeiros aos estrita­
mente úteis ao nosso desenvolvimento, por não mais consultar aos interesses 
maiores .da Na~ão o caráter da imigração indiscriminada, como até agora 
ocorrente. 

Lamentavelmente, a história apenas se repete. A Oposição, coadjuvada 
por segmentos interessados no embargo da iniciativa governamental, assume 
papel exacerbado e radicaliza sua intransigência em aceitar o diálogo, esque­
cendo alguns dos seus mais eminentes líderes que no bojo do projeto estão in­
seridos dois pressupostos básicos, contra os quais seria absurdo alguém ad­
mitir estado de resistência, sobretudo partido de homens que cansam a pa­
ciência nacional com afirmações que induzem os mais altos comprometimen­
tos com o povo e a soberania da Pátria. Refiro-me, Sr. Presidente, à manifes­
ta preocupação com cs postulados da segurança nacional e à defesa do mer­
cado de trabalho para milhares de brasileiros solapados em seus direitos mais 
comezinhos de participarem do esforço comum na luta pelo desenvolvimento 
do País, por se acharem preteridos no acesso à mão-de-obra, por sucedâneos 
alienígenas. muitos dOI> quais com permanências irregulares no território bra-
sileiro. -

Um país de dimensões continentais como o nosso estaria a exigir, de há -
muito, uma providência que adequasse a legislação pátria aos principios fixa­
dos, em 1976, para a política de imigração do Governo brasileiro e, ao mesmo 
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tempo, dar cumprimento às diretrizes governamentais no sentido de só per­
mitir a radicação, no País, dos estrangeiros que venham complementar a 
mão-de-obra nacional nos níveis de qualificação em que esta não puder aten­
der à demanda resultante do atual processo d~ desenvolvimento econômico. 

Indo mais além, o Governo do Presidente João Figueiredo propôs a 
criação do Conselho Nacional de Imigração, que permite a localização do aliení­
gena em área determinada no País, possibilita a expulsão do estrangeiro, ain­
da que seja cônjuge ou pai de nacional brasileiro, e faculta, em caráter ex­
cepcional e transitório, ao-Poder Executivo solucionar a situação ilegal de es­
trangeiros no território nacional, mediante acordos bilaterais com os respecti­
vos governos interessados. 

A Comissão Mista, em seu,Parecer n9 9"6, de 1980-CN, concluiu 
pela aprovação do Projeto e das Emendas de n9s 1, 35-R a 38-R, e 
pela rejeição das demais emendas, venCidos os Srs. Senadores Mau­
ro Benevides, Cunha Lima, Henrique Santillo e Tancredo Neves e 
os Srs. Deputados Mário Hato, Miro Teixeir~ e João Gil~erto. 

A discussão dà matéria foi encerrada -~a sessão anterior. 
Para encaminhar a votação concedo a palavra ao nobre Deputado Flá­

vio MarcíTio. 

O Sr. José Costa - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. ' 

Esta, Sr~ Presidente, é a síntese da proposta governaml?ntal que está sen-
do posta pela nobre Oposição sob a ótica de um debate meramente político, O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana).- Tem a palavra V. Ex' para uma 

. questão de ordem. ' - . 
quando o essencial seria examiná-Ia por ângulos mais' profundos e menos' ar~ 
tificiosos, se é'verdade que.existem preocupações em resguardar a incolumi­
dade da segurança nacional e de clara defesa do trabalhador brasileiro, no 
que diz respeito ao acesso que o Governo deseja assegurar-lhe no escasso 
mercado de trabalho, tirando-o, o quanto antes, do estado de marginalização 
em que se encontra para integrá-lo como participante efetivo no processo do 
desenvolvimento brasileiro. . ' 

O SR. JOSÉ COSTA - Sr. Presidente, a minha questão de ordem se 
apóia no art. 131 do Regimento Comum. Sabe V. Ex' que cabe à Mesa zelar 
pelo respeito aos pressupostos da elaboração legislativã, quer constitucionais, 
quer regimentais. Dentre esses pressupostos estão os da iniciativa da propo­
sição, ou da discussão, ou da votação, ou do respeito aos princípios da re­
publicanidade e forma federativa, dentre outros. 

O projeto, em seu art. 121, estabelece: . 

"A naturalização, salvo a hipótese do ar?: 115, só produzirá 
efeitos após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o 
gozo de todos 'õs direitos civis e políticos, excetuados os que a Cons­
tituição Federal atribui exclusivamente ao brasileiro nato." 

A utopia é tamanha, que alguns visualizam objetivo determinado com' 
vistas a-atingir contingentes alienígenas atualmente integrados à sociedade 
contemporânea. Não nos parece verdadeira tal assertiva. Nem se poderia 
imaginar esse absurdo na ação de um Governo como o do Presidente João Fi­
gueiredo, cuja obstinação em fazer deste País, o paraíso da conciliação não 
esmaeceu um só instante, mas antes tem crescido, ao 'ponto de torná-lo um 
padrão de confiabilidade no consenso de todos os brasileiros. O § 39 do ait. 149 da Constituição Federal estabelece que a lei comple-

Só os céticos não sentem sensibilidade para.cóm a sorte de milhares de mentar disporá sobre a especificação dos direitos políticos, o gozo, o exercí­
com patrícios nossos, expostos aos caprichos do destino, enfrentando dificul- - cio, a perda ou suspensão de todos ou de qualquer deles, e os casos e as con­
dades insuperáveis"nas garras do desemprego, enquanto a mão-de-obra é ab- dições de sua reaquisição. Vale dizer, Sr. Presidente, que, pelo conteúdo, deve 
sorvida por descendentes de outros países, como ocorre no Estado de Sãó a Mesa considerar esta matéria como lei complementar, com a votação su­
Paulo, onde cerca de quatrocentos mil técnicos estrangeiros de variadas cate~1 bordinada, por conseguinte,' à-norma contida no art. 50 da Constituição, não 
gorias profissionais ocupam cargos e funções no mercado' de trabalho regio:! podendo ser suscetível de aprovação por decurso de prazo. -
.nal, tirando o lugar de brasileiros natos que se envergonham de parecerem fi- De modo que a questão de ordem consiste exatamente em cobrar da 
lhos bastardos na própria Pátria que os viu nascer. - Mesa a estrita observância ao procedimento constitucional estalielecido no 

Os demagogos, Sr. Presidente, aproveitam oportunidades como esta art. 50, já que, assim nãó o fazendo, estaria a Mesa, evidentemente, pratican­
para sofisticarem posições que não são sinceras, ao defenderem os estrangei- c;lo um ato ma~ifestamente inconstitucional, por conseguinte suscetível de 
ros radicados irregularmente em nosso País, e contra eles se voltam, ao com- . correção por viá de mandado de segurança. 

baterem sistema~ica~ente as multinacionais, condenando ~uitas ~ez~s o Go- O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) _ A questão ele ordem suscitada por 
verno, ao qual mqumam ~e complacente 'para c~?I o caplta! alIemgena... V. Ex' já foi objeto de decisão da Mesa na sessão realizada pela manhã, mas, 

.. O Gov~rno Federal esta .cer~o, ~r: Preslde?te, amd~ que ~e ~ossas ~dmltIr ainda que não houvesse sido, a lei ora em apreciação tem justamente o cuida­
esteJ,a.o projeto vazado e~ lInhas ngldas ~ ate mesmo I~fle~IveIs. ~orem, ~m. do de não tocar em nenhum ponto da Constituição Federal, que é mantida na 
mate~la dessa natureza, nao pode o Preslden~e ~a .Repubhca terg~versar ~m sua integralidade, no art. 121. Nestas condições, a Mesa considera que não há 
relaçao ao. dever de procurar resguardar os prInClpIOS fund~mentaIs d? segu- motivo para se tratar de lei complementar, 'naturalmente, como toda matéria, 
rança naCIOnal, nem tampouco des9urar-se da preocupaçao com a Ime~sa sujeita à apreciação do Poder Judiciário. 
gama de trabalhadores à espera de um acesso ao mercado de trabalho para _ . .. 
conquistar o merecido direito de viver condignamente na Pátria que lhe ser- O SR. JOSE COSTA - Sr. PreSIdente, tenho, por consegumte, que fOI 
viu de berço. . rejeitada a questão de ordem. Prevendo o Regimento Comum tão-somente 

Não há dúvida que, se necessário for, em função da resistência ao espíri- rec~rso se~ ~feito suspensivo, requeiro a V. Ex' que, a~ depois, me~ seja for­
to de bom senso que deve presidir a conduta dos Srs. Congressistas, n<,>s so- neclda certld~o~ passada pela rv.tesa do ~~nado, a respelto da questao de or­

'correremos da estratégia parlamentar, permitindo que a matéria seja aprova- dem e da .declsao, para fim de lmpetraçao de mandado de segurança ao Su­
da por decurso de prazo. A história, Sr. Presidente, há de ser inclemente premo TrIbunal Federal contra o ato da Mesa. 
para com aqueles que, em momentos como este, não sabem ceder ao diálogo - O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex' será atendido. 
e preferem posicionar-se sistematicamente, no pressuposto de qUÇ1 estão ser- Tem a palavra o Deputado Flávio Marcílio. 
vindo aos interesseS do povo, e não passam de simples instrumentos de obs­
trução às causas nobres que todos an,siamos. 

Era o que tínhamos ã dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não há mais oradores. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n9 9, de 1980-CN ... 

O Sr. Osvaldo Macedo - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Pergunt<? se este ainda é o período de breves comunicações ou se já esta-

mos no encaminnamento de votação. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Por ora, estou anunciando a ma­
téria. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n9 9, de 1980-CN, 
que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conse­
lho Nacional de Imigração, e dá outras providências. 

Ao projeto foram apresentadas 38'emendas, as de n9s 35 a 38, 
do Relator. 

O SR. FLÁVIO MARC1L10 (PDS - CE. Sem revisão do orádor.) _ 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados, votamos hoje a lei que define 
o regime jürf,dico do estrangeiro Dõ Brasil. 

Em tramitação este projeto de lei que tem despertado o interesse nacio­
nal, pelo que nele se contém, fui, Sr. Prêsidente, Srs. Congressistas, ainda em 
Fortaleza, solicitado a examiná-lo para uma adequação melhor aos interesses 
de ordem nacional e ao expurgo do que nele se contém de inaceitável. Rece­
bendo esta solicitação através do Núncio Apostólico no Brasil, em seguida 
confirmada por Sua Santidade o Papa João Paulo lI, no aeroporto de Forta­
leza, da mesma dei conhecimento ao Sr. Ministro da Justiça, apontando-lhe, 
de logo, aquelas partes que eu julgava inacéitâveis no projeto. Pedi a S. Ex' 
que desta posição desse conhecimento ao Sr. Presidente da República, porque 
julguei que, entregue ao Sr. Ministro da Justiça, estava bem encaminhado o 
processo. Posteriormente, recebi de S. Ex' a afirmação de que tudo estava ca­
minhando bem, isto é, a possível aceitação das sugestões apresentadas. Em 
seguida, procurando, como era de direito, o apoio do Partido do Governo e 
dos diferentes partidos que compõem a Minoria ou a Oposição desta Casa, 
aos seus Lideres dei conhecimento das sugestões apresentadas, então em nú­
mero de 11. Conversei por váriàs vezes coll? meu ilustre amigo Freitas Nobre, 
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com o meu amigo Deputado Thales Ramalho e com o também amigo Líder 
Alceu Collares. Entreguei ao Líder Nelson Marchezan as sugestões levanta­
das e fiquei, Sr. Presidente, de receber outras sugestões, apresentadas pela 
Oposição, o que não aconteceI.!. Mas, enquanto assim prõcedia.e sentindo a 
pos~ível reação do partido governamental, o meu partido, à aceitação .das 
emendas que levantei e que considerava necessárias ao aprimoramento da lei, 
decidi, por vontade e deliberação minhas, pedir a presença indistinta de todos 
os Parlamentares desta Casa, para que o projeto pudesse ser por nós aprecia­
do. Enquanto assim acontecia, certos setores, desacostumados com a inde­
pendência parlamentar (palmas), procuravam julgar indébita a minha 
atuação e insinuar que eu não havia recebido a solicitação que dizia haver re­
cebido. Não tenho satisfação a dar àqueles que assim pensara~ e que ainda 

_pensam. (Palmas.) Somente aqueles que me trouxeram a incumbência pode­
riam dizer que eu estava falseando a verdade. Mas, sentindo que a tramitação 
do projeto ia ser dificil e que precisávamos, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
aprimorá-lo, procurei, dentro do meu partido, um grupo de Deputados que 
me ajudassem na votação dessas emendas, com o apoio das oposições. E, 
tudo feito, estava, nesta organização procurando o apoio do meu Líder Nel­
son Marchezan para conscientizar o Governo da necessidade da aprovação 
das sugestões levantadas. Mas, enquanto não recebi a palavra do Governo, 
tive o apoio de aproximadamente 60 a 70 Deputados do PDS, que viriam vo­
tar a:. sugestões que eu havia levantado para aprimorar o projeto que define o 
estatuto jurídico dos estrangeiros. Porém, enquanto esses Deputados estavam 
conscientizados de assim proceder, se o Governo não aceitasse as minhas su­
gestões. apoiando a Oposição, no sentido de aprimorar a lei, houve a decisão 
de diferentes partidos da Oposição de não votar o projeto com as minhas su­
gestões e aquelas que tivessem porventura sido discutidas, se pelas oposições 
a mim apresentadas para exame, o que-não foi feito. A minha atitude era a de 
votar o projeto aprimorado com as minhas sugestões e possivel!Jlente com as 
apresentadas pelas oposições. As oposições - não discuto, é um direito que 
lhes assiste, reconheço - preferiram, ao final de tud.o,,: 

O Sr. Carlos Sant'Anna - Não tiveram outra solução. 

O SR. FLÁVIO MARClLIO - .. , uma outra posição: votar o projeto, 
sem o destaque das emendas que eu havia apresentado e sem destaque das 
emendas que poderiam, elas pr6prias, ter apresentado, adotando, assim, um 
comportamento de radicalização (não apoiados; palmas), e não de aprimora­
mento do projeto, de exame de sugestões, de emendas. A posição foi pura e 
simplesmente visando à rejeição do projeto, deixando de lado a possibilidade 
de emendá-lo através da votação das emendas e sugestões oferecidas. 

Ainda hoje, pela manhã, o Líder Nelson Marchezan comunicava-me a 
aceitação. pelo Governo, de oito emendas, e a disposição de incluir mais 
duas. Acredito na palavra do Deputado Nelson Marchezan, porque o consi­
dero homem de caráter. (Muito bem! Palmas.) Mas neste momento, meus ca­
ros Congressistas, Deputados e Senadores, sinto-me perdido no esforço que 
realizei no sentido de melhorar o projeto através das emendas que entreguei 
às Lideranças, que poderiam também ter acrescentado outras. 

O Sr. Juarez 8ernardes - V. Ex' está nos decepcionando, como Presi­
dente da-:Câmara. 

O SR. FLÁVIO MARCluo - Opinião de V. Ex', a qual eu muito res­
peito, mas não tenho comportamento para satisfazer a V: Ex' Tenho compor­
tamento para satisfazer à minha consciência. 

Desse momento em diante, como as oposições preferiram rejeitar o pro­
jeto, aquele!. Deputados qúe e~tavam comigo para votar os destaques estão 
por mim liberados. (Muito bem! Palmas.) . . 

O Sr. Herbert Levy - Sr. Presidente, como Líder de partido, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -=- Tem a palavra V. Ex' 

o SR. HERBERT LEVY (PP- SP. Como Líder. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, reconhecemos no Presidente da 
Câmara dos Deputados, Deputado Flávio Marcmo, o empenho de valorizar 
este Poder. A S. Ex' damos esse crédito. 

Quanto ao assunto agora em foco, o Estatuto do Estrangeiro, é preciso, 
Sr. Presidente e Srs. Congressistas, fixarmos claramente a nossa postção, a do 
Partido Popular. Estávamos examinando em reunião da bancada, com o 
maior interesse. a hipótese de juntarmos forças com o Presidente da Câmara 
dos Deputados, a fim de aprovar uma série de emendas que reduzem os efei­
tos negativos deste estatuto. Nessa altura, um ·nosso· companheiro, o Depu­
tado Juarez Bati~ta, levou-nos o testemunho de que o nobre Líder do PDS, 
Nelson Marchezan, havia dirigido telegrama a todos os componen.tes da ban­
cada do seu partido, instruindo-os para que aqui viessem na quarta-feira, 

isto é, amanhã, depois de já ultrapassado o prazo de votação desse projeto. 
Outro depoimento dava notícia de uma conversa telefônica do nobre Líder 
do PDS com um Deputado de Goiás, que era aconselhado a permanecer no 
Estado e vir somente amanhã. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o que verificamos claramente 
é, de um lado, a disposição enunciada, com os melhores propósitos, pelo Pre­
sidente da Câmara dos Deputados, ilustre integrante do PDS, e, de outro, a 
posição do nobre Líder do PDS, que não havia credibilidade possível (Muito 
bem! Palmas) para se estabelecer um acordo (palmas). E ãssim, ao invés de 
nos associarmos a uma proposição que poderia ser parcialmente aprovada ou 
não, entendemos do nosso dever tomar uma atitude de repúdio total do esta­
tuto. tal como apresentado. (Muito bem! Palmas). Devo notar, com todo o 
respeito pelo Líder Nelson Marchezan, que a atitude de S. Ex' não se coadu­
na com as negociações em curso com forças oposicionisdtas. Não se pode 
conversar, negociar. discutir para entendimentos e, ao mesmo tempo, instruir 
a bancada para não comparecer a plenário. (Muito bem! Palmas). Acontece 
também, data venia perdoe-me o nobre Deputado Nelson Marchezan a-fran­
queza, que a atitude do nobre Líder do PDS não é apenas contrária às nego­
ciações que estávamos estabelecendo; é, na verdade, contrária ao Congresso 
Nacional. porque permitirá a aprovação por decurso de prazo, o que significa 
omi~são do Cóngresso N acionaI em matéria desta relevância. 

Foram estas as circunstâncias que ditaram a orientação, repito, tomada 
por unanimidade pelo nosso partido. O telegrama foi divulgado pela impren­
sa nacional. Creio que ele não será desmentido. Ei-Io: 

"Tendo sido concluída votação matéria urgente, hoje, dia 
04/°8, solicito prezado colega considerar sem efeito telegrama ante­
rior no qual pedi sua presença dias 06 e 07. Agradecendo sua 
atenção, cordialmente Deputado Nelson Marchezan." 

(Palmas. Muito bem!) 

O Sr. Nelson Marchezan - Agradeço as palmas. 

O SR. HERBERT LEVY - Vou encerrar porque, na verdade, não pre­
ciso dizer mais nada. Se o nobre Líder do Governo orienta sua bancada no 
sentido de não comparecer para que a proposição do Governo seja aprovada 
por decurso de prazo, com total omissão do Congresso, então, Sr. Presidente, 
nenhuma espécie de entendimento, nenhuma espécie de negociação seria vãli­
da. Repito, um dos nossos companheiros - o Deputado Nelson Marchezan. 
irá manifestar-se - não me citou a conversa do nobre Líder Marchezan com 
um Deputado do PDS de Goiãs, na qual o Líder o instruía para que ele não 
vie~se. Gilvan Rocha, o nosso Líder no Senado, foi quem deu esse depoimen­
to. 

Portanto, Sr. Presidente, aqui fica claramente estabelecida a razão pela 
qual o Partido Popular entendeu que essas declarações estavam falhas, eiva­
das de insinceridade, e resolveu encerrar o assunto, votando contra a propo­
siç~o. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Air­
ton Soares. Líder do Partido dos Trabalhadores. 

O SR. AlRTON SOARES (PT - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr:>. Congressistas, o Partido dos Trabalhadores em nenhum mo­
mento concluiu por aprovações de destaques ou coisa que tal. 

Mas a palavra do Presidente da Câmara, Deputado Flávio Marcmo, ho­
je, traz-nos uma constatação de realidade cruel para este Congresso. O Presi­
dente da Câmara e o Líder da Maioria, Deputado Nelson Marchezan, acer­
taram e combinaram que determinadas emendas deveriam ser aprovadas 
para que o projeto do Governo pudesse ser saneado. Todavia, mesmo o Líder 
do Governo, Deputado Nelson Marchezan, e o Presidente da Câmara, ambos 
pertencentes ao partido majoritário, concluindo que essas Fmendas sanea­
vam o projeto, redimiam o pfojeto, modificavam, melhorando o projeto, não 
vão aprovar essas emendas porque não vão dar a esta Casa o quorum neces­
sãrío. 

A contradição que registramos é esta: reconhece o partido do Governo, 
através do seu Líder na Casa, através do Presidente da Câmara, que o projeto 
é imperfeito. Todavia, vão deixar que essa imperfeição seja aprovada por de­
curso de prazo, mesmo detendo a maioria parlamentar Não se entende essa 
contradição, não se sabe por que jogam assim. Querem comprometer a 
Oposição, dizendo que articulamos as mudanças, quando têm maioria para 
fazer lis mudanças que queiram. 

Sr. Presidente, indevidamente o Presidente desta Casa jogou sobre as 
Oposiçõe& a re<;ponsabilidadç por não havermos melhorado o projeto. Fiea 
claro que a responsabilidade é do Líder do Governo, que reconheceu - e foi 
dito aqui, pelo Deputado Falvio Mareílio - que o projeto é imperfeito. S. Ex' . 
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concorda com modificaçõe~ e agora não tem o talento, n~o tem a.dignidade' dos políticos; àqueles que em suas pátrias-são perseguidos pelas. ditaduras, 
política de fazer essas modificações em plenário, detentor que é da mai~ria particularmente as. ditaduras do Cone Sul americano. Este Estatuto é igual­
nesta Casa. (Palmas.) mente um AI-S contra os missionários da Igreja. E, quando se' diz.que ele não 

. Portanto, o projeto vai ser aprovado por decurso de prazo, mas com á co- visa aos padres, aí é que está exatamente a sua armadilha, porque não se pode 
nivência desses Deputados, que sabem ser .0. projeto imperfeito. Estl!mos cons,derar a missão dos religiosos dentro daqueles pressupostos de desenvol­

. diante de.uma realidade: as decisões sobre esse projeto não são tomadas aqui vimento eC0'1ômico ou de progresso tecnológico que os estrangeiros possam 
dentro desta Casa. (Palmas.) trazer. Na verdade, os missionª-rios religiosos desempenham uma outra 

O SR.I'RESIDENTE (Luiz Vianá) - Tem a palavra o Senador Marcos função e têm que escapar a esse disciplinamento rígido, fascista e draconianc 
Freire, para encaminhar a votação. S. Ex' tem 5 minutos p'ara fazê-lo. que o Governo enviou para esta. Casa. 
, .. , . . Por tudo· isso, Sr. Presidente, que o PDS - chamado nesta noite pelo 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Sem revisão do orador:) - Deputado Flávio Marcílio de ARE~A - assumC? as suas responsabilidades, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a ingenuidade do Deputado·Flávio Marcílio porque a Oposição aqui está para dizer "não" à Lei dos Estrangeiros, aqui es­
foi flagrada muito bem pelo. líder do PP na Câmara dos Deputados. (Pal- tá para dizer "não" ao arbítrio que esse novo Estatuto consagra contra aque­
mas:) S. Ex', o representante do Ceará, que se arvorou em porta-voz de um les que, vindos'de outras terras, tanto têm trazido de colaboração para o pro-
pleito da Igreja para aprimorar o chamado Estatuto dos Estrangeiros, aqui gresso nacional. _ 

. veio, nesta noite, dizer 'que conseguiu sensibilizar o Governo e o Líder do O PMD~, junto aos demais partidos de oposição, cumpre seu dever. In-
PDS, muito propriamente por ele ainda chamado de ARENA. felizmente, o qoverno, uma vez mais, foge à sua responsabilidade. Mas, não 

S. Ex', o Presidente Flávio Marcílio, disse ter sido-comunic!ldo que o será !ltravés de escamoteações de quaisquer espécies que conseguirão fugir ao 
Governo estaria disposto a aprovar oito emendas, pelo Deputado cearense juízo da História. (Palmas.) 
defendidas. Ora, Sr. Presidente, se assim foi, por que,.então, esse aprimora- -, . 
mento a que se referiu o Deputado Flávio Marcílio não vai ser efetivado, in- O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Edson 
dependentemente da 'posição das oposições nesta Casa? (Palmas). Eles são V~digal. pàra encaminhar a, votação. 

maioria - embora maioria nós sabemos como! -mas são maioria que foge O SR. EDSON VIDIGAL (PP - MA. Sem revisão do orador.) - Sr. 
à responsabilidade (palmas) de assumir. a aprovação explícita desse projeto de Presidente, Srs. Congressistas, -mais uma vez o Executivo, que, num Estado 
lei; qUe na.~erdade, é mais um golpe ao chamado processo de àbertura. democrá'tico,.é apenas um dos Poderes do Governo, procura impor ao Con-

. Não se entende como a atual legislação vigente, fruto também de outro' gresso a sua vontade. Num Estado democrático, o Congresso ê o Poder Le­
período de exceção, venha a ser consagrada sem ser através de amplo proces- gislativo" o que legisla. O nos§o Congresso não eStá legislando a nova Lei dos 
50 de debate nacional, embora impedida sua aprovação ao 'ap~gar das luzes o Estrangeiros. Ela vai entrar em vigor; como produto da inércia, pela vontade 
último semestre, graças à vigilância das oposiçõés no Congresso Nacional. É do Executivo, por força do decurso de prazo. Contaminado pela omissão e 
certo que durante o recesso parlamentar, conseguiu sensibilizar a opinião ' controlado pela su~serviência do Partido da Maioria, que o Executivo mani­
pública do País, através dos seus setores m~.ts conscientes, para o _absurdo da p~la,? ~ongresso caminha, mais uma vez, ~ara uma decisão que sequer se 
proposição~ Apesar disso, o Governo se mostra irredutível ao pleito justo e discutIU e se estudou atentamente, democraticamente. Não nego ao Estado 
legítimo de que este projeto, reconhecidamente falho, seja retirado e um ou- brasileiro o direito de instituir uma lei que disponha sobre a entrada, perma­
tro possa ser analisado mais profundamente pelos representantes do povo. nência e sobre a saída de estrangeiros. Todas as nações possuem leis assim. 
Estamos, portanto, diante dessa situação: o Governo reconhece as falhas, as Mas isso que o", Executivo está querendo não se faz. 
distorções, os erros do projeto que enviou, tanto que promete enviar outro, e, Este é mais um projeto, dentre tantos que apequenam o nosso tempo, 

-no entanto, não permite que se reabra a discussão em torno de uma nova pro,: que nos diminui peran~e a Nação e nos humilha perante a História. O próprio 
posição. -. Presidente da República, que o assinou e o remeteu a este Congresso, tardia-

O PMDB, no Congresso Nacional e através da sua bancada no Senado, mente reconheceu que sua'proposta estava eivada de falhas. Este é um projeto 
posiciona-se contra esse projeto, porque não apenas aquele dispositivo é ina- - e não é demasiado repetir - que viola tratados internacionais subscritos por 
ceitável, mas ô próprio projeto como um todo. Inaceitável que uma lei dessa está ~epúb1ica e avilta a nossa traslição de acolhida generosa ao estrangeiro, 
importância e dessa gravidade se transforme num estatuto disciplinador da- ao imigrante; 1\0 exilado perseguido em seu próprio país. O projeto permite 
queles que vê~ de outros pãises para aqui morar ou para aqui trabalhar e que expulsar estrangeiro mesmo que tenha constituído família no Brasil, esten­
-ficarão à mercê de, praticamente, um estatuto virtualmente outorgado, graças dendo a punição aos demais membros da família. Institui a delação, instru­
a precariedade de prazo que a Constituição, por sua vez explicitamente outor- mento de ação política nazista. O projeto é pobre, é mesquinho, é irracional, é 
gada, oferece a sua aprovação. . -. desumano, é totalitário e não faz justiça à formação jurídica do Ministro da 

Ninguém discute a legitimidade do Estado em disdplinar a entrada de Justiça, nem faz justiça ao passado do atual Presidente da República, cujo pai 
estrangeiro. Somente que as alterações a serem feitas - sobretudo a substi- não se teria asilado na Argentina, perseguido pela ditadura, se lá vigorasse 
tuição total da legislação vigente - não poderiam se dar num absurdq.regime uma lei com tantas normas penais em branco, como esta que o projeto pre­
de urgência, impeditivo da efetiva colaboração da nação' brasileira. Isso, tende instituir em nosso País; 
sobretudo, em pleno processo dito de abertura. _ Vivemos num Congresso em que não temos mais em quem acreditar, 

As controvérsias surgidas evidenciam a necessidade de se legislar ma- onde os acordos políticos_são passíveis de falência a qualquer instante, em 
térias como essas em tramitação -ordinária, auscultando-s~ éntidades interes-' . que a Maioria faz acertos com os partidos da Minoria e depois foge,.recua e 
sadas na~ matéria·, como a CNBB, a _OAB, a ABI e tantas outras instituições se desd~z. Diante de tantas constatações de insinceridade, de hipocrisia das úl­
-representativas de vários setores sociais. . timas horas, quando não se tem mais com quem negociar, o que levaria a 

Não só do ponto de vista formal o texto do projeto é ruim. Substancial- Oposição a crer na palavra, no empenho do Presidente da Câmara ou do 
mente, estabelece disposições abs'lrdas, já tão exaustivaniente analisadas nes- Líder do Partido da Maioria? Essa mesma Oposição, que aqui assistiu a tan­
tes últimos dias. Assim, não se 'pode admitir que s,e possa es!ender a qualquer tos acordos desfeitos na última 'hora, como é o caso da sublegenda, que vale 
membro da família a culpa e a pena atribuídas a um estrangeiro, mesmo que recordar, diante de tudo isso, como poderá acreditar, daqui para a frente, em 
comprovadamente faltoso. Ou que se permita a expulsão de estrangeiros do prerrogativas, ~m acordos para ~ votação de projetos de eleições diretas e ou­
território nacional, ainda que casado com nacional e tenha filhos brasileiros. tras tantas questões do mais relevante interesse nacional? 
Atenta-se contra nossas melhores tradições, por igual, quando não se distin· Mais uma vez, Sr. Presidente, o partido do Gov~rno impede a vitória da 
gue imigrantes há longos anos aqui fixados e estrangeir.os recém-chegados. conciliação, frustrando as negociações que seyinham arrastando com os par­
Õu quando se os proíbe, mesmo que naturalizados, a dar aulas ou a faze! tidos da Oposição; mais u!lla vez a Maioria governista prefere aprovar, ainda 
conferências e palestras sem a autorização do Ministério da Justiçá." que pela omissão, pelo recuo; pela fuga, um projeto que o próprio Governo 

. -Tudo isso se insere no quadro' obsessivo da Segurança Nacional, agora, reconhece como eivado de falhas; mais uma vez a consciência jurídica da 
em processo evolutivo de segurança continental. É o óbscurantismo que se es· Nação é agredi da,; mais uma vez a ,sensatez é vencida. Por que tanta predispo­
praia, trazendo preocupação e criando obstáculos para a vinda, ao nosse sição contra cidadãos estrangeiros e tanto excesso' de ielo em relação ao capi­
País, de cientistas, professores, religiosos, artistas técnicos, pesquisàdores e, tal estrangeiro? O País, que, só neste semestre, gastou 463 milhões, 357 mil e 
sobretudo, homens que _sofrem por. d~fenderem os ideais, de, liberdade. 792 dólares em afretamento de navios de bandeira estrangeira, em detrimento 
, Sr. Presidente,_Srs. Congressistas, de fato, este Esta!~to dos Estt:,angeiros· . da frota mercante nacional, preo~upa-s_e com cidadãos estrangeiros e não tem 
é um novo A!-5, agora não apenas para os nacionais que por ele poderão ser este mesmo excesso de zelo em relação aos abusos e à concorrência desleal do 
atingidos, mas ?m AI -5 'para tod.os os estrangeiros, em especial p~ra os exila- capi~l estrangeiro em nossa Pá~!ia. 
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o Partido Popular buscou, o quanto foi possível, a conciliação, os acor­
dos, as negociações; buscou tudo de modo a melhorar e tornar admissível este 
projeto horrível. O Partido Popular deplora sinceramente que este projeto 
seja aprovado tal como o Executivo quer, sobretudo por decurso de prazo. 

Temos esperanças, Sr. Presidente, de que lei tão iníqua não produza efei­
tos pela sua própria ineficácia. Temos esperanças de que este Congresso ain­
da haverá de votar um Estatuto de Estrangeiros, uma lei humana, sobretudo 
democrática, protegendo os direitos humanos e respeitando os tratados inter­
nacionais de que somos signatârios. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Sr. Sena­
dor Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, inicio meu pronunciamento com uma 
interrogação dirigida à Mesa. 

O nobre Deputado Flávio Marcílio trouxe à Casa informação de que a 
Liderança do Partido da Maioria estava disposta a aprovar 8 ou 9 destaques 
para melhorar a redação do projeto. Como falo no encaminhamento da vo­
tação, dirijo à Mesa a seguinte pergunta: quais os destaques requeridos pela 
Liderança da Maioria, para que possamos opinar a respeito da sua viabilida­
de'? 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Ainda não foram apresentados 
os destaques. Estes podem ser apresentados até ser anunciada a votação. 

O Sr. Fr~nco Montoro - Mas já estamos no processo de votação, e regi­
mentalmente me parece que não há. mais oportunidade de apresentação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Há oportunidade. Até o ato da 
votação serão anunciados os destaques. No encaminhamento do projeto ain­
d~ não foram apresentados destaques. 

O Sr. Franco Montoro - Dirijo, então, minha pergunta não a V. Ex', 
mas à Liderança da Maioria, pedindo ao nobre Líder Nelson Marchezan, 
cuja atenção solicito neste momento, que, através da palavra ou do gesto, in­
forme se a Maioria vai requerer os destaques que, no seu entender, podem 
aperfeiçoar o projeto. 

O Sr. Nelson Marchezan - A Minoria já rejeitou a nossa proposição. 
(Não apoiado.) 

O Sr. Franco Montoro - EstA respondido, Sr. Presidente. E isso torna 
inútil a nossa presença nesta tribuna. A Maioria não se preocupa em aper­
feiçoar o projeto. Ela quer saber apenas o que a Minoria pensa, para, depois, 
decidir em função da Minoria. Eu lamento uma Maioria dessa ordem no 
Congre~so Nacional. A função do Congresso é aperfeiçoar a lei em si mesma 
e não saber o pensamento da Minoria. Como prestar-se a esse jogo que o 
Congresso condena e a Nação deplora'l 

Estamos tratando de um projeto, Sr. Presidente, contra o qual clama a 
conl>ciência brasileira. 

A passagem do Papa João Paulo 11 foi acompanhada pela sensibilidade 
de que o Brasil, com a sua tradição cristã e fraterna, trata os hómens com a 
dignidade que eles merecem e não exclui o estrangeiro, porque ele continua a 
ser homem. criatura responsável e livre. Aproveitando uma daª poucas opor­
tunidades em que o Papa insinua um defeito neste projeto, a Comissão Na­
cional do Episcopado, a CNBB. de uma forma modesta, encaminha o pedido 
de algumas modificações, em nome de toda esta nação cristã, que num movi­
mento de massa nunca visto em nossa terra compareceu às ruas para dizer um 
pouco daquilo que o Brasil sente. Mas a insinceridade do Governo e, lamen­
tavelmente, de sua Liderança nesta Casa, passa sobre tudo isto para aprovar, 
pelo de decurso de prazo, o projeto que a consciência nacional condena. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o mínimo que se poderia exigir de um 
Governo que declara publicamente que está disposto a melhorar, a corrigir o 
Projeto e que mandaria depois sugestões para sua correção, ê que aquelas 
correções fossem feitas pelo menos em parte agora. O normal, aquilo que to­
dos os homens de bom senso vêem, é que se o Governo sinceramente deseja 
melhorar estatuto dessa importância, teria de simplesmente atender ao apelo 
que surge de todo o Brasil: retirar o Projeto para, sem aquelas exigências e li­
mitações regimentais, apresentar nova proposição. Se não o faz, que pelo me­
nos o corrija aqui. Mas o Governo não quer corrigir e não quer dar as razões, 
não quer ouvir o povo. Fala em abertura e dá este testemunho ao Brasil. 

Aqui. meus prezados colegas do Congresso Nacional, só temos a lamen­
tar o que vai acontecer e protestar contra a omissão e, eu diria mais, contra a 
traição do .Partido Democrático Social à sua vocação, porque não se demons­
tra democrático e menos ainda social (Palmas.) 

Iremos dentro de nossas possibilIdades reunir todas as nossas forças para 
tentar recusar o proJeto, para que, rejeitado, o Governo, em entendimento 

com todas as forças deste País, elabore um novo projeto que seja o Estatuto 
do Estrangeiro numa Nação cristã, democrática, que respeita os direitos hu­
manos. É preciso não esquecer que ligado a este projeto existe algo que ê mui­
to concreto, neste Cone Sul do nosso Continente: cinco ditaduras declaradas, 
Chile, Argentina, Uruguai, Bolívia, Paraguai. (Palmas.) Em atenção a isso a 
que o Brasil se curva, protestando contra isso é que dizemos: não é assim que 
se faz abertura democrática. É preciso lutar para tornar conscientes aqueles 
que inconscientemente detém o poder de nossa terra. Não é assim que se serve 
à democracia, não é assim que se serve ao Brasil e não é assim que se respei­
tam os direitos humanos. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Alceu 
ColIares. 

O SR. ALCEU COLLARES (PDT - RS. Sem revisão do orador.)­
Srs. Congressistas. quanto mais vivemos mais nos decepcionamos com os ho­
mens. Eu, que alimentava alguma esperança no Presidente Flávio Marcmo, 
acabo de perdê-la. Confesso que em determinado momento passei a acreditar 
no seu espírito de rebeldia. Parecia que aquele que por muito tempo na hori­
zontal se colocara para a vertical estava tentando voltar. Mas nem uma coisa 
nem outra. S. Ex' ocupa a tribuna da Câmara, que preside, para afirmar coi­
sas que não ocorreram. Não vou dizer que sejam mentiras, nem vou dizer que 
sejam inverdades. Foram coisas que não aconteceram. S. Ex', aliâs, em deter­
minado momento, tomado de orgulho, não vou dizer que seja de petulância, 
houve por bem chamar a si o direito de ser o intermediário entre as oposições, 
que não precisam da sua representação, e o Governo. Mas S. Ex' era plei­
teante também, como nós. Tentávamos melhorar o projeto, através de algu­
mas alterações que queríamos fossem substanciais, porque as do Deputado 
Flávio MaTcílio são insuficientes, muitas inúteis. Só três talvez atinjam 
problemas essenciais, institutos fundamentais. S. Ex', que ocupou durante 
trinta dias o espaço da imprensa, imaginou-se nosso intermediário, mas pro­
curação não lhe demos para isso. Todas as vezes que mantivemos conver­
sações com Líderes do PDT, do PMDB e do PP, sempre ressalvamos o nosso 
direito de, na condição de Líder, encaminhar as nossas emendas, os nossos re­
querimentos de destaque, o que sempre significou que não estávamos confor­
mado com as 11 emendas supressivas que S. Ex' apresentara. O argumento de 
S. Ex' no sentido de que a culpa pela radicalização cabe às oposições cai por 
terra - é um argumento infantil, que não dignifica aquele que, por tantos 
anos, ocupa um mandato nesta Casa, pois tem a maioria com o PDS. Se fosse 
sincero e quisesse mesmo aprovar as suas emendas, teria procurado o Líder 
da Maioria e assegurado aqui a presença da maioria do PDS, para tornar o 
projeto menos ruim. Assim mesmo, com as 34 emendas apresentadas pela 
Corpissão Mist~, o projeto é imprestável, é inaproveitável, porque é um ins­
trumento, um braço da ditadura, que quer atingir centenas, milhares de es­
trangeiros que, perseguidos por outros regimes idênticos, do Cone Sul, bus­
cam o refúgio político na Pátria brasileira. S. Ex' esqueceu que o compromis­
so que assumíamos era no sentido de que até hoje aguardávamos, de parte da 
Liderança da Maioria, a posição do Governo. Até agora, porém, S. Ex' e o 
Líder da Maioria não procuraram qualquer entendimento. Ou S. Ex' imagina 
que é obrigação da Minoria buscar o Presidente da Câmara, ou o Líder da 
Maioria, para tentar a negociação, se o projeto é deles? Por isto, nobres Con­
gressistas, os idolos vão caindo aos poucos, quando não tem a altura dos esta­
distas. Os ídolos de pés de barro vão-se desmanchando, quando os pés atin­
gem a umidade, quando se necessita da coragem cívica para a manutenção de 
determinadas posições. 

O Presidente da Câmara, que, num processo de rebeldia, se estava afas­
tando do sistema, tentou hoje um expediente que não o dignifica: restaurar a 
confiabilidade para, quem sabe, buscar ainda a reeleição p~ra a presidência 
da Câmara dos Deputados. Com o meu voto S. Ex' não contará. Eu não po­
dia esperar que S. Ex' pudesse trazer argumentos tão frágeis, tão ilógicos, tão 
inconseqüentes, ao ocupar a tribuna, para dizer que as emendas por S. Ex' 
apresentadas não foram aprovadas por causa da Minoria. 

Mas.é preciso repetir para o ilustre: ex-futuro candidato do Rio Grande 
do Sul- digo ex-futuro, porque perdeu a eleição para o Sr. Amaral de Sou-
za ... 

O Sr. Nélson Marchezan - A próxima eu ganho. 

O SR. ALCEU COLLARES - Pode ser, que Deus lhe ajude. 
Vamos tratar do projeto. É preciso repisar o fato para conhecimento da 

opinião pública. O Governo e o seu partido não quiseram assumir a respon­
sabilidade de alterar alguma coisa no projeto. O que eles querem é esse instru­
mento que confina, que permite expulsar estrangeiros casados com brasileiras 
ou que tenham filhos brasileiros: é esse instrumento tirânico, violento, rígoro­
w, filho do autoritarismo que ainda preside a Nação brasileira. 
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_ : Fiquei o1Uito admirado quando o Senador Franco Montoro apelou para 
o PDS. Mas todos nós, no nosso idealismo, queremos um éomportamento à 
altura da responsabili~ade histórica do momento. O PDS é a mulher de on­
tem - a ARENA -, mas não é por ser mu~her que não tem coragem, é por­
que os seus membros nunca tiveram coragem mesmo, nunca enfrentaram o 
sistema. -, -

Vejo daqUI o Deputado que apresentou uma emenda que propunha o 
restabelecimento das eleições diretas. S. Ex' faturou politicamente, depois 
veio -dizer que se deixasse C01l10 estava. Fez 'aquele faz-qe-conta da tribuna, 
assim como o fez o Presidente Flávio MarcHio, que, se quisesse, junto com as 
Lideranças do Seriado e da Câmara, teria assegurado a presênça da maioria 
do -PDS para aprovar as emen-das supressivas e melhorar o projeto. 

Sr. Presidente, a Oposição cumpre o seu dever. Até o último momento as 
Lideranças do PP, através_do eminente companheiro Thales Ramalho, do 
PMDB, do companheiro Freitas Nobre, e do PDT, oferecemos emendas. E 
aqui também S. Ex' errou; não mentiu, mas errou, S. Ex' não ofereceu emen-_ 
da para ser discutida e destacada; foi o PP, porque assim decidiu a sua banca­
da em reunião legítima, livre e democrática. O PDr-e o PMDB tinham apre­
sentado um elenco de pedi~os de destaque para a _aprovação ou rejeição de 
determinados artigos e expressões, mas os estamos retir~ndo agora, para não 
nos tornarmos coniventes com esse processo- espúrio, ãtravés do qual se conse- i 

-. guirã, por decurso de'prazo, a aprovação de um instrumento que não é um' 
código de estrangeiro, mas, sim, um códigô penal voltado para punir aqueles 
que, por sentimento político OÚ problemas econômicos, vivem conosco, no 
território nacional. Por isso o PDr repudia as afirmações, que não são corre­
tas, do Presidente da Câmara dos Deputados e espeta que S. Ex' invente ou­
tro processo par!! retornar ao seio daqueles que nele já não mais confiam. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o Deputado Mar-

- . 
quiseram negocia'r, não quiseram dialogar, não quiseram conversar, porque 
não são da natureza do regime autoritário_ a negociação, ·a. transigência, a 
conversa. Recusaram todas as emendas que poderiam abrandar este projeto 
fascista. (Palmas.) Recusaram toda forma de negóciação. Jamais quiseram o 
diálogo:Desafio um membro da Comissão Mista, que seja do Governo, que 
tenha' aceito seqiIer conosco conversar.-

- Repito à Casa: designado Presidente da Comissão, juntamente com o 
Relator-me dirigi ao Senador Jarbas Passarinho, através de carta assinada 
pelo Relato~ e por mim, para que ~. Ex' levasse ao Presidente Figueiredo a 
nossa solicitação de que pelo menos retirasse a urgê'ncia do prazo. Ora, eles 
levaram oito.anos ~studando-essa tábuà de castigo 'c, no eritanto, queriam que 
nÓs a emendássemos em oito dias. Não se diminuiria o Presidente - seria um 
ato de grandeza-de S. 'Ex' se usasse a sua mão permanentemente estendida 
para recolhe~ esse malsinado projeto que a todos nos envergonha. Mas não é 
da essência do regime autoritário essa negociação. 

Foram baldados os nossos esf9rçoS, como Presidente da Comissão. Sus­
pendi por três vezes o trabalho e procurei os Líderes do PDS, na Comissão, 
para que mudássemos pelo menos alguma coisa, para que abrandássemos os 
rigores dessa lei iníqua. Mas não foi possível, até porque alguns Líderes do 
PDS apenas negociam com setores do Governo que não participam dó núcleo 
do poder, que apenas exercem, no seu Ministério, função burocrática. 

É a face oculta do- regime autoritário. É o resto do fascismo que ainda 
existe entre nós, que inspirou e que segura esse projeto de lei. t;: a face oculta 
que inspirou os atentados, as violências - atentados contra as bancas de jor­
nais. É essa mesma face-oculta do ;~gime, a face sombria, o lado de trevas que 
inspira leis fascistas, como esta contra o e~trangeiro. (Palmas.) Acredíto que 
muitos homens do Governo, até Ministros, não estejam de acordo com este 
projeto. De acordo com este proj~to sÓ po~em estar os fascistas e os odientos, 
aqueles que têm o ódio como reitor_de suas vidas. Acredito que muitos Sena-
dores e Deputados da Oposição, especialmente os filhos e netos de imigran-

ceIfo Cerqueira. . tes, não estejam de acordo com este projeto. Mas nada podem fazer MInis-
O SR. MARCELLO CERQUEIRA (PMDB - RJ. Sem revisão do ora- tros, Líd~res, Senadores e Deputados, porque quem manda neste projeto, 

dor.) - ·Sr. Presii:lente, Srs. e Sr's CQngressistas, as Oposições brasileiras che-· quem inspira o radicalismo é a face oculta_deste regime. 
gam unidas, nesta noite, contra_ este projeto de lei fascista, obscurantista, que Ministros do Governo, Líderes, Deputados e Senadores quiseràm nos in­
representa uma t~bua de castigos contra o estrang~iro ora residente no País, trigar, quiseram dividir as oposições~-Poi~ bem; estamos hoje aqui unidos 
regular ou irregularmente._ para votar contra este projeto fascista, em defesa doi-valores que fundaram 

Creio que as Opôsições estão dispostas a dotar o País de uma lei mo der- este País, das nossas tradições de imigrantes, -de um povo de amor, de um 
na e justa de imigração, embora esta não seja matéria-~elevante. O Brasil I!ão -povo sem ódio .. E e~tamos aqúi também fuarcando a posição dos partidos' 
é, desde a II Guerra Mundial, país de atração de imigrantes. Vivemos a-reali-' oposicionistas contra o radicalismo, contra o fascismo, pela-democracia e 
dade da recessão, do desemprego, ao subemprego,_do salãrío mínimo mais pela liberdade. (Palmas.) 
baixo da América Latina. Não estamos atraindo imigrantes. Estamos dificul- O SR PRE'SIDENTE (L . V' ) C d ISS '. . ,. • UIZ Iana - once o a pa avra ao r. ena-
tando a VIda do nosso naCIonal. Mas estanamos dISpostos a dotar o País de d G'I R h ti' L'd d P t'd P I 
umá lei justa' e moderna, que fixasse cotas d~jmigração, em que fossem privi- or 1 van _ oc a, que a ara c.omo 1 er o ar 1 o_ ~pu ~r. 
legiados os estrangeiros parentes de Ílacionais. _ O SR. GlLVAN ROCHA (PP --SE. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-

_ Mas não é esta a proposta do Governo. A pretexto de reduzir o fluxo de- sidente, Srs. Congressistas, o Partido Popular deseja prestar um depoimento e 
imigração e de defender a mão-de-obra nacional, o Governo, na verdade, en- fazer constar nos Anais desta Casa, para julgamento da História, o seu posi­
vi ou a esta Casa um projeto de lei que corresponde a um acordo entre ditad_o.~ cionamento neste triste e melancólico ~pisódio da denominada Lei dos Es-
res do Co_ne Sul, que, como prí",-cipes, pretendem livrar ~~us ducados ~os ma- trangeiros. - -

-le8 da-democracia e da liberdade. Não hã, neste projeto de lei,_em nenhum -Todos_sabemos, Sr. Presidente, que o,Partido Popular sempre primou 
passo, nenhuma norma que regulamente a imigração: Esse projeto no art. 37, por uma linha serena, que nãó significa subserviência nem obediência aos res-

- impede a legalização de cIandest~nos que se encontram no País irregularmen- quícios de arbítrio, nem muito menos a manifestação de deslealdade do Parti­
te. No art. 56, determina'que o regulamento abrirá um prazo para que eles do do Governo. 
saiam do país voluntariamente e, se não saírem, serão expulsos. O § 19 do art. Quando do episódio desta lei, o Partido Popular, cumprindo o seu dever 
57 diz que, preferencialmente, serão expulsos para os seus países de origem ou de representante de ponderável pãreela da opinião pública, procurou, dentro 
para os países de onde vieram; pelo § 39, para os -países que os aceitarem. do possível do seu ideário, fazer com que õ Congresso, cônscio da sua respon-

Esse projeto é contra os missionârios, porque não lhes é permitido o vis- sabilidade de representante da opinião pública deste País. tentasse melhorar 
to temporário - e eles estão excluídos do visto-perm!,lnente, que se subordina um projeto espúrio, que não honra as melhores tradições brasileiras. Noites 
a uma certa produtividade econÔmica, e não existe como mensurá-la no caso in dormidas, contatos forçados no sentido maior e patriótico de que se conse­
dos missionãrios. - - . I • - , guisse, para o bem da Nação, que documento de tamanha deslealdade para 

Esse projeto, nesse passo, no início é contra os refugiados - e o Brasil com tantos que ajudaram a construir a nossa Pátria nãó pl'lssasse para a lista 
não é signatário da Convenção de Genebra sobre refugiados - e, num segun- das nossas leis com o aval dos verdadeiros democratas. 
do passo, é contra a Igreja, que nos resgatou Cristo da custódia dos ricos e Sr. Presidente, os esforços do Partido no sentido de melhoria de uma lei 
que tetn criado dificulâades à ditadura, ao autoritarismó, porque está ao lado que já nasceu-marcada pela crítica dos verdadeiros democratas deste País, 
dos pobres, ao lado dos despossuídos, ao lado dos sem-terra, ao lado dos gre- para surpresa nossa, não foram levadps em consideração pelo partido do Go­
vistks.· . - - - - verno. Este, dando uma demonstração da mais absoluta deslealdade, conver-

Num terceiro passo, esse projeto é contra a ~ultura, porque, ná prática, sava conosco enquanto patrocinava furtivamente, como furtivamente agem 
impede que professores, cientistas estrangeiros venham ao Brasil. Tais são os os que não adotam a democracia como padrão de vida política, como fazia a 
entraves que se colocam à vinda do cientista ou do professor estrangeiro, que, malfadáda ARENA, a impudica ARENA,40 torpedeamento de todo o demo­
na verdade, eles jamais eon-seguirão vir, sal~o - como diz-o-projeto - quan- crãtico diálogo que deve existir em países civilizados. 
do forem convidados do Governo Federal. _-_ Por isso mêsmo, Sr. ~residente, o Partido Popular deseja prestar um de-

Não é verdade que o GovernQ tenha em algum tempo querido negociar. poimehto para a História desta Nação, de que até a última hora foi ludibria­
o lugar de negociar ê na Comissão Mista;-para isso ela existe, para isso elá foi do, foi enganado. Inclusive, na manhã de hoje, pessoalmente eu perguntava 
criada. Não é um capricho da figuração do autoritarismo interno. Mas lá não ao Sr. Presidente-da Câmara dos Deputados se ele tinha conpecimento do te-
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legrama do Líder Marchezan e S. Ex' me respondia, estranhamente, que ti­
nha conhecimento, mas mesmo assim continuava a conversar, numa evidente 
conivência com aqueles que insistem em desconhecer que esta é a Casa do po­
vo. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não aceitamos, repelimos o projeto em 
teIa. E somos desleais, somos radicais quando, num país onde se proíbe a li­
vre manifestação do pensamento, com queima de bancas de jornais; onde se 
esbofeteiam juristas, nós, da Oposição, cumprimos o elementar direito, que 
conservaremos como o maior direito de todos, de votar contra este projeto. 

Para marcar oficialmente sua posição, Sr. Presidente, o Partido Popular 
faz inserir nos Anais desta Casa, para que a memória nacional registre com 
limpidez este momento, que é histórico porque pode representar o fim de 
todo o diálogo que seria possível em partidos civilizados, uma nota oficial, 
para que a Nação, na serenidade da História, saiba julgar o episódio com 
isenção: 

NOTA OFICIAL DO PP 

As bancadas do·Partido Popular, no Senado e na Câmara, hoje 
reunidas, houveram por bem decidir, por unanimidade, negar o seu 
voto à aprovação do projeto de lei que institui o novo Estatuto dos 
Estrangeiros. 

Desde que o referido projeto chegou ao Congresso, do seu exa~ 
me, ficou claro que se tratava de uma iniciativa das mais infelizes, fi­
xando nos seus dispositivos, no tratamento ao estrangeiro, normas 
draconianas, que atentam contra os direitos humanos, a nossa tra~ 
dição cristã e tratados internacionais assinados pelo Brasil. 

O Partido Popular denunciou à Nação esses aspectos iníquos 
do projeto, posicionando-se pela sua rejeição, na hipótese de se re: 
cusar o Governo a aperfeiçoá-lo, escoimando-o de graves anoma­
lias, que o tornam inaceitável. 

Todos os nossos esforços para alcançarmos o objetivo de um 
entendimento alto com a bancada governista foram adiados até o 
momento da reunião, hoje, das nossas bancadas, sem que nos fosse 
transmitida uma palavra firme do Governo no tocante ao atendi­
mento de nossas reivindicações. 

As reiteradas manifestações de desinteresse por um patriótico 
acordo por parte do PDS se confirmaram quando se tornou público 
a iniciativa do Líder da Maioria na Câmara dos Deputados descon­
Yocando os seus liderados para a reunião de hoje do Congresso, 
com que se positivou o deliberado propósito de assegurar a apro­
vação da malsinada proposição por decurso de prazo. 

As bancadas do Partido Popular, sentindo-se desconsideradas e 
ludibriadas no seu patriótico intento de dar a sua leal cooperação ao 
aprimoramento da matéria, se viram compelidas a ter de recusar-lhe 
o seu apoio, para não se comprometer com os seus condenáveis ob­
jetivos. 

Por outro lado, consciente da importância do problema e da 
urgência de dar à Nação um novo Estatuto dos Estrangeiros, delibe­
raram designar uma Comissão de Deputados e Senadores do Parti­
do para o exame aprofundado do problema a fim de oferecer à con­
sideração do Congresso Nacional um projeto de lei que não dimi­
nua o nosso passado e faça honra às nossas-tradições jurídicas." 

Era o que tinha a dizer. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Com a palavra o Sr. Deputado 
Jorge Cury, Líder do PTB .. 

O SR. JORGE CURY (PTB - RJ. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Congressistas, o projeto que visa a alterar a Lei dos Estrangeiros é 
profundamente mau. Trata-se de proposição que, em confronto com a edita­
da por uma Junta Militar, em pleno período ditatorial, dá-nos a impressão de 
que a antiga ainda é melhor. 

Queremos. Sr. Presidente, Srs. Congressistas, afirmar que este projeto 
não atende aos anseios da cultura brasileira; este projeto é uma afronta insóli­
ta aos ancestrais dos imigrantes que aportaram ao Brasil, que, com o suor do 
seu sacrifício, empapando o sqJo brasileiro com as águas que vertiam da sua 
fronte, construíram esta Nação. Hoje, o que se vê é o olvido completo de tudo 
quanto fora feito. E, ainda mais, pélo seu contexto e da sua leitura, conclui-se 
que se José de Anchieta estivesse aportando ao Brasil, hoje, jamais ele seria 
consagrado como santo. 

Sr. Pr~idente, Srs. Congressistas, a exp~lsabi1ídade contida no projeto 
afronta meridianamente até a dimensão da alma que notteia a conduta do 
brasileiro. Não se compreende que num clima que se diz aberto à democracia 

se possa enviar a este Congresso um diploma tão odioso, tão restringendo 
como sói acontecer, ora mercê da judiciosa atenção dos meus eminente!! pa­
res. Mai& lamentável ainda, profundamente deplorável é que Deputados elei­
tos pelo povo, Senadores que tiveram seu mandato ungido pela bênção popu­
lar. daqui se ausentem para que um projeto desta natureza seja aprovado por 
decurso de prazo. Isso é uma demissão da responsabilidade que o povo confe­
riu aos Deputados e aos Senadores! f: uma conduta que fere os princípios da­
queles que se dizem democratas, porque não deixam a livre-consciência do 
Parlamentar se fazer sentir numa hora de votação como esta. 

O Governo oprime; o Governo comprime; o Governo exige; o Governo 
manda e, infelizmente, está sendo obedecido. 

Nós, do Partido Trabalhista Brasileiro, o qual representamos nesta Casa, 
queremos reafirmar que, quer queiram ou não aqueloutros, que vivem a nos 
adjetivar em sentido contrário, dizendo que não somos Oposição, queremos 
reafirmar, neste instante, com a responsabilidade do mandato que nos foi 
conferido pelo povo, que o Partido Trabalhista Brasileiro vai votar dentro da 
orientação traçada pelo Líder da Minoria, o ilustre Deputado Freitas Nobre. 
(Muito bem! Palmas.) . 

E aqui quero comunicar, mais uma vez, que isso haverá de acontecer ad 
M/emitatem. porque se estamos integrados na'Oposição não podemos com­
preender atitude distônica, atitude dissociativa dãquela que resolvemos assu­
mir desde o verdor dos nossos anos, qual seja, Sr. Presidente, o desejo alcan­
dorado de ver refulgir nesta Nação o brilho cintilante da democracia. Ele ha~ 
verá de um dia ressurgir prenhe de luz, acendrado em todos os corações que 
anseiam por este instante e por este momento. Quero, Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, reafirmar mais uma vez que não tergiversaremos no sentido de 
acompanhar o voto pela rejeição do projeto, nos moldes do voto que será 
proferido pelo Líder da Minoria, Deputado Freitas Nobre, legitimamente es~ 
colhido por todos nós (Palmas.) 

O Sr. João Cunha - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. 'pRFSIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Sr. Depu­
tado João Cunha, para uma questão de ordem. 

O SR. JOÃO CUNHA (PT - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, lembro-me, para formular a questão de ordem, do livro "Cem Anos de 
Solidão", de Gabriel Garcia Marques, porque efetivamente em imensa soli­
dão vivem os povos sul e latino-americanos, exilados de direitos fundamen­
tais, marginalizados do processo de desenvolvimento econômico, isolados pe­
los regimes autoritãrios que lhes impõem uma vida dura e praticamente sem 
história; verificando o contexto das ditaduras latino-americanas, observo que 
aqui, no Brasil, pelo que li do projeto que entra agora em votação, foram es­
tabelecidos os instrumentais que aprofundam, entre nós, essa solidão. A Lei 
de Imprensa, como instrumento dirigido aos jornalistas, a Lei de Greve, ao 
trabalhador, a Lei de Segurança Nacional, sobre o Congresso brasileiro, v 
agora o Estatuto do Estrangeiro, completando a obra da chamada democra­
cia anunciada até na porretada por S. Ex' o Sr. Presidente da República. 

Mas levanto uma que:;tão d~ ordem, porque é importante a matéria que 
vai ser votada aqui, e ao projeto terei de dizer não também pelas r~ões que 
aduzirei a seguir. Vejo que o art. 128 faz um estabelecimento de conteúdo 
normativo, depois temos o § 19, depois § 29, em seguida o § 39 e ainda um pa­
rágrafo único. É projeto desse tipo, dessa ordem, desse jaez, desse coturno, 
dessa técnica, nascido do ventre de quem nem escrever sabe, que é submetido 
à consciência do Congresso e imposto ao mesmo e que ou votamos, negando, 
ou a maioria governamental se submete à vergonha até da ausência de técnica 
legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Peço a V. Ex' que levante a ques-
tão de ordem. ' 

O SR. JOÃO CUNHA - Estou encaminhando. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex', nos termos do Regimento, 
deve invocar logo os artigos em que baseia sua questão de ordem. 

O SR. JOÃO CUNHA - Sr. Presidente, peço vênia a V. Ex' para ler o 
art. 90 e após encaminharei a questão de ordem. O art. 90 diz: "Não serâ efe­
tivada a entrega no caso de extradição sem que o Estado requerente assuma o 
compromisso: I - De não ser o extraditando preso nem processado por fatos 
anteriores ao pedido." 

Se são fatos anteriores ao pedido como é que se procede à extradição? ~ 
com esta técnica que se pretende votar o Estatuto do Estrangeiro, com abso­
luto desrespeito ao estrangeiro, com absoluto desrespeito à inteligência dos 
Srs. parlamentares desta Casa? A questão de ordem, Sr. Presidente, épara sa­
ber se o PDS enviou à Mesa um pedido de destaque visando à corrigenda des-
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tas matérias. Eu me recuso a votá-lo no todo, recuso-me a alinhar o Partido· 
dos Trabalhadores à excrescência deste Projeto. 

Mas penso que, ao menos no que respeita à técnica legislativa, tenha sido 
dirigido a y. Ex' um documento retificando ou pedindo destaqúe para um 
dispositivo, a fim de que não se envergonhe mais o Congresso Nacional com· 

-a passagem, pelõ' decurso de prazo, deste projeto. . 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)'- Informo a V. Ex' que não há ne-
nhum pedido de destaque encaminhado à Mesa sobre a matéria. ' 

Tem,a palavra, pãra encaminhar a votação durante cinco minutos, o 
Deputadô JO de Araújo Jorge. .-

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE (PDT - Ri Sem rêvisão do orador.) 
- Si. Presi<lente; Srs: Congressistas, encaminhando o voto do Partido De­
mocrático Trabalhista, contrário, evidentemente, ao denominado Estatuto 
do Estrangeiro, constrange-me, inicialmente, a leitura ~os 5iispositivos desse 
projeto encaminhado à Câmara, por serem inconstitucionais, e' constrange- ' 
me a leitura de alguns dispositivos da chamada Constituição de 1969, que, na 
realidade, é um regulamento sob o qual vivemos, imposto 'ao' País por uma 
Júnta Militar; sem o referendum popular, ,desrespeitado pelo próprio sistema 
que o impôs. 

Aqui, encontram-se os seguintes princípios, que a Ordem dos Advoga­
dos,do Brasil e o Instituto Brasileiro dos Advogados destacaram como vio­
lentados pelo Estatuto do Éstrangeiro. O art. 153 da chamada Constituição 
de'I969 declara: ' 

prestado relevantes e inestimáveis serviços 'desde que este País foi descoberto. 
Ainda agora, sob- o Papado de João Paulo lI, tivemos a beatificação de um 
missionário, de José de Anchieta, o Poeta de Peruíbe, que para aqui veio com 
os primeiros religiosos cumprindo a missão que os seus acompanhantes de 
hoje reproduzem e que o Estatuto dos Estrangeiros se pe~mite policiar, por­
que, na realidade, quer interferir, não -apenas em relação )8 exilados políti-
cos, fugidos das ditaduras do Conê Sul. I ' 

E por isso a imprensa já denunciou que as viagens· de turismo do nosso 
General-Presidente à Argentina, ao Paraguai e, amanhã, ao Chile en'volvem, 
obviamente, compromissos cuj~s resultados nefastos ,aí estão no chamado 
Estatuto dos- Estrangeiros, que um partido democrata, como o Partido De­
mocrático' Trâbalhista rião se poge permitir aprovar désôe que todas as com­
binações e diálogos lhe foram negados por aqueles que representam {) Oover-
nq nesta Casa. (Palmas.) - . 

" O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)::'" Com a palavra o Senador Paulo 
Brossard. 

o SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, mais algu,ns instantes e a Nação ficará a sa­
ber se vai converter-se em lei o Projeto n9 9/80, que define, segundo a sua 
ementa "a' situação Jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho N acio­
naI de Imigração e dá outras providências", e, !lléIp. disso, se essa conversão 
se dará pelo voto dos repre"entantes do povo brasileiro e dos Estados inte­
grantes da Federação, ou s,e a transformação ocorrerá por força do implacá­
vel decurso de prazo, o que importa dizer sem o voto desses mesmos represen-

"Art. 153. À Constituição assegura aos.brasileiros e aOs es- tantes.· ' 
trangeiros residentes no País a inviolabilidade' dos direitos concer- ' , O projeto, que vem sendo calorosamente discutido, faz muito despertou, 

, nentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade ... " como talvez nenhum 'outro I!0s últimos tempos, manifestações adversas tão 
§ 89 'É livre a manifestação de pensamento, de convicção polí- numerosas, e não se diga, Sr. Presidente, que essas manifestações nascenim de 

tica.ou filosófica, bem como a prestação de informação, indepen- arraiàis estritamente partidários, que nasceram da oposição parlamentar ou 
dentemente de censura ... " - da oposição partidária, Em verdade ao lado dessas'vozes que têm sido real-' 

§ 13. "Nenhuma pena passará da peSSÇla do delinqüente. A lei mente copiosas e que madrugaram nas suas críticas ao projeto, pelos defeitos 
regulará a individualização da pena." gritantes que ele apresenta, ao lado dessas vo~es, outras, muitas outras, foram 

§,19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por cri- surgitÍdo,-vozes em relação às quais n~o se pode dizer que trazem a tisna do 
, me político ou de opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro." preconceito, que trazem o reflexo do prejuízo~partidârio ou oposicionista. Se--

. § 20, Dar-se-â habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se rá necessário lembrar, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que uma das mani­
achar ameaçado ~e sorrer violência ou coação e~ sua liberdade~de' festações que a Nação ouviu com atenção e com respeito não veio de organis­
l~c~m?ção, Po! Ilegalidade ou abuso ~e poder, nas transgressoes mo partidário, mas veio de um ·organismo da categoria da Conferência Na­
dISCIP§I;~are~ nao caber! habeas C~t~ . dá' ciónal dos Bispos do Brasil? Será necessário lembrar que. seu Presidente, o vir-

be • , m, t~~p.o e ~az, (u (uer p~soa po er
d 

lentr~r com tuoso Bispo Dom Ivo Lorscheider:bateu às portas do Palácio do Planalto para 
, se~ts d ns no terrJ~t°rJ°dnalcl.?na , ne e permanecer ou e e Salr, res- entrevistar-se com,o Chefe do Governo, a fim·de externar ás preocupações do 

pel a os os precel os a el . ' .. d I' . d '" a'l' 'd . § 28 "e d lib d d d . ~;; fi li' orgamsmo que representa, e e a saiU, e certa lorma tranq I Izan o a cons-, 
. , a~se~ura a a er ~ e e.assoc~ .... o par~ ms CltOS., ciência democrática da Nação brasileira, ao declarar que de lã 

~e,!1h~n; ~ss?,claçao poderá ser dissolvIda senao em vlftude de de-, safa com esperanças, talo teor da conversa que mantivera com S. Ex', o Sr. 
clsao JU IClal. - Presidente da República? Será, necessário lembrar, Sr. Presidente, que um ho-

,Eis alguns dos parâgrafos do art. 153 da chamada Constituição de 1969, mem das qualificações intelectuais ... das virtudes morais, do equilfbrio oasto­
violentados pelo atual projeto do Estatuto dos Estrangeiros, não segundo a ral, da autoridade; que decorre da sua investidura, como Cardeal-arcebispo, 
opinião deste parlamentar,' mas de acordo com os pareceres dos relatores da 'de Porto Alegre, ri. Vicente Sherer, em "A Voz do Pastor", deduziu as ra­
Ordém dos Advogados do Brasil'e do Instituto dos Advogados do Brasil, en- . zões pelas 'quais' o projeto lhe parecia nocivo e contrârio aos interesses nacio­
tidades que representam neste País aqueles que têm autoridade para falar em n~is? Será, Sr. Presidente, que a manifestação do Movimento de Justiça e Paz 

. nome'do Direito. É, portanto, um projeto inconstitucional, porque dele fa- do 'Rio, Granf!e do Sul, presidido pelo Dr. Ruy Roãrigo Azambuja, ainda ou· 
zem parte pelo menos 15 dispositivos que se enquadram dentro do art. 153 e tem; Presidente do-InstitutO-dos Advogados do meu Estado, não pesará no 
seus vários parágrafos, os quais garantem, na suposta Constituição de 1969, ânimo dos eminentes Parlamentares, e há de ser vista, como uma manifes­
os direitos e as liberdades individuais. ' tação facciosa e suspeita? Será, Sr. Presidente, que o Movimento de Justiça e 

O Partido Democrático Trabalhista solidariza-se com o Secretário- Direitos Humanos do Rio. G;ande do Sul deva também receber a qualificação 
" Geral, da CNBB; quando declara não falar,apenas em nome dos missionários de suspeito ·na sua manifestação? Serã, Srs .. Congressi~tas, qu~ a manifes­

e considerar muito sérios os' artigos que estendem a toda a família restrições tação, que hoje me chegou às mãos, firmada pelo Presidente Carlos Giaco­
impostas a um dos seus integrantes, isto que, no passadó, se chamava de pena mazzi, da Assembléia Legislativa do meu Estado, não deva ser acolhida com 

, infamante. -' . a atenção que naturalmente deve merecer por parte do Congresso Nacional; a 
Condenou D. Luciano Mendes de Almeida, Se~rêtârio-Geral da CNBB, manifestação de uma Assembléia Legislativa,de um Estado onde as éorren­

o fato de não prever o projeto objetivamente o prazo para os que podem per- tes migratórias são mais que cent~nárias e respondem larga~ente pelo desen­
manecer no Pais.Tudo está posto subjetivamente. O Cardeal D. Paulo Eva- volvimento não só daquele Estado, mas de todo o Sul do 'País? 
risto Arns, por sua vez, afirma: . . '. Sr. Presidente, o meu tempo seria insuficiente apenas para mencionar as 

organizações, as entidades que se têm manifestado contrariamente a este mal­
dito projeto de lei. Porém, para encerrar, cairá mal a mànifestação da Ordem 
dos Advogados do Estado do Rio de Janeiro. e a da Ordem dos Advogados do 
Brasil, que, ainda hoje, em documento firmado por seu Presidente, o ilustre 
Sr. Eduardo Seabra Fagundes, manifestava as suas restriçõ~s ao projeto de 
lei, ora em fase de votação, para d~zer que a 'Ordem se manifestava pela in-

"Alguns lembraram que a'lei poderia ter o sentido, talvez, de 
revanche, de protesto'contra a ação da Igreja: Mas não é a Igreja a 
mais atingida.-~ certo que êla será, sem dúvida, afetada, uma vez 
que 90% dos religiosos que trabalham na Àmazôniâ e 40% dos que 
estão n~ Arquidiocese qe,São I!aulo são estrangeiros." 

Evidencia-se, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que esse Estatuto dos Es- . conveniência desse estatuto, bem como no sentido da inconstitucionalidade 
trangeiros é uma camisa-de-força imposta a todos os asilados políticos e uma de vários dos seus artigos? Ao lado da Ordem dos Advogados do Brasil; que 
interferência indireta nas prelazias e no direit2 que tem a Igreja de ·designar, outra entidade poderia eu arrolar, senão o Instituto dos Advogados do Brasil, 
para os lugares· que achar necessários, seus representantes, que aliás, têm - a velha e centenária casa de Montêzuma, que ,tantos e tão notáveis serviços 

• ~ ~ - I -
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tem prestado ao País e ao aprimoramento da sua cultura jurídica? Pois bem, 
Sr. Presidente, são essas vozes que, p,ela minha voz, faço chegar, neste mo­
mento, ao egrégio Congresso Nacional, para que não aprove esse projeto no­
toriamente defeituoso. cujos defeitos, inclusive, foram reconhecidos pelo pró­
prio titular da Pasta da Justiça. Mencionei entidades, mencionei instituições, 
Sr. Presidente. Vou agora me referir, ainda que brevemente. a alguns dos 
grandes órgãos da imprensa brasileira. O Estado de S. Paulo, em editorial de 
16 de julho, sob o titulo "O Novo Estatuto do Velho Inimigo", começa trans­
crevendo palavras do Sr. Ibrahim Abi-Ackel, nesses termos: 

"Longe de mim afirmar que a formulação apresentada pelo 
Governo seja perfeita. Mas, se o Ministro da Justiça admite. pelo 
menos como hipótese, que haja no projeto (leio palavras de S. Ex') 
"excessos a serem contidos, disposições inadequadas, omissões a su­
prir ou erros a corrigir", por que é que o Governo a que serve res­
tringiu ao máximo seu período de tramitação no Congresso? E, se 
o Governo, pela boca do Subsecretário de Imprensa do Palácio do 
Plànalto, Alexandre Garcia, recomenda sua criatura. dizendo-a nas-­
cida de 8 anos de gestação e de consulta a toda a legislação mundial 
sobre o assunto, por que haveria de furtar tal maravilha de acaba­
mento à contemplação do Congresso, dando-1he tão pouco tempo 
para admirâ-la?" 

Quem faz estas considerações é um jornal da categoria, dos serviços, dos 
títulos, da autoridade. da respeitabilidade de O Estado de S. Paulo que, mais 
adiante, assim se pronuncia: 

"Estamos, na realidade, a assistir a um festival completo de 
mentira oficial e de hipocrisia governamental." 

Não é esta linguagem do Líder da Oposição; não é esta a linguagem dos 
Partidos da Oposição. É a linguagem de O Estado de S. Paulo. 

"Estamos, na realidade, a assistir a um festival completo de 
mentira oficial e de hipocrisia governamental que contaminam o 
conteúdo do projeto e sua exposição' de motivoiS, a formulação que 
lhe conferiu certa técnica legislativa especialista em facultar abusos 
de poder e a própria escolha de um regime de urgência para trami­
tação no Congresso Nacional." , 

Esta linguagem, volto a dizer, Sr. Presidente, não é da Oposição, não 
traz a suspeição que ainda hoje, aqui, se quis ver nas palavras dos represen­
tantes oposicionistas no Congresso, na Câmara e no Senado. Estas palavras 
vêm de um órgão como O Estado de S. Paulo, Estado no qual tamMm as cor~ 
rc:nte_ .ugratórias t~,n sido numerosas e são antigas e.- quem não sabe?­
em larga margem contr;buíram para o portentoso desenvolvimento daquele 
pedaço de território nacional. Fecho o grande jornal paulista e abro o Jornal 
do Brasil. O Jornal do Brasil. também em editorial de,9 de julho, sob o título 
"Por força de lei". comenta declarações do Governador do Paraná, Sr. Ney 
Braga, e, a certa altura, assim diz, referindo-se às emendas: 

"Algumas o foram e nenhuma, com efeito, prevaleceu, mesmo 
quando era evidente a vontade de melhorar o texto. O Governo,pa­
recer have~ fechado a que.~tão, fechando o texto. Pois o objetivo da 
nova lei é fechar. Fechar as fronteiras aos imigrantes e, mais que is­
to. fechar o espírito fraterno com que o povo brasileiro recebe os es­
trangeiros e com eles convive, a tal ponto que ao longo de nossa 
História se evidenciou aqui um processo de aculturação do alieníge­
na, de cuja velocidade, amplitude e profundidade não hã exemplo 
em outro qualquer país. 

O Governador Ney Braga falou como Governador do Paraná, 
um Estado que se converteu, tanto quanto a Bahia, em síntese da 
convivência fraterna entre raças e etnias que em outros países costu­
mam extremar-se em concorrência por vezes marcada pela intole­
rância e até pelo ódio, dificilmente se integrando no contexto cultu­
ral da nova pátria. F oi esse fenômeno que impressionou e emocio­
nou o Papa, levando-o a observar - diante de poloneses, italianos, 
espanhóis, romenos e ucranianos completamente brasileiros - que 
nossa "arte da acolhida e nosso jeito de receber" não seriam passí­
veis de codificação em leis ou normas de imigração; e que por isso 
"a acolhida foi retribuída imediatamente pelos imigrantes, com seu 
trabalho resoluto, livre e alegre". 

Continua o Jornal do Brasil, Sr. Presidente - e não é este um manifesto 
de Oposição: 

"Uma vez sancionado, pelo Presidente da República, o Estatu­
to que se _encontra nas mãos amarradas do Congresso, em pouco 

\ 

tempo estas palavras" - as palavras de Sua Santidade o Papa João 
Paulo Il, do Papa que vem de provocar o acontecimento mais notá­
vel no Brasil moderno, para não dizer no Brasil de todos os tempos, 
levantando a Nação inteira, católica e não católica, para as inspi­
rações superiores do espírito, sob as inspirações divinas da Provi­
dência - "tão verdadeiras terão envelhecido, como simples teste­
munhas de um passado de que os novos imigrantes, aqueles cuja en­
trada for consentida sob as restrições da nova lei, terão apC;nas notí­
cia pela memória dos velhos. Nesta nova lei; em toda palavra oficial 
que se divulga em sua defesa, acrescenta-se às conhecidas uma razão 
a mais para desconfiar. Acaba-se de revelar, por exemplo, que o Go­
verno está empenhado em munir-se do poder de encaminhar os es­
trangeiros, técnicos e trabalhadores especializados, a regiões deter­
minadas do País, das quais não poderão ausentar-se por 5 anos. Os 
estrangeiros vão ser, portanto, submetidos a um regime de confina­
mento só praticado nos países comunistas mais fechados." 

Mas como estabelecer que estrangeiros aqui residentes, porque aqui ad­
mitidos pelo próprio arbítrio governamental, tenham restringidos os seus di­
reitos? O art. 153 da Carta outorgada, repetindo o art. 72 da Constituição de 
1891, assegura a brasileiros e estrangeiros os mesmos direitos, a igualdade de 
direitos em relação à vida, à propriedade e à segurança. Mas como, Sr. Presi­
dente? 

O editorial do Jornal do Brasil termina glosando as palavras papais, di­
zendo que, aprovado o projeto de lei, "o nosso jeito de receber vai mudar: va­
mos renunciar, por força de lei, à nossa decantada arte da acolhida a que fez 
referência Sua Santidade". E termina com esta frase, que diz tudo: "Não sere­
,nos o mesmo País." 

Não seremos o mesmo País. É a identidade nacional que está sendo tro­
cada neste momento, Sr. Presidente, Srs. Senadores. O Congresso, a Câmara, 
oBenado quererão realmente trocar a identidade nacional? Pois não seremos 
o mesmo País, diz o Jornal do Brasil, e diz bem e diz de forma lapídar, por­
que. em verdade, o Br'asi! deixará de Ser o Brasil que recebeu o meu pai, por­
que eu também sou filho de imigrantes, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
Creio que, aqui, muitos são os parlamentares que podem dizer a mesma coi­
sa. Eu poderia ter começado este discurso desta forma: eu também sou filho 
de estrangeiro. 

A Sra. Cristina Tavares - O Presidente é francês. 

O SR. PAULO BROSSARD - O Jornal do Brasil, Sr. Presidente, alude 
ao fato: 

"Porta-voz autorizado da Presidência da República chegou a 
revelar, no fim da semana passada, que um desses objetivos era ve­
tar a entrada de missionários estrangeiros, chegando a' assinalar que 
grande parte dos padres que atuam hoje no Brasil entrou com um 
simples visto de turista e estaria fora do controle das autoridades de 
imigração." 

O Sr. Getúlio Dias - O projeto é contra a Igreja, sobretudo, é uma res­
posta ao Papa. 

O SR. PAULO BROSSARD - Ouça a Câmàra, ouça o Senado e ouça 
V. Ex'. Sr. Presidente: 

"O mesmo porta-voz deu pela inconveniência dessa revelação e 
a retificou nas últimas horas, afirmando o contrário: que o Governo 
nada tem contra os missionários estrangeiros, mas só elogios ao tra­
balho que, humilde e silenciosamente, eles vêm realizando no int .. -
rior do Brasil." 

Será necessârio lembrar que Anchieta e Nóbrega eram estrangeiros, que 
aqui vieram para começar a civilizar este País, Sr. Presidente? Se fôssemos in­
ventariar os padres da Companhia de Jesus - e fico apenas na Companhia de 
Jesus - quantos e quantos não nasceram em outras terras para vir entregar 
aqui o tesouro de sua inteligência, de sua cultura, de sua fé, modelando ge­
rações e gerações de brasileiros? Não fui aluno de jesuftas; V. Ex' o foi. Não 
fui aluno do Colégio Anchieta de Porto Alegre, porque estudei com os Sale­
si anos de Bagé, mas quem não sabe que o Padre Werner, um nobre alemão, 
chegou moço ao Brasil e aqui viveu dezenas de anos, modelando alguns dos 
homens mais eminentes que o Rio Grande poderia dar ao Brasil. Eu referiria 
apenas dois, Sr. Presidente, que integraram a Câmara e o Senado: o Deputa­
do Carlos de Brito Velho e o Senador Armando Câmara. (Palmas.) A perso­
nalidade desses homens excepcionais, duas figuras que honraram o Rio 
Grande neste Congresso, foram lapidadas, modeladas, cinzeladas por aquele 
grande educador, ,o Padre Werner. 
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o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Perdoe-meV. Ex., mas peço que obstrução, mas até com o voto favorável do Lídêr da Minoria, ainda pela 
encerre seu pronunciamento. manhã de segunda-feira enviei o seguinte telegrama aos meus 'colegas: 

O SR. PAULO BROSSARD - Já vou encerrar. Estou certo de que des- Tendo sido'concluída votação materia urgente hoje vg dia 4 
ta vez, como de outras, contarei cóm sua compreensão. Mas vou encerrar, agosto vg solicito prezado colega considerar sem efeito telegrama 
não quero abusar. Leio o Jomai do Brasil: - anterior qual pedia sua presença próximos dias 6 e 7 pt Agradecen-

"Com a retificação, entretanto, o p~rta-voz do Governo ofereceu dado _ do a atenção yg cordialmente Df~utado Nelson Marchezan pt" 
novo da mesma natureza à imprensa: com a publicação da nova lei, cerca de 2 - Estes são os textos dos telegramas. E porque fui órindado com algumas 
mil estrangeiros seriam expulsos do Brasil". Ésses comentários - volto a di- interpretações maliciosas e inverídicas faço a sua transcrição nos Anãis, para 
zer - não são meus, Sr. Presidente, são do porta-voz da Presidência da Re- que fique registrado o comportamento da Liderança, em face da matéria que 
pública. E li y. Ex' especialmente eu ~e dirijo agora, para lembrar o velho hàvia de ser votada. E não invoco o testemunho de líderes da Oposição da 

_ Ruy, Senador pela Bahia. Quando, há setenta anos - quase isto - o Gover- hora em que determinei eSf:l providência para evitar maiores delongas. 
no pretendeu deportar um operário espanhol, o grande jurista, o grande Se- Sr. Presidente, Srs. Deputados, lamento qu~ alguns colegas da Oposição, 
nador, o grande brasileiro, protestou em face da ameaça de deportação invo- Senãdores'indiretos, tenham-se sentido mal há poucos instantes, cujo manda­
cando a Constituição brasileira, cujo art. 72 assegurava a brasileiros e estran- to foi, pela Liderança da Oposição, certamente pouco valorizado. Reconhe­
geiros residentes no País a inviolabilidade'dos direitos concernentes à vida, à cemos nos Senadores indiretos, quer integrantes do nosso partido, quer inte­
liberdade, à segurança e à propriedade. Dizia ele, já àquele tempo - sempre grantes da Oposição, o legítimo exercício do mandato, portadorés que são de 
ele se antecipou a tudo, Sr. Presidente, e V. Ex' sabe disso - que "tudo que um mandato legítimo, A eles a nossa solidariedade. (Risos.) 
de outras l.egislações quiserem trazer como subsídio interpretativo para modi- _ Sr, Presidente;-Srs. Deputados, assistimos nos últimos 70 dias, mais preci­
ficar a expressão universal daquele texto - o art. 72 da Constituição de 1891, samente nos últimos 30 dias; especialmente no recesso, a uma campanha con­
a ele equivale õ art. 153, caput, da Carta atual- nada vale enquanto se não tra o projeto que o Governo submeteu a este çongresso, regulando o ingresso 
mostrar que essas legislações equiparam com a nossa, em relação aos direitos de estrangeiros no Brasil. Todos nós, que estudamos o projeto com atenção e 
individuais, o estrangeiro aqui residente ao natural do país", Essa a lição de que conhecemos o sentido da mensagem governamental, nos surpreendemos 
Ruy, que não poderia faltar neste momento. com o poder de alguns membros da Oposição e de certos setores da opinião 

E - S' P -d t d I d à C - t I I pública ao tentar apresentá-lo à Nação como alguma coisa cIassificada,de fas-
ncerro, r.. resl::n~, ec aran o. asa que a vez o .ca or co~ que cist6ide, menos digna ou menos construtiva para o País. Esta campanha, Sr. 

falo decorra da clrcunstancla de que nós, flo-grandenses, valOrIzamos, e valo- P -d t S C . t t" à . d 'd' I .. à . 'd - lt r t t' d C d d resl en e e rs, ongressls as, a mglU s ralas o n ICU o, atmglu S ralas o 
rRI~amGos em

d 
a ,o graBu, o'lcC!(npInlgen e) que os es rangelros eram e em a o ao inconcebível. Deste-projeto tudo se tirou, para tentar ressaltar apenas os as~ 

10 ran e e ao raSl, a mas. t t' I' h N~' I I A G d F I - ,- f 'Ih ~ t . f d pec os nega IVOS que nem ne e se contm amo aotlVeram a guns par amenta-

I d 
uerrad os adrrahPos" a g onosa el~oPãelati' arroupl a'dnao erIla. I o os res da Oposição o melhor compromisso com a verdade, o menor compromis-

ances e gran eza e e erOlsmo se por a n O vesse passa o aque e mcom- I' d - . , .,', ~ 
'I d'lh 'I G' G 'b Id' ( I' ) R t- T't so com a rea Ida e nova que vive o Pais e a neceSSidade de uma leglslaçao - parave cau I o pemsu ar IUseppe arI a I pa mas, osse I, I o d . " ~ 

Z b - D d S P 'd t - I b d- ó - d fi a equada a esta realidade emergente. Pais que atrai a at.ençao do mundo, po-
am ecan.. e mo o, r. resl en e, que, em ran o a mem na essas Igu- d d t 'd t 'd 'd ~ t- b " _ _ ~ ~ - , emos, num e ermma o momen o, se CUI a o nao Ivermos, rece er as 

ras extraordmánas, pergunto se o Senado, se a Camara vao mudar hOJe a sobra d h 'd d " I ( ) . P d' , b d 'd t-d d d B '1' s a_ umam a e , aque es... apupos. e ma aos no res pares a 
I en I a e o raSl, O - ~ ~ d 1- ~ d 

E 
- d h' - S P 'd t . - t - t h - poslçao 9IJe nao emonstrem com gestos e pa avras o quao carrega as de alO a a maiS, r. resl en e, eu veJo, eu sm o nesse proJe o o c elro ~ ~ -. ,~ I , 

d O t (.' , -. t d . lã P t AI d' t razao sao as mmhas observaçoes, Peço a V. Ex·s o respeito que lhes devo. e sangue_- nem, 101 o seques ro os uruguaiOS em or o egre, lan e __ ,,' - ó • • 

d I G t · d l'd' t d ., t EXIJO este respeIto ate por que, se tempo tivesse, trana para esta tnbuna as de-
o qua o overno con tnua mu o, so I anamen e mu o, cnmmosamen e - I ~ d' , 
I'dá' (M 't b 'P I ) C t'd I . . t . ~ ~ c araçoes e emInentes lIderes de V. Ex's que declaravam, recentemente, na 

80 I no_ _ UI o ~m. a mas. o~ver I o em el esse proJe o In ,ame, nao imprensa, a necessidade que o Brasil tem de não receber o "rebútalho hum a-
haverá maiS neceSSidade de os bandidos de lá passarem as fronteiras para, " "t "f- t"" -d d . t'" - - 1/ _ b' - _. , . . no, os ra Ican es ,os perseguI os a JUs Iça ,os cnmmosos, aque es que 
UnIdos com os andldos daqUI, seqUestrarem uruguaios em terrItorlo naciO- 6 b (.' I ~ , d' . . t ~ V E A h' , I P I' S 5a em lazer ma , ou sao preJu IClaIS a ou ras naçoes, . x's tem con eCI-
na . (E- a mt as s') p 'd t d d ú' t h f' t mento disso. Não serão os gritos anti-regimentais e impróprios que hão de 

es a, r_ reSi en e, a gran e en nela que en o a azer nes e momen- b d d I f d 'A • d -
to: este projeto tem <;:heiro de sangue. (Muito bêmLPalmas prolongadas. O °d' scudrecber es!la _ver (aMe ~uebca a punI o na) conSClenCla e cada Parlamentar e 

d
' -in t -d ) - e ca a raSl elro. Ulto em, a mas_ 

ora or e ~u~pn en a o. Srs. Congressistas, não tenho a pretensão de chamar-lhes a atenção, mas 
O SR. PRESIDENTE (Luis Viana) - Concedo a palavra ao nobre De- peço-lhes que respeitem a modéstia e sincera opinião de um Parlamentar inte-

putado Freitas Nobre. ressado em buscar para o seu- País uma legislação justa e humana. (Risos.) 
. O SR. FREITAS NOBRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, Permitam que eu repila violentamente a tentativa - frustrada, se Deus quiser 

ENTREGUE Ã REVISÃ;O DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO - da Oposição de buscar uma legislação pri~legiada para, o estrangeiro e 
POSTERIORMENTE, p~ejudicial ao nacional. (Muito bém.) Qualquer brasileiro que percorre o Bra­

o Sr. Nélson Marchezan - Sr, Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra, como Líder de 
partido, o Deputado Nélson Marchezan. 

O-SR. NELSON MARCHEZAN (PDS - RS. Sem revisão dó orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, antes de mais nada queria transcrever 
nos_Anais do Congresso Nacional telegrama que enviei, no sábado, dia 2, aos 
meus colegas da Câmara, depois de eu mesmo ter sido convocado pelo Presi­
dente da Câmara para estar aqui nos dias 4 e 5. No sábado, depois de termos 
assistido, na sexta-feira à noite, à obstrução da vota-ção da lei que alteravã os 
critérios para promoção de militares, resolvi, como é do conhecimento de v.. 
Ex~, Sr_ Presidente, convocar os Srs. Deputados para que esta matéria, se não 
fQsse decídida na segunda-feira pela manhã, o-fosse por votação, com a pre­
sença-,dos Deputados, na quarta-feira, Redigi então o seguinte télegrama: 

"Devendo constar Ordem do Dia sessões Congresso Nacional 
dias 6 e 7 c-orrente mês agosto vg quarte e quinta-feira vg matéria ur­
gente et relevante interesse vg encareço imprescindível presença pre­
zado colega as referidas sessões pt Agradecendo sua valiosa colabo­
ração ,yg subscrevo-me cordialmente Deputado Marchezan pC 

Expedi este telegrama, insisto, depois de convocado para os,dias 4 e ~, 
como estavam todqs os colegas da Câmara: do meu partido e da oposição_ 
Tendo sido decidida á maté~ia na se~unda-feira pela manhã, nem _mais com 

sil está obrigado a preencher, no hotel, uma ficha e a informar de onde veio e 
para onde vai. Pois a Oposição traz uma emendà que isenta os estrangeiros de 
prestarem essas informações, colocando-os acima dos nacionais, sem o menor 
vexame, sem o menor reconhecimento de que estão praticando uma injustiça 
contra os na~ionais, estão desarmando o Brasil ,na defesa de seus interesses. 

É preciso que a Nação conheça as propostas da Oposição. Ela, no seu 
afã de ser agradável a uma esquerda radiclt! e encoberta, propõe um tipO de 
legislação antipatriótica; contra os interesses ,do Brasil. Estão nos Anais as 
em~ndas, os pareceres e o comportamento da Oposição. E vai mais longe: 
quando se exige que o estrangeiro preste informações que são exigidas dos na­
~cionais -- e por que não exigi-las dos estrangeiros, daqueles que vêm aqui, 
nem sempre, nem todos, infelizmente, com a intenção de colaborar - a Opo­
sição, na sua técnica conhecida, no seu comportamento conhecido, denuncia 
isso como uma delação,_ denuncia isso como um ato_menos digno. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é preciso ter muita ~oragem para 
tentar impingir-nõs esse comportamento, é preciso realmente ter muita cora­
gem para faltar assim c~m aquilo que entendemos seja o interesse nacional. E 
qU!lndo, Sr, Presidente, o projeto propõe estabelecer que, para a concessão do 
visto permaqente em terri~6rio brasileiro, o Governo bra~ileiro pode exigir 
que o imigrante exerça atividade certa, em lugar certo, por apenas cinco anos, 
entendeu-se que este é o confinamento político. Todas as nações que se pre­
zam, que cuidam dos interesses dos seus nacionais em primeiro lugar, assim 
procedem. Mas as Oposições brasileiras se esquecem de que os nacionais têm 
de.trabalhar, prçcisam de emprego. As Opos!ções ,não somente se esquecem 
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disto. mas vão mais longe: protegem os estrangeiros de melhor cultura, de 
melhor nlvel té('nIco. contra os nacionais, E isto que fazem as Oposições, é 
i~lo que desejam as OposIções, e aí elas saem pelas portas dos fundos, inqui­
nando este .lrtigo, de legítimo intere~se do" brasileiros, como confinamento 
polítko é wnhecida esta técnica Não querem discutir o, méritos do projeto, 
nào ljuerem proteger os nacionaIs Sr. Presidente, Srs. Congressistas. por que 
nào huveremo~ no .. de proteger os nossos, que precisam trabalhar, que têm 
famíhd~. que querem emprego'! 

tiro Sr. Deputado - E o" !>eu<; ance;trals'] 

O SR. NELSON MARCHEZAN - Meus ancestrais vieram para colo­
Illzar, pdrd trabalhar, vieram numa colonização diflgida. não faziam concor­
rencia. 

(Tumulto.) 

O SR: PRESIDENTE [Luiz Viana) - Hâ um orador na tribuna. Solici­
to a atenção dos Srs. Parlamentares. 

O SR. NELSON MARCHEZAN - Sinto que dói na Oposição. Ela não 
fica silenciosa. Sinto que estou sendo incômodo, porque não ouvi dos Líderes 
que desfilaram na tribuna nenhuma explicação razoável para isso. Vi o desvio 
do debate •. o desvio do assunto, a tangente pela janela, pulando para o terreno 
dos fundos, para o terreno baldio. Não vi a Oposição enfrentar esses proble­
mas, não a vi explicar por que se há de permitir que-venham para determina­
das regiões do Brasil técnicos que concorrerão com os brasileiros. Sabemos 
que, na Europa e nos Estados Unidos, qualquer estrangeiro, para entrar, pre­
cisa de prova de que não está fazendo concorrência ao nacional. 

Este artigo, por um lado, visava exatamente a facilitar o ingresso dos 
próprios brasileiros, e explico por quê. Se fizéssemos um exame hoje, por 
exemplo, teríamos no Brasil agrônomos demais, veterinários demais, médicos 
demais, engenheiros demais, mas se considerássemos determinada região do 
Pais, ali, sim. há ausência de engenheiros, de agrônomos, de médicos, de vete­
rinários. Então o artigo, como está redigido, ao invés de impedir, facilitaria o 
mgresso de estrangeiros, porque os localizaria por determinado tempo. 

Ora, Sr. Presidente, tanto isto é verdade e é}- sível, que, neste Congres­
so. existem proposituras de Deputados que estabelecem que certos profissio­
nais, antes de receberem o título definitivo, deveriam ficar por um, dois ou 
três ilnos numa determinada região desassistida por aquela profissão. En­
quanto há brasileiros que pensam em fixar estas normas para brasileiro .. , por­
que há interesse de determinadas regiões a exigir esta providência, a Opo­
sição quer a concorrência do estrangeiro mais preparado com o brasileiro me­
nos preparado E se chama a isto de fraternidade universal que o brasileiro 
pratica. Mas que fraternidade é esta, Srs. Congressistas, que não nos obriga a 
cuidarmos, em primeiro lugar, dos nossos? 

O SR. PRESIDENTE (Ll.liz Viana) - Infelizmente, o tempo de V. Ex' 
está \!sgotado. 

O SR. NtLSON MARCHEZAN - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
e~tou sendo muito lisonjeado pela Oposição. E ouvi, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, dizerem que nós é que estâvamos traindo o País! Quem está 
advogando os interesses dos estrangeiros? , 

Sr. Presidente, este é um País em que - dizia um brasileiro na Itâlia, há 
alguns dias, o que foi transcrito pelo jornal O Globo - um filho de estrangei­
ro pode chegar a Presidente da República. Lá, um neto de espanhol continua 
sendo espanhol e tem de freqUentar a escola espanhola. E ai vem o crime 
maJor: tenta-se apresentar este projeto como uma lei contra os estrangeiros. 
Nada disso. Não queremos que ninguém vá embora; queremos que fiquem 
aqui. Somos um País construído com o auxílio de estrangeiros, mas quere­
mos, sobretudo, neste mundo conturbado, cui4ar exatamente do interesse do 
Brasil. yenham os estrangeiros, que venham quantos puderem, mas para aju­
dar o progresso do Brasil. Aqueles que se espalham por esta Nação afora, que 
nos ajudam a realizar o seu progresso, podem continuar a trabalhar tranqUi­
los. Não acreditem nas palavras da Oposição, pois a Oposição não veIo para 
melhorar, veio para conturbar. (Muito bem! Palmas.) 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, preciso dizer duas palavras. Permita-me 
V. E.,,', Sr. Presidente, pois estou sendo muito interrompido - faz-se notar fi 
presença da Oposição. Gostaria apenas de registrar que há 15 dias, numa 
segunda-feira, procurei a Liderança da Minoria e também o Sr. Presidente 
dC!'.ta Casa, na busca de um entendimento que pudesse superar os naturais 
óbices que estâvamos encontrando, para introduzir no projeto alguns aper-­
teiçoamentos que, no debate, se faziam necessários. (Não apoiado.) 

Sr. Presidente, peço que V. E.x' me permita concluir, porque, se dialoga­
mus, recebemos esse tipo de apartes, se votamos na condição de Maioria, a 
Oposição diz que a lei é ilegítima, porque não teve a colaboração da Minoria. 
Como vê V. Ex', nem eles se entendem a propósito de suas posições. 

Como dizia, procurei o PreSIdente Flávio Marcflio, o nobre Líder Freitas 
Nobre e outros lideres da Oposição, entre os quais o ilustre Deputado Thales 
Rdmalho. No Rio Grande, em Bagé, fui encontrar o Deputado Alceu Colla­
res. E não procurei o PT, porque não sabia quem era que estava de "líder de 
mês", mas e~pera\'a a reabertura do Congresso para poder encontrá-lo. De­
pois de muitas gestôe~. Sr. Presidente. Srs. Congressistas, depois de receber 
do Deputado Flávio Mareílio 11 destaques e de suhmetê-los às oposições, de~ 
pob de ter feito inúmeros contatos com o Deputado Thales Ramalho, junta­
mente com o Lider da Maioria no Senado, Senador Jarbas Passarinho, estive­
mos hoje com o Ministro da Justiça e concertamos a aceitação de uma série 
de de~taques que facilitaria introduzir ao projeto alguns melhoramentos que 
eram do consen~o. Lament,lVclmente, Sr. Presidente - e disse bem o Presi­
dente FlávIO Marcílio, -homem que mai& uma vez tentou prestar serviços à 
institUIção - larpentavelmente não conseguimos chegar li. bom termo nestes 
entendimentos. Somo~ os primeiros a lamentar. Lamentamos profundamente 
que eS3es destaques acertados entre o Governo, o Pres,idente Flâvio Marcilio 
e as Lideranças no Senado e na Câmara não pudessem ser objeto de votação 
nesta noite. No entanto, Sr. Presidente, o que posso, o de que estou convenci-
do, a imprensa está aí para registrar - que aquilo que não conseguirmos neste 
projeto, ha\'eremos de introduzir por uma outra mensagem - assim o diz o 
Ministro da Justiça.- (vozes do plenário), oportunidade em que as Opo- _ 
sições terão mais uma vez prazo para debater o projeto mais intensamente do 
que o fizeram agora, acoimados pela opinião pública. Finalizo, Sr. Presiden-
te, dirigindo-me aos meus companheiros, dizendo-lhes que na aprovação des-
se projeto eu me lembro, eu me recordo, tenho presente estas galerias cheias 
apupando o Senador Jarbas Passarinho, a mim e a todos nós do Governo. 
Parecia que éramos verdadeiros algozes (vozes no plenário) e aqui, Sr. Presi­
dente, acusava-se o nosso partido de estar votando uma anistia que não era 
ampla, que não era geral, que não era irrestrita: uma meia-ani!>tia, que have-
ria de deixar 05 brasileiros sem o perdão. E isto era mais um comportamento 
da Oposição. Ao longo do tempo, todos os brasileiros estão anistiados. E o 
que vemos é que aqueles que nós, do Partido do Governo, anistiamos, ainda 
hoje alguns deles não foram anistiados pela Oposição. (Muito bem! Palmas.) . 

O Sr. Freitas Nobre - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex. 
O SR. FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente,-esta questão de ordem visa a esclarecer dois equívocos do Líder 
da Maioria. O primeiro é com referência aos problemas dos qüe aqui vêm. 
concorrer conosco. Para isto há legislação própria. Mas o segundo equívoco é ; 
absolutamente necessário reparar, para que a Casa saiba que o art. 46 que 
trata da ficha de comunicação do hoteleiro não é um dispositivo tão simples, 
como fez ver o Líder da Maioria. A ficha policial continua sendo reriJetida. O 
que o art. 46 diz é o seguinte - e havià um destaque para sua exclusão -: "O 
estabelecimento hoteleiro - não apenas ele - a empresa imobiliária, o pro­
prietário, o locador, o subloc1'ldor -locatário do imóvel e o sfndico do edifi­
cio remeterão ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangei­
ro admitido na condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador'!. 

Foram os dois argumentos que S. Ex' levantou no seu vibrante discurso. 
Estamos aqui colocando reparos, para que o equívoco seja desfeito. (Palmas.) 

O Sr. Samir Achoa - Sr. Presidente, peço, palavra para uma questão 
de ordem fundamentada no art. 162 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. SAMIR ACHOA - (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) _ 
Sr. Presidente, tenho muito orgulho de ser filho de estrangeiro. (Palmas.) Esse 
orgulho talvez só seja superado pelo de ser brasileiro. 

O Líder do Governo, lamentavelmente, agrediu a todos nós e a meu pai, 
quando considerou "sobras da humanidade" os imigrantes que para aqui 
vêm. (Palmas.) Ag~edíu ao seu próprio pai, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Gostaria que V. Ex' formulasse a 
questão de ordem. 

O SR. SAMIR ACHOA - Vou formular, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (LuiiViana) - Então, deve citar o artigo em que 
se baseia. 

O SR. SAMIR ACHOA - O art. 162 foi citado por mim. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Art. 162 de que Regimentd? 

O SR. SAMIR ACHOA - Do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Regimento Comum não tem 
esse artigo. 
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o SR. SAMIR ACHOA - O Regimento Interno da Câmara dos Depu­
tados. O artigo que eu invoco é o da moral, da dignidade humana. O impor­
tante, Sr. Presidente, é que o Líder do Governo não considere "rrbotalho" ou 
"sobra da humanidade" \) estrangeiro que, como meu pai, p~ra aqui vem. So­
li_cito a V. Ex' que faça cancehir das palavras do Líder a expressão "sobras da 
humanidade". . -

O Sr. Presidente dos Estados Unidos, há pouco tempo, considerou os 
cubanos que par"a lá foram como "lixo da humanidade". E essa mesma frase,. 
de outra forma, é repetida, lamentavelmente, em nome do Presidente Figuei­
redo, a quem seu Líder representa. Talvez tenhà sido uma impropriedade, 
mas ela não pode ficar nos Anais _desta Casa, sob penã de ofender a todos 
nós. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex' me perdoe, mas'esta parte 
compete à Mesa.·Se houver qualquer expressão imprópria ela será retirada. 

O SR. SAMIR ACHOA - Exigo-o , Sr. Presidente, em nome deste Con­
'gresso, porque me sinto atingido pelo Líder do Governo. (Muito bem. Pal-, 

mas.) I 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não há nenhuma questão de or­
dem. V. Ex' ~e perdoe.· , , 

, O SR. NÉLSON MARCHEZAN (PDS - RS. Sem revisão do orador.) 
- O agredido sou eu, Sr. Presidente. O nobre Deputado por São Paulo, num 
comportamenio estranho, incompreensível, quer desvirtuar meu pronuncia­
mento. O que eu disse é que a Nação precisa se proteger para que aqui não ve­
nham os que querem prejudicá-Ia. Esta expressão foi usada recentemente por 
um dos mais eminentes políticos da Nação brãsileira e está na imprensa de há 
três dias. Nãójfiz nenhuma inovação, não me quis referir a-quem está aí. O 
que quis dizer é que a Nação prasileira precisa de uma legislação para se pro­
teger daqueles 'que aqui vêm para prejudicá-Ia. Mantenho a minha expressão, 
a m'inha pala~!a, porque não é ofensiva a ninguém. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concluída a fase de encaminha­
mento, vai-se -passar à v~tàçâo do projeto, sem prejuízo das emendas. Em vo­
tação o projeto na Câniara dos-Deputados (Pausa.) Aprovado. 

I "'N d d) O SR. FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Sem revlsao o ora oro -
Peço a palavra 'pela -órdem para declarar que o Partido. do Movimento Demo­
crático Brasileiro vota contra o projeto e protesta, em seguida, pela verifi-
cação de votação. . , 

, O SR. PR~SIDENTE (L~iz Viana) - Vai-se proceder à verificação. So­
licito a presença na Mesa, dos Deputados Epitácio Cafeteira e Ary Kffuri, 
para procederem à chamada da Câmara dos Deputados, que será feita do 

\ Norte para o Spl. . _ 

Procede-se à chamada 
I , ( , 

RESPONDEM, Á éHAMADA E VOTAM NÃO OS SRS. DEPU-
TADOS. I 

Freitãs Nobre - Líder do PMDS' 
thales Ramalho - 'Uder.. do- PP 
Alceu Collares - Líder do PDT 
Airton Soares - Líder do PT ' 
Jorge Cury - Líder do PTB 

Acre 

Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior -: PMDB. 

Amazonâs 

Mário Frota - PMDB. 

Pará , 
Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho - PMDB; João Menezes­

PP; Lúcia Viveiros - PP; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo -., PDS. 

Maranhio 

Edson Vidigal....;.. PP; Epitácio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - PT. 

Piauí 

Carlos Augusto; Ludgero Raulino -:-: PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Antônio Morais - PDT;-Figueiredo Correia - PP; Haroldo Sanford­
'POS; Ir~riildo Pereira::-. PMDB; Manoel Gonçl;llves - PP; Paes de Andrade 
- PMDB; Paulo Lustosa -_PDS. ' 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB; Henrique Eduardo Alves - PP; João Fausti­
no - PDS; Pedro Lucena - PP. 

Paraíba 

Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Marcondes Gadelha 
- PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB. . 

Pernambuco 

Carlos Wilson - PP; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho -
PMDB; Fernando Lyra - PMDB; José Carlos Vasconcelos - PMDB; 
Marcus Cunha - PMDB; Roberto Freire - PMDB; Serrgio Murilo -
PDT. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto - PMDB; Tertuliano Azevedo 
-PP. 

Bahia 

Carlos Sant'Anna - PP; Elquisson Soares - PMDB; Francisco Pinto 
- PMDB; Marcelo Cordeiro. 

Espírito Santo 

Gerson Camata - PMDB; Mário Moreira - ~MDB; Max Mauro -
PMDB. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; Célio,Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Da­
niel Silva - PP; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison 
Khair - PMDB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Joel Lima - PP; 
Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Gama - PMD~; Jorge 
Moura - PP; José Bruno; José Maria de Cllrvalho"':':' PMDB; José Maurício 
- PDT; Lázaro Carvalho -=- PP; Leônidas Sampaio - PP; Mac Dowel Leite 
de Castro - PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; 
Márcio Macedo - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; 
Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; Pei­
xoto Filho - PP; Péric1es Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Walter 
Silva - PMDB .. 

Minas Gerais 

Bento Gonçalves ~ PP; Carlos Cotta - PP; Edgard Amorim - PMDB; 
Fued Dib - PMDB; Hélio Garcia - PP; João Herculino - PMDB; Jorge 
Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; Juarez Batista-- PP; Júnia Marise; Leo­
poldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal- PP; Magalhães Pin­
to - PP; Melo Freire - PP; Newton Cardoso - PP; Pimenta da Veiga­
PMDB; Renato Azeredo -=- PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Roma­
no - PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado­
PMDB. 

São Paulo 

Airton Sandoval- PMDB; Alberto Goldman -:- PMDB; Antônio Rus-
so - PMDB; Audálio Dantas - PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Benedito \ 
Marcílio - PT; Caio Pompeu - PP; Cardoso Alves - PMDB; Carlos Nel­
son - PMDB; Flávio Chaves - PMDB; Herbert Levy - PP; Horácio Ortiz 
- PMDB; Israel Dias~Novaes - PMDB; João Cunha - PT; Mário Hato­
PMDB; OctacíIio Almeida - PMDB; Pacheco Chaves - PMDB; Ralph 
Biasi - PMDB; Ruy Côdo; Samir Achôa -=- PMDB; Santilli Sobrinho -
PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Fernando Cunha - PMDB; lram Saraiva 
- PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB. 

Mato Grosso 

Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros - PMDB; 
'Louremberg Nunes Rocha -.PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso, do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; W~lter de Castro :- PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Álvaro Dias ~ PMDB; Amadeu Geara -
PMDB; !--ntônio Annibeili; Ary Kffuri - PDS; Ernesto Dall'Oglio -
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PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio 
Duque - PMDB; Igo Losso - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Maurício Fruet 
- PMDB; Nivalvo Kruger - PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Ga­
bardo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Se­
bastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães - PTB; Walber 
Guimarães - PP: Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Arnaldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Francisco Libar­
dino - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Luiz Cechi­
nel- PT; Mendes de Melo - PP; Pedro Ivo - PMDB; Walmor de Luca­
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Aldo Fagundes - PMDB; Aluizio Paraguassu - PDT; Cardoso Frega­
pani; Carlos Santos - PMDB; Eloar GuazeIli - PMDB; Eloy Lenzi -
PDT; Getúlio Dias - PDT; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; 
Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton -
PDT; Magnus Guimarães - PDT; Odacir Klein - PMDB; Rosa Flores -
PMDB; Waldir Walter - PMDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB. 
O Sr. Nelson Marchezan - Peço a palavra para uma questão de ordem, 

Sr. Presidente. O Deputado Ludgero Raulino não se encontra presente e foi 
computado o seu voto. Impugnarei o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Solicito aos Srs. Congressistas 
que haja um pouco mais de ordem, um pouco mais de silêncio, poderia mes­
mo dizer de respeito durante a chamada. 

Prossegue-se à chamada 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. DEPU­
TADOS: 

Nelson Marchezan, Líder do PDS - João Alberto - Bonifâcio de An­
drada - Adhemar de Barros Filho - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Votaram "SIM" 5 Srs. Deputa­
dos e "NÃO" 193 Srs. Deputados. Não houve quorum. motivo pelo qual a 
proposição deixa de ser submetida ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os Srs. Deputados Igo_ Losso, 
Ary Kffuri e Alceu CoIlares, enviaram à Mesa, declarações de voto, que serão 
pu?hcadas na forma regimental. 

São as seguintes as declarações de voto. 

DECLARAÇÃ~,DE VOTO 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Durante o recesso parlamentar tivemos a oportunidade de visitar inúme­

ros municípios do nosso Estado, o Paraná, e notarmos a grande apreensão, e 
até aflição que domina grande número de famílias de estrangeiros e de seus 
descendentes mais próximos, quanto a perspectiva de aprovação da Mensa­
gem enviada a esta Casa pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, o General João Figueiredo, de n9 64, de 1980, que altera totalmente a le­
gislação sobre o estrangeiro no Brasil. 

Não só eles, mas também toda a imprensa falada e escrita, têm chamado 
a atenção deste Congresso; para o perigo de se aprovar l.lma lei desta impor­
tância, nos termos em que está redigida. 

Examinando com cuidado a atual legislação sobre a matéria, verificamos 
que elajã é bastante rígida, dificultando sobremaneira o ingresso de novos es­
trangeiros no país, com dispositivos que facultam a expulsão ou deportação 
de todos aqueles que para aqui vieram clandestinamente ou se tomaram in­
convenientes e prejudiciais aos interesses da Nação, como é o caso recente da 
expulsão de uma turista que participava de atos de subversão no Nordeste 
brasileiro. 

N a oportunidade, informou _o Governo de que, nos últimos tempos, cer­
ca de cento e trinta e quatro outros estrangeiros, que haviam praticado crimes 
ou infrações às normas reguladoras, tiveram o mesmo fim. 

- Assim, entendemos que, a atual legislação, se falha em alguns pontos, 
poderia, como acontece em todos os países do mundo, ser melhor aperfeiçoa­
da e até restrita. 

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a nova legislação propos­
ta. altera totalmente até a filosofia que sempre norteou o nosso tratamento 
para com os imigrantes que aqui aportaram, impedindo o ingresso de outros 
e dificultando a vida dos que aqui residem. 

O espírito do Projeto de Lei, em referência, inverte totalmente a correta 
sistemática legislativa, que deveria garantir fundamentalmente ao estrangeiro 
o seu direito e, como exceção, a punição daqueles que a infringem. . 

No entanto, o texto globafraz ressaltar unicamente um perigoso espirito 
punitivo ao estrangeiro e estabelece uma exceção ao legítimo direito deles, re­
conhecido em todas as legislações do mundo e pelo próprio Brasil em inÚDl,e­
ros tratados e convenções internacionais. 

Daí, a reação e a preocupação de todos os brasileiros com o sério proble-
ma social que tal legislação virá criar, não só agravando dificuldades internas, 
como criando até dificuldades no próprio relacionamento com outros países. 

Entendemos, sinceramente, que, para o próprio bem da Nação e a paz 
que sempre reinou no seio das inúmer-as fam!lias e cf'lônias de imigrantes que 
aqui no Brasil se radicaram hã muitos anos e vêm contribuindo decisivamente 
com o;; seus árduos trabalhos para o progresso e a grandeza da Nação, o Pro­
jeto precisa ser convenientemente alterado, para que não se venha a cometer 
injustiças e ferir direitos já adquiridos pela legislação vigente. 

O excessivo e subjetivo arbítrio, que a nova lei virá estabelecer, caso seja 
aprovada como se encontra, virá sem sombra de dúvidas, criar tensões sõciais 
com a instabilidade e até o desespero para muitas famílias. 

Não concordo de maneira nenhuma que uma pessoa brasileira seja atin­
gida por crimes que porventura o cônjuge ou os pais, na condição de estran­
geiros venham a cometer. Isto será contrariar os mais comezinhos princípios 
de liberdade e independéncia do indivíduo. Seria o mesmo que colocar na ca­
deia a esposa e o filho de alguém que viesse cometer um crime qualquer. 
Puna-se ô culpadõ, até com a expulsão se necessário, mas jamais se faculte, 
pela lei, esta absurda punição a quem em muitas das vezes inocentemente po­
derá ser punida, ficando esta providência dependente unicamente do arbítrio 
e não da lei. 

Outro aspecto que acho lamentável na nova Lei dos Estrangeiros é a pos- ' 
sibilídade de se vetar, praticamente, o ingresso, pelo menos temporário, de 
Pastores e Missionários, que aqui têm vindo prestar o seu grande trabalho em 
favor do soerguimento moral e espiritual do povo brasileiro. Já há muitos 
anos, o Brasil vem recebendo esta grande contribuição de verdadeiros idealis­
tas, que deixando o conforto de seus lares em outras terras, aqui vêm colabo­
rar nas regiões mais longínquas, para a evangelização daqueles que não co­
nhecem. os preciosos ensinamentos de Cristo. 

Sabemos, por outro lado, que infelizmente há muitos falsos religiosos, 
camuflados em "pseudomissionários", qlle não passam de "lobos" vestidos 
de cordeiros, como diz a Bíblia, que aqui vêm pregar não o amor, a paz e o 
respeito, mas sim o ódio, a anarquia, a subversão, num flagrante desrespeito 
à lei. Faça-se para estes falsos religiosos uma lei drástica, para que eles sejam 
impedidos de aqui entrar. Que fiquem eles a pregar a subversão nos seus pró­
prios países. Não precisamos deles. 

Mas, a pretexto de evitá-los ou eliminá-los de nosso territ6rio, é preciso 
que cuidemos em não excluir os que aqui têm realizado um bom trabalho, um 
verdadeiro e sincero trabalho cristão, de amor e solidariedade aos semelhan­
tes, ensinando o respeito à Deus, ao próximo e às autoridades constituídas, 
como manda o Evangelho. 

Preocupa-me também a situação de muitos estrangeiros, já idosos, prin­
cipalmente alemães, que embora aqui residindo há muitos anos, não fizeram 
suas naturalizações porque recebem pequenas pensões de guerra e que, assim, 
poderão ser seriamente prejudicados pela nova Lei, principalmente por se tra­
tarem de pessoas idosas. 

Tudo isto, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, precisava ser melhor estuda­
do e debatido. Segundo declarações governamentais, o Projeto da nova Lei 
de Estrangeiros foi elaborada pelos diversos Ministérios envolvidos, durante 
cerca de seis anos. Não é possível que, agora, o Congresso venha estudá-la e 
aprová-la em apenas quarenta e cinco dias. 

Diante do que acabo de expor, melhor seria, sem dúvida, que o Governo, na 
pessoa do Presidente João Figueiredo, procedesse, à retirada desta Men~­
gem, por merecer ela sérios reparos para a sua adequação à realidade brasilei­
ra. É lamentável, que lei de tão grande importância e repercussão venha a ser 
aprovada, pelo que tudo indica, por decurso de prazo, sem qualquer p-artici­
pação d~t~ Congresso, no seu aperfeiçoamento. 

Assim, na hipótese de melhor solução, e na defesa dos altos interesses do 
povo que represento nesta Casa, só votarei favoravelmente à Mensagem caso 
seja assegura,da, por antecipação, a votação dos destaques sugeridos pelo Hus-_ 
tre Presidente da Câmara dos Deputados, Flávio Marcílio, para que, pelo 
menos, sejam corrigidos alguns ponfos que prejudicam seriamente os estran­
geiros residentes no Brasil. 

Caso contrário, votarei contra a nova Lei dos Estrangeiros, consciente 
de que, assim procedendo, estarei votando em favor dos legítimos interesses 
do povo brasileiro. ' 

Era o que tinha a dizer. - Deputado Igo Losso. 
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DECLARAÇ10 DE VOTO 

ExmY ~enhor Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados. 
O prOjeto em pauta, referente ao Estatuto dos Estrangeiros, é matéria 

. que ~~que~, a nosso ver, estudos mais profundos e debate mais amplo com a 
partlClpa?a.o de todos os seg~entos da.sociedade brasileira. Não pode, assim, 
uma matena de tal complexIdade ser sImplificada numa legislação abrangen­
te. 

Entendemos como aceitAvel a preocupaçãá do Governo em coibir as dis­
torções e ir~egularidades constatadas na entrada de estrangeiros no Brãsil, 
um país cUJa população cresce com altos índices e que já registra graves 
problemas sociais. Mas não podemos votar favorayelmente,a este projeto, 
pois acreditamos que as questões relacionadas à política de imigração devem 
ser examinadas e decididas especificamente ,e à luz de suas características 
intri'hsecas. 

Por outro lado, o estrangeiro não é intruso. Õ Brasil é um cadinho de 
raças, submetido ao fascinante processo - sem precedente no mundo inteiro 
- de miscigenação e cosmopolitização, cuja coluna mestra é a cultura latina. 
Esta é a única experiência do gênero no mundo ocidental,proporcionalmente 
a outra já existente, a dos Estados Unidos, sustentada na cultura anglo­
saxônica. A maior parte da população brasileira é composta dos "c::strangei­
ros de ontem" e de seus descendentes imediatos. Logo, precisamos evitar que 

_ ~milhões de brasileiros sejam traumatizados, num momento em que se espera 
a participação ativa e dedicada de todos no processo de desenvolvimento do 
País. 

VOTO EM SEPARADO DO PDT 

O Projeto de Lei n9 9/80 (CN) do Executivo, que "define a situação jurídi­
ca do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional dOe Imigração, e d4 ou­
tras providências", encaminhado ao Congresso Nacional, com fundamento 
nas exigências do § 29, do art. 51, da Constituição (aprovação por decurso de 
prazo) reflete, em todos os seus dispositivos, o espírito autoritário que gover­
na o País, nos últimos,anos. 

Não se trata, propriamente de um estatuto dos estrangeiros, mas, de um 
código penal para os estrangeiros, tais são as draconianas normas contidas 
em seu texto. 

estrangeiro, ainda que casado com brasileira, ou com filho brasileiro (art. 64) 
legitima a delação (art. 46); revoga o instituto do asilo político (art. 39, 28 e 
37); condena -o, deportado ao rétorno ao País de origem (artl 56 e seguintes); 
faculta ao Ministro da Justiça impedir a realização por estrangeiros, de confe­
rências, congressos e exibições artísticas ou folclóricas (art. 109). Além des­
sas no texto da proposição encontram-se outras impropriedades, falhas, 
vícios e defeitos que, mesmo admitindo a hipótese de que algumas modifi­
cações introduzidas, por intermédio das emendas supressivas sugeridas pelo 
Presidente Flávio Marcílio e os destaques requeridos pelas Oposições, ainda 
assim o espírito autoritário, tirânico, despótico, arrogante e arbitrário estaria 
presente no diploma legal aprovado. E certo que ficaria menos ruim, menos 
violento, menos impositivo talvez, contudo, inobstante os esforços das Opo­
sições, nada se conseguiu em matéria de transigência de parte dos Líderes do 
Governo. 

Queriam e conseguiram a aprovação por decurso de prazo. Têm, agora, 
um instrumento que aplicado com rigor, levará ao desespero-milhares de es­
trangeiros, que, sem dúvida, podem ser deportados, expulsos, extraditados, 
etc. 

As críticas formuladas por quase todos os segmentos. sociais OAB, 
CNBB, Anistia Internacional, Sindicatos, Partidos de Oposição não sensibili­
zaram ao Governo que, embora tenha reconhecido as impropr.iedades da pro­
posição, chegando-mesmo a admitir o-encaminhamento posterior de outra 
mensagem modificando a matéria, não concordou em retirar o projeto de lei _ 
para um exame mais acurado pelo Legislativo. Essa intolerância do Governo 
demonstra, bem a intenção autocrática que tor~a o Congresso Nacional sub­
misso. 

Inúmeras reuniões foram feitas entre os Líderes de Oposição, o Presiden­
te Flávio Marcílio e os Líderes do Governo na tentativa de introduzir-se mo­
dificaçÕes no projeto, capazes de minimizar um pouco seus aspectos autori­
tários; tudo em vão. Todos os esforços das Oposições esbarraram na radicali­
zação do Governo, através de seus Líderes, os quais, não admitiram quais­
quer alterações nos dispositivos mais draconianos da proposição governa­
mental. 

_ Como se constàta, fizemos tudo quanto foi possível para melhorar o cha­
mado estatuto dos estrangeiros como nada se conseguiu, fomos obrigados a 
votar pela sua rejeição. \ 

, A falta de qualquer consideração para com o Poder Legislativo está de- Diante dessá situação difícil para os estrangeiros que se encontram no 
monstrada no projeto em exame. O Executivo, segundo afirmações, teria le- território nacional, às Oposições não resta outro caminho a não ser o de, ime­
vado quatro anos para elaborar esse trabalho. Outros afirmam que teria sido diatamente, constituir uma Comissão Especial Interpartidária para a elabo­
oito anos, pois bem, quando remete ao Congresso Nacional exige que assunto ração de um novo projeto de lei disciplinando a situação jurídica do estran­
de tanta significação para a vida de milhares de criaturas humanas que, por - geiro no Brasil, entregando-o aos organismos de defesa dos dir~itos humanos 
uma ou outra razão, seja sentimental, política, econômica etc., escolheram o a fim de que analisem a matéria e aprêsentem suas sugêstõd. 
Brasil pa'ra viver, seja examinado no exíguo prazo de quarenta diak. ' 

Com isso, estaremos demonstrando que os Partidos de Oposição não se 
É evidente que os Parlamentares, nesse espaço de tempo, não teriam con- conformaram com a aprovação por decurso de prazo do estatuto dos estran­

dições para uma análise profunda da matéria, sequer podériam ser ouvidos geiro~ e querem dar ao Pais um diploma legal que eleve o conceito do Brasil 
setores nacionais que têm interesse no problema, os quais teriam, certamente, como Nação civilizada. O Partido Democrático Trabalhista, enfim, integran­
oferecido sugestões para aperfeiçoar a proposição, todavia, o Governo não do em todos os seus níveis militantes que sofreram no exilio o peso do auto ri­
queria o debate, por isso pressiona o' Congresso Nacional, com o pedido de tarismo, lá encontrando, porém, o amparo institucional, moral e muitas vezes 
urgência. . afetivo, do qual trazem esposas, maridos e filhos, não poderia ter senão, dian-

Esse instituto da aprovação por decurso de prazo é um dos tantos meca- te de ~ais esta ar?it.rariedade ~overnamen,t~l, ut.?a atitude de compromiss~ 
nismos casuísticos inseridos na Constituição Federal pelos governos, denomi~ com todos os brasIleIrOS envolVIdos em tal sltuaçao, bem como de reconhecI­
nados revolü~íonários, para submeter o Legislativo à sua vontade. É um ins- mento para com aqueles que os acolheram. 

trumento autoritário, anti-democrático, que agride à sober~_nia do Congres- - Brasília DF, 5 de agosto de 1980. - Alceu Collares, Líder do Partido 
so. Democrático Trabalhista - PDT. 

N o caso, em exame, trata-se, na verdade, de um código dos estrangeiros 
e não um simples projeto de lei, como tal, estaria na forma do § 69, do art. 51, 
da Gonstituição Federal, excluído do processo da aprovação por decurso de 
prazo. " . 

Dessa maneira, não interpretou o Presidente do Congresso Nacional"": 
Senador Luiz Viana - respondendo a ql}estão de ordem levantada pela Opo­
sição. 

No mérito, o projeto de le~ é imprestável yomo diploma legal que vai re­
gulamentar a entrada, registro, permanênci~ e saída dos estrangeiros no Bra­
sil. Compromete o nome do país perante às Nações civilizadas. Estabelece, 
para os estrangeiros um clima de permanente insegurança, de intranqUilidade 
e de desespero, pois, a qualquer tempo, pode considerar que a presença de fo­
rast~iros é contrária 'aos interesses nacionais, podendo expulsá-los. 

-A pretexto de localização de estrangeiros em determinadas regiões (art. 
18,73 e 100), na verdade, institui odioso confinamento; prevê a expulsão de 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às 9 horas e 30 minutos, neste plenário, desti­
nada à discussão das propostas de Emenda à Constituição n9s 16, de 1980, 
que altera os artigos 23 e 24 da Constituição Federal; 20, de 1980, que altera a 
redação do artigo 25 da Constituição Federal; 21, de 1980, que eleva as pro­
centagens, incidentes-sobre o produto da arrecadação dos impostos que men­
ciona, atribuídas-aos Municípios; 22, de 1980, que atribui· aos Municípios 
30%-da arrecadação do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias; 23, de 1980, que altera os artigos 23, 25 e 26, da Constituição 
Federal; 24, de 1980,que altera dispositivos da Constituição Federal; e 25, de 
1980, que altera0 artigo 25, caput, da Constituição, modificado pela Emenda 
ConstitucionaI-n9 5, de 1975. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - EstA encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão, às 11 horas e 20 minu!os.) 
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